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PROJETO DE LEI 

. . - . --Regula a aqulslçao de lmovel rural 

por estrangeiro residente 
~ 

no pals 

ou pessoa jurídica estrangeira au­

torizada a funcionar no Brasil, e 
.... . - . 

da outras provldenclas . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art . 19 - O estrangeiro residente no país e a 

pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil 

só poderão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta Lei . 

§ 19 - Fica, todavia, sujeita ao regime estabe 

lecido por esta Lei a pessoa jurídica brasileira da qual par­

ticipem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou 

jurídicas que tenham a maioria de seu capital social e resi­

dam ou tenham sede no exterior . 

§ 29 - As restrições estabelecidas nesta lei 

não se aplicam aos casos de transmissão causa mortis . 

Art . 29 - Ao estrangeiro, que pretenda imigrar 

para o Brasil, é facultado celebrar, ainda em seu país de 

gem, compromisso de compra e venda de imóvel rural, desde 

dentro em três anos, contados da data do contrato, venha 

xar domicílio no Brasil e explorar o imóvel . 

. 
orl 

que 

fi-

, 

§ 19 - Se o compromissário comprador descumprir 

qualquer das condições estabelecidas neste artigo, reputar-se 

á absolutamente ineficaz o compromisso de compra e venda , sen 

do-lhe defeso adquirir, por qualquer modo, a propriedade do 

imóvel. 

• 
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§ 29 - No caso previsto no parágrafo antece-
~ -dente, cabera ao promitente vendedor propor a açao para de 

clarar a ineficácia do compromisso, estando desobrigado de 

restituir as importâncias que receber do compromissário com 

prador. 

. . - .-Art . 39 - A aqulslçao de lmovel rural por 

pessoa física estrangeira não poderá exceder a cinqüenta mó 

dulos de exploração indefinida, em área contínua ou descon-
~ 

tlnua . 

. .. .. 
§ 19 - Quando se tratar de lmovel com area 

não superior a três módulos, a aquisição será livre, inde -

pendendo de qualquer autorização ou licença, ressalvadas as 

exigências gerais determinadas em lei. 

§ 29 - O Poder Executivo baixará normas para 
. . - -a aqulslçao de area 

dulos de exploração 

compreendida 

indefinida. 

-. ~ entre tres e clnqüenta mo-

§ 39 - O Presidente da República, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional, poderá aumentar o limite fi 

xado neste artigo. 

Art. 49 - Nos loteamentos rurais efetuados 

por emprêsas particulares de colonização, a aquisição e ocu 

pação de, no mínimo, 30% da área total serão feitas obriga­

tôriamente por brasileiros. 

Art . 59 - As pessoas jurídicas estrangeiras 

referidas no art . 19 desta Lei, só poderão adquirir imóveis 

rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecu 

ários, industriais, ou de colonização, vinculados ao seus 
. . - . Ob]etlvos estatutarlOS . 

§ 19 - Os projetos de que trata êste artigo 

deverão ser aprovados pelo Ministério da Agricultura, ouvi-
~ -do o orgao federal competente de desenvolvimento reg ional 

~ 

na respectiva area . 

I 
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§ 29 - Sôbre os projetos de caráter industrial 
~ . . ~. ~ . ~. 

sera ouvido o Mlnlsterlo da Industrla e Comerclo . 

- . -. Art. 69 - Adotarao obrlgatorlamente a forma no 

minativa as ações de sociedades anônimas: 

I - que se dediquem a loteamento rural; 
. .. . 

11 - que explorem dlretamente areas ruralS; e 

. .... . . - . 
111 - que seJam proprletarlos de lmovelS ru-

rais não vinculados a suas atividades es .. . 
tatutarlas. 

Art. 79 - A aquisição de imóvel situado em 
.. 
a-

. .. ...... . 
rea conslderada lndlspensavel a segurança naclonal por pessoa 

estrangeira, física ou jurídica, depende do assentimento pré­

vio da Secretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional . 

Art . 89 - Na aquisição derivada de imóvel ru­

ral por pessoa estrangeira, física ou jurídica, é da essência 
-t' • -- . do tltulo a escrltura publlca. 

Art . 99 - Da escritura relativa à aquisição de 

área rural por pessoas físicas estrangeiras constará, obrigatõ 

riamente: 

-I - mençao do documento de identidade do ad-

quirente; 

11 - prova de fixação permanente no 

rio nacional; e 

. .. 
terrlto-

111 - quando fôr o caso, autorização do .. -orgao 

competente ou assentimento prévio da Se­

cretaria Geral do Conselho de Segurança 

Nacional. 

Parágrafo único - Tratando-se de pessoa jurídi 
. .. 

ca estrangelra, constara da escritura a transcrição do 

que concedeu autorização . . -para a aqulslçao 
.. 

da area rural, .. . 
corno dos documentos comprobatorlos de sua constituição e 

licença para seu funcionamento no Brasil. , 

ato 

bem 

de 
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- . . - . Art . la - Os Cartorlos de Reglstro de Imovels 

manterão cadastro especial, em livro auxiliar, das aquisi­

ções de terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e JU 

rídicas, no qual deverá constar: 

I - menção do documento de identidade das 

partes contratantes ou dos respectivos 

atos de constituição, se pessoas jurídi 

cas; 

11 - memorial descritivo do imóvel, com área, 

características, limites e confronta-
-çoes; e 

111 - transcrição da autorização do órgão com 

petente, quando fôr o caso . 

. - . Art. 11 - Trlmestralmente, os Cartorlos de Re 
. - . - -glstro de Imovels remeterao, sob pena de perda do cargo, a 

Corregedoria da Justiça dos Estados a que estiverem subordi­

nados e ao Ministério da Agricultura relação das aquisições 

de áreas rurais por pessoas estrangeiras, da qual constem os 

dados enumerados no artigo anterior. 

- - . . -Paragrafo unlCO - Quando se tratar de lmovel 

situado em área indispensável à segurança nacional, a rela-
-. . - . - .... çao menclonada neste artlgo devera ser remetlda tambem a Se-

cretaria Geral do Conselho de Segurança Nacional . 

- . Art. 12 - A soma das areas ruralS pertencen-

tes a pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas, não poderá 

ultrapassar a um quarto da superfície dos municípios onde se 

situem. 

§ 19 - Fica excluída das restrições dêste ar­

tigo a aquisição de área rural inferior a cinqüenta módulos 

de exploração indefinida: 

-
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I - quando tiverem sido objeto de promessa de 

compra e venda, de cessão ou de promessa 
- . . - . de cessa0, med1ante escr1tura publ1ca ou 

escritura particular devidamente averbada 

no registro competente, anteriores a 10 

de março de 1969; e 

11 - quando o adquirente tiver filho brasilei-
. 

ro ou casou com brasileira sob o 

de comunhão de bens . 

reg1me 

§ 29 - As pessoas da mesma nacionalidade -nao 

poderão ser proprietárias de mais de quarenta por cento do li 

mite fixado por êste artigo em cada Município . 

. -. -§ 39 - O Pres1dente da Republ1ca podera, medi-

ante Decreto, autorizar aquisição além dos limites fixados nes 

te artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a proje 

tos julgados prioritários em face dos planos de desenvolvimen .. 
to do Pa1s. 

Art . 13 - O artigo 60 da Lei n9 4 . 504, de 30 

de novembro de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art . 60 - Para os efeitos desta lei, conside­
ram-se emprêsas particulares de colonização as 
pessoas físicas, nacionais ou estrangeiras, re 
sidentes ou domiciliadas no Brasil, ou jurídi~ 
cas, constituídas e sediadas no País, que tive. 
rem por finalidade executar programa de valori 
zação de área ou distribuição de terras" . -

Art . 14 - Salvo nos casos previstos em legisla 
- .. çao de nucleos coloniai s, onde se estabeleçam em lotes rurais, 

como agricultores, estrangeiros 
.. 

imigrantes, e vedada, a qual-.. -quer t1tulo, a doaçao de terras . -da Un1ao ou dos Estados a pe~ 

soas estrangeiras, físicas ou jurídicas . 

. . - .-Art . 15 - A aqu1s1çao de 1movel rural, • que V10 

le as . - . - . . prescr1çoes desta Le1, e nula de pleno d1re1to . O tabe-
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lião que lavrar a escritura e o oficial do registro que a 

transcrever responderão civilmente pelos danos que causarem 

aos contratantes, sem prejuízo da responsabilidade criminal 
. - .. -. . -por prevarlcaçao ou falsldade ldeologlca. O allenante esta 

obrigado a restituir ao adquirente o prêço do imóvel. 

Art. 16 - O Poder Executivo baixará, dentro 

de noventa dias, o regulamento para execução desta Lei. 

• • • Art. 17 - Esta Lel entrara em vlgor na data 

de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se os Decretos-leis n9s 

494, de 10 de março de 1969, e 924, de 19 de outubro de 1969, 
. . - - . e demais dlsposlçoes em contrarlO. 

Brasília, em de de 1 971. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ ETO NQ 127-C, de 1971 

EHENDI S DO SEN 'DO AO PROJETO NQ 127-B, de 1971, , 
que regula a aquisiçã0 de imove1 rural por es-, , 
trangeiro residente no pais ou pessoa juridica 
estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, e 

, A 

da outras providencias. 

'- -(As Comissoes de Const1tuiçao e Justiça , de Re-- , 1açoes Exteriores e de Agricultura e Po11tica 
Rural) • 

I 

, 
, . 



1 

• 

• 

- ~ . 
• 

, 

, 

~ 

Regula a aquisiçao de imóvel rural por 
estrangeiro residente no País ou pes 
soa jurídica estrangeira autorizada ~ 
funcionar no Brasil e dá outras prov~-

• 
dências. 

, . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O estrangeiro residente no 
País e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Bra 
sil só poder~o adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei. 

§ lQ Fica, todavia, sujeita ao regime 
estabelecido por esta lei a pessoa jurídica brasileira da qual par 
ticipem, a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídi 
cas que tenham a maioria de seu capital social e residam ou tenham 
sede no exterior. 

~ 

As restriçoes estabelecidas nes 
~ 

ta lei nao se aplicam aos casos de transmissao causa mortis. 

Art. 2Q - Ao estrangeiro, que pretenda 
lmlgrar para o Brasil, é facultado celebrar, ainda em seu país de 
origem, compromisso de compra e venda de imóvel rural, desde que, 
dentro de 3 (três) anos, contados da data do contrato, venha fixar 
domicílio no Brasil e explorar o imóvel. 

§ lQ Se o compromissário comprador 
~ 

descumprir qualquer das condiçoes estabelecidas neste artigo, repu 
tar-se-á absolutamente ineficaz o compromisso de compra e vend~ sen 
do-lhe defeso adquirir, por qualquer modo, a propriedade do imóvel~ 

§ 2Q No caso previsto no 
~ 

antecedente, caberá 
rar a ineficácia do 
as importâncias que 

ao promitente vendedor propor a açao 
parágrafo 

para decl~ 
restituir compromisso, estando desobrigado de 

receber do compromissário comprador. 

§ 3Q O prazo referido neste artigo po 
derá ser prorrogado, ouvido o setor competente do Ministério da 
Agricultura, caso o promitente comprador já tenha utilizado o imó 

~ 

vel na implantaçao de projeto de culturas permanentes. 

por pessoa 
módulos de 

Art. 
física estrangeira n~o 

"" exploraçao indefinida, 

"" 3Q - A aquisiçao 
poderá exceder a 
em área contínua 

de 
50 
ou 

imóvel rural 
( cinqUenta ) 
descontínua. 

§ lQ Quando se tratar de imóvel 
área n~o superlor a 3 (três) módulos, a aquisiç~o será livre, 

com 
inde 



• 

N 

pendendo de qualquer autorizaçao ou licença, ressalvadas as exigê~ 

cias gerais determinadas em lei. 

§ 2º O Poder Executivo baixará normas 
para a aquisição de área compreendida entre 3 (três) e 50 (cinqUe~ 
ta) módulos de exploração indefinida. 

§ 3º O Presidente da República, 
do o Conselho de Segurança Nacional, poderá aumentar o limite 
do neste artigo. 

Art. 4º - Nos loteamentos rurais 
N N 

tuados por emprêsas particulares de colonizaçao, a aquisiçao e 
pação de, no mínimo, 3~/o (trinta por cento) da área total serão 
tas obrigatoriamente por brasileiros. 

OUVl 

fixa 

efe 
ocu .... 
fei 

Art. 5 º - As pessoas jurídicas estran 
gelras referidas no art. lº desta lei só poderão adquirir imóveis 
rurais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários, 
industriais, ou de colonização, vinculados aos seus objetivos esta 
tutários. 

N 

tigo deverao 
~ N 

orgao federal 
~ area. 

§ lº Os projetos de que trata êste a~ 
ser aprovados pelo Ministério da Agricultura, ouvido o 

competente de desenvolvimento regional na respectiva 

§ 2º 
dustrial será ouvido o Ministério 

Sôbre os projetos de caráter 
da Indústria e Comércio. 

ln 

N 

N 

Art. 6º - Adotarao obrigatoriamente a 
forma nominativa as açoes de sociedades anônimas: 

I que se dediquem a loteamento rura~ 

11 que explorem diretamente áreas ru 
rais; e 

111 - que sejam proprietárias 
N 

rurais nao vinculados a 
vidades estatutárias. 

de imóveis 
suas ati 

Art. 7º - A aquisição de imóvel 
do em área considerada indispensável à segurança nacional por 
soa estrangeira, física ou jurídica, depende do assentimento 
da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

situa .... 
pes-, . 

prevlo 

Art. 8º - Na aquisição de imóvel rural 
por pessoa estrangeira, física ou jurídica, é da essência do ato a 
escritura pública. 

N 

siçao de área 
gatoriamente: 

Art. 9º - Da escritura relativa à aqu~ 
rural por pessoas físicas estrangeiras constará, obri 

N 

I - mençao do documento de identidade 



do adquirente; 

11 - prova de residência no território na 
cional; e 

~ 

111 - quando f8r o caso, autorizaçao do ór 
~ ,-

gao competente ou assentimento pre-
vio da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. 
jurídica estrangeira, constará da escritura a 
concedeu autorização para a aquisiç~o da área 
cumentos comprobatórios de sua constituição e 
cionamento no Brasil. 

Tratando-se de pessoa 
~ 

transcriçao do ato que 
rural, bem como dos do 
de licença para seu fun 

Art. 10 - Os Cartórios de Registro de Imó 
~ ~ -

velS manterao cadastro especial, em livro auxiliar, das aquisiçoes de 
terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e jurídicas, no qual 
deverá constar: 

I - mençao do documento de identidade das 
partes contratantes ou dos respecti-

~ 

vos atos de constituiçao, se pessoas 
jurídicas; 

11 - memorial descritivo do imóvel, 
limites , t ' t· area, cara c erlS lcas, 

~ 

frontaçoes; e 
~ 

transcriçao 
~ 

da autorizaçao do III-
competente, quando f8r o caso. 

com 
e con 

, ~ 

orgao 

Art. 11 - Trimestralmente, os Cartórios 
de Registro de Imóveis remeterão, sob pena de perda do cargo, à Corr~ 
gedoria da Justiça dos Estados a que estiverem subordinados e ao Mi­
nistério da Agricultura relaç~o das aquisiç~es de áreas rurais por 
pessoas estrangeiras, da qual constem os dados enumerados no artigo 
anterior. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
imóvel situado em área indispensável à segurança nacional, a relação 
mencionada neste artigo deverá ser remetida também à Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 12 
centes a pessoas estrangeiras, físicas 
passar a 1/4 (um quarto) da superfície 

~ 

comprovada por certidao do Registro de 
xiliar de que trata o art. 10. 

§ lQ As 
não poderão ser proprietárias de malS 
limite fixado por êste artigo. 

A soma das áreas rurais perten 
~ -

ou jurídicas, nao poderá ultra 
dos Municípios onde se situem~ 
Imóveis, com base no livro au-

pessoas da mesma 
de 4CJi/o (quarenta 

nacionalidade 
por cento) do 

~ 

§ 2Q Ficam excluídas das restriçoes dês 



~ 

te artigo as aquisiçoes de áreas ruralS: 

I inferiores a 3 (três) módulos; 

11 que tiverem sido objeto de compra e 
venda, de promessa de compra e ven-

~ 

da, de cessa0 ou de promessa de ces 
~ -

sao, mediante escritura pública ou 
instrumento particular devidamente 
protocolado no registro competent~ 

e que tiverem sido cadastradas no 
INCRA em nome do promitente compra­
dor, antes de 10 de março de 1969; 
e 

111 - quando o adquirente tiver filho bra 
sileiro ou casou com brasileiro sob 

~ 

o regime de comunhao de bens. 

§ 3º O Presidente da República poderá, 
mediante decreto, autorizar a aquisição além dos limites fixados nes 
te artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a projetos jul 
gados prioritários em face dos planos de desenvolvimento do País. -

Art. 13 - O art. 
30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a 

60 da Lei nº 4 504, 
~ 

seguinte redaçao: 
de 

"Art. 60 - Para os efeitos desta lei, 
~ 

consideram-se emprêsas particulares de colonizaçao as pes-
soas físicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou do­
miciliadas no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sedia­
das no País, que tiverem por finalidade executar programa 
de valorização de área ou distribuiçio de terras." 

Art. 14 - Salvo nos casos previstos em 
legislação de núcleos coloniais, onde se estabeleçam em lotes rurai~ 
como agricultores, estrangeiros imigrantes, é vedada, a qualquer tí 

~ ~ -
tulo, a doaçao de terras da Uniao ou dos Estados a pessoas estrangei 
ras, físicas ou jurídicas. -

~ 

Art. 15 - A aquisiçao de imóvel rural, 
que viole aS prescrições desta lei, é nula de pleno direito. O tabe-

~ 

liao que lavrar a escritura e o oficial de registro que a transcre-
~ 

ver responderao civilmente pelos danos que causarem aos contratantes, 
~ 

sem prejuízo da responsabilidade criminal por prevaricaçao ou falsi-
dade ideológica. O alienante está obrigado a restituir ao adquirente 
o preço do imóvel. 

Art. 16 - O Poder Executivo baixar~ den 
tro de 90 (noventa) dias, o 

~ 

regulamento para execuçao desta lei. 

Art. 17 - Esta lei entrará em vigor na 
~ 

da de sua publicaçao. 

Art. 18 - Revogam-se os Decretos-lei s 
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nºs 494, de 10 de março de 1969, e 92~ de 10 de outubro de 1969, 
demais disposiç~es em contrário. 

CAMARA DOS DEPUTADOS, 
lho de 1971. 
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EMENDAS DO SENADO AO PROJETO DE LEI DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS que regula a aqui 
sição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no País ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasii e dã outras provid~ncias. 

N9 1 

(corresponde à emenda n9 l-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 29 mais um parágrafo com a se 

guinte redação: 

.h § 49 - As disposições d~ste artigo constarãd, obri 

gatõriamente, dos compromissos de compra e venda n~le referidos, 

sob pena de nulidade dos respectivos contratos. ,fi' 

N9 2 

(corresponde à emenda n9 2-CCJ) 

Ao § 39 do art. 39. 

Onde se l~: " ... poderã aumentar o limite fixado nes 

te artigo . "; 

leia- se: " ... poderá alterar os limites fixados nes-

te artigo." 

N9 3 

(corresponde à emenda n9 3-CCJ) 

Ao art. 69. 

Acrescente-se o seguinte parãgrafo: 

fparãgrafo único. A norma d~ste artigo não se aplica 
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às entidades mencionadas no art. 49 do Decreto-lei n9 200, de 25 

de fevereiro de 1967, com a redação que lhe foi dada pelo Decre­

to-lei n9 900, de 29 de setembro de 1969. 

N9 4 

(corresponde à emenda n9 4-CCJ) 

Ao § 19 do art. 12. 

Dê-se a seguinte redação: 

"§ 19. As pessoas da mesma nacionalidade não poderão 

ser proprietárias, em cada município, de mais de 40%(quarenta por 

cento) do limite fixado nêste artigo." 

N9 5 

(corresponde à emenda n9 7-CCJ) 

Ao inciso 111 do § 29 do art. 12. 

Onde se lê: " ... ou casou com brasileiro " . . .. , 

Leia-se: " •.. ou fôr casado com pess oa brasileira . .. ". 

N9 6 

(corresponde às emendas n9s 5 e 6 CCJ) 

Após o art. 15, acrescentem-~ os seguintes artigos: 

I", • 

"Art . As sociedades anônimas, compreendidas em quai.§. 

quer dos incisos do "caput" do art. 69, que já estiverem consti -

tuídas à data do início da vigência desta lei, comunicarão,no pra 
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zo de 6 (seis) meses, ao Ministério da Agricultura a relação das 
~ 

areas rurais de sua propriedade ou exploração. 

§ 19 As sociedades anônimas, indicadas neste arti-
-go, que nao converterem em nominativas suas ações ao portador, 

no prazo de 1 (um) ano do inicio da vigência desta lei, reputar­

se-ão irregulares, ficando sujeitas à dissolução, na forma da 

lei, por iniciativa do Ministério PUblico . 

. § 29. No caso de emprêsas concessionárias de servi-

ço pUblico, que ..... , possuam lmovelS ruralS não vinculados aos fins 

da -concessao, o prazo de conversão das ações será de 3 (três) a-

nos. 

§ 39 As emprêsas concessionárias de serviço pUbli-
-co não estão obrigadas a converter em 

tador, se dentro do prazo de 3 (três) 

nominati vas as açoes ao por 

anos, contados da vigência 

desta lei, alienarem os imóveis rurais não vinculados aos fins 
-da concessao. 

Art. 17. As pessoas jurídicas brasileiras que, até 30 

de janeiro de 1969, tiveram projetos de colonização aprovados nos 

têrmos do art. 61 da Lei n9 4 504, de 30 de novembro de 1964, po 

derão, mediante autorização do Presidente da RepUblica, ouvido o 

Ministério da Agricultura, conclui-los e outorgar escrituras de­

finitivas, desde que o façam dentro de 3 (três) anos e que a á­

rea não exceda, para cada adquirente, 3&rê~ módulos de exploração 

indefinida. (I 

N9 7 

(corresponde à emenda n9 l-CA) 

Após o art. 15, acrescente-se o seguinte: 

• I, Art. ,19. são mantidas em vigor as autorizações conce­

didas, com base nos Decretos-leis n9s 494, de 10 de março de .. . 
. ~ 

1969, e 924, de 10 de outubro de 1969, em estudos e processos Ja 
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já concluídos, cujos projetos tenham sido aprovados pelos o{ ­

gãos competentes. !,' 

SENADO FEDERAL, EM j E · 971 

PORTELLA 

Presidente do Senado Federal 
/ 

( 

, 

, 

CAP. 
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N9 33$" Em 3 de setembro de 1 971 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, a 

fim de que se digne levar ao conhecimento da Câmara dos De­

putados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o proje 

to de lei (n9s l27-B, de 1971, na Câmara e 38, de 1 971, no 

Senado) que regula a aquisição de imóvel rural por estran -

geiro residente no País ou pessoa jurídica estrangeira auto 

rizada a funcionar no Brasil e dá outras providências. 

Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os autó­

grafos referentes às emendas em aprêço, bem como, em devolu 

ção, um dos da proposição primitiva oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha perfeita estima e mais dis­

tinta consideração. 

Sena or NEY 
19 Sccrc ário do Feceral 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro Secretário da Câmara do Deputados 

RMS/ • 
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PROJETO pE LE I DA CfuA'..ARA N9 38, DE 1 971 

(1'19 12Z.-B/}1, ~JA Ç_ASA_ DE ORIGEM) 

Requla a acuisi ão de imóvel rural - ~-

Dor estranaeiro residente no País 
óu pessoa jurídica estrangeira au­
torizad a funcionar no ~rasil c 
dá outras urovidências. 

Lido no F.xDediente da Sessão de 22 . 7.1971. 
(Secão 11) ce 23.7.1971 . 

> 

Publicado no D. C.N . -

Jistribuído às Co~issões de Constituição e Justiça, de ~gricultura, 
de Seç urança Nacional e de Economia, em 2 .7 . 1971. 

-z~ 18 . 8.1971 sao lidos os seguintes Pareceres: 

- N9 341/71 - da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pe lo 
Sr. Senador Antônio Carlos, pela cons titucionalidade 
e juridicidade do projeto, concluindo ·,ela apresenta 
cão das Emendas de Us . 1 a 7 CCJ , 

. lJ9 342/71 - da Comissão de A ricultura, relatado nelo Sr. Sena 
dor Flávio Brito, pe a aprovação do Dro jeto, com a 
a Emenda que oferece, '9 l - CAi 

- N9 343/71 - da Comissão de Seguranca ~acional, relatado pe lo Se 
nhor Senador Ben jamin Farah, favorável ao projetoi 

- N9 344/71 - da Comissão de Pconomia, relatado pe lo Senhor Sena -
dor He lvldio Nunes , pela aprovação do orojetoi 

Pareceres Dub licados no DCN (Seção 11) de 19 . 8 . 1971. , 

Em 26.8 . 19 71 o projeto é incluído em Ordem do Dia, para discussão 
em turno único .Messa data, é aprovado o projeto, com as emendas de 1 a 7-
CCJ e 1 CA. O Projeto vai, em seguida, à Comissão de Redação. 

Em 2 . 9.1971, nos têrmos do Requerimento N9 179/71, do Sr . Senador 
_ui Santos, de dispensa de publicação, é aprovada a redação final das emen 
das do Senado, oferecidas ao projeto, constante do ParecerN9 381/71, da Co 
missão de Redação, relatado pelo Sr . Senador José Lindoso . 

Ã câmara dos Deputados, com o Ofício 9 5 ~)) d.,.(:3 q . -=1 -1 

/ l!BH 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.os 341, 342, 343 e 344, de 1971 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.O 38, de 1971 (n.o 12'i-B/71, 
na Casa de origem), que regula a 
aquisição de imóvel rural por es­
trangeiro residente no País ou 
pessoa jurídica estrangeira auto­
rizada a funcionar no Brasil, e dá 
outras providências. 

PARECER N.o 341 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Antônio Carlos 

A matéria constante do presente 
Projeto de Lei, de iniciativa do Exce­
léntíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, tem sido objeto da preocupa­
ção do Poder Público a partir da Lei 
n.D 2.597, de 12 de setembro de 1955, 
que dispõe sôbre zonas indispensáveis 
à defesa do País, e dá outras provi­
dências. 

Os arts. 9.0 e 10 dessa Lei estabe-
lecem: 

"Art. 9.° - As transações de ter­
ras contidas na zona definida no 
art. 2. 0 (150 km), tais como alie­
nações, transferência por enfiteu­
se, anticrese, usufruto e transmis­
são de posse a estrangeiros, de­
pendem de autorização préVia do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único - Os notários, 
escrivães e os oficiais de registro 
de imóveis são obrigados a comu­
nicar a transação de que trata 
êste artigo ao Conselho de Segu­
rança Nacional dentro de 30 (trin-

ta) dias seguintes ao da lavratura 
do ato, salvo quando se tratar de 
terrenos urbanos, destinados a 
edificação, ou se o adquirente fôr 
brasileiro. 

Art. 10 - Se em qualquer Muni­
cípio a aquisição de terras por es­
trangeiros atingir a um têrço da 
respectiva área denegará o Con­
selho de Segurança Nacional no­
vas autoriz~,ções e solicitará, sob 
pena de responsabilidade, aos no­
tários a suspensão de novas escri­
turas e aos oficiais de registros 
públicos a cessação de transcri­
ções. 

§ 1.0 - Só a brasileiro será con­
sentido possuir terras em qual­
quer Município integrado parcial 
ou totalmente na faixa de fron­
teira, cuj a área iguale a um têrço 
da respectiva superfície. Atingido 
tal limite nenhuma aquisição po­
derá ser processada sem que seja 
ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, sob pena de responsa­
bilidade dos notários e oficiais de 
registro de imóveis. 

§ 2.0 
- São respeitados os direitos 

dos brasileiros j á proprietários de 
áreas que ultrapassem o limite fi­
xado neste artigo. Os notários e 
oficiais de registro de imóveis in­
formarão ao Conselho de Segu­
rança Nacional, no prazo máxi­
mo de três anos, sôbre os mencio­
nados proprietários e as áreas que 
j á possuem em cada Município da 
mesma faixa." 
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do País, faixa interna de 150 km de 
largura, paralela à linha divisória do 
território nacional, cuja demarcação 
é da competência da União (Lei n.a 

2.597, de 12 de setembro de 1955, art. 
2.0) . 

No início dos anos 60, uma série de 
fatos relacionados com aquisições de 
grandes áreas de terras, por pessoas 
físicas e jurídicas estrangeiras, pro­
vocou denúncias na imprensa e em 
outros veículos de informação, daí re·· 
sultando duas iniciativas de larga re­
percussão: na Câmara dos Deputados 
foi constituída, pela Resolução n.a 31, 
de 1967, Comissão Parlamentar de In­
quérito, cuja parte conclusiva apre­
sentou as seguintes sugestões: 

'<t 
N 

"Já diversas medidas concretas 
foram tomadas pelo Poder Exe­
cutivo para enfrentar o grave 
problema durante o curso da CP!. 
Foi divulgado, inclusive pela im­
prensa, proj eto de lei, s e n do 
enviado ao Congresso pelo Poder 
Executivo, que restringe a estran­
geiros residentes no País a com­
pra de propriedades rurais, além 
de dar outras providências inclu­
sive na parte referente às impli­
cações quanto à segurança na-
cional. 
Outras providências são, porém, 
julgadas necessárias face ao apu­
rado que apresentamos aos Se­
nhores Deputados, para caso me­
reçam aprovação sej am adotadas 
de maneira mais conveniente. 

Assim, podemos enumerar: 
a) Desapropriação das terras per­
tencentes à firma Arruda Pinto, 
no Município de Itaituba, no tre­
cho compreendido entre as loca­
lidades de São Luís e Pimental, 
a fim de liberar a região do Alto 
Tapajós. 
b) Nova redação ao Código Civil 
Brasileiro, referente ao art. 134, 
§ 2.a , de modo a tornar obriga­
tória a escritura pública nos con­
tratos constitutivos ou translati-

vos de direitos reais sôbre imó­
veis rurais, seja qual fôr o seu 
valor. 
c) Consolidação de tôda a legis­
lação existente sôbre terra no 
Brasil, de modo a reunir em um 
conjunto harmônico de princípios 
e dispositivos legais tudo o que 
concerne ao problema de terras, 
evitando dêste modo mandamen­
tos conflitantes e anacrônicos. 
d) Nova redação à Lei n.a 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, que 
dispõe sôbre o Estatuto da Terra, 
de modo a tornar mais efetiva e 
coordenada a ação do IBRA e 
INDA no que tange à política 
agrária. 
e) Projeto de lei p e I o qual se 
obrigue a cada Município a ter 
sua planta cadastral. 
f) Apuração da veracidade da 
denúncia feita pelo Senhor Robin 
Hollie Mac Clown, quanto à que­
bra do acôrdo internacional pelo 
Embaixador brasileiro em Wash­
ington, Embaixador Vasco Leitão 
da Cunha, para favorecer a firma 
Georgia Pacific e, caso a mesma 
não seja comprovada, apuração 
dos motivos que levaram o refe­
rido cidadão a fazer denúncia de 
tal gravidade." (Diário do Con­
gresso Nacional de 12-6-70 -
Suplemento à Seção 1.a , pág. 9.) 

O Poder Executivo, por seu turno, 
na esfera do Ministério da Justiça, 
criou, pela Portaria número 416, de 
24-11-67, uma Comissão Especial para 
investigar as aquisições de terra no 
interior do País por pessoas naturais 
ou jurídicas estrangeiras. 

Sem dúvida, o resultado de tais in­
vestigações insp:rou a elaboração e o 
envio ao Congresso Nacional do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.a 134, de 1968 
(n.a 1.562-B/68, na Casa de origem), 
que dispunha sôbre aquisição de pro­
priedade rural por estrangeiros. 

A matéria já tinha sido objeto de 
outra propOSição de ordem parlamen­
tar - Emenda Constitucional - ob­
jetivando solução drástica que, afinal, 
foi recusada. 

• 



• 

Tendo participado da Comissão 
Mista, que deu parecer a tal emenda, 
tive oportunidade de lembrar que a 
Constituição de 1967, então em vigor, 
sem as alterações promovidas pela 
Emenda Constitucional n.o 1, de 17 
de outubro de 1969, assegurava, no 
art. 150, aos brasileiros e estrangeiros 
residentes no País, entre os direitos 
e garantias individuais, o da proprie­
dade. E a questão que inspirara a 
apresentação da emenda dizia respei­
to, bàsicamente, à aquisição de áreas 
rurais, no território brasileiro, por 
pessoas físicas ou jurídicas, estran­
geiras não residentes ou não autori­
zadas a funcionar no País. A regra 
do art. 150 da Constituição de 1967 
foi repetida no art. 153 da Emenda 
Constitucional n.O 1. 

O Projeto de Lei n.O 134, de 1968, 
foi aprovado na Câmara sem altera­
ções. No Senado, a matéria sofreu 
alterações profundas, através da acei­
tação pelo Plenário de 23 emendas. 

O Presidente da República apõs 
veto total à proposição, conforme co­
municação ao Congresso, através da 
Mensagem n.o 825, de 6 de dezembro 
de 1968. 

Decretado o recesso parlamentar 
pelo Ato Institucional n.o 5, de 13 de 
dezembro de 1968, o veto não foi apre­
ciado, tendo sido. nos têrmos do § 1.0 
do art. 2.° dêsse mesmo Ato, inte­
gralmente mantido pelo Decreto-lei 
n.o 618, de 10 de junho de 1969. 

Antes, porém, já no decorrer do 
recesso, o Presidente da República 
baixou o Ato Complementar n.O 45, 
de 30 de janeiro de 1969, determinan­
do que a aquisição de propriedade 
rural no território nacional somente 
poderá ser feita por brasileiro ou es­
trangeiro residente no País. O edito 
dispõe ainda sôbre os casos de trans­
missão causa mortis, para excluí-los 
da regra geral; sôbre o conceito de 
estrangeiro residente no País e de­
termina que lei especial estabelecerá 
as condições, restrições, limitações e 
demais exigências a que ficará sujei­
ta a aquisição de imóvel rural por 
pessoa estrangeira natural ou j urí­
dica, tendo em vista a defesa da in-

• 

3 -

tegridade do território naciÓ~ a 
segurança do Estado e a justa distri­
buição de propriedade. 

A 10 de março do mesmo ano, o 
Poder Executivo baixou, nos têrmos 
do § 1.0 do art. 2.° do Ato Institucio­
nal n.O 5, de 13 de dezembro de 1968, 
o Decreto-lei n.o 494, regulamentando 
o Ato Complementar n.O 45, acima 
referido. Sua redação repete ipsis 
litteris a redação original do já ci­
tado Projeto de Lei da Câmara n.o 
134, de 1968. ll:sse diploma legal não 
foi regulamentado. 

O Poder Executivo, entretanto, bai­
xou, em 10 de outubro do mesmo ano 
de 1969, o Decreto-lei n.o 924, que 
exclui dos dispositivos do Decreto-lei 
n.o 494 as aquisições de áreas rurais 
necessárias a empreendimentos indus­
triais, considerados de interêsse para 
a economia nacional, cujos projetos 
tenham sido aprovados pelos órgãos 
competentes. 

Era essa, do ponto de vista legal, 
a situação quando, pela Mensagem 
n.O 165, de 4 de junho de 1971, o Ex­
celentíssimo Senhor Presidente da 
República, nos têrmos do art. 51, da 
Constituição, encaminhou ao Con­
gresso Nacional, acompanhado de 
exposição de motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça, da 
Agricultura e do Secretário-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional o 
presente Projeto de Lei. 

Em seus 18 artigos, o projeto esta­
belece: 

1) o estrangeiro residente no País e 
a pessoa jurídica estn:.ngeira &.utori­
zada a funcionar no Brasil só pode­
rão adquirir im0vel rural na forma 
nêle estabelecida (art. 1.0, caput); 

2) o regime estabelecido no projeto 
estende-se à pessoa jurídica brasilei­
ra da qual participam, a qualquer 
título, pessoas físicas 0..1 jurídicas es­
trangeiras, desde que tenham essas a 
maioria de capital social daquela e 
residam ou tenham sede no exterior 
(§ 1.0 do art. 1.°); 

3) as restrições do projeto não se 
aplicam aos casos de transmissão 
causa mortis (§ 2.° do art. 1.°); 
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y(;.\ . ,'" 4) a~s9 ngeiro que pretenda emi-

g,~'r ' ~ o Brasil é facultado cele­
brar, ainda em seu país de origem, 
compromisso de compra e venda de 
imóvel rural, desde que dentro de 3 
anos, contados da data do contrato, 
venha fixar domicílio no Brasil e ex­
plorar o imóvel (art. 2.°, caput); 

5) o descumprimento de qualquer 
das condições acima enumeradas por 
parte do compromissário comprador 
tornarão absolutamente ineficaz o 
compromisso, sendo-lhe defeso adqui­
rir, por qualquer modo, a propriedade 
do imóvel (§ 1.0 do art. 2.°); 

6) caberá, na hipótese, ao promi­
tente vendedor propor ação para de­
clarar a ineficácia do compromisso, 
estando desobrigado de restituir as 
importâncias que receber do compro­
missário comprador (§ 2.° do art. 2.0); 

7) não excederá a 50 módulos de 
exploração indefinida em área con­
tínua e descontínua o imóvel rural ad­
quirido por pessoa física estrangeira 
(art. 3.°, caput); 

8) se a área não fôr superior a 3 
módulos será livre a aquisição, inde­
pendendo de qualquer autorização ou 
licença, ressalvadas as exigências 
gerais determinadas em lei (§ 1.0 do 
art. 3.°); 

9) o Poder Executivo baixará nor­
mas para aquisição de área compre­
endida entre 3 e 50 módulos de explo­
ração indefinida (§ 2.° do art. 3.°); 

10) ouvido o Conselho de Segurança 
Nacional, o Presidente da República 
poderá aumentar o limite de 50 mó­
dulos de exploração (§ 3.° do art. 3.°) ; 

11) nos loteamentos rurais, efetua­
dos por emprêsas particulares de colo­
nização, a aquisição e ocupação de, 
no mínimo, 30% da área total serão 
feitas obrigatoriamente por brasileiro 
(art. 4.0); 

12) as pessoas jurídicas estrangeiras 
referidas no art. 1.0 do projeto só po­
derão adquirir imóveis rurais destina­
dos à implantação de projetos agrí­
colas, pecuários, industriais ou de 
colonização vinculados aos seus ob­
jetivos estatutários (art. 5.° - caput) ; 

lote: 47 Caixa : 8 
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13) tais projetos deverão ser apro­
vados pelo Ministério da Agricultura, 
ouvido o órgão federal competente de 
desenvolvimento regional na respecti­
va área (§ 1.0 do art. 5.°); 

14) o Ministério da Indústria e do 
Comércio será ouvido sôbre os pro­
j etos de caráter industrial (§ 2.° do 
art. 5.°); 

15) as ações das sociedades anom­
mas que se dediquem a loteamento 
rural, explorem diretamente áreas 
rurais ou sej am proprietárias de imó­
veis rurais não vinculados às suas ati­
vidades estatutárias adotar"io, obri­
gatoriamente, a forma nominativa 
(art. 6.°); 

16) dependerá do assentimento pré­
vio da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional a aquisição 
de imóvel, por pessoa estrangeira 
física ou jurídica, situado em área 
considerada indispensável à Seguran­
ça Nacional (art. 7.°); 

17) a escritura pública será da es­
sência do título na aquisição derivada 
de imóvel rural por pessoa estran­
geira, física ou jurídica (art. 8.°); 

18) constará, obrigatoriamente, da 
escritura relativa à aquisição de área 
rural, por pessoa física estrangeira, 
menção do documento de identidade 
do adquirente, prova de fixação per­
manente no território nacional e, 
quando fôr o caso, autorização do ór­
gão competente ou assentimento 
prévio da Secretaria-Geral do Conse­
lho de Segurança Nacional (art. 9.°); 

19) tratando-se de pessoa jurídica 
estrangeira, constará da escritura a 
transcrição do ato que concedeu a au­
torização para a aquisição da área 
rural, bem como os documentos com­
probatórios de sua constituição e de 
licença para seu funcionamento no 
Brasil (parágrafo único do art. 9.°); 

20) os cartórios de registro de imó­
veis manterão cadastro especial em 
livro auxiliar das aquisições de terras 
rurais por pessoas estrangeiras físicas 
e jurídicas, do qual constará: menção 
do documento de identidade das par­
tes contratantes ou dos respectivos 
atos de constituição, se pessoa juri-
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dica; memorial descritivo do imóvel 
com área, características, limites e 
confrontações; e documento da auto­
rização do órgão competente, quando 
fór o caso (art. 10); 

21) os cartórios de registro de imó­
veis remeterão, trimestralmente, sob 
pena de perda do cargo, à Correge­
doria da Justiça dos Estados a que 
estiverem subordinados e ao Ministé­
rio da Agricultura, relação das aqui­
sições de áreas rurais por pessoas es­
trangeiras, da qual constem os ele­
mentos acima referidos (art. 11, 
caput) ; 

22) quando se tratar de imóvel si­
tuado em área indispensável à segu­
rança nacional, deverão ser remetidos 
também à Secretaria do Conselho 
de Segurança Nacional tais elementos 
(parágrafo único do art. 11); 

23) não poderá ultrapassar a 1/4 da 
superfície do Município, onde se situe, 
a soma das áreas rurais pertencen­
tes a pessoas estrangeiras (art. 12, 
caput) ; 

24) dessas restrições fica excluída a 
aquisição de área rural inferior a 50 
módulos de exploração indefinida, 
quando tiverem sido objeto de promes­
sa de compra e venda, de cessão ou de 
promessa de cessão mediante escritu­
ra pública ou escritura particular, de­
vidamente averbada no registro com­
petente, em data anterior a 10 de mar­
ço de 1969; e quando o adquirente ti­
ver filho brasileiro ou casou com pes­
soa brasileira sob regime de comunhão 
de bens (§ 1.0 do art. 12); 

25) pessoas estrangeiras da mesma 
nacionalidade não poderão ser pro­
prietárias de mais de 40% do limite 
correspondente a 1/4 da superfície dos 
Municípios onde se situem os imóveis 
rurais (§ 2.° do art. 12); 

26) o Presidente da República, no 
entanto, mediante decreto, poderá au­
torizar a aquisição além dêsses limi­
tes, quando se tratar de imóvel rural 
vinculado a projetos julgados prioritá­
rios, em face dos' planos de desenvol­
vimento do País (§ 3.° do art. 12); 

.oC). 

27) ao art. 60 da Lei n.o 4. 504, ~130 
de novembro de 1964, é dada nova 
dação para o fim de, após a expressão 
"pessoas físicas" incluir-se "nacional 
ou estrangeiras residentes ou domici-
liadas no Brasil, ou jurídicas constituí-
das e sediadas no País", e excluir-se as 
expressões "e jurídicas de direito pri-
vado" (art. 13); 

28) salvo nos casos previstos em le­
gislação de núcleos coloniais, onde es­
trangeiros imigrantes se estabeleçam 
em lotes rurais', como agricultores, é 
vedada, a qualquer título, a doação de 
terras da União ou dos Estados a pes­
soas estrangeiras físicas ou jurídicas 
(art. 14); 

29) é nula de pleno direito a aquisi­
ção de imóvel rural que viole as pres­
crições acima 'enumeradas - o tabe­
lião que lavrar escritura e o oficial do 
registro que a transcrever responde~ 
rão civilmente pelos danos que causa­
rem aos contratantes, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal por preva­
ricação ou falsidade ideológica; e o 
alienante está obrigado a res,tituir aos 
adquirentes o preço do imóvel (artigo 
15); 

30) é consignado o prazo de 90 (no­
venta) dias para o Executivo baixar o 
competente regulamento (art. 15); 

31) são revogados os Decretos-leis 
números 494, de 10 de março de 1969, 
e 924, de 1.0 de outubro de 1969, e de­
mais disposições em contrário. 

Na Câmara dos Srs. Deputados, fo­
ram oferecidas ao projeto, em plená­
rio, 10 emendas propondo as seguintes 
modificações: 

1) mandando substituir no caput do 
art. 2.0 a expressão "domicílio" por 
"residência" ; 

2) mandando suprimir o § 2.° do ar­
tigo 2.°; 

3) mandando acrescentar ao artigo 
5.° o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo - A pessoa· física es­
trangeira poderá, dentro do prazo 
estabelecido no art. 2.°, utilizar o 
imóvel contratado em projetos or­
ganizados e aprovados nos têrmos 
dêste artigo;" 
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"Parágrafo - Permanecem em vi­
gor as autorizações dadas pelos 
l'espectivos Ministérios com estu­
dos e processos já concluídos com 
bas'e nos decretos-leis menciona­
dos no art. 18;" 

5) dando a seguinte redação ao ar-
tigo 8.°: 

"Art. 8.° - Na aquisição de imóvel 
rural, por pessoa estrangeira físi­
ca ou jurídica, é da essência do 
ato a escritura pública"; 

6) dando ao inciso II do art. 9.° a 
seguinte redação: 

"11 - prova de residência no ter­
ritório nacional e"; 

7) alterando a redação do art. 12, 
noS' seguintes têrmos: 

"Art. 12 - A soma das áreas ru­
rais pertencentes a pessoas es­
trangeiras, físicas ou jurídicas, 
não poderá ultrapassar a 1/4 das 
superfícies dos Municípios onde 
se situem, comprovada por certi­
dão no Registro de Imóveis, com 
base no livro auxiliar de que tra­
ta o art. 10"; 

8) mandando alterar a redação do 
inciso I do art. 12, para o fim de in­
cluir a expressão "compra e venda"; 

9) mandando inverter a ordem dos 
parágrafos do art. 12; 

10) propondo o acréscimo de um pa­
rágrafo ao art. 2.° com a seguinte re­
dação: 

"Parágrafo - O prazo referido 
neste artigo poderá ser prorroga­
do, ouvido o setor competente do 
Ministério da Agricultura, caso o 
promitente comprador já tenha 
utilizado o imóvel na implantação 
de projetos de culturas permanen­
tes." 

A exposição de motivos dos Senhores 
Ministros da Justiça, da Agricultura e 
do Secretário-G'eral do ConS'elho de 
Segurança Nacional, que acompanha 
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a Mensagem Presidencial que encami­
nhou o Projeto, registra: 

"Com o objetivo de rever a legis­
lação sôbre a aquisição de proprie­
dades rurais por estrangeiros, em 
consonância com o disposto na 
Constituição, foi criada uma Co­
missão Interministerial, integrada 
por representantes- do Ministério 
da Justiça, da Agricultura e da Se­
cretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional. 

Essa Comissão elaborou substan­
cioso relatório e de seu trabalho 
resultou anteprojeto, que recebeu 
dos titulares do Ministério da Jus­
tiça. da Agricultura e do Secretá­
rio-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional alterações, a fim 
de torná-lo tecnicamente mais 
perfeito . 

Caixa : 8 

O texto, que ora submetemos à al­
ta apreciação de Vossa Excelência, 
visa a proteger a segurança nacio­
nal, sem, no entanto, exceder-se 
no rigor das restrições impostas 
aos estrangeiros, uma vez que o 
Brasil não só tem recebido con­
tribuições valiosas de imigrantes 
de várias partes do mundo, como 
também a tecnologia alcançada 
por nações mais desenvolvidas de­
ve ser carreada para o nosso País, 
como contribuição necessária ao 
nosso desenvolvimento." 

Projeto e emendas foram distribuí­
dos às Comissões de Constituição e 
Justiça, de Relações Exteriores, de 
Agricultura e Política Rural e de Eco­
nomia. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça, o Relator, nobre Deputado João 
Linhares, após o histórico do projeto, 
emitiu brilhante voto, concluindo pela 
juridicidade e constitucionalidade do 
projeto. 

Essa Comissão opinou, por unanimi­
dade, pela constitucionalidade e juri­
dicidade do projeto e das Emendas de 
Plenário n.os 1, 2, 3, 5, 8, 9 e 10, e pela 
injuridicidade das de n.os 4, 6 e 7, nos 
têrmos do parecer do Relator. 
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A Comissão de Relações Exteriores 
aprovou o parecer do Relator, o nobre 
Deputado Henrique Turner, favorável 
à proposição e às Emendas de Plená­
rio n.os 5 e 10, e pela rejeição das 
Emendas n.os 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9. 

A Comissão de Agricultura e Política 
Rural acolheu o projeto e as Emendas 
de Plenário n.os 1, 4, 5 e 9, bem como 
as três emendas apresentadas pelo 
Relator, nobre Deputado Diogo No­
mura. 

A Comissão de Economia aprovou, 
por unanimidade. o parecer do Rela­
tor, nobre Deputado Alberto Hoff­
mann, que concluiu por substitutivo. 

O Plenário da Câmara dos Depu­
tados aprovou o substitutivo da Co­
missão de Economia. 

As alterações, preconizadas pelo 
substitutivo, podem ser assim resumi­
das: 

1) ao artigo 2.° foi acrescentado 
mais um parágrafo com a seguinte re­
dação: 

"§ 3.° - O praw referido neste 
artigo pOderá ser prorrogado, ou­
vido o setor competente do Minis­
tério da Agricultura, caso o pro­
mitente comprador já tenha utili­
zado o imóvel na implantação de 
culturas permanentes"; 

2) no número II do art. 9.°, a ex­
pressão "prova de fixação permanente 
no Território Nacional" foi substituí­
da pela seguinte: "prova de residência 
no Território Nacional"; 

3) no caput do artigo 12, in fine, foi 
acrescentada a expressão "comprova­
da por certidão do Registro de Imó­
veis, com base no Livro Auxiliar de 
que trata o art. lO"; 

4) inverteu-se, no artigo 12, a or­
dem de seus dois parágrafos; 

5) na redação do parágrafo primei­
ro, do artigo 12 (§ 2.0 no projeto), fo­
ram suprimidas as palavras finais "em 
cada Município"; 

~ 
6) na redação do § 2.° do ar . ?1'~§1 

1.0 no projeto) foram operadas as 
guin tes modificações: 

a) o limite de cinqüenta módulos, 
estabelecido para as aquisições 
excluídas das restrições estabele­
cidas no caput do artigo foi re­
duzido para três módulos, e a re­
gra passou a constituir o seu in­
ciso I; 

b) o inciso I passou a II e a sua re­
dação foi alterada, incluindo-se, 
após a palavra objeto, a expres­
são "compra e venda", e substi­
tuindo-se a expressão "escritura 
particular devidamente averba­
da no registro competente, ante­
rior a 10 de março de 1969" pela 
seguinte: "instrumento parti­
cular devidamente protocolado 
no registro competente, e que ti­
verem sido cadastradas no INCRA 
em nome do promitente compra­
dor, antes de 10 de março de 
1969." 

Nesta Casa, a proposição foi distri­
buída a esta Comissão e mais às de 
Agricultura, de Segurança Nacional e 
de Economia. 

É o Relatório. 

Sob o aspecto jurídico, o projeto é 
constitucional e jurídico. 

A matéria de que trata é da compe­
tência da União (Constituição, art. 8.0, 
XVII, letra b) . 

O art. 9.° da Constituição estabe­
lece em seu n.o I, como regra geral, a 
vedação à União, aos Estados, ao Dis­
trito Federal e aos MunicípiOs de cria­
rem distinções entre brasileiros, facul­
tando, assim, ao legislador fixá-las 
en tre brasileiros e estrangeiros. É o 
que faz o proj eto. 

A própria Constituição, em diversos 
passos, consagra regras dessa nature­
za no que se refere à exploração e ao 
aproveitamento das jazidas, minas e 
demais recursos minerais e dos poten­
ciais de energia hidráulica (art. 168, § 
1.0); à propriedade, armação e co­
mando de navios nacionais (art. 173, 
§ 1.0) e à propriedade e à administra-

I 
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de 
Por outro lado, a Carta Magna, as­

segurando aos estrangeiros residentes 
no País o direito de propriedade (art. 
153, § 22), não impede que a forma de 
sua aquisição sej a disciplinada pela 
lei. 

Na hipótese, o que se configura é 
instrumento legal para que se opere 
intervenção no domínio econômico, 
nos exatos têrmos da faculdade que a 
Constituição elegeu em seu art. 163, 
caput. 

Tendo em vista a competência desta 
Comissão e sua conveniência manifes­
ta, são propostas algumas alterações, 
com os seguintes objetivos: 

a) evitar que a lei, surpreendendo, 
venha a .causar prejuízo a inicia­
tivas de interêsse nacional, em 
pleno desenvolvimento (Emenda 
n.o 6-CCJ); 

b) estabelecer prazo razoável para 
o cumprimento de normas que 
exigem medidas de natureza 
complexa (Emenda n.o 5-CCJ; 

c) c o r r i g i r omissões flagrantes 
(Emendas n.os 1, 2, 3, 4 e 7-CCJ); 

Assim, a Comissão de Constituição 
e Justiça opina favoràvelmente à ju­
ridicidade e constitucionalidade do 
Projeto de Lei da Câmara n.O 38, de 
1971, com as seguintes emendas: 

EMENDA N.o l-CCJ 

Dê-se ao § 3.° do art. 2.° a seguinte 
redação: 

"§ 3.0 - As disposições dêste ar­
tigo constarão, obrigatoriamente, 
nos compromissos de compra e 
v'enda nêle referidos, sob pena de 
nulidade dos respectivos contra­
tos." 

EMENDA N.o 2-CCJ 

No § 3.° do art. 3.°, onde se lê: "pode­
rá aumentar o limite fixado neste ar­
tigo", leia-se: "poderá alterar os li­
mites fixados neste artigo." 
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EMENDA 'N.o 3-CCJ 

Acrescente-se ao art. 6.° o seguinte 
parágrafo: 

"Parágrafo único - Esta norma 
não se aplica às entidades men­
cionadas no artigo 4.° do De.creto­
lei n.o 200, de 25 de fevereiro de 
1967, com a redação dada pelo 
Decreto-lei n.o 900, de 29 de se­
tembro de 1969." 

EMENDA N.o 4-CCJ 

Acrescente-se no § 1.0 do art. 12, in 
fine as palavras: "em cada Municí­
pio". 

EMENDA N.o 5-CCJ 

Inclua-se, após o art. 15, o seguinte: 

"Art. - As sociedades anônimas 
compreendidas em quaisquer dos 
incisos do caput do art. 6.°, que 
já estiverem constituídas à data 
do início da vigênCia desta Lei, 
comunicarão, no prazo de 6 (seis) 
meses, ao Ministério da Agricul­
tura a relação das áreas rurais de 
sua propriedade ou exploração. 

§ 1.0 - As sociedades anônimas, 
indicadas neste artigo, que não 
converterem em nominativas suas 
ações ao portador, no prazo de 1 
(um) ano do início da vigência 
desta Lei, reputar-se-ão irregula­
res, ficando sujeitas à dissolução, 
na forma da lei, por iniciativa do 
Ministério Público. 

§ 2.0 - No caso de emprêsas con­
cessionárias de serviço público, que 
possuam imóveis rurais não vin­
culados aos fins da concessão, o 
prazo de conversão das ações será 
de 3 (três) anos. 

§ 3.0 - As emprêsas concessioná­
rias de serviço público não estão 
obrigadas a converter em nomi­
nativas as ações ao portador, se 
dentro do prazo de 3 (três) anos, 
contados da vigência desta Lei, 
alienarem os imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão," 

/ 
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compra de terras por estrangeirns... ~ 
no Brasil até o advento do Ato 
Complementar n.o 45, de 30 de 

EMENDA N.o 6-CCJ 

Inclua-se, após o art. 15, o seguinte: 

"Art. - As pessoas jurídicas bra­
sileiras que, até 30 de janeiro de 
1969, tiveram projetos de coloni­
zação aprovados nos têrmos do 
art. 61 da Lei n.o 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, poderão, me­
diante autorização do Presiden­
te da República, ouvido o Minis­
tério da Agricultura, concluí-los e 
outorgar escrituras definitivas, 
desde que o façam dentro de 3 
anos e que a área não exceda, 
para cada adquirente, três mó­
dulos de exploração indefinida." 

EMENDA N.o 7-CCJ 

No n.o III do § 2.0 do art. 12, onde 
se lê "brasileiro"; leia-se "pessoa bra­
sileira". 

Sala das Comissões. em 17 de agõs­
to de 1971. - Daniel Krieger, Presi­
dente - Antônio Carlos, Relator -
Gustavo Capanema - Helvídio Nunes 
- José Lindoso - Heitor Dias - Nel­
son Carneiro, com restrições - Wilson 
Gonçalves - José Sarney. 

PARECER N,o 342 

da Comissão de Agricultura 

Relator: Sr. Flávio Brito 

Regular a aquisição de imóvel rural 
por estrang-eiro residente no País ou 
pessoa jurídica estrangeira autoriza­
da a funcionar no Brasil é objetivo 
do Projeto de Lei ora submetido ao 
exame desta Comissão. O texto é de 
autoria do Poder Executivo e foi sub­
metido à consideração do Congresso 
Nacional, acompanhado de exposição 
de motivos em que os Ministros da 
Justiça e da Agricultura e o Secretá­
rio-Geral do Conselho de Segurança 
Nacional assinalou: 

"Salvo a legislação concernente às 
zonas indispensáveis à defesa do 
País (Lei n.o 2.507, de 2 de se­
tembro de 1955, art. 9.0 ) não ha­
via qualquer limitação para a 

janeiro de 1969, que emanou da 
necessidade de coibir abusos e 
fraudes, que ofendem a integri-
dade do território nacional, a se-
gurança do Estado e a justa dis-
tribuição da propriedade. Desta 
forma, limitou-se a aquisição da 
propriedade rural sômente a bra-
sileiro e a estrangeiro residente 
no País, programando-se lei es-
pecial para determinar as condi-
çães, restrições, limitações e de-
mais exigências, a que se sujeita-
ria a aquisição de imóvel rural por 
pessoa estrangeira." 

O Decreto-lei n.O 494, de 10 de 
março de 1969, regulamentou o Ato 
Complementar n.o 45, de 30-1-69 e 
foi modificado pelo Decreto-lei n.o 
924, de 19 de outubro de 1939. O Po­
der Público. entretanto, reconheceu 
a necessidade de aperfeiçoar o esta­
tuto vigente, depOis de relatório 
apresentado pela Comissão Intermi­
nisterial incumbida de analisar o 
assun to. Êsse grupo foi "integrado 
por representantes do Ministério da 
Justiça, do Ministério da Agricultura 
e da Secretaria-Geral do Conselho de 
Segurança Nacional". Quanto à fi­
nalidade da proposição, diz a expo­
sição de motivos: 

"O texto do projeto visa a prote­
ger a Segurança Nacional, sem, 
no entanto, exceder-se no rigor 
das restrições impostas aos es­
trangeiros, uma vez que o Brasil 
não só tem recebido contribui­
ções valiosas dos imigrantes de 
várias partes do mundo, como 
também a tecnologia alcançada 
por nações mais desenvolvidas 
deve ser carreada para o nosso 
Pais, como contribuição necessá­
ria ao nosso desenvolvimento." 

Conforme se pode depreender, o 
principal objetivo da proposição é 
salvaguardar a Segurança Nacional 
e coibir os abusos que, até pouco 
tempo, eram praticados. Alienígenas 
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~ omprando grandes áreas do 
...... .l&1J;l.~. io nacional, deixando-as sem 

exploração e, pelo abandono, impe­
dindo que fôssem exp1orad~s. Ressal­
ta do projeto que as . restrições têm 
por fim mante·r a unidade territorial 
brasileira. O estrangeiro não está 
impedido de adquirir terras. Pelo 
contrário, é-lhe permitido possuir, 
por compra e venda até cinqüenta 
módulos de exploração indefinida, 
conforme o disposto no art. 3.° do 
projeto. E é bom observar que, na 
proposição em exame (art. 3.°, § 1.0), 
há inclusive permissão para a compra 
livre de restrições ou eXigências, 
quando se tratar de imóvel cuja área 
não ultrapas&e a três módulos. 

Ora, o que se infere da matéria é 
que o estrangeiro, no Brasil, pode ser 
dono de imóvel rural, desde que se 
disponha a explorá-lo, de maneira 
racional. O País reconhece os bene­
fícios advindos da c01onização de 
áreas pelo elemento que se transfe­
riu para cá e se dedicou ao trabalho 
fecundo. É reconhecido que tal área 
é suficiente a um grande empreen­
dimento. Para quem lida com a te'l"­
ra o módulo de exploração indefini-, , 
da varia de 20 a 60 hectares, de acor­
do com a Zona em que se situar. 
Cinco módulos de tal tipo, natural­
mente, repre..sentam ár'ea razoável 
para os projetos agrícolas ou agro­
pecuários que o estrangeiro pretenda 
ILvar a efeito. O dispositivo que tra­
ta do assunto (art. 3.°) será regula­
mentado de acôrdo com o § 2.° do ci­
tado art. 3.° 

No art. 5.°, há restrição perfeita­
mente compreensível à compra e 
venda de terras por pessoa jurídica 
estrangeira. Esta só poderá adquirir 
imóveis rurais destinados à implan­
tação de proj etos agrícolas, pecuá­
rios, industriais, ou de colonização, 
vinculados aos objetivos estatutá­
rios. Os projetos deverão ser subme­
tidos antecipadamente ao Ministério 
da Agricultura, devido o órgão de 
desenvolvimento regional na respec­
tiva área. 

A proposlçao, como se vê, procura 
estabelecer contrôle sôbre a extensão 
de terras adquiridas por cidadãos es­
trangeiros. E todos os atos pratica­
dos em desobediência à norma, ipso 
facto deixam de produzir efeitos le­
gais. 

Do ponto de vista desta Comissão, 
o projeto se afigura salutar. Quan­
do exige, por exemplo, no art. 5.0, 
que a emprêsa adquirente de imóveis 
rurais realize pl'oj etos vinculados aos 
seus objetivos estatutários, vise an­
tes de tudo, a impedir a especulação 
imobiliária rural, além de adotar po­
sição lógica. Evidentemente, quando 
emprêsa agrícola se propõe efetivar 
determinado projeto é porque tem 
experiência e consciência do êxito do 
empreendimento . 

É conveniente reafirmar: o proje­
to resguarda a Segurança Nacional, 
sem exceder-se nas restrições ao es­
trangeiro. Verificamos, entretanto, 
que uma emenda de autoria do 
Deputado Herbert Levy, aprovada na 
Câmara. deixou de ser incluída na 
redacão final daquela Casa. O dis­
pOSitivo se recomenda, no sentido de 
evitar repetição de processos já es­
tudados e concluídos, com prejuízo 
para as partes interessadas, e que fi­
cou sujeita a novas delongas e des­
necessárias repetições de estudos. É 
de importância a inclusão do det~­
lhe. Somos, portanto, pela aprovaçao 
do presente projeto, com a seguinte 

EMENDA N.o 1-CA 
Acrescente-se ao artigo 5.° o se­

guinte parágrafO: 
"Art. 5.° - .................... . 
................................. 
§ 3.° - Permanecem em vigor as 
autorizações dadas pelos respec­
tivos Ministérios, nos estudos e 
processos já concluídos com base 
nos decretos-leis mencionados no 
art. 18." 

Sala das Comissões, em 29 de ju­
lho de 1971. - Antônio Fernandes, 
Presidente eventual - Flávio Brito, 
Rela tor - Adalberto Sena - Tarso 
Dutra. 

Caixa: 8 

• 



• 

PARECER N.o 343 
Da Comissão de Segurança 

Nacional 
Relator: Sr. Benjamin Farah 
O Senhor Presidente da República, 

encaminha ao Congresso Nacional, nos 
têrmos do art. 51 da Constituição e 
para ser apreciado nos prazos nêle 
referidos, o presente projeto de lei, 
que "regula a aquisição de imóvel ru­
ral por estrangeiro residente no País 
ou pessoa jurídica estrangeira autori­
zada a funcionar no Brasil". 
2. A exposição de motivos dos Se­
nhores Ministros da Justiça e da Agri­
cultura e do Senhor Secretário-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, 
que acompanha a Mensagem Presi­
dencial, esclarece que a compra de 
terras por estrangeiros só foi objeto 
de estudo legislativo, após o advento 
do Ato Complementar nO 45, de 30 de 
janeiro de 1969, tendo a matéria sido 
regulamentada pelo Decreto-lei n.o 
494, de 10 de março de 1969, posterior­
mente sofrendo nova modificação 
através do Decreto-lei n.o 924, de 10 de 
outubro de 1969. 

Cumpre esclarecer que êste último 
documento excluiu das disposições do 
Decreto-lei n.O 494 as aquisições de 
áreas rurais necessárias aos empreen­
dimentos industriais. 
3. Prossegue o referido documen to 
afirmando que com o objetivo de re­
ver a legislação sôbre a aquisição de 
propriedades rurais por estrangeiros, 
em consonância com o disposto na 
Constituição, foi criada uma Comissão 
Interministerial, integrada por repre­
sentantes dos Ministérios da .Justiça 
e Agricultura, e da Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional, 
tendo resultado êste estudo na ela­
boração de substancioso relatório, que 
serviu de base ao anteprojeto que re­
cebeu, dos titulares do Ministério da 
Justiça, da Agricultura e elo Secret,á­
rio-Geral do Conselho de o:3eguranca 
Nacional, as necessárias alterações, 
para torná-lo tecnicamente perfeito. 
4. Entre as inovações incluídas no 
texto do projeto, podemos destacar: 
possibilidade da pessoa física estran-
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geira, que pretenda imigrar pa ' '\tA Nt 
Brasil, ainda em seu país de origen't-,--­
de celebrar compromisso de compra 
e venda de imóvel rural, desde que 
venha a se fixar no Brasil, no prazo 
máximo de 3 (três) anos, contados da 
data de assinatura do respectivo con-
trato (art. 2.°) e limitação na aquisi-
ção de áreas (n.o de módulos) tanto 
pela pessoa física como pela jurídica 
(art. 3.° e seu § 3.°). 

5. Estabelece o artigo 5.0 e seus pa­
rágrafos 1.0 e 2.° que as pessoas jurí­
dicas estrangeiras só poderão adqui­
rir imóveis rurais destinados à im­
plantação de projetos agríCOlas, pe­
cuários, industriais, de colonização 
vinculados aos seus objetivos estatutá­
rios, devendo os respectivos projetos 
merecerem aprovação do órgão fe­
deral competente de desenvolvimento 
regional na respectiva área, examina­
dos, ainda, pelos Ministérios da Agri­
cultura e da Indústria e do Comércio, 
conforme se trate, respectivamente, 
de projetos agrícolas e pecuários ou 
industriais. 
6. A aquisição de imóvel situado em 
área considerada indispensável à se­
gurança nacional, por pessoa estran­
geira física ou jurídica, dependerá de 
assentimento prévio da Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional (art. 7.°), ficando os Cartórios 
de Registro de Imóveis obrigados a 
remeter (parágrafo único, art. 11) 
trimestralmente, à Secretaria do Con­
selho, sob pena de perda do cargo, 
a relação das aquisições de áreas ru­
rais adquiridas por pessoas estrangei­
ras. 

7. O artigo 12 do texto limita a aqui­
sição por parte de estrangeiros (pes­
soas físicas e jurídicas), de áreas ru­
rais até 1/4 (um quarto) da super­
fície dos Municípios onde se situem, 
comprovada por certidão do Registro 
de Imóveis vedando o seu § 1.° às 
mesmas pessoas, serem proprietárias 
de mais de 40% (quarenta por cento) 
do limite acima fixado. 

S. Como se vê, o texto ora submetido 
à nossa apreciação, visa não só a 
atualizar tôda a legislação vigente, re-



c~\SSO' 
Lote: 47 Caixa : 8 

~ Q;. ' 
CI) Q3(Q( \ _ 12 _ 

\ '-r ~ 
PL N° 127/1971 

29 

A~~l!.l~"t do-a, como também a pro­
~*~'t \ a. Segurança Nacional, sem, 

,",u •• "Lanto, exceder nas restriçôes que 
serãG impostas através dêste di­
ploma legal aos estrangeiros que para 
aqui imigrarem, uma vez que o Brasil 
tem recebido contribuições valiosas das 
várias correntes imigratórias que para 
aqui se dirigiram, trazendo, em mui­
tos casos, a tecnologia dos seus países 
de origem e contribuindo dessa for­
ma, para o nosso desenvolvimento. 

9. No âmbito da competência regi­
mental desta Comissão, nada há que 
possa ser oposto ao projeto. 

10. Ante o exposto, somos de opi­
nião que o projeto deve merecer a 
nossa aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de agôsto 
de 1971. - Paulo Tôrres, Presidente 
- Benjamin Farah, Relator - Flávio 
Brito - Luiz Cavalcanti - Alexandre 
Costa. 

PARECER N.o 344 

dos titulares do Ministério da Jus­
tiça, da Agricultura e do Secretá­
rio-Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional alterações, a fim 
de torná-lo tecnicamente mais 
perfeito. 

O texto, que ora submetemos à alta 
apreciação de Vossa Excelência, 
visa a proteger a Segurança Na­
cional, sem, no entanto, exceder­
se no rigor das restrições impostas 
aos estrangeiros, uma vez que o 
Brasil não só tem recebido contri­
buições valiosas de imigrantes de 
várias partes do mundo, como 
também a tecnologia alcançada 
por nações mais desenvolvidas 
deve ser carreada para o nosso 
País, como contribuição necessá­
ria ao nosso desenvolvimento." 

3. Em relação à legislação anterior 
sôbre a matéria, o projeto em exame 
apresenta as seguintes inovações: 

~ 
1) contrôle de terras alienadas por 

meio dos Cartórios de Registro de 
Imóveis (art. 11 da proposição); 

Da Comissão de Economia (: 2) faculdade ao estrangeiro, ainda 
Relator: Sr. Helvídio Nunes em seu I?aís de origem, de celebrar 

. . compromISSO de compra e venda de 
1. Nos termos do art. 31 da Constl- imóvel rural (art. 2.0)' 
tuição, o Senhor Presidente da Repú- { . - ' .. - . 
blica submete à deliberação do Con- 3) llb~raç~o de aq~llslçao de are a 
gresso Nacional projeto de lei re- ural ate tres (3) modulos (§ 1.0 do 
guIando a aquisição de imóvel rural rt. 3.0); 
por estrangeiro residente no País ou . 4) possibilidade de implantação de 
pessoa jurídica estrangeira autorizada projetos agrícolas, industriais ou jul­
a funcionar no Brasil (art. 1.0). gados prioritários em face dos planos 

2. A exposição de motivos enviada 
ao Senhor Presidente da República, 
em certo trecho, diz: 

"Com o objetivo de rever a legis­
lação sôbre a aquisição de pro­
priedades rurais por estrangeiros, 
em consonância com o disposto na 
Constituição, foi criada uma Co­
missão Interministerial, integrada 
por representantes do Ministério 
da Justiça, do Ministério da Agri­
cultura e da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 
Essa Comissão elaborou substan­
cioso relatório e de seu trabalho 
resultou anteprojeto, que recebeu 

de desenvolvimento do País (artigo 
5.° e § 3.° do art. 12). 

4. Convém ressaltar que não se de­
veria aceitar a cláusula penal nos 
têrmos do § 2.° do art. 2.°, em que o 
promitente comprador, sendo inadim­
plente, deva perder a importância pa­
ga, beneficiando-se o vendedor. ~sse 
aspecto, entretanto, será melhor exa­
minado pela Comissão de Constituição 
e Justiça; cabe-nos, apenas, apontar a 
falha e sugerir que seja a União a be­
neficiada, e não o vendedor. 
5. Do ponto de vista econômico, 
cumpre assinalar que a propoSição re­
presenta uma tentativa para aprimo-

• 
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rar o tratamento dado à matéria, e 
que mereceu, em passado recente, 
muitos pronunciamentos. 

Não é nossa intenção discorrer sôbre 
as distorções da atual estrutura agrá­
ria brasileira, no que se refere, sobre­
tudo, à baixa percentagem de explora­
ções (latifúndios) que possuem mais 
da metade das terras ocupadas. Êsses 
aspectos já foram assinalados por 
ocasião da aprovação do Estatuto da 
Terra. 

O que importa aqui ressaltar é o 
fato de o projeto, limitando a 50 mó­
dulos a venda de imóveis a estrangei­
ros, ser coerente com a atual política 
agrícOla, no sentido de corrigir aque-

las distorções, a fim de que o se~ 
agropecuário, aumentando sua prod _ 1 

tividade, acompanhe o crescimento da 
demanda interna e não decline o con­
sumo de alimentos das populações ur­
banas. 

Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do presente Projeto. 

Sala das Comissões, 11 de agôsto de 
1971. - Magalhães Pinto, Presidente 
- Helvídio Nunes, Relator - Orlando 
Zancaner - Augusto Franco - Paulo 
Guerra - Flávio Brito - Wilson 
Campos - Milton Cabral - Leandro 
Maciel - Geraldo Mesquita. 

Publicado no DCN (Seção II), de 19-3-71 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1971 
1.000/8/71 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CâMARA 
N.o 38, de 1971 

(N.o 127.B/7I, na Câmara dos Deputados) 

Regula a aquisição de imóvel 
rural por estrangeiro residente no 
País ou pessoa jurídica estran. 
geira autorizada a funcionar no 
Brasil, e dá outras providências. 

§ 2.° - No caso previsto no pará­
grafo antecedente, caberá ao promi­
tente vendedor propor a ação para 
declarar a ineficácia do compromisso, 
estando desobrigado de restituir as 
importâncias que receber do compro_ O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - O estrangeiro residente 
no País e a pessoa jurídica estran­
geira autorizada a funcionar no Bra­
sil só poderão aclquirir imóvel rural 
na forma prevista nesta Lei. 

§ 1.° - Fica, todavia, sujeita ao re­
gime estabelecido por esta Lei a pes­
s('~ jurídica brasileira da qual par­
ticipem, a qualquer título, pessoas es­
trangeiras físicas ou jurídicas que te­
nham a maioria de seu capital social 
e residam ou tenham sede no exte­rior. 

§ 2.° - As restrições estabelecidas 
nesta lei não se aplicam aos casos de 
transmissão causa mortis. 

Art. 2.° - Ao estrangeiro que pre­
tenda imigrar para o Brasil é facul­
tado celebrar, ainda em seu país de 
origem, compromisso de compra e 
vendá de imóvel rural, desde que, 
dentro de 3 (três) anos, contados da 
cata do contrato, venha fixar domi­
cílio no Brasil e explorar o imóvel. 

§ 1.° - Se o comI romissário Com­
prador descumprir qualquer das Con­
dições estabelecidas neste artigo, repu­
tar-se-á absolutamente ineficaz o 
compromisso de compra e venda, sen­
do-lhe defeso adquirir, por qualquer 
modo, a propriedade do imóvel. 

missário comprador. 

§ 3.° - O prazo referido neste ar­
tigo poderá ser prOrrogado, ouvido o 
setor competente do Ministério da 
Agricultura, caso o promitente com­
prador já tenha utilizado o imóvel na 
implantação de projeto de culturas 
permanentes. 

Art. 3.° - A aquisição de imóvel ru­
ral por pessoa física estrangeira não 
POderá exceder a 50 (cinqüenta) mó­
dulos de exploração indefinida, em 
área contínua ou descontínua. 

§ 1.° - Quando Se tratar de imóvel 
com área não superior a 3 (três) mó­
dulos, a aquisição será livre, inde­
pendendo de qualquer autorização ou 
licença, ressalvadas as exigências ge­
rais determinadas em lei. 

§ 2.° - O Poder Executivo baixará 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre 3 (três) e 50 (cin­
qüenta) módulos de exploração inde­finida. 

§ 3.° - O Presidente da RepÚblica, 
ouvido o Conselilo de Segurança Na­
cional, pOderá aumentar o limite fi­
xado neste artigo. 

Art. 4.° - Nos loteamentos rurais 
efetuados por emprêsas particulares 
de colonizaç'lo, a aquisição e ocupa­
ção de no mínimo, 30% (trinta por 
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Art. 5.° - As pessoas jurídicas es­
trangeiras referidas no art. 1.0 desta 
Lei só poderão adquirir imóveis ru­
rais destinados à implantação de pro­
jetos agrícolas, pecuários, industriais, 
ou de colonização, vinculados aos seus 
objetivos estatutários. 

§ 1.° - Os projetos de que trata ês­
te artigo deverão ser aprovados pelo 
Ministério da Agricultura, ouvido o 
órgão federal competente . de desen­
volvimento regional na r·espectiva 
área. 

§ 2.0 _ Sôbre os projetos de caráter 
industrial será ouvido o Ministério da 
Indústria e do Comércio. 

Art. 6.° - Adotarão obrigatôriamen­
te a forma nominativa as ações de 
sociedades anônimas: 

I - que se dediquem a loteamento 
rural; 

I! - que explorem diretamente 
., , 
are as ruraIS; e 

lI! - que sejam proprietárias de 
imóveis rurais não vinculados a suas 
atividades estatutárias. 

Art. 7.0 - A aquisição de imóvel 
situado em área considerada indis­
pensável à segurança nacional, por 
pessoa estrangeira, física ou jurídica, 
depende de assentimento prévio da 
Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional. 

Art. 8.° - Na aquisição de imóvel 
rural por pessoa estrangeira, física ou 
jurídica, é da essência do ato a es­
critura pública. 

Art. 9.° - Da escritura relativa à 
aquisição de área rural por pessoas 
físicas estrangeiras constará, obriga­
tôriamente: 

I - menção do documento de iden­
tidade do adquirente; 

I! - prova de residência no terri­
tório nacional; e 

I!I - quando fôr o caso, autoriza­
ção do órgão competente ou assenti-
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mento prévio da Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único - Tratando-se de 
pessoa jurídica estrangeira, constará 
da escritura a transcrição de ato que 
cC'1cedeu autorização para a aquisi­
ção da área rural, bem como dos do­
cumentos comprobatórios de sua cons­
tituição e de licença para seu funcio­
namento no Brasil. 

Art. 10 - Os Cartórios de Regístro 
de Imóveis manterão cadastro espe­
cial, em livro auxiliar, das aquisições 
de terras rurais por pessoas estran­
geiras, físicas e jurídicas, no qual de­
verá constar: 

I - menção do documento de iden­
tidade das partes contratantes ou dos 
respectivos atos de constituição, se 
pessoas jurídicas; 

TI - memorial descritivo de imóvel, 
com área, características, limites e 
confrontações; e 

lI! - transcrição da autorização do 
órgão competente, quando fôr o caso. 

Art. 11 - Trimestralmente, os Car­
tórios de Registro de Imóveis reme­
terão, sob pena de perda do cargo, à 
Corregedoria da Justiça dos Estados a 
que estiverem subordinados e ao Mi­
r:istério da Agricultura relação das 
aquisições de áreas rurais por pessoas 
estrangeiras, da qual constem os da­
dos enumerados no artigo anterior. 

Parágrafo único - Quando se tra­
tar de imóvel situado em área indis­
pensável à segurança nacional, a rela­
ção mencionada neste artigo deverá 
ser remetida também à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 12 - A soma das áreas rurais 
pertencentes a pessoas estrang·eiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ul­
trapassar a 1/4 (um quarto) da su­
perfície dos Municípios onde se si­
tuem, comprovada por certidão do 
Registro de Imóveis, com base no li­
vro auxiliar de que trata o art. 10. 

§ 1.° - As pessoas da mesma na­
cionalidade não poderão ser proprie-
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tárias de mais de 40% (quarenta por 
cento) de limite fixado por êste artigo. 

§ 2.° - Ficam excluídas das restri­
ções dêste artigo as aquisições de 
áreas rurais: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 

II - que tiverem sido objeto de 
compra e venda, de promessa de com­
pra e venda, de cessão ou de promessa 
de cessão, mediante escritura pública 
ou instrumento particular devidamen­
te protocolado no registro comneten­
te, e que tiverem sido cadastrad.as no 
INCRA em nome de promitente com­
prador, antes de 10 de março de 
1969; e 

III - quando o adquirente tiver fi­
lho brasileiro ou casou com brasileiro 
sob o regime de comunhão de bens. 

§ 3.° - O Presidente da RepÚblica 
poderá, mediante decreto, autorizar a 
aquisição além dos limites fixados 
neste artigo, quando se tratar de imó­
vel rural vinculado a projetos julga­
dos prioritários em face dos planos de 
desnevolvimento do País. 

Art. 13 - O art. 60 da Lei n.o 4.504, 
de 30 de novem')ro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60 - Para os efeitos desta 
Lei, consideran-se emprêsas par­
ticulares de colonização as pessoas 
físicas, naci0:J.ais ou estrangeiras, 
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residentes ou domiciliadas no r~ 
sil, ou jurídicas, constituídaS e IV A Nt 
sediadas no País, que tiverem por ----' 
finalidade executar programa de 
valorização de área ou distribui-
ção de terras." 

Art. 14 - Salvo nos casos previstos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçam em lotes rurais, 
como agricultores, estrangeiros imi­
grantes, é vedada, a qualquer título, 
a doação de terras da União ou dos 
E1;tados a pessoas estrangeiras, físicas 
ou jurídicas. 

Art. 15 - A aquisição de imóvel ru­
ral, que viole as prescrições desta Lei, 
é nula de pleno direito. O tabelião 
que lavrar a escritura e o oficial de 
registro que a transcrever responde­
rão civilmente pelos danos que cau­
sarem aos contratantes, sem prejuízo 
da responsabilidade criminal por pre­
varicação ou falsidade ideológica. O 
alienante está obrigado a restituir ao 
adquin.nte o preço do imóvel. 

Art. 16 - O Poder Executivo bai­
xi,rá, dentro de 90 (noventa) dias, o 
regulamento para execução desta Lei. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 18 - Revogam-se os Decretos­
leis n.Os 494, de 10 de março de 1969, 
e 924, de 10 de outubro de 1969, e de­
mais disposições em contrário. 
Publlcado no D.e.N. íSeção 11) de 23-7-71 
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PARE 
N.O 381, de 1971 

Da Comissão de Redação 
Redação final das emendas do 

Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 38, de 1971 (n.o 127-B171, 
na Casa de origem). 

Relator: Sr. José Lindoso. 
A Comissão apresenta a redação fi­

nal das emendas do Senado ao Pro-

jeto de Lei da éâmara n.o 38, de 1971 
(n.o 127-B/71, Casa de Origem), que 
regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro r,esidente no País ou pes­
soa juríq.ica estrangeira autorizada a 
funcionar no Brasil, e dá outras pro­
vidências. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Antônio Carlos, Presidente 
- José Lindoso, Relator - Adalberto 
Sena. 

ANEXO AO PARECER 
N,O 381, DE 1971 

Redação final das emendas do 
Senado ao Projeto de Lei da Câ­
mara número 38, de 1971 (n.o 
127-B/71, na Casa de origem). 

EMENDA N.o 1 

CCorresponde à Emenda n.o 1-CCJ) 

Acrescente-se ao art. 2.° mais um 
parágrafo com a seguinte redação: 

"~ 4.° - As disposições dêste ar­
tigo constarão, obrigatOriamente, 
dos compromissos de compra e 
venda nêle referidos, sob pena de 
nulidade dos respectivos contra­
tos." 

EMENDA N.o 2 

<corresponde à Emenda n .o 2-CCJ) 
Ao § 3.° do art . 3.° 
Onde se lê : ". .. poderá aumen tal' 

o limite fixado neste artigo"; 

leia-se: " . .. poderá alterar os li­
rrütes fixados neste artigo." 

EMENDA N.o 3 

(Corresponde à Emenda n .o 3-CCJ) 

Ao art . 6.° 

Acrescente-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A norma 
dêste artigo não se aplica às en­
tidades mencionadas no art . 4.° 
do Decreto-lei n.o 200, ' de 25 de 
fevereiro de 1967, com a redação 
que lhe foi dada pelo Decreto-lei 
n.o 900, de 29 de sl.tembro de 
Hi69 ." 

EMENDA N.o 4 
(Corresponde à Emenda n.O 4-CCJ) 

Ao § l.0 do art. 12. 

Dê-se a seguinte redação: 
"~ 1.0 _ As pessoas da mesma 
nacionalidade não poderão ser 
proprietárias, em cada municí­
pio, de mais de 40 % (quarenta 
por cento) do limite fixado neste 
artigo." 

D.C."J. (Seção TI) de 3.0.71 
(Pa9. 4 471 - 4 472) 

~-'---" exta-re1ra 3 4471 

EMENDA N.o 5 
(Corresponde à Emenda n.o 7-CCJ ) 

Ao inciso lI! do § 2.° do art . 12. 

Onde se lê: "... ou casou com bra­
sileiro . .. " ; 

leia-se: " . " ou fôr casado com 
pessoa brasileira . .. ". 

EMENDA N.O 6 

<Corresponde às Emendas 
n .os 5 e 6-CCJ) 

Após o art. 15, acrescentem-se . os 
seguin tes artigos: 

"Art. - As sociedades anônimas, 
compreendidas em quaisquer dos 
incisos do caput do art. 6.°, que 
já estiverem constituídas à data 
do início da vigência desta lei, 
comunicarão, no prazo de 6 (seis) 
meses, ao Ministério da Agricul­
tura a relação das áreas rurais 
de sua propriedade ou explora­
ção . 
§ 1.0 _ As sociedades anônimas, 
indicadas neste artigo que não 
converterem em nominativas suas 
ações ao portador, no prazo de 1 
(um) ano do início da vigência 
desta lei, reputar-se-ão irregula­
res, ficando sujeitas à dissolução, 
na forma da lei, por iniciativa do 
Ministério Público . 
§ 2.° - No caso de emprêsas con­
cessionárias de serviço público, 
que possuam imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão, 
o prazo de conversão das ações 
será de 3 (três ) anos. 

§ 3.° - As emprêsas concessioná­
rias de serviço público não estão 
obrigadas a converter em nomi­
nativas as ações ao portador, se 
dentro do prazo de 3 (três) anos, 
contados da vigência desta lei, 
alienarem os imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão . 

• Art. - As pessoas jurídicas bra-
sileiras que, até 30 de janeiro de 
1969, tiveram projetos de coloni­
zação aprovados nos têrmos do 
art . 61 da Lei n .o 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, poderão, me­
diante autorização do Presiden­
te da República, ouvido o Minis­
tério da Agricultura, concluí-los 
e outorgar escrituras definitivas, 
desde que o façam dentro de 3 
(três ) anos e que a área não ex­
ceda, para cada adquirente, três 
módulos de exploração indefi­
nida." 

EMENDA N.o 7 
<Corresponde à Emenda n.o 1-CA) 

Após o art . 15, acrescente-se o se-
guinte : 

"Art. - São mantidas em vigor 
as autorizações concedidas, com 
base nos Decretos-leis n .os 494, de 

10 de março de 1969, e 924, de 10 
de outubro de 1969, em estudos e 
pro?essos já concluídos, cujos 
projetos tenham sido aprovados 
pelos órgãos competentes." 



D.C.N 
{Pago 

REQUERI~FNTO N9 179, DE 1 971 

REQUERIMENTO 
N.o 179, de 1971 

Nos têrmos do art. 359 combinado 
com o parágrafo único do art. 358 do I 
Regimento Interno, requeiro dispensa 
de publicação, para imediata discussão 
e votação, da redação final das emen­
das do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n.O 38, de 1971 (n .o 127/71, na 
Casa de Origem), que regula a aqui­
sição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no Pais ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil , e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em 2 de setembro 
de 1971. - Rui Santos. 

(Seção 11) 
4 471 - la 

de 3.9.71 
Coluna) 
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COMIS O DE CONSTITUIçãO E JUSTIÇA .. 
PROJE~O NQ l27-C/7l - t'Regu1a a aquisiçao 
de imçve1 rural por e~trangeiro residente 
no Pais ou pessoa juridica estrange~ra a~ 
torizada a ~uncionar no Brasil, e da o~ 
tras providencias". 
REIATOR: Dep JOÃO LINHARES 

R E L . T 6 R I O 

O projeto em tela mereceu no Senado Federal, atrA , 
ves de sua ... -Comissao de Constituiçao e Justiça, sete emendas,ou m~ 
1hor, seis 

... 
emendas e uma proposta na Comissao de Economia, total1 

zando sete emendas. 
... ... 

Na Comissao de Constituiçao e Justiça do Senado 
'" Federal foi relator o eminente e nobre Senador Antonio Carlos que 

emitiu brilhante parecer e ofereceu seis emendas, tÔdas aprovad9.s 
... 

por aquela douta Comissao, que, sem alterar profundamente a in1cl -ativa governamental, visa aperfeiçoar e corrigir situaçoes obscg 
ras do projeto, como se pode constatar e verificar. 

Ve amos. 
, '" Emenda nO 1 visatornar obrigatoria a inclusao, -nos compromissos de compra e venda, de cond1çoes estabelecidas no , 

art. 2Q do projeto. Emenda nO 2 e de cunho redacional, substi~ 
IV 

indo a expressa0 "limite fixado" por Ulimites fixados". Emenda 
nQ 3 abstrai da obrigatoriedade de se constituir ou transformar 

,., , A' 
suas açoes em nominativas as autarquias, empresas publicas e s~ 
dades de economia mista (art. 40 do Dec.Lei 200). Emenda nO 4 
acresce ao § li' do art.12 a expressão "em cada munic1pio", refor­
çando, assim, o que já previu e disciplinou o caput do mencionado , , 
art. 12 que ja destacava e limitava a soma das areas rurais pe~~ 
centes a pessoas estrangeiras, no município. Emenda nO 5, igual 

... 
mente de cunho redac1onal, substitui a expressa0 "ou casou com 
brasileiro ... If por "ou fôr casado com pessoa brasileira ••• ". 

Emenda nO 6 regula, oportuna e salutarmente, a exigência previ~ 
ta no art. 60 sôbre a Obrigatoriedade de conversão de ações 
das sociedades anônimas a que se refere o pré-citado artigo, ins-

A -tiuuindo diretrizes sobre situaçoes que o projeto silenciou. 
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, -Assim e que as sociedades a que alude a proposiçao 
... 

governamental deverao comunicar, no prazo de seis meses, ao M1ni~ , ... , 
terio da Agricultura a relaçao das areas rurais de sua proprieda-
de ou exploração, desde que já constituídas; institui penalidade, 
declaração de serem irregulares e passíveis de dissolução, se a 

~ ... ~ sociedade anonima nao promover, dentro de um ano da vigencia da 
nova lei, a conversão de suaS açoes; trata da situação específica 

~ , " das empresas concesslonarias proprietarias de areas rurais m as - -que nao estejam vinculadas aos fins da concessao, permitindo- lhes, 
A ~ 

num lapso de tres anos, alienar ditas terras ou entao realizar a 
conversibilidade prevista. 

, 
Atraves de mais um artigo a supracitada emenda nO 

6 pretende que as pessOAS jurídicas brasileiras, cujos projetos 
de cOlonização tenham sido aprovados até 30/1/69 nos têrmos da 
Lei 4.504, de 30 de novembro de 1964, uma vez obtida autorização 

, , A 

do Presidente da Republica, apos audiencia do Ministro da Agricul 
tura, possam assim outorgar as escrituras definitivas devidas,mas 

A , " no prazo de tres anos, e desde que a area nao exceda, para e a da 
A , N 

adquirente, a tres modulos de exploraçao indefinida. 

-Na Comissao de Economia foi aprovada emenda de seu , 
Relator, o eminente Senador Flavio Brito que repete, quase ipsis 
litteris, a emenda nQ 4 do nobre Deputado Alberto Hofrmann e pre-

~ 

tende convalidar, sem a audiencia dos Ministros da Agricultura ou 
" -da Industria e Comercio, ou satisfaçao dos atuais requisitos nos 

moldes prevista no atual projeto nQ 127, Itestudos e p r oc e 55 os, 
, ... 

cujos projetos tenham sido aprovados pelos orgaos competentes". 

PARECER 

... 
Nao encontramos eiva de inconstitucionalidade e m 

tôdas as emendas apresentadas no Senado Federal. são jur!d1cas e 
altamente salutares as emendas de nQ 1 a 6, que melhoraram basta,n 
te o projeto em que pese se ressentir, ainda, de algumas lacunas 
a que nos referimos em parecer anterior. 
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A emenda de nQ 7, proposta pelo brilhante r 
, N 

Fl avio Brito e aprovada pela douta Com1ssao de Agricultura, pare-
ce-nos ser injur!dica, pois contraria as precauçoes e cuidados 

'" com que o Governo Federal procura cerCar o probl ema. 

Vale ressaltar que o art. 15 do projeto comina com 
a nulidade 'tde pleno jure U dos atos aquisitivos da propriedade rll ... ... 
ral que "viole as presoriçoes desta lei". Assim nao vemos por que 
furtar a um nôvo exame pelo Ministro da Agricultura ou da Indús­
tria e Comércio os estudos e processos concluídos. 

Já a emenda na 6, em seu último artigo proposto, 
" preservou-se a interveniencia do Ministro da Agricultura, motivo 

pelo qual reputamo-la jurídica. Mas no caso da emenda nQ 7, que 
,., 

pretende a mera conva11daçao de atos administrativos praticados 
, ... 

sob o imperio de diplomas legais que nao se coinoidem plenamente 
com os novos cuidados criados Oom o projeto sob exame, entendemo­
la injur!dica. 

~ste o nosso parecer, salvo melhor interpretação • 

... 
Sala das Comissoes, em 09 de setembro de 1971 

s 
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... ... 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

... N ... 

A Comissao de Const1tu1çao e Justiça, em Reuniao 
de sua Turma nBu, realizada em 09.09.71, apreciando as Emendas 

, 
do Senado ao Projeto 127/71, opinou, por unanimidade, favoravel-
mente às de nQs. 1 a 6 e contràriamente, à de nU 7, nos têrmos 
do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Lauro 
Leitão - Vice-Presidente, no exercício da Presidência, João L1-
nhares - Relator, Alceu Col1ares, Célio Borja, Dib Cherem, Djal­
ma Bessa, tlcl0 Álvares, HUdebrando GUimaraes, José Alves, Lael: 

A , 

te Vieira, Lisaneas Maciel, Luiz Braz, Mário Mondino, S yl v i o 
, 

Abreu, Ubaldo Barem e Waldemiro Teixeira • 
., 

Sala da Comissao, em 09 de setembro de 1971 

LIN 
lator 

• 

?v-o 
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C::::::U_ 

COMI EXT~RIORES 

Afu;CER DO RELATOR . 

"Projeto de Lei nº 127- C/71 , que r egula 
a aquisição de i móvel rural por estran 
geiro residente no ~aís ou pess oa jurI 
dica estran~eira autorizada a funcio ~ 
nar no Brasil , e d outras providências . " 

(Do Poder Executivo . ) 

RELAT6RIO 

l" os têrmos regimentais, volta a exame nes ta Casa do 
ConGresso 1 acionaI o ro jeto de Lei nº 127-C/71, que "regula a ,ê: 
l.l.uisição de i m6vel rural l)or estrangeiro residente no aí s ou pes 
s oa j llrídica estran ,eira autorizada a funcion <:... r no Brasil" , em fa 

ce de hav ér recebi do emendas no Senado Federal . 

A mat ria tem estado em debate de longa data sendo , 
por i s so mesmo , bem conhecida. Como o projeto de lei Já foi a ­

provado pela Câmara, cabe-nos analisar, tão somente, as emendas , 
em número de sete ( 7) , aprovadas pelo Senado . 

As emendas de números 1 , 4 e 5 ligam- se propriamen-
te à reaação do texto geral do projeto , aperfeiçoando- a par a 

que mais f àcilmente se entenda e se aplique a norma legal . 

emenda número 2 modifica a redação do 3º do art . 
3º do texto já aprovado , sem encaminhar , 
justifique. 

" a nos so ver , -razao que a 

emenda número 3 exclui da obri6atoriedade imposta 
ilelo art . 6º "as entidades mencionadas no art . 4º do Decreto-Lei 
nº 200, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-Lei nº 900" , 
isto : os rgãos de administra ão direta ou indireta da União . ~ 
lo texto aprovado , as ações de sociedades anônimas ali es ecific,ê: 

das devem ter a forma nominativa. ela emenda , ficam excluidas as 
entidades referida S. 

emenda número 6 disciplina, atrav s de dois arti -
gos novos, a situação das 

cionando a data do início 
sociedades anônimas que já 

da vigência desta lei, bem 
estiverem fun -
como a das 
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pessoas jQrídicas brasileiras que tiveram aprovaaos }rojetos de 

coloniz.ação , nos têrmos da lei 4 . 504í64 . 
A elD.enda nÚInt,rO 7 , que tamb m inclui um artigo nôvo , 

mant ém e~l vi~or as autoriza~ões concedidas com base em lei ante­

rior, em eutudos e }roceüSOS concluídos , cujos 2rojetos tenham~ 

do a2rovados pelos rgãos competentes . Entendemos ~ue essa dispQ 

sição transcende à limita~ão ~ue a nova lei quer impor. t o rela 

tório . 

A R E C E R 

Com estas considerações , no âmoito de competência re -
52mental desta Comissão, nada temos a opôr às emendas de números 

1, 3, 4 , 5 e 6 oferecidas pelo Sena~o Federal . Lnt endemos , no en 

tanto, que as de números 2 e 7 devam ser rejeitadas . t o p~ 

recer. 
, 

(' 

/ 

/ 
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" rojeto de Lei nº 127- C/71 - Emeg 
das do Senado ao Projeto de Lei n 2 

l27-B/7l, que "regula a aquisi:;ão 
de imóvel rural or estranbeiro re 
~idente no paí s ou pe ~soa jQrí dicã 
estrangeira autorizada a funcionar 
no Brasil , e d outra s )rovid~nci ­
as ." 

(Do Poder Executiv o. ) 

.J. Comissão de _~ela~ ões """:At eriores , em reunião ex­

traordin~ria ia turma "B" , realizada em nove de set embro de 1971 ,.§: 

provou, por maioria de votos , o parecer do Rel ator , Deputado Anap~ 

lino Faria , '8 emendas of 3recidas pelo Senado ao Projeto de lei nº 

127-B/7l , que "regula a aqui;.:,ição de imóvel rural por estrant:,eiro 

residente no ~aís ou pebooa jurídica estrangeira autorizad a fun-
, ~ favoravEf ment e 

cion~r no Drasil , e da outras providencias", se pronunciando as e -

mendas de números 1 , 3, 4 , 5 e 6 , e contr riamente às de números 

2 e 7 . 
J.J8ti veram presentes os enhores Deputados : fhal ea 

Ramalho vice-~residente , no exercíóio da presidGncia , Aldo Fa-

gundes , lencar ~urtado , João Arruda , Ulysses Guimarães , Getúlio 
A Dias , .H..na.~olino de :Paria , assos orto , Marl.iUeS Fernanaes , .rlaymun-

do Diniz , r/lanoel I'aveira , Padre lWtJre , Pedro Faria , reot ônio Feto , 

José Carlos 1eprevost , Cláudio Leite , Pedro Colin , Joaquinl Couti ­

nho, Jairo .Jrum , Iuarcelo Linhares , érico de Souza , ywilmar Guima 

rães , inlleiro lildchado , José Carlos Fonseca , ires ..;>aoóia e Leão 

Dra.~ília , eli 9 a.e setembro de 1971 • 

~~~~~~~~~~~ 
HO - Vice-Presidente 

< 
OLIl'~O 

elat 

preSidência , 
L , \ 
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I 

COHISS1tO DE AGRICULTURA 

Em ndas do S nado 
ao 

Pr~jeto de lei nQ 127/71 

"Regula a aquisição de imóvel rural por 11 
trangeiro residente no país ou pessoa juri 
dica estran~eira autorizad~ a funcionar no 
Brasil, e da outras providencias". 

Autor do projeto: PODER EXBCUTIVO 
R lator: DEPUTADO DIOGO NO URA 

R E L A T 6 R I O 

Aprovado nesta Casa em 20 de julho do corrente â 

no e remetido aQ Senado F deral, foram ao Projeto de lei nQ 12~ 

de 1971, oferecidas, pela Câmara Alta, seta emendas , sendo 6 de 

i niciativa da Comissão de Constituição e Justiça e uma proposta 

pela Comissão de Agricultura daquela Casa do Congresso. 

As emendas of erecidas pelo Senador Antônio Carlos 

Konder Reis, na qualidade de Relator, foram encampadas pela doy 

ta Comi s são d 
A 

Constituição e Justiça e tem por finalidade , co-
, 

mo esta esclarecido no judicioso parecer de S. xa .: 

lia) evitar que a lei, surpreendendo, venha a c J.l 
sar prejuízo a iniciativas de interêsse na -
cional, em pleno desenvolvimento (Emenda nQ 

6-COJ) ; 

b) estabelecer prazo razoável para o cumprimen­
to de normas que exigem medidas de natureza 
complexa (Emenda n Q 5-CCJ); 

c) corrigir omissões flagrantes (Emendas nQs. 1, 
2, 3, 4 e 7-CCJ)". 

Afora a Comissão de Constituição e Justiça, ap~ 

nas a Comissão de Agricultura propôs alteração ao projeto , ten­

do as Comissões de conomia e de Segurança Nacional - as demais 

a se manifestar - emitido parec r favorável, in totum, ao proj_ 

to de lei nD 127/71, segundo a redação final aprovada na Câmara 

dos Deputados. 
GER 6.07 
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" 

2. 

A emenda da Comissão de Agricultura, de iniciatl 

va do Relator naquele órgão t'cnico do Senado, o ilustre Sena -

dor Flávio Brito, com nova redação dada pela Comissão de Reda -

-çao 

lhe 

do Senado F~deral, a par de 

disposição que houvera sido 

recompor o projeto reinserindo-
A aprovada pela Caroara, mas que, 

por omissão, deixou de constar da redação final remetida ao Se­

nado, tem por objetivo "evitar repetição de processos já estud..a 

dos e concluídos, com prejuízo para as partes interessadas, e 

que ficou sujeita a novas delongas e desnecessárias repetições 

de estudos." 

1t o relatório 

PAR E CER 

Cabe a esta Comissão, nos têrmos do Regimento In 
terno, manifestar-se sôbre o mérito das proposições do SenadoF~ 

, 
deral, consubstanciadas nas emendas referidas no relatorio. 

São, a nossa ver, merecedoras do referendo desta 

Comissão tôdas as emendas propostas pelo Senado Federal: 

a de nQ 1 (inclusão de um § 4Q , no art. ?Q) é de 

todo oportuna, pois, pela inserção obrigatória das determinações 

do art. 2Q , nos contratos de venda de imóveis rurais a estran -

geiros evitar-se-á que, pelo desconhecimento das exigências edos 

impedimentos legais, se venha a lezar o adquirente de boa-fé; 

a de nQ 2 (altera a redação do § 3Q , do art. 3Q ) 

por mais consentânea com a delegação que se pretende dar ao Po­

der Executivo, mais ampla, de não só poder aumentar, mas alte -

rar (aumentando ou diminuindo) os limites de 3 a 50 módulos a 

que se refere o § 2Q do mesmo artigo 3Q , para efeito de edição 

de normas reguladoras da aquisição de imóveis rurais de área co~ 

preendida naquela faixa ou na que vier a ser fixada pelo Executl 

vo, por fôrça da delegação concedida; ass~, poiS, melhor 
, 

sera 
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, 
dizer-se, como proposto pelo Senado, "pcrlera alterar os limites 

t ' , fixados neste artigo • •• ', ao inves de "podera aumentar os lim1-

tes •• • "; 

a emenda de nQ 3 (inclusão de um parágrafo único 

art. 60 ), pela oportuna e indispensável ressalva, que faz, 

não aplicação da exigência constante do "caput" do art. 60 

no 

da 
, 
as 

" , empresas publicas e sociedades de economia mista, constitutiva 

da obrigatoriedade de assumirem a forma nominativa as ações das 

" sociedades anonimas 

"que se d diqu m a loteamento rural"; 

"que explorem diretamente áreas rurais"; 

" que sejam proprietárias de imóveis rurais não vin­

culados a suas atividades estatutárias" . 
, , 

Indispensavel e mesmo a ressalva, pois, tratando-se, 

como se trata, de uma legislação que tem em vista a aquisição 
, 

de imoveis rurais por estrangeiros e corporificativa de normas 

de proteção dos interêsses nacionais no setor, não se haveria 

de permitir prosperasse a falha até então constante do projeto, 

de obrigar, sem qualquer razão, pela redação ampla do disposit1 

vo, ~ sociedades ~ eCOnomia mista . ' adotarem para suas ações 

exclusivamente a forma nominativa. 

Há de se assinalar, de passagem, a desnecessária r~ 

" ferencia que o dispositivo sugerido pelo Senado faz ao Decreto-

lei nQ 900, pois essa legislação não alterou o art. 4Q do Decr~ 

to-lei nQ 200, como se poderia supor, pela leitura do dispositivo. 

Há de s ter querido, com a menção ao Dec . -Lei nO 900 , deixar clA 

ro, possivelmente, que as emprêsas abrangidas pela ressalva , são 

efetivamente as referidas no art. 40 , mas cuja conceituação rec~ 

beu nova definição ,pela modificação do art. 50 do Dec . -lei 200 , 

alcançada pela nova r d ção dada a êsse dispositivo pelo Decreto­

lei nQ 900; 
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-. 

• 

a emenda nQ 4 (alteração do § lQ do art. 12), por 

dar mais clareza ao dispositivo, com a inclusão, nêle, da ex­

pressão "em cada município", se bem que, no "caput" do art. 

12, já se indique que a regra se aplica à área municipal; 

a emenda nQ 5 (alteração da redação do item 111, 

do § 2Q, do art. 12), por contemplativa não só do estrangeiro 

casado com brasileira, sob regime de comunhão de bens, mas, 1 

gualmente, a estrangeira, casada com brasileiro, sob o mesmo 

regime; 

a emenda nQ 6, pela oportunidade da inserção dos 
, 

dispositivos nela sugeridos, condu~entes da eficacia da 1 i 
, A 

projetada no tocante as sociedades anonimas a que se refere 

"caput" do art. 6Q e que já estiver m constituídas à data do 

início da vigênCia do diploma legal ora objeto de deliberação; 

à de nQ 7, pelos defensáveis objetivos da norma l~ 

gal que ela sugere, r evigorante de disposição aprovada p la ci 
, , 

mara, mas, como referido no reI torio, omitida no autografo r~ 

metido ao Senado, t endente a validar as autorizações já conce­

didas, com base nos Decretos-leis 494, de 10 de março de 1969, 

e 924, de 10 de outubro de 1969, em estudos e processos concl~ 

ídos, cujos projetos tenham sido aprovados pelos órgãos compe-

tentes. 

Com a transformação dêste projeto em lei -- não 
, A 

e demais repetir --, sobre inscrever-se, em nosso direito le-
A gis1ado, normas tendentes a resguardar o interesse nacional con 

tra as investidas de especuladores internacionais não interes­

sados no nosso progresso, mas, sim, em impedir o desenvolv1m 

to econômico do Brasil, vem a legisla~ ão projetada ao encontro 
A , 

dos interesses dos proprios imigrantes que, vindos de outras 

terras aqui aportem , desejosos de trabalhar ao lado dos bras1-
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5. 
leiros pelo progresso desta terra que a todos recebe e abriga, 

igualmente, sem distinção de raça credo ou côr, a todos trata~ 

do como irmãos, pois êsse é o espírito de nossa gente. 

Tanta é êsse o objetivo dêste projeto que, por 

exemplo, elimina-se,para o adquirente estrangeiro de pequena 

propriedade rural, exigências ntes feitas de licenças e regi~ 

tros, para efeito da quisição de lótes r.urais, numa prova elQ 

qUente de que o Brasil não rejeita, mas deseja a integração, 

com a colaboração sincera, a fôrça do braço amigo do filho de 

outras terras que queira, neste País, fincar as bases de uma 

nova existência, construir e criar família, envolvido por uma 

atmosfera de paz e invejável humanização, que é rara, muito r~ 

ra, no . mundo conturbadG e incoerente em que vivemos. 

~ste o nosso parecer, s.m.j. 

Sala da Comissão, em 9 de setembro 

DIO~~~~-ff--------------
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE AGRICULTURA E POLíTICA RURAL 

Emendas do Senado Federal ao 

Projeto de lei n9 l27-B/7l , que 

"Regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pessoa jurí 
dica autorizada a funcionar no Brasil , e dá­
outras providincias". 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão 'de Agricultura e política Rural, em reunião 

ordinária hoje realizada, aprovou por unanimidade o Parecer do Rela­

tor, Deputado Diogo Nomura, favorável às Emendas do Senado Federalro 

Projeto n9 127/71 . 

Estiveram presentes os Senhores Antônio Bresolin , Pre­

sidente, José Mandelli, Delson Scarano, Juarez Bernardes, Diogo No 

mura, Olivir Gabardo, Vasco Amaro , Geraldo Bulhões, Edgar Pereira , 

Marcílio Lima, Paulo Alberto, Henrique Alves e Francisco Libardoni . 

Sala das reuniões , em 9 de setembro de 19 71. 

~ ~>-\>'-I ~ 
ANTONIO BRESOLIN 

Presidente 
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C ÂMAR A DOS DEPUTA~ 

PROJETO 

N.o 127-0 , de 1971 

Regula a aqulSlçao de imóvel rum! 
por estrangeiro residente no paI S OIL 
pessoa juridica estrangeira auton­
zada a funcionar no Brasil, e áa 
outras providências; tendo pareceres 
às Emendas do Senado: da Comzs­
são de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridltJz.:ade 
das de n9s 1 a 6 e pela injurzó(;z­
aade, da de n9 7; da Comzssáo ae 
Relações Exteriores pela aprovaça') 
das emendas de números 1, 3, 4, 5 e 
6 e rejeição das demais; e, da Co­
missão de Agricultura e Polít ica Jili­
ral , pela aprovação. Pendente ao 
parecer da Comissão de Economw, 
em audiência, 

(DO PODER EXECUTIVO _ 
MENSAGEM N° 1~9, DE 1971) 

(PROJETO No 127-C DE 1971 A QUI!: 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O estrangeiro l' p!'lden re no 
Pal.~ e a pessoa .l ur dica '·strangeJ":J. 
autorizada a funcionar no Brasil só 
poderão adquinr imóvel rural na for ­
ma prevista nesta lei, 

. § 1 ° Fica, todavia, sujeita ao re­
gime . es~abelecldo por esta Lei a pes­
S?a JUrIdlca brasileira da qual par­
tiCIpem, a qualquer título, pessoas es 
trangeiras físicas ou juridicas que 
tenham a maioria de seu capital ' 0 
cial e residam ou tenham sede 'no 
exteriar. 

§ 2,° As restrições estabelecidas 
nesta lei não se aplicam aos casos 
de transmissão causa mortIs. 

Art, .2.° Ao estrangeiro, que pre­
tenaa Im !n ar para lJ B, asil , l! 1acul­
tado celebrar ainda em seu pais de 
ongem, compromisso de compra c 
vena de imóvel rural, desde que den­
tr0 de 3 (três) anos, contados da data 

do contrato, venha fixar . domicílio 
no Brasil e explorar o Imovel. 

§ LO Se o compromissária compra­
dor descumprir qualquer das condi­
ções estabelecidas neste a . tigo. l'ejJu­
tar-se-á absohltamente ineficaz o 
compromisso de compra e venda, sen­
do-lhe defeso adquirir, por qualquer 
modo, a propriedade do imóvel. 

§ 2.° No caso previsto no parágrafo 
antecedente, caberá ao promitente 
vendedor propor a ação para declarar 
a meticacia do comproillls;;o ., talldo 
dt.sobrigado de restituir as Importãn­
cias que receber (lo compromissário 
comprador. 

§ 3.° O prazo referido neste artigo 
poderá ser prorrogado, 011V!d o ) setor 
competente do Mimstério da Agncu~­
tura, caso o promitente comprador Já 
tenha utilizado o imóvel na implan­
tação de projeto de culturas perma­
nentes. 

Art. 3.° A aqUISiçãO de imóvel ru­
ral por pessoa flsica es rangell'8. nao 
poderá exceder a 50 (cinquenta) mó­
dulos de exploração indefinida, em 
área contmua ou descontínua. 

§ 1.0 Quando se tratar de imóvel 
com área nãt superior a 3 (três) mó­
dulos a aquiSição será livre, md,:,­
pend~ndo de qualquer auto~ização ·JU 
licença, ressalvadas a:.. eXlgenclas ge­
rais determinadas. em lei. 

~ 2.° O Poder Executivo alxara 
normas para a aquiSição de área com­
preendida entre 3 (três) e 50 (cin­
quell ta i modulos de explorar,fJ.o .nce­
finida, 

§ 3.° O Presídente da República, 
ouvido o Conselho de Segurança Na­
cional, poderá aumentar o limite fI­
xado neste artigo, 

Art. 4.° Nos loteamentos rurais efe­
tuados por emprêsas particulares 9-e 
colonização, a aquisição e ocupaçao 

1~·7.?( 
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't!e no rrummo 30% (trinta por cen­
to'! da área total serão feitas obri­

atõriamnete por brasileiros. 
Art. .5.° As pessoas jurídicas es­

trangeiras referidas no art. l.0 desta 
lei só poderão adquirir imóveis rurais 
destinados à implantação de projetos 
agrícolas, pecuários, industriais, ou 
de colonização, vinculados aos seus 
obJeti vos estatutários. 

§ 1.0 Os projétos de que trata êste 
artigo deverão ser aprovados pelo 
Ministério da Aglicultura, ouvido o 
órgão federal competente de desen­
volvimento regional na respectiva 
área. 

S 2.9 Sôbre os projetos de carater 
industrial será ouvido o Ministério da 
Indústria e Comércio. 

Art. 6.° Adotarão obrigatõriamente 
a forma nominativa as ações de so­
ciedades anônimas: 

I - que se dediquem 
rural; 

II - -lue explorem 
áreas rurais; e 

a loteamento 

diretamente 

;' 

III -. que, seja:n proprietárias de 
imovels rurais nao vincul9.<ios a suas 
atividades estatutárias. 

Art. 7.° A aquisição -à.e imóvel si­
tuado em área considerada indispen­
sá vel á segurança nacional por pes­
soa estrangeira;, física ou jurídica, 
depende do ass~ntimento prévio da 
Secretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Napional. 

Art. 8.° Na aquisição de imóvel 
rural por pessoa estrangeJra fIsica ou 
jurídica, é da essência do ato a es­
critura pública. 

Art. 9.° Da escritura relativa á 
aquisição de área rural por pessoas 
físicas estrangeIras constará, obrlga­
tõriamente: 

I - ffiel,~ão dt, documento de 
identidade do adquirente; 

II - prova de residência no terrI­
tório nacional; e 

III - qu.ando fôr o caso, autori 
zação do órgão competente ou assen ­
timento prévIo da SecretarIa-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
pessoa juridica estradg~,"a .:oastm a 
da escritura a transcriçao 10 ,tr> 
que concedeu autorização para a aquJ . 

slçao da área rural, bem como dos 
documentos comprobatórios de sua 
constituição e de licença para seu 
funcionamento no Brasil. . 

Art. 10. Os Cartórios de Registro 
de Imóveis manterão cadastro espe­
cial, em livro auxiliar, das aquisições 
de terras rurais por .Jessoas estran­
geiras, l'ísicas e jurídicas, no qual 
deverá constar: 

I - menção do dccumento de iden­
tidade das partes contratantes ou dos 
respectivos atos de constItuição, se 
pessoas jurídicas; 

II - memorial descritivo do imóvel 
com área, características, limites e 
confrontações; e 

In - transcrição da autorizaçãO 
do órgão competente, quando fôr o 
caso. 

Art. 11. Trimestralmente, Os Car­
tórios de fl.egistro de Imóveis reme­
terão, sob pena de perda do cargo, 
á Corregedoria da Jusuça nos Es-

'tados a que estiverem subordInados 
e ao Ministério da Agricultura rela­
ção das aquisiçõe~ de áreas rurais 
por pessoas estrangeiras, da qual 
constem os dados enumerados no 
artigo anterior. 

ParágrafO único. Quando se tratar 
de imóvel situado em área indisp'en­
sável à segurança nacional, a rela­
ção men::ionada neste artIgo deverá 
ser remetida tambem à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 12. A som.a das á"eas rurais 
pertencentes a pessoas estrangeiras, 
físicas ou jt:ridlcas, não poderá ultra­
passar a 1/ 4 (um quarto) da super­
fície dos MUnIcípios onde se situem, 
comprovada por certidão do Registro 
de Imóveis, com base no livro :J.uxi­
liar de que trata o art. 10. 

§ 1.0 As pessoas da mesma nacIo­
nalidade não poderão ser proprietá­
rias de mais de 40% (quarenta por 
cento) do limite fixado por êste ar­
tigo. 

§ 2.° Ficam excluídas das restrições 
dêste artigo as aquisições de áreas 
ruráis: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 

II - que tiverem sido obeto de 
compra e venda, de promessa de 
C(Jm )1 a e venda , de cessa0 ou de pro­
messa de cessão, mediante escritura 

• 
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pública ou instrumento particular de­
vidamentf. protocolado no registro 
competente, e que tiverem sido ~a­
dastradas no INCRA em nome do 
promitente compra<..or, antes de 10 de 
março de 1969; e 

III - quando o adquirente tiver 
filho brasileilo ou casou com brasi­
leiro sob o regime de comunhão de 
bens. 

§ 3.° O Presidente da Repúbl1ca 
poderá, ,nedlante decreto, autorizar 
a aquisição além dos limites fixados 
neste artigo, quando se tratar de 
irr.óvel rural vinculado a projetos jul­
gados prioritários em face dos planos 
de desenVOlvimento do Pais. 

Art. 13. O art. 60 da Lei n° 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, passa a 
vigorar com a segumte redação: 

"Art. 60. Para os eÚ~ltos desta 
lei, consideram-se empresas parLI­
culares de coloPlzação as pessoas 
ÍlSICas, nac.ionals ou estran<!iras. 
reSIdentes ou domlcllJadas no 
BrasIl, ou Juridlcas, constituidas 
e ~eC1Jadas no Pais que tiverem 
por finalldade executar programa 
de valorlzaçâo de área ou distri­
buição de terras." 

Ar t. H . "alVO .l0, casos prev l ~tos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçam em lotes rurais, 
com agricultores, estrangeiros Imi­
grantes , é vedada, a qualquer titulo. 
a doação de terras da União ou dos ' 
Estauu. a ,.>fssoas 0 S ·, '· "'d,,(;1l'>tS, ~1<'lCRS 
ou jundicas. 

Art. lt. A aquisição de imóvel ru­
ral, que viole as prescrIções desta lei , 
é' nula de pleno direito. O tabelião 
que la vrar a escritura e o oficial de 
regIstro que a. transcrever responderão 
civilmente pelos danos que causarem 
aos contratantes, sen preJuizo da 
responsar; lldade crinnna l por preva­
ricação .JU falsidade IdeológICa. O 
alienante está obrigadO a restituir ao 
adquirente o preço c.o Imóvel. 

Art. 16. O Poder Executivo bai­
xará, dentro de 90 (noventa) dias, ::> 
regulamento par execução desta lei. 

Art. 17. Esta Lei en trará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam -se os Decretos,· 
leis ns. 494, de 10 de março de 1969, 
e 924, de 10 de Jutubro de 1969, e de­
n'li l' Ispo.s:ções em cont.rario. 

Cãmara dos Deputados, em 20 de 
julho de 1971. 

"-

Emendas do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara dos Deputados quP re­
gula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no País ou 
pessoa 1urídica estrangeira auto.riza­
da a funcionar no Brasa e da nu­
tras providências. 

N° 1 
(corresponde à emenda n° 1-CCJ) 
Acrescente-se ao art. 2° mais '1m 

parágrafo com a seguinte redação: 
"§ 4° As disposiçóes deste ,rtlgo 

constarão. obrigatoriamente. .ios 
compromissos de compra e venda 
nêle referidos, sob pena de 'l\Ili­
dade dos respectivos contratos." 

N° 2 
(corresponde à emenda n° 2-CCJ) 
Ao § 3° do art. 3°. 

Onde se lê: ..... poderá aumen­
tar o limite fixado neste ~rti­
go."; 

Leia-se: "... poderá alterar os 
limites fixados neste artigo." 

N° 3 
(corresponde à emenda nO 3-CCJ) 
Ao art. 6°. 
Acrescente-se o seguinte parágrafo: . 

"Paragrafo unico. A norma dês­
te artigo não se aplica ás entIda­
des men{'lOnadas no art. 4° do 
Decreto-lei n e 200, de 25 de feve­
reiro de 1967. com a redação ;:J.ue 
lhe foi dada pelo Decreto-lei nú­
mero 900, de 29 de setembro de 
1969." 

N° 4 
(corresponde à emenda n° 4-CCJ) 
Ao § 1° do art. 12. 
Dê-se a seguinte redação: 

.. § 1° As pessoas da mesma na­
cionalidade não poderão ser ;:Iro­
prictarias, em cada municípto, de 
mais de 40 % (quarenta por cento) 

do limite fixado neste artigo." 
N° 5 

(corresponde à emenda nO 7-CCJ) 
Ao inciso III do § 2° do art. 12. 

Onde se lê: ..... ou casou com 
brasileiro ... "; 

Leia-se: ..... ou fôr casado com 
pessoa brasileira ... ". 

N° 6 
(corresponde às emendas nOs 5 e 

6-CCJ) 
Após o art. 15, acrescentem-se c:s 

seguintes artigos: 
"Art. As sociedades anônimas, 

compreendidas, em quaisqu~r dos. 
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do início da vigência desta lei, 'co­
municarão. no prazo de 6 (sebJ 
meses ao Ministério da Agricultu­
ra a 'relação das áreas rurais de 
sua propriedade ou exploração. 

tos tenham sido r provados nelas 
órgãos competentes." 
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§ 10 As sociedades anônimas, in­
dicadas neste artigo, que não con­
verterem em nominativas nas 
ações ao portador, no prazo de 1 
~ um) ano do início da vigência 
desta lei, reputar-se-ã o írregula­
res, ficando sujeitas à dissolução, 
na forma da lei, por iniciativa do 
Mimstério Público. 

§ 20 No caso de emprêsas co!'!­
cessionárias de serviço público, 
que possuam imóveis rurais não 
vinculados aos fins da concessão. 
o prazo de conversão das ações se­
rá de 3 (três) anos. 

§ 30 As emprêsas concessionário,5 
de serviço público não estão )bri­
gadas a converter em nominatlV>l,5 
as ações ao portador, se dentro do 
prazo de 3 (três) anos, contados 
da vigência desta lei, alienarem os 
imóveis rurais não vinculados 1>05 
fins da concessão. 

Art. As pessoas jurídicas '1ra·· 
sileiras que, até 30 de janeiro de 
1969, tiveram projetos de coloni­

• ezação aprovados nos têrmos do 
art. 61 da Lei n.9 4.504, ete 'iO de 

novembro de 1964, poderão, 'TIe­
diante autorização do Presidente 
da República, ouvido o Ministério 
da Agricultura, conclui -los e ou­
torgar escrituras definitivas, des­

,de que o façam dentro de 3 'três I 
anos e que a área não exceda, pa-
ra cada adquirente, três módulos 
dp, exploração indefinida." 

N° 7 

(corresponde à emenda na 1-CA) 
Após O art. 15, acrescente-se o de­

guinte: 
, , 

"Art. São mantidas em 'igor 
as autorizações concedidas, com 
base nos Decretos-leis nas 494, de 
10 de março de 1969, e 924, 11" 10 
de 'outubro de 1969, em estudos e 

. processos concluídos, cujos proje-

Senado Federal. 3 de setembro tlc 
1971. - Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N° 
38, DE 1971 (N" 127-B-71, NA 

CASA DE ORIGEM) 

Regula a aquiszção de imóvel rural p u1 
estrangeiro residente no País ou 
pessoa Jurídwa estrangeira autoTlza­
da a funcionar no Brail e dd mtrus 
providências. 

Lido no Expediente da Sessão de 22 
de julho de 1971. Publicado no D.C.N. 
(Seção lI) de 23.7.1971. 

Distribuído às Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Agricultura, de 
Segurança Nacional e de Economia, 
em 22.7.1971. 

Em 18.8.1971 são lidos os seguintes 
Pareceres: 

- N" 341-71 - da Comissão de 
Constituição e Justiça, relatado pelo 
Sr. Senador Antônio Carlos, pela 
constituciDnalidade e juridicidade do 
projeto, concluindo pela apresentação 
das Emendas de nas 1 a 7 -CCJ; 

- N" 342-71 - da Comissão de 
Agricultura, relatado pelo Sr. Sena­
dor Flávio Brito, pela aprovação do 
projeto, com a Emenda que oferece, 
na 1-CA; 

- N° '343-71 - da Comissão de Se­
gurança Nacional, relatado pelo Se­
nhor Senador Benjamin Farah. favo­
r ável ao projeto; 

- N° 344-71 - da Comissão de 
Economia, relatado pelo Senhor Se­
nador Helvidio Nunes, pela aprovação 
do projeto. 

Pareceres publicados no DCN (Se­
ção lI) de 19.8.1971. 

Em 26.8.1971 o projeto é incluído 
em Ordem do Dia, para discussão em 
turno único. Nessa data, é aprovado 

. o projeto, com as emendas de 1 a 
7-CCJ e l-CA. O Projeto vai, em se­
guida, à Comissão de Redação. 

Em 2.9.1971, nos têrmos do Reque­
rimento na 179-71, do Sr. Senador Rui 
Santos, de dispensa de publicação, é 
aprovada a redação final das emen­
das do Senado, oferecidas ao projeto, 
constante do Parecer na 381-71, da 
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Comissa o de Redação, relatado pelo 
Sr. Senador José Lindoso. 

A Câmara dos Deputaaos. com li 

Oficio n.9 335, de 3.9. 7l. 

PARECER DA COMISSAO DE 
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - RELATÓRIO 

O projeto em tela mereceu no Se­
nado Federal, através de sua Comis­
são de Constituição e Justiça, sete 
emendas, ou melhor, seis emendas e 
uma ploposta na Comissão de Eco­
nomia, totalizando sete emenda~. 

Na Comissão de Constituição e Jus­
tiça do Senado Federal foi relator o 
eminente e nobre Senador AntôniO 
Ca.l(};;, que emitiu brilhante parecer e 
ofereceu seis emendas, tôdas aprova­
das por aquela douta Comissão, que, 
sem alterar profundamente a inicia­
tiva governamental, visa aperfeiçoar 
e cor.igir situações obscuras do pro­
jeto, como se pode constatar e verl~ 
ficar. 

Vejamos. 
. A Em~nda ?9 1 visa tomar obriga­

tona a mclusao, nos compromissos de 
compra e venda, de condipões estabe­
lecidas no art. 29 do projeto. A 
Emenda n Q 2 é de cunho redacional 
substituindo a expressão "limite fl~ 
xado" por "limites fixados". A Emen·· 
da n Q 3 abstrai da obrigatoriedade de 
se_constituir outlansformar sua.':! 
açoes" em nominativas às autarquias 
empresas públicas e sociedades de eco~ 
nomia mista (art. 49 do Decreto-lei 
200). A Emenda n Q 4 acresce ao § 
1 Q do art. 12 a expressão "em cada 
;r:nuniciP.io", reforçando, assim, o que 
Já pr.evIU e disciplinou o caput do 
met:IcI?nado art. 12 que já destacava 
e limItava a soma das áreas rurais 
pertence.n~e~ a pessoas estrangeiras, 
no mumClplo. A Emenda n9 5, igual~ 
mente de _ cunho redacional, substitui 
a explessao "ou casou com brasilei­
ro" por "ou fõr casado com pessoa 
brasileira ... " 

A Emenda n9 6 regula, oportuna e 
salutarmente, a exigência prevista no 
art. 69 sôbre a obrigatoriedade d" 
conversão de ações das sociedades 
anônimas a que se refere o pré-cita~ 
do artigo, instituindo diretrizes só­
bre si.tuações que o projeto silenciou. 

AssIm" que as sociedades a que alu­
de a proposição governamental deve-
.-' ' Iao comumcar no prazo de seis me-
ses, ao Miúistério _ da Agricultura a 

relação das áreas rurais de sua pro­
priedade ou exploração, desde que já 
constituidas; institui penalidade de­
elar ação de serem irregulares e' pas.­
siveis de dissolução, se a sociedade 
anônima não promover, dentro de 
um ano da vigência da nova lei a - . ' conversa0 de suas ações; tI'a a da si-
tuação específica das emprêsas con­
cessionárias proprietárias de áreas ru­
rais mas que não estejam vinculadas 
aos fins da concessao, permitindo­
lhes, num lapso de tI'ês anos a alie­
nar ditas terras ou então realizar a 
conversibilidade prevista. 

Atavés de mais um artigo a supra­
citada emenda n9 6 pretende que as 
pessoas jurídicas brasileiras, cujos 
projetos de colonização tenham sido 
aprovados até 30 de janeiro de 1969 
nos termos da Lei 4.504, de 30 de no­
vembro de 1964, uma vez obtida auto­
rização do Presidente da República, 
após audiência do Ministro da AgrI­
cultura, possam assim outorgar as 
escrituras definitivas devidas, mas no 
~razo ~e três anos" e desde que a 
area nao exceda, para cada adqui­
rente, a três mOdulos de exploração 
indefinida. 

Na Comissão de Economia foi apro­
vada emenda de seu Relator o emi­
nente Senador Flávio Brito que repe­
te, quase ipsis litteris, a emenda n9 4 
do nobre Deputado AlbeI to Hoffmann 
e pretende convalidar, sem a audiên­
cia dos Ministros da Agricultura ou 
da Indústria e Comércio, ou satisfa­
ção dos atuais requisitos nos moldes 
prevista no atual projeto nQ 127, "es­
tudos e processos, cujos projetos te­
nham sido aprovadOS pelos órgãos 
competentes" . 

11'-- VOTO DO RELATOR 

Não encontramos eiva de inconsti­
tucionalidade em tôdas as emendM 
apresentadas no Senado Federal. São 
juridicas e altamente salutares as 
emendas de nQ 1 a 6, que melhoraram 
bastante o projeto em que pese se 
ressentir, ainda, de algumas lacunas. 

A emenda de n9 7, proposta. pelo 
brilhante senador Flávio Brito e apro­
vada pela douta Comissão de Agri­
cultura, parece-nos ser injuriOica pOiS 
contraria as precauções e cuidados 
com que o Govêrno Fedel'al procura 
cercar o problema. 

Vale ressaltar que o art. 15 do pro­
jeto comina com a nulidade "de ple­
no jure" dos atos aquisitivos da pro-
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Já a emenda n9 6, em seu últImo 
artigo proposto, preservou-se a inter­
veniência do Ministro da Agricultu­
ra, motivo pelo qual reputamô-la ju­
rídica. Mas no caso da emenda n9 7, 
que pretende a mera convalidação de 
atos administrativos praticados sob o 
império de diplomas legais que não 
se coincidem plenamente com OS novos 
cuidados c.iados com o projeto sob 
exame, entendemô-la injurídica. 

1l:ste o nosso parecer, salvo melhor 
Interpretação. 

Sala das Comissões, em 9 de se­
tembro de 1971. - Dep. João Linha­
res, Relator. 

III - PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em Reuniao de sua Turma "B", 
realizada em 9 de setembro de 1971, 
apreciando as Emendas do Senado ao 
Projeto 127-71, opinou, por unanimi­
dade, favoràvelmente às de números 
1 a 6 e oontl'àriamente, à de n 9 7, 
nos tê! mos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: Lauro Leitão - Vice­
Presidente, no exercício da Presidên­
cia, João Linhares - Relator, Alceu 
Collares, Célio Borja, Cid Cherem, 
Djalma Bessa, Elcio Alvares, Hilde­
brando Guimarães, José Alves, Laer­
te Vieira, Lisàneas Maciel, Luiz Braz, 
Mátio Mondino, Sylvio Ab.reu, Ubal­
do Barém e Waldemiro Teixeira. 

Sala da Comissão, em 9 de setem­
bro de 1971. - Lauro Leitão, Vice­
Presidente, no exercício da Presidên­
cia. - João Unhares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE RE­
LAÇõES EXTERIORES 

I - RELATÓRIO 

Nos têrmos regimentais, volta a 
exames nesta Casa do Congresso Na­
cional o Projeto de Lei n9 127-C-71 
que "regula a aquisição de imóvel ru: 
1'al por estrangeiro residente no País 
ou pessoa jurídica estrangeira autori­
zada a funcionar no Brasil", em face 
de haver recebido emendas no Senado 
Federal. 

A matéria tem estado em debate de 
longa data sendo, por isso mesmo, 
bem conhecida. Como o I?rojeto de 
lei já foi aprovado pela Câmara, ca­
be-nos analisar, tão-sàmente, as 
emendas, em número de sete (7), 
aprovadas pelo Senado. 

As emendas de números 1, 4 e 5 
ligam-se pràpriamente à redação do 
texto geral do projeto, aperfeiçoando­
a para que mais fàcilmente se enten­
da e se aplique a norma legal. 

A emenda n9 2 modifica a redação 
do § 39 do art. 39 do texto já apro­
vado, sem encaminhar a nosso ver, 
razão que a justifique. 

fi.. emenda n9 3 exclui da obrigato­
riedade imposLa pelO art. 69 "as en­
tidades mencionadas no art. 49 do 
Decreto-lei nO 200, com a redação que 
lhe foi dada pelo Decreto-lei n9 900", 
isto é: os órgãos de administração 
direta ou indireta da União. Pelo tex­
to aprovado, as ações de sociedades 
anônimas ali espeCificadas devem ter 
a forma núminativa. Pela emenda, 
ficam excluídas as entidades referi­
das. 

A emenda nO 6 disciplina, através de 
dois artigos novos, a situação das so­
ciedades anonimas que já estiverem 
funcionando à data do início da vi­
gência desta lei, bem como a das 
pessoas juridicas brasileiras que tive­
ram aprovados projetos de coloniza­
ção, nos termos da Lei n9 4.504 de 
1964. 

A emenda nO 7, que também incluI 
um artigo nôvo, mantém em vigW as 
autorizações concedidas com base em 
lei anterior, em estudos e processos 
concluídos, cujos projetos tenham sido 
aprovados pelos órgãos competentes. 
Entendemos que essa disposição trans­
cende à limitação que a nova lei quer 
tmpor. É o relatório. 

11 -- VOTO DO RELATOR 

Com estas considerações, no âmbito 
de competência regimental desta Co­
missão, nada temos a opor às emen­
das de n98 1, 3, 4, 5 e 6 oferecidas 
pelo Senado Federal. Entendemos, no 
entanto, que as de nQs 2 e 7 devam 
ser rejeitadas. É o nosso parecer. 

Anapolino Faria, Relator. 

III - PARECER DA COMISSÃo 

A Comissão de Relações Exteriores 
em reunião extraordinária da Turma 
"B", realizada em nove de setembro 

• 
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de 1971, aprovou, por maioria de vo­
tos, o parecer do Relator, Deputado 
Anapolino Faria, às emendas ofereci­
das pelo Senado ao Projeto de Lei 
n9 127-B-71, que "regula a aquisição 
de imóvel rural por estrangeiro resi­
dente no país, e dá outras providên­
cias", se pronunciando favoràvelmen­
te às emendas de n 9s 1, 3, 4, 5 e 6, 
e contrariamente às de n9s 2 e 7. 

Estiveram presentes os S1's. Depu­
tados: Thales Ramalho - Vice-Presi­
dente, no exercício da presidência, 
Aldo Fagundes, Alencar Furtado, João 
Arruda, Ulysses Guimarães Getúlio 
Dias, Anapolino de Faria, Passos Pôr­
to. ::>'larques Fernandes. Raymundo 
Diniz, Manoel Taveira, Padre Nobre, 
Pedro Faria, Teotônio Neto, José Car­
los Leprevost, Cláudio Leite, Pedro 
COlin, Joaquim Coutinho, Jairo Brum, 
Marcelo Linhares, Américo de Souza, 
Wilmar Guimarães, Pinheiro Macha­
do, José Carlos Fonseca, Pires Sabóia 
e Leão Sampaio. 

Brasília 9 de setembro de i971. -
Thales Ramalho. Vice-Presidente no 
exercicio da presidência. - Anapo­
Uno Faria, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE AGRI­
CULTURA 

I - RELATÓRIO 

Aprovado nesta Casa em 20 de ju­
lho do cOl'l'ente ano e remetido ao 
Senado Federal, foram ao Projeto de 
Lei n9 127, de 1971, oferecidas, pela 
Câmara Alta, sete emendas, sendo 6 
de iniciativa da Comissão de Cons­
tituição e Justiça e uma proposta pela 
Comissão de Agricultura daquela Casa 
do Congresso. 

As emendas oferecidas pelO Senador 
Antônio Carlos Konder Reis, na qua­
lidade de Relator, foram encampadas 
pela douta Comissão de ConstituiçãO 
e Justiça e têm por finalidades. como 
está esclarecido no judicioso pareceI' 
de S. Exa.: 

a) evitar que a lei, surpreen­
dendo, venha a causar prejuízo a 
iniciativas de interêsse nacional, 
em pleno desenvolvimento (Emen­
da n9 6-CCJ); 

b) estabelecer prazo razoáv~l 
para o cumprimento de normas 
que exigem medidas de natureza . 
complexá (Emenda n9 5-CCJ); 

c) corrigir omissões flagrantes 
(Emendas n9s 1, 2, 3, 4 e 7-CCJ)". 

Afora a Comisão de Constituição Q 

Justiça, apenas a Comissão de Agri­
cultura propôs alteração ao projeto, 
tendo as Comissões de Economia e de 
Segurança Nacional - as demais a se 
manifestar - emitido parecer favo­
rável, in totum, ao projeto de lei nú­
mero 127-71, segundO 'a redação final 
aprovada na Câmara dos Deputados. 

A emenda da Comissão , de Agricul­
tura, de iniciativa do Relator naquela 
órgão técnioo do Senado, o ilustre 
Senador Flávio Brito, com nova re­
dação dada pela Comissão de Redação 
do Senado Federal, a par de recom­
por o projeto reinserindo-lhe disposi­
ção que houvera sido aprovada pela 
Câmara, mas que, por emissão, deixou 
de constar da redação final remetida 
ao Senado, tem por objeto "evitar re· 
petição de processos já estudados e 
concluídos, com prejuízo para as par­
tes interessadas, e que ficou sujeita 
a novas delongas e desnecessárias re· 
petições de estudos". 

:É o relatório. 

TI - VOTO DO RELATOR 

Cabe a esta Comissão, nos têrmos 
do Regimento Interno, manifestar-se 
sôbre o mérito das proposições do Se­
nado Federal, consubstanciadas n,as 
emendas referidas no relatório. 

São, a nosso ver, merecedores do 
referendo desta Comissão tôdas as 
emendas propostas pelo Senado Fe­
deral: 

a de n9 7 (inclusão de um § 4~ no 
art. .2'1) é_ de todo oportuna., pois, 
pela mserçao Obrigatória das deter­
minações do art. 29, nos contratos de 
venda de imóveis rurais a estrangei~ 
1'05 evitar-se-á que, pt;10 desoonhecl~ 
mento das exigências e dos impedi~ 
mentos legais, se venha a lezar o ad~ 
quirente de boa-fé; 

a de nO 2 (altera a redação do § 39, 
do art. 39 ) por mais consentânea com 
a delegação que se pretende dar ao 
Poder Executivo. mais ampla, de não 
só poder aumentar, mas alterar (au­
mentando ou diminuindo) os limites 
de .3 a 50 módulos a que se refere o 
§ 29 do mesmo artigo 3'1, para efeito 
de edição de normas· reguladoras da 
aquisição de imóveis rurais de área 
compreendida naquela faixa ou na 
que vier a ser fixada pelo Executivo, 
por fôrça da delegação concedida; as­
sim, pois, melhor será dizer-se, comO 
proposto pelo Senado, "poderá alte­
rar os limites fixados neste arti-
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:"" ao invés de "poderá aumen-
~ limites ... "; 
e enda de nQ 3 (inclusão de um 

;Q aJ rafo único no art. 69), pela 
«"~ t.~.A LI' tuna e indispensáyel ressal~a~ que 

co 

.... 0 ... z 
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.3c.. 

./ , .. t. z da não aplicaçao da eXlgencla 
----constante do "caput" do art. 69 às 

emprêsas públicas e. sociedades ~e 
economia mista, constitutIva da obn~ 
gatoriedade de a,:;sumirem a. forma 
nominativa as açoes das socIedades 
anônimas 

"que se dediquem a loteamento 
rural"; 

"que explorem diretamente área~ 
rurais"; 

"e que sejam propriet..'Ílias de 
imóveis rurais não vinculados a 
suas atividades estatutárias", 

Indispensável é mesmo a re5.3alva, 
pois, tratando-se, como se trata, de 
uma legislação que tem em vista a 
aquisição de imóveis rurais por es­
trangeiros e corporificativa de normas 
de proteção dos interêsses nacionais 
no setor, não se haveria de permitir 
prosperasse a falha até então cons­
tante do projeto, de obrigar, sem 
qualquer razão, pela redação ampla 
do dispositivo, as sociedades de eco-
nomia mista a adotarem para suas 
ações exclusivamente a forma nomt­
nativa. 

Há de se assinalar, de passagem, a 
desnecessária referência que o dispo­
sitivo sugerido pelo Senado faz ao De­
creto-lei nQ 900, pois essa legislação 
não alterott o art. 49 do Decreto-lei 
n9 200, como se poderia supor, pela 
leitura do dispositivo. Há de se ter 
querido, com a menção ao Decreto­
lei n9 900, deixar claro, possivelmen­
te. que as emprêsas abrangidas pela 
ressalva, são efetivamente as referidas 
no art. 49, mas cUja conceitulição re­
cebeu nova definição, pela modifica­
ção dada a ê~se dispositivo pelo De­
creto-lei n9 900; 

a emenda n9 4 (alteracão do § 1° 
do art. 12), por dar mais clareza ao 
dispositivo, com a inclusão, nêle, da 
eXpressáo "em cada município", se 
bem que. no "caput" do art. 12, já 
se indique que a regra se aplica à 
área municipal: 

a emenda n9 5 (alteração da reda­
ção do item lIr, do ~ 29, do art, 12), 
por contemplativa não só do estran­
geiro casado com brasileira, sob regime 
de comunhão de bens, mas, igualmen-

te a estrangeira, casada com brasil­
ei~o sob o mesmo regime; 

a emenda n9 6. pela oportun.idade 
da inserção dos dispositivos nEVa su­
geridos, conducentes da eficácia. da lei 
projetada no tocante às SOCIedades 
anônimas a que se refere o "caput" 
do art. 69 e que já estiverem consti­
tuidas à data do inicio da vigência 
do diploma legal ora objeto de deit­
beração; 

à de n9 7, pelos defensáveis objeti­
·vos da norma legal que ela sugere, 
revigorante de disposição aprovada 
pela Cámara, mas, como refelido no 
relatório, omitida no autógrafo reme­
tido ao Senado, tendente a validar as 
autorizações já concedidas, com base 
nos ~ecretos-Ieis n9s 494, de 10 de 
março de 1969, e 924, de 10 de ou­
tubro de 1969, em estudos e processos 
concluidos, cuios projetos tenham sido 
aprovados pelOS órfãos competentes, 

Com a transformação dêste projeto 
em lei - não é demais repetir -, 
sôbre inscrever-se, em nosso direito 
legislado. normas tendentes a res­
!!,uardar o interêsse nacional contra as 
investid~de especuladores internacio­
nais não interessados no nosso pro~ 
gresso, mas, sim, em impedir o de­
senvolvimento econômico do Brasil, 
vem a legislação proietada ao encon~ 
tI'O dos interêsses dos próprios imI­
grantes que, vindos de outras terras 
aqui aportem, desejosos de trabalhar 
ao lado dos brasileiros pelo progresso 
desta terra que a todos recebe e abri~ 
ga, igualmente, sem distinção de raça 
credo ou côr, a todos tratando como 
irmãos, pois êsse é o espírito de nos­
sa gente. 

Tanto é êsse o objetivo dêste pro­
Jeto que, por exemplo, elimina-se, 
para o adquirente estrangeiro de pe­
quena propriedade rural, exigências 
antes feitas de licenças e re!!"istros, 
para efeito da aquisição de lotes ru~ 
rais, numa prova eloqüente dI' que o 
Brasil não rejeita, mas deseja a in­
tegI'ação, com a colaboração sincera, 
a fõrça do braço amigo do filho de 
outras terras que queira, neste País, 
fincar as bases de uma nova existên~ 
cia, construir e criar famili, envq).vido 
por uma atmosfera de paz e inve1ável 
humanização, que é rara, muito rara, 
no mundo conturbado e incoerente em 
que vivemos. 

Este o nOsso parecer, s.m.j. 
Sala da Comissão, em 9 de setembro 

de 1971. - Diogo Nomura, 

, 
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m - PARECER DA OOMISSÃO 

A Comissão de Agricultura e Polí­
tica Rural, em reunião ordinária 110je 
realizada, aprovou por unanimidade o 
Parecer do Relator, Deputado Diogo 
Nomura, favorável às Emendas do 
Senado Federal ao Projeto n 9 127 de 
1971. 

Estiveram presentes os S1's. Antô­
nio Bresolin, Presidente, Jmé Man-

<" 
delli, Delson Searano, Juarez Berna • , 
des, Diogo Nomura, Olivir Gabardo, 
Vasco Amaro, Geraldo Bulhões, Ed­
gar Pereira, Mareílio Lima, Paulo Al-
berto, Henrique Alves e Francisco Li- , 
bal'doni. 

Sala das Reuniões, 9 de setembro 
de 1971. - Antõnio Bresolin, Presi­
dente. - Diogo Nomura, Relator. 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1971 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

" 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PROJETO NQ 127 11971 

REDAÇÃO FINAL DO PROl NO 127.l) /1971 

Regula a aquisição de im~vel ru-
<# 

ral por estrangeiro residente no Pais 
. , 

ou pessoa juridica estrangeira autor1 , 
zada a funcionar no Brasil e da ~as 

... 
providencias. 

(Emendado no Senado ) 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. lQ - O estrangeiro residente no Pais e a pessoa jurl , 
dica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil so poderão adqui-, 
rir imovel rura~ na forma prevista nesta lei. 

§ la - Fica , todavia, sujeita ao regime estabelecido por 
esta lei a pessoa juridica brasileira da qual p8~ticipem, a qual­
quer titulo, pessoas estrangeiras fíSicas ou juridicas que tenham a 
maioria do seu capital social e residam. ou tenham sede no exterior. 

§ 2Q - As restrições estabelecidas nesta lei não se apli­
cam aos casos de transmissão causa mortis. 

Art. 2Q - Ao estrangeiro, que pretenda imigrar para o Br~ , , 
sil, e facultado celebrar, ainda em seu pais de origem, compromisso , ... 

de compra e venda de imovel rural, desde que, dentro de 3 (tres) a-
nos, contados da data do contrato, venha fixar domicilio no Btasile , 
explorar o imovel. 

§ la - Se o compromiss~io comprador descumprir qualquer 
das condições estabelecidas neste artigo, reputar-se-á absolutamen­
te ineficaz o compromi sso de compra e venda, sendo-lhe defeso adqui , 
rir, por qualquer modo, a propriedade do imovel. 

§ 2Q - No caso previsto no parágrafO antecedente , caberá - , ao promitente vendedor propor a açao para declarar a inficacia do 
compromisso, estando desobrigado de restituir as importâncias que , 
receber do compromissario comprador. 

§ 3Q - O prazo referido neste artigo poder~ ser prorroga-

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
do, ouvido 
promitente 
projeto de 

o setor competente do Ministerio , , 
comprador ja t enha utilizado o imovel na 

uI tura, caso 
implantação 

o 

de 
culturas permanentes . 

§ 40 - As disposições dêste artigo constarão, obrigatõri~ 
A 

mente, dos compromissos de compra e venda nele referidos, sob pena 
de nulidade dos respectivos contratos. 

, , 
Art. 30 - A aquisição de impvel rura~ por pessoa fisica 
-, 5 ( ) , estrageira nao podera exceder a O cinqÜenta modulos de explora -

ção indefinida, em ~ea continua ou descontinua . 
, ,-

§ 10 - Quando se tratar de imovel com area nao superior a 
3 (três) m~dulos, a aquisição será livre, independendo de qualquer 
autorização ou licença, ressalvadas as eXigências ~ais determina­
das em lei. 

§ 20 - O Poder Executivo baixar~ normas para a aquiSição 
de ~ea compreendida entre 3 (três) e 50 (cinqÜenta) módulos de ex-

,., 
plora.çao indefinida. 

§ 3Q - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Se , 
gurança Nacional, podera aumentar o limite fixado neste artigo. 

Art. 40 - Nos loteamentos rurais 
particulares de colonização, a aquisição e 
30% (trinta por cento) da área total serão 
por brasileiros • 

A 

efetuados por empresas 
ocupação de , no mini mo , , 
feitas obrigatoriamente 

Art. 5Q - As pessoas juridicas estrangeiras referidas no 
',." , art. 10 desta lei so poderao adquirir imoveis rurais destinados a 

implantação de projetos agricolas, pecuários, industriais, ou de c,2 - , lonizaçao, vinculados aos seus objetivos estatutarios. 

-

§ lQ - Os projetos de que trata êste artigo deverão ser 
aprovados pelo Ministério da Agricultura, ouvido o ~rgão federal com 
petente de desenvolvimento regional na respectiva área . 

,.. ,.. 
9 2Q - Sobre os 

, , 
projetos de carater industrial sera ouvido 

~..' , o l/unisterio da Industria e Com~rcio. 
, 

Art. 61:2 - Adotarão obrigatoriamente a f orma nominativa as 
... ,. 

açoes de sociedades anonimas: • 

I - que se dediquem a loteamento rural; 

GER 6.07 
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, 
11 - que explorem diretamente areas 

, , N 

111 - que sejam proprietarias de imoveis rurais nao 
lados a suas atividades estatutá.rias . 

" A ~ Paragrafo unico - A norma deste artigo nao se 
.. 

aplica as 
entidades mencionadas no art . 4Q do Decreto-lei n Q 200 , 
fevereiro de 1967 , com a redação que lhe foi dada pelo 
lei n Q 900, de 29 de setembro de 1967. 

de 25 de 
Decreto-

~, , 
Art . 7Q - A aquisiçao de imovel situado em area consider~ , , , 

da indispensavel a segurança nacional por pessoa estrangeira, fis1 
ca ou jur1dica, dépende do assentimento pr~vio da Secretaria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional • 

geira , 
ca . 

Art . 8Q - Na aquisição de im~vel rural por pessoa 
f1sica ou jur1dica , ~ da essência do ato a escritura 

estrau , 
publi-

Art. 9Q - Da escritura relativa à aquisição de ~ea ru-, " ral por pessoas flsicas estrangeiras constára , obrigatoriamente: 

I - menção do documento de identidade do adquirente; 
A , 

11 - prova. de residencia no territorio nacional; e 
'" N , IW 

111- quando for o caso, autorizaçao do orgao competente 
ou assentimento préViO da Secreta~ia-Geral do Conselho de Seguran­
ça Nacional . 

, , , 
Paragrafo unico - Trê,tando-se de pessoa jurldica estran-, 

geira , constara da escritura a transcrição do ato que concedeu au-
torização para a aquisição da ~ea rural, bem como dos documentos , 
comprobatorios de sua constituição e de licença para seu funciona-
mento no Brasil . 

, , N 

Art . 10 - Os Cartorios de Registro de 1moveis manter ao 
cadastro especial, em livro auxiliar, das aquisições de terras ry 
rais por pessoas estrangeiras, r1sicas e jur1dicas , no qual deve-, 
ra constar: 

N 

I - mençao do documento de identidade das partes contrª 
tantes ou dos respectivos a~os de constituição, se pessoas jur1-
dicas; 

, , f 
11 - memorial descritivo do imovel , com area , caracterl~ 

ticas, limites e confrontações; e 
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N N' .. 111 _ transcriçao da autorizaçao do org o 
"" do for o caso. 

Art. 11 - Trimestralmente, os Cartórios de Registro de I­
móveis remeterão, sob pena de perda de cargo, à Corregedoria da Ju~ , 
tiça dos EStados a que estiverem subordinados e ao Ministerio da A-
gricultura relação das aquisições de áreas rurais por pessoas es­
trangeiras, da qual constem os dados enumerados no artigo anterior. 

, , " Paragrafo unico - Quando se tratar de imovel situado em A 
, , N 

rea indispensave1 a segurança nacional; a relaçao mencionada neste 
, , , h artigo devera ser remetida também a Secretaria-Geral do Consel o de 

Segurança Nacional. 
, 

Art. 12 - A soma das areas rurais pertencentes a pessOas 
estrangeiras, físicas ou jurídicas, não poderá ultrapassar a l/h 
(um quarto) da superr{ct~ dos Municípios onde se situem, comprovada 
por certidão do Registro de Imóveis, com base no livro auxiliar de 
que trata o art. 10. 

§ 10 - As pessoas da mesma nacionalidade não poderão ser 
proprietárias, em cada Município, de mais de 40% (quarenta por cen­
to) do limite fixado neste artigo. 

§ 20 - Ficam excluídas das 
.. li>. 

restriçoes deste artigo aS a-.. , 
quisiçoes de are8S rurais: 

I - inferiores a 3 (três) módulos; 
11 - que tiverem sido objeto de compra e venda, de promes­

Sa de compra e venda, de cessão ou de promessa de cessão, mediante , 
escritura publica ou instrumento particular devidamente protOCOlado 
no registro competente, e que tiverem sido cadastradas no INCRA em 
nome do promitente comprador, antes de 10 de março de 1969; 

,. 
111 - quando o adquirente tiver filho brasild.ro ou tor casA, 

do com pessoa brasiltra sob o regime de comunhão de bens. 

§ 3Q - O Presidente da República poderá, mediante decre -.. , 
to, autorizar a aquisiçao alem dos limites fixados neste artig~qu~ 
d ' , o se tratar de imovel rural vinculado a pro3etos julgados prioritA, 
rios em tace dos planos de desenvolvimento do País. 

Art. 13 - O art. 60 da Lei nO 4 504, de 30 de novembro 
de 1964, passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. 60 - Para os efeitos desta lei, consideram-se 
emprêsas particulares de colonização as pessoas tísicas , 
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nacionais ou estrangeiras, residentes ou miciliadas no 
Brasil, ou jurídicas, constituídas e sedi das no País,que .. 
tiveram por finalidade executar programa de valorizaçao 
de área ou d:!s tri buição de terras. ft 

... , 
Art. 14 - Salvo nos casos previstos em legislaçao de nu-

eleos coloniais, onde se estabeleçam em lotes rurais, como agricul­
tores, estrangeiros imigrantes, ~ vedada, a qualquer título, a doa­
ção de terras da União ou dos Estados a pessoas estrangeiras, físi­
cas ou jurídicas. 

N , 

Art. 15 - A aquisiçao de imavel rural, que viole as pres-
-, .. 

criçoes desta lei, e nula de pleno direito. O tabeliao que lavrar a 
. . . .. 

escri~e o oficial de registro que a transcrever responderao ci -
vilmente pelos danos que causarem aos contratantes, sem prejuízo da .. , 
responsabilidade criminal por prevaricaçao ou falsidade ideologica. , , 
O alienante esta obrigado a restituir ao adquirente o preço do imo-
vele 

Art. 16 - As sociedades anônimas, compreendidas em quais­
quer dos incisos do "caputU d9 art. 60 , que já estiverem constituí­
das ~ data do início da vigência desta lei, comunicarão, no prazo 
de 6 (seis) meses, aO Ministério da Agricultura a relação das áreas 

N rurais de sua propriedade ou exploraçao. 

§ 10 - As sociedades anônimas, indicadas neste artigo, que 
.. N 

nao converterem em nominativas suas açoes ao portador, no prazo de 
tt 1 (um) ano do inicio da vigência desta lei, reputar-se-ão irregula-

, -res, ficando sujeitas a dissoluçao, na forma da lei, por iniciativa 
, # 

do Ministerio Publico. 

§ 20 - No caso de emprêsas concession~rias de serviço pú­
blico, que pbssuam imóveis rurais não vinculados aos tins da conce~ 
são, o prazo de conversão das ações será de 3 (três) anos. 

§ "" ,. , , ... 3M - As empresas concessionarias de serviço publico nao 
estão obrigadas a converter em nominativas as ações aO portador, se 
dentro do prazo de 3 (três) anos, contados da VigênCia desta lei, & 
lienarem os imóveis rurais não vinculados aos fins da concessão. 

Art. 17 - As pessoas jurídicas brasileiras que, até 30 de 
janeiro de 1969, tiveram projetos de colonização aprovados nos têr­
mos do art. 61 da Lei nQ 4 504, de 30 de novembro de 1964, poderão, 
mediante autorização do Presidente da RepúDlica, ouvido o Ministá _ 
rio da Agricultura, concluí-los e outorgar escrituras definitivas , 
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-
desde que o façam dentro de 3 (três) anos e que a rea não exced~PA 
ra cada adquirente, 3 (três) módulos de exploração indefinida. 

Art. 18 - são mantidas em vigor as autorizações concedi -
das, com base nos Decretos-leis nOs 494, de 10 de março de 1969, e 
924, de 10 de outubro de 1969, em estudos e processos já concluídos, 

# .. 
cujos projetos tenham sido aprovados pelos orgaos competentes. 

Art. 19 - O Poder Executivo baixará, dentro de 90 (noven­
ta) dias, o regulamento para execução desta lei. 

, 
Art. 20 - Esta lei entrara em vigor na data de sua pub11-

~ caça0. 

Art. 21 - Revogam-se os Decretos-leis nOs 494, de 10 de 
março de 1969, e 924, de 10 de outubro de 1969, e demais disposições , 
em contrario. 

COMISsl0 DE REDAÇl0, 10 de setembro de 1971 

-'7 
P(' 

residente 

tor 
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SEÇÃO DE COl-aSSOES PERMANENTES 

, 
Brasilia, em 17 de setembro de 1971. 

, 
Oficio na 372/71. 

Senhora Diretora 

Encaminho a Vossa Senhoria, em anexo, origi-, 
nal do requerimento de autoria do Sr. Deputado Silvio Bar-

... 
ros, solicitando seja encaminhado a Seção de Expediente a 

fim de ser anexado ao Projeto n Q 127/71. 

Aproveito a oportunidade par a apre sentar 
V.Sa protestos de consideração. 

A Sua Senhoria, a Senhora 

4c&Jq!~ / 
, 

LEA DE SOUZA VIEI RA GOMES 
Chefe da Seção de Comissões 

Permanentes 

• 
oa DULCE DE ALMEIDA VASCONCELOS, 
DD. Diretora de Comunicaç ões. 

a 

/ 

GER e.07 
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Sr. Presidente, 

/ 
A A 

Solicito, nos termos do Regimento Interno, audiencia 
~ 

da Comissao de Economia para o Projeto nQ 127-8, de 1971. 

de setembro de 1971 

• 
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Of. n91 . 472 -SAP/71. Em 7 de outubro de 1971 . 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repú­

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 127/71, dessa Ca 

sa do Congresso Nacional . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

jeA-aJ'--4t 

Vossa 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS DE SOUZA CARMO 
M. D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRA SILIA -DF. 
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EXCELENT1sSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÃMA A 

Te.n ho a. hOYl.tta. 

9-/. 
I 
I 

~nelu~o~ a.utõ9ttá6o~ do Pttoje.to de. Le.~ n9 127, de. 1971, de.~~a. Ca. 

mau na. Le.~ n9 5. 709, de. 7 de. outubtto de. 1971 . 

Btta..61.l~a., e.m 07 de. outub1-0 de. 1 971 . 
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'" Regula a aquisiçao de imóvel rural por e~ 
trangeiro residente no País ou pessoa ju­
rídica estrangeira autorizada a funcionar 
no Brasil e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - O estrangeiro residente no País 
e a pessoa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil só po­
derão adquirir imóvel rural na forma prevista nesta lei. 

§ lº Fica, todavia, sujeita ao regime es 
tabelecido por esta lei a pessoa jurídica brasileira da qual participem, 
a qualquer título, pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham 
a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede no exterior. 

'" § 2º As restriçoes estabelecidas nesta 
'" '" lei nao se aplicam aos casos de transmissao causa mortis. 

Art. 2º - Ao estrangeiro, que pretenda i-
migrar para o Brasil, é facultado celebrar, ainda em seu país de orl­
gem, compromisso de compra e venda de imóvel rural, desde que, dentro 
de 3 (três) anos, contados da data do con~rato, venha fix ar domicílio 
no Brasil e explorar o imóvel • 

§ lº Se o compromissário comprador des-
'" cumprir qualquer das condiçoes estabelecidas neste artigo, reputar-se-á 

absolutamente ineficaz o compromisso de compra e venda, s endo-lhe defe­
so adquirir, por qualquer modo, a propriedade do imóvel. 

§ 2º No caso previsto no parágrafo ante­
cedente, caberá ao promitente vendedor propor a ação para declarar a 
ineficácia do compromisso, estando desobrigado de restituir as importân 
cias que receber do compromissário comprador. 

§ 3º O prazo referido neste artigo pode­
rá ser prorrogado, ouvido o setor competente do Ministério da Agricult~ 
ra, caso o promitente comprador já tenha utilizado o imóvel na implanta 

'" -çao de projeto de culturas permanentes. 

'" § 4º As disposiçoes dêste artigo consta-
'" rao, obrigatoriamente, dos compromissos de compra e venda nêle referi-

dos, sob pena de nulidade dos respectivos contr atos. 

'" pessoa física estrangeira nao 
Art. 3º - A aquisição de imóvel 
poderá exceder a 50 (cinqüenta) 

rural por 
módulos 
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~ 

de exploraçao indefinida, em área contínua ou descontínua. 

§ lº Quando se tratar de imóvel com área 
nio superior a 3 (três) 

~ 

qualquer autorizaçao ou 

~ 

módulos, a aquisiçao será livre, independendode 
licença, ressalvadas as exigências gerais deter 

minadas em lei. 

§ 2º 
~ 

ra a aquisiçao de área compreendida 
o Poder Executivo baixará norma s pa 
entre 3 (três) e 50 (cinqüenta) mó= 

~ 

dulos de exploraçao indefinida. 

§ 3 º o Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional, poderá aumentar o limite fixado neste 
artigo. 

Art. 4º - Nos loteamentos ruralS efetua-
~ ~ ~ 

dos por emprêsas particulares de colonizaçao, a aquisiçao e ocupaçao de, 
no mínimo, 30% (trinta por cento) da área total serio feitas obrigato­
riamente por brasileiros. 

Art. 5 º - As pessoas jurídicas estrangei-
~ 

ras referidas no art. lº desta lei só poderao adquirir imóveis rurais 
destinados à implantaçio de projetos agrícolas, pecuários, industriais, 

~ 

ou de colonizaçao, vinculados aos seus objetivos estatutários. 

§ lº Os projetos de que trata êste arti-
~ ~ 

go deverao ser aprovados pelo Ministério da Agricultura, ouvido o órgao 
federal competente de desenvolvimento regional na respectiva área. 

§ 2º Sôbre os projetos de caráter indus­
trial será ouvido o Ministério da Indústria e Comércio. 

Art. 6º - Adotario obrigatoriamente a for 
~ 

ma nominativa as açoes de sociedades anônimas: 

I que se dediquem a loteamento rural; 

11 - que explorem diretamente áreas rurais; 

e 
111 - que sejam proprietárias de imóveis ru 

~ 

ralS nao vinculados a suas atividades estatutárias. 

Parágrafo único. A norma dêste artigo 
~ 

nao s e aplica às entidades mencionadas no art. 4º do Decreto-lei nº 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, com a redaçio que lhe foi dada pelo Decre to 
-lei nº 900, de 29 de setembro de 1967. 

~ 

Art. 7º - A aquisiçao de imóvel situado 
em área considerada indispensável à segurança nacional por pessoa es­
trangeira, fí s ica ou jurídica, depende do assentimento prévio da Secre­
taria-Geral do Conselho de Segurança Nacional. 

Art. 8º - Na aquisiçio de imóvel rural 
por pessoa estrangeira, física ou jurídica, é da essência do ato a es-

y 



-e 

3· 

critura pública. 

~ Art. gQ - Da escritura relativa à aquisi 
çao de área rural por pessoas físicas estrangei ras constará, obrigatà­
riamente: 

~ 

I - mençao do documento de identidade do 
adquirente; 

11 - prova de r e sidência no territ6rio na 
cional; e 

111 - quando 
~ 

A ~ , 

for o caso, autorizaçao do o~ 
gao competente ou assentimento prévio da Secretaria-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Tratando-se de pessoa 
~ 

jurídica estrangeira, constará da escritura e transcriçao do ato que 
do-

~ ~ 

concedeu autorizaçao para a aquisiçao da área rural, bem como dos 
~ 

cumentos comprobatórios de sua constituiçao e de licença para seu fun-
cionamento no Brasil. 

Art. 10 - Os Cartórios de Registro de 
~ ~ 

Imóveis manterao cadas t ro especial, em livro auxiliar, das aquisiçoes 
de terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e jurídicas, no 
qual deverá constar: 

~ 

I - mençao do documento de identidade 
~ 

das partes contratantes ou dos respectivos atos de constituiçao, se 
pessoas jurídicas; 

11 - memorial descritivo do imóvel, c om 
área, características, 

~ 

limites e confrontaçoes; e 
"-I IV, _ 

111 - transcriçao da autorizaçao do orgao 
competente , quando fôr o caso. 

Art. 11 - Trimestralmente, os Cartórios 
de Registro de Imóveis remeterio, sob pena de perda do cargo, à Corre­
gedoria da Justiça dos Estados a que estiverem subordinados e ao Minis 

~ ~ 

tério da Agricultura relaçao das aquisiçoes de áreas rurais por pes-
soas estrangeiras, da qual constem os dados enumerados no artigo ante­
rior. 

Parágrafo único. Quando se tratar de 
~ 

imóvel situado em área indispensável à segurança nacional, a relaçao 
mencionada neste artigo deverá ser remetida também à Secre taria-Geral 
do Conselho de Segurança Nacional. 

centes a pessoas 
passar a 1/4 (um 

Art. 12 - A soma das áreas ruralS perte~ 
~ 

estrangeiras, físicas ou jurídicas, nao poderá ultra-
quarto) da superfície dos Municípios onde se situem, 

~ 

comprovada por certidao do Registro de Imóveis, com base no livro au 
xiliar de que trata o art. 10. 

§ lQ As pessoas da mesma nacionalidade 
nio poderio ser proprietárias, em cada Município, de mais de 40% (qua­
renta por cento) do limite fixado nes te artigo. 
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~ 

§ 2º Ficam excluídas das restriçoes dês-
~ ~ . 

te artigo as aquisiçoes de areas ruralS: 

I inferiores a 3 (três) módulos; 

11 que tiverem sido objeto de compra e 
~ 

venda, de promessa de compra e venda, de cessa0 ou de promessa de ces-
~ 

sao, mediante escritura pública ou instrumento particular devidamente 
protocolado no registro competente, e que tiverem sido cadastradas no 
INCRA em nome do promitente comprador, antes de 10 de março de 1969; 

111 - quando o adquirente tiver 
sileiro ou fôr casado com pessoa brasileira sob o regime de 
bens. 

filho bra-
~ 

comunhao de 

§ 3º O Presidente da República poderá, 
~ 

mediante decreto, autorizar a aquisiçao além dos limites fixados neste 
artigo, quando se tratar de imóvel rural vinculado a projetos julgados 
prioritários em face dos planos de desenvolvimento do País. 

Art. 13 - O art. 60 da Lei nº 4 . 504, de 
~ 

30 de novembro de 1964, passa a vlgorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 60 - Para os efeitos desta lei, con 
~ -

sideram-se emprêsas particulares de colonizaçao as pessoas fí 
sicas, nacionais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas 
no Brasil, ou jurídicas, constituídas e sediadas no País, que 

~ 

tiverem por finalidade executar programa de valorizaçao de 
~ ~ 

area ou distribuiçao de terras." 

Art. 14 - Salvo nos casos previstos em 
legislação de núcleos coloniais, onde se estabeleçam em lotes rurais, co 
mo agricultores, estrangeiros imigrantes, é vedada, a qualquer título, 

~ ~ 

a doaçao de terras da Uniao ou dos Estados a pessoas estrangeiras, fí-
sicas ou jurídicas. 

~ 

Art. 15 - A aquisiçao de imóvel rural, que 
~ ~ 

viole as prescriçoes desta lei, é nula de pleno direito. O tabeliao que 
~ 

lavrar a escritura e o oficial de registro que a transcrever responderao 
civilmente pelos danos que causarem aos contratantes, sem prejuízo da 
responsabilidade criminal por prevaricação ou falsidade idológica. O 
alienante está obrigado a restituir ao adquirente o preço do imóvel. 

Art. 16 - As sociedades anônimas, compre­
endidas em quaisquer dos incisos do "caput" do art. 6º, que já estive-

~ 

rem constituídas à data do início da vigência desta lei, comunicarao, 
no prazo de 6 (seis) meses, ao Ministério da Agricultura a relaçãó das 

~ 

áreas rurais de sua propriedade ou exploraçao. 

§ lº As sociedades anônimas, indicadas 
~ ~ 

neste artigo, que nao converterem em nominativas suas açoes ao portador, 
no prazo de 1 (um) ano do início da vigência desta lei, reputar-se-ão 

~ 

irregulares, ficando sujeitas à dissoluçao, na forma da lei, por inicia 
tiva do Ministério Público. 

y 
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§ 2 Q No caso de emprêsas concessionárias 
de serviço público, que possuam imóveis rurais não vinculados aos fins 
da concessão, o prazo de conversão das ações será de 3 (três) anos. 

§ 3Q As emprêsas concessionárias de ser 
~ ~ ~ 

V1ÇO público nao estao obrigadas a converter em nominativas as açoes ao 
portador, se dentro do prazo de 3 (três) anos, contados da vigência 
desta lei, alienarem os imóveis rurais não vinculados aos fins da con-

~ 

cessa0. 

Art. 17 - As pessoas jurídicas brasilei­
ras que, até 30 de janeiro de 1969, tiveram projetos de colonização a­
provados nos têrmos do art. 61 da Lei n Q 4.504, de 30 de novembro de 
1964, poderão, mediante autorização do Presidente da República, ouvido 
o Ministério da Agricultura, concluí-los e outorgar escrituras definiti 
vas, desde que o façam dentro de 3 (três) anos e que a área não exceda~ 
para cada adquirente, 3 (três) módulos de exploração indefinida. 

Art. 18 - são mantidas em vigor as autori 
~ 

zaçoes concedidas, com base nos Decretos-leis nQs 494, de 10 de março 
de 1969, e 924, de 10 de outubro de 1969, em estudos e processos já con 
cluídos, cujos projetos tenham sido aprovados pelos órgãos competentes~ 

Art. 19 - O Poder Executivo baixará, den­
tro de 90 (noventa) dias, o regulamento para execução desta lei. 

Art. 20 - Esta lei entrará em v1gor na da 
~ 

ta de sua publicaçao. 

Art. 21 - Revogam-se os Decr etos-leis nQs 
494, de 10 de março de 1969, e 924, de 10 de outubro de 1969, e demais 

~ 

disposiçoes em contrário. 

C1\MARA DOS DEPUTADOS, em .15 d 
de 1971. 
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LEI N. o 5.709 I de 7 de outubro de 19 71. 

~e0ula a a0uisic~0 de ic6vel ru 
~ - - -

ral por estrangeiro residcr.te 
.. . 1"'.,. no PelS ou pessoa Jurlulca es-

trangeira autorizada a funcio ­
nar no Brasil e dá outras p~ovi 
dencias. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. l.0 o estrangeiro r esidente no e 

a pessoa juridica estrangeira autorizada a funcionar no Bra­

sil s6 p oderão adquirir im6vel rural na forDa o r evista nesta 

lei. . 

§ 19 Fica, todavia, sujeita ao regime esta­

belecido po-r esta lei a pessoa juríd.ica brasileira da ('ual 

participem, a qualquer titulo, pessoas estranseiras físicas 

ou jurídicas que tenham a ~aioria do seu capital social e re 

sidam ou tenham sede no exterior. 

[' "'0 
. ... L.. ... restric~es estabelecidas nesta , 

não se aplicam aos casos de transmiss~o causa Dortis. 

i\.rt . 29 PD estran<]eiro, que ::,re tcnc.~a 

srar para o TIrasil, ~ faculta~o celebrar, ainda em seu 

lei 

~ 1 l'-..L .... ~ 

... pals 

o:cigem, cor,lpro:-:lisso de compra e venda de i m6vcl rural,de~ 

de que , dentro de 3 (tr~s) ar.os, contaCos ea ~ata do contra­

to 1 venha fixar domicílio no :3rasil e explorar o L~6vel . 

~ 19 Se o cor;ljroTI'.issário cOD0rac.1or CbSCurii­

p rir qualquer das condiç~es esta~clociõas neste artigo, repu 
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tar-se-á absolutarr.ente ineficaz o co~promisso de co~pra e venda , 

sendo-lhe defeso adquirir , por qualquer modo , a propriedade do 

imóvel. 

5 29 No caso previsto no parágrafo ante-

cedente , caberá ao promitente vendedor propor a aç~o para decla-

rar a ineficácia do compromisso I estando desobrigaco de resti -

tuir as importâncias que receber do compromissário comprador. 

o prazo referi~o neste artigo pOderá 

ser prorrogado, ouvido o setor competente do Minist~rio da Agri 

cultural caso o promitente comprador já tenha utilizado o imóvel 

na implantação de projeto de culturas permanentes. 

§ 49 As disposições dêste artigo constarão, 

obrigatõria.'l1ente I dos co~~promissos de compra e venca nêle referi 

dos, sob pena de nulidade dos respectivos contratos . 

Art . 39 A aquisição de imóvel rural por 

pessoa fIsica estrangeira não poderá ~xceder a 50 (cinqüenta) mó 

dulos de explo ração indefinida,' em área contInua ou descontInua . 

§ 19 Quando se tratar de i~óvel com área 

não superior a 3 (três) módulos I a aquisição será livrei inàepen 

dendo de qualquer autorização ou licença , ressalvadas as exigên­

cias gerais determinadas em lei . 

§ 29 O Poder Executivo baixará normas para 

a aquisição de área compreendida entre 3 (três) e 50 (cinqüenta) 

mÓdulos de exploração indefinida . 

§ 39 O Presidente da Rep~blica, ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional , poderá aumentar o lir:.i te fixado 

neste artigo . 

Art. 49 lJos loteamentos rurais efc:tuLldos 

por em2rêsas particulLlres de colonizaçâo , a aquisiç~o e ocupação 

dei no mlnimo , 30% (trinta por cento) da área total serão feitas 

obrigatõriamente ?or brasileiros . 

Art. 59 As pc:s~oa s jurldicas estrangeiras 

referidas no art. 19 desta lei só poderão adçuirir imóveis ru-



• 

- 3 -

rais destinados à implantação de projetos agrícolas, pecuários , 

inrustriais, ou de colonização, vinculados aos seus objetivos 

estatutários . 

§ 19 Os projetos de que trata êste artigo 

deverão ser aprovados pelo Hinistério da Agricultura , ouvioo o 

órgão federal competente de cesenvolvincnto regional na re SDec-
. .. 

t~va area . 

M 20 
~ - Sôbre os projetos de c aráter inc'us-

trial será ouvido o !1inist~rio da Ind~stria e Comércio. 

Art . 69 ~dotarão obrigatõriarr,entc a =or~~ 
_ A • 

no~inativa as acoes de sociedades anon~mas: , 

I - que se dediquem a 10tea.~1ento 1."u::::-2.l i 

11 - que explorem diretamente -~reas ru-

raisi e 

111 - que se) am proprietárias de Íl"'ióveis ru 

rais não vinculados a suas atividades -estatutárias . 

Pé'.rágrafo único. A norma dêste artigo não 
, 

se aplica as entidades me ncionadas no art. 49 do Decreto-lei n9 

200, de 25 de feve reiro de 1 96 7, com a r edação que l he foi dada 

pelo Decreto-lei .n9 900, de 29 de seternbro de 1 96 7. 

l'~rt. 79 A aquisição de imóvel si tuado crt 

área considerada indispensável "ã seg urança n acional por pessoa 

estr6ngeira, f!sica ou jur!dica, depende do assentimento ?r5vio 

da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança iJacional . 

Art . 89 Na aquisição de i reóvel rural por 

pessoa estrangeira, f!sica ou jur!dica, é da essência do ato a 

es critura p~blica. 

Art . 99 Da escritura relativa ã aquisicão 
" 

de ~rea rural por pessoas f!sicas estrangeiras constar~, obriça 

tõria!:1ente: 

-I - ~encao do documento dc i~entida~e do , 

adC::l.:irentei 

l 
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11 - prova de residência no território n a 

cional; e 

111 - quando fôr o caso, autorização do ór 

gão competente ou assentin ento prévio da Secretaria- Geral co 

Conselho de Segurança :Jacional . 

~arágrafo único. Tratand o-se ce pessoa JU 

rí~ica estrangeira, constará da escritura a transcricão do ato 

que concedeu autorização para a aquisição da área rural, 
, cer;, co 

mo dos documentos comprohatórios de sua constituição e de licen 

ça para seu funcionamento no Brasil . 

Art. 10 Os Cartórios de Registro de Irró­

veis manterão cadastro especi2l, en' livro auxiliar, das aquisi­

ções de terras rurais por pessoas estrangeiras, físicas e jurí­

dicas, no qual deverá constar: 

I - menção do documento de identidade 

das partes contratantes ou dos respectivos atos de constituição, 

se pessoas jurídicas; 

11 - memorial descritivo do ireóvel, co~ 

área, características, linites e confrontações; e 

111 - transcrição da autorização do 

competente, quando fôr o caso. 

- -orgao 

hrt. 11 Trimestralmente, os Cartórios de 

Registro de IIJÓveis remeterão, sob pena de perda do carg o, -a 

Corregedoria da Justiça dos Estados a que estiverc:~ sUDordina­

dos e ao Ministério da Agricultura relação das aquisições dc 

áreas rurais por pessoas estrangeiras, da qual constere os dacos 

cnunerados no artigo anterior. 

Parágrafo único. Quando se tratar ~e i reó-

v e l situado ec área indispensável ~ segurança nacional, areIa 

ção E~encionada neste artigo deverá ser rer..etida tar.lbée 3. Se cre ­

taria-Geral do Conselho de Segurança ~acional . 

---
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l\rt. 12 

tes a pessoas estrangeiras, 

trapassar a 1/4 (um quarto) 

A so~a das áreas rurais pertc~c2~ 

físicas ou jurídicas, não poderá uI 

da superfície dos 11unici~ios onde 

se situem, comprovada por certid~o do Registro de I~6vcis, com 

buse no livro auxiliar de que tra~a o art. la . 

EC, 19 -As pessoas da mes~a nacionalidade nao 

poc:erão ser proprietárias, er~ cada I'lunicípio, de mais de 4C% 

(quarenta por cento) do limite fixado neste artigo . 

§ 29 Ficam excluídas das restrições 

artigo as aquisições de áreas rurais: 

,- . úes"Ce 

I - inferiores a 3 (três) rn6c.ulos; 

11 - que tiverem sido objeto de co~?ra c 
-venda, de promessa de corr,pra e venda I 

de cessão, mediante escritura pútlica 

de cessa0 ou ce >Jrc ,.. ... ...... ~ c ~ ::; .;.. l .. C ...... , _ ..... 

ou instrumento particular 

devidamente proto colado no registro com?etente, e que +- l' V C Y' ,.,.,.., "- _ \.-1. •• 

sido cadastradas no n ,rCRZ\ em nome do pror:li tente cor::p rac.or I an­

tes de 10 de março de 1969; 

111 - quando o adquirente tiver fil~o bra 

sileiro ou f&r casado com pessoa brasileira sob o regice de co­

Dunhão de bens . 

§ 39 O Presidente ea República podcrâ, ~~ 

~iante decreto, autorizar a aquisição al~m dos li~ites fixados 

neste artigo, quan~o se tratar de im6vel rural vinculaco a pro­

jetos julgados priorit5rio~ em face dos planos de ~esenvolvire~ 

to do País . 

Art . 13 O art . 60 da Lei n9 4 . 504 , de 30 

02 novembro de 1964, passa a vigorar com a sc()uinte redaC;2o: 
• 

"Art. 60 Para os efeitos desta lei, consi 

deram-se empr~sas particulares cc colonizaç~o as pes 

soas físicas; nacionais ou estrangeiras, resic~entes 

d ' '1' ~ r: 'I ouomlCl_la~as no rl raSl , ou juríc. icas; co~:;"ti -t1..:í-
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das e sediadas no PaIs, que tiverem por finalidaGG 

executar prograrr.a 

huiç~o de terras." 

Art. 14 

de valoriz~ç~o de ~rea ou distri , 

Salvo nos c~sos previstos er lc 

gislac~o de núcleos coloniais, onde se estahelecan em , . lotes 

rurais, como agricultores, estrangeiros imigrantes, é vcc.aca, 

a qualquer título, a doação de terras da União ou dos =stados 

a pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas. 

Art. 15 A aquisiç~o de imóvel rural/~ue 

viole as prescrições desta lei, é nula de pleno direito. O ta 

bcli~o que lavrar a escritura e o oficial de registro que . a 

transcrever responderão civilmente pelos danos que causare~ 

aos contratantes, sem preju1zo da responsabilidade criminal 

por prevaricaç~o ou falsidade ideológica. O alienante est~ 0-

b · -'l ., ~, d ,-, 
rlga~o a restltulr ao aaqulrente o preço .. 0 lDove_. 

Art . l~ As socicda~es an6nimas, compre­

endidas em quaisquer dos incisos do "caput" do art. 60, c::ue 

já estiveren constituídas à data do início da vigêrcia cesta 

lei, comunicarão, no prazo de 6 ( s e i s ) rr.e s e s , 
. . ..,.. 

ao ~11nlstcrlD (la 

Agricultura a relação das áreas rurais de sua proprie~ade ou 

exploracão . - , 

§ 19 As sociedades an6ni2as, 
-neste artigo, que nao converterem e~ nominativas suas -açocs 

.... d ' 1 () l' ~. 1 ,- , ,:J ao por~a or, no prazo 0e um ano GO lnlClO Ga vlganc12 ~.e~ 

ta lei, reputar-se-ão irregulares, ficando sujeitas ~ dissolu 

ção, na forna da lei, por iniciativa do Minist6rio Pú~li co. 

IJo caso de -er.lpresas concessiGnár~s 

(1e - . serviço publlCO, que ?ossua~ i nóveis rurais não vinculacos 

aos flns da concessão, o prazo de conversão das -acoes , será de 

3 (três) anos. 

5 39 
..... . -. As empresas conceSSlonarlas de ser 

vico público não estão obrigadas a converter em r.o:,ünativas 
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as ações ao portacor, se centro do prazo de 3 (trRs) anos, co~ 

tados ca vigência desta lei, alienare~ os i~óveis rurais 

vinculados aos fins da concessão. 

-nao 

Art . 17 hs pessoas jurldicas brasileiras 

que, at~ 30 de janeiro de 1969, tiverem projetos de coloniza -

ção aprovados nos têrffios do art . 61 da Lei n9 4 . 504, ~e 30 , 
c:.. e 

novembro de 19G4, poderão, mediante autorizaç3:o do Presiõ.ente 

da Pepública, ouvido o ;"iinistério da 11..gricultura; concluI-los 

e outorgar escrituras definitivas, Qesdc que o façam dentro ce 

3 (três) anos e que a área não exceda, para cada adauirente, 3 

(três) módulos de exploracão indefinida . 
... !,o 

Art . 18 são mantidas em vigor as autori -
-zaçoes concedidas, co~ base nos Decretos-leis n9s . 494, ue In 

de ~arco de 1969, e 924, de 10 cte outubro de 1969, e~ estudos -
e processos já conclu ldos, cujos projetos tenham sido aprova-

~ -dos pelos orgaos competentes . 

-
Art. 19 O Poder Executivo baixará, den--

-tro de 90 (noventa) dias, o regulamento para execuçao oestZl 

lei . 

Art. 20 Esta lei entrará e~ vinor na da-
-' 

ta de sua publ icação . . -
Art . Revogam-se os Decretos-leis n9s . 

49~, de 10 de março de 19(,9, e 924, de 10 de outuhro de 19E9, 

e demais d isposições C~ contrário. 

~ ~l' .LraSl la, e~ 07 de 

1500 ca Independência e 839 da Repúbli c a . 

-----

outubro (~e 1 971, 
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emb,,1 • ,,') u De)l' "do ela Orof'- lü· .... de autenv'cos ". y 11 ~ , atrav~~ da 
çI1.0,. )'1' q \1' S . • 'W. V (,f.',·te, ,t "Jt I :.nra cO! t\:'o'" ldú com o Bras!' e 
o '1{ .') ,'e , ,o V(,' t' tE r o lo" "110 ',U 1) ,O JJrr' ql' e t 1 "."' lt. Na­
jí te 1-1) 1 '1) C( 1 lO ( t R' 11..1' ] C Ç&!) e I(,Ol't e o 1eit' Hl 1'..11 <' ~LU pro-
para Cld o t ,a, : C" t ~ 1'.1 tE' 1 ,)1, , , O, C,), I () ., l,in Ln.(} ,tl'a 
l't'I"O 1 ~ 1 ,Q () 1 ,,11(: (~'J" v ... , do 1 o PlL ( (O, l rl alo.o 
ti,' ) ,1 1 f • (' '; 711 ,,/') b( m. ['!l- Ir llC 1 de tor l ir<ls. 
1/1 f1 ) , Gn.ca., Co '111 O~ ,I lU'. do 

R ( .., ( o 1 A: 
LJ 1 1, ..,13. D )1 

tr
4, 1- t 1 'li.' rol:..,'l ",\1 11.1. . ." ~ l~ 

do 1 I o I r 1 ,to ~ 1.lr "-
tiro .t \.. ~ e r J rJ.p 1 D \...,." 
tl.1 i (r _ 1 al- , t. ,1 a i r, 
p, ~1 L ..1 no c:o i ho " c" L ,-
do n c 't o • ( 1 1 )0 ,10 (I • a 
laO()l J, E i t PCi'1, CU "'0,;0 ~ 'l:'. 

Um ,r,pt l. liv.;, l~,t Ul'1I"ltO dE 
com 1 ,C~C!10 c.o )E 1 2,l1cnto ~scdto ' 
falrc ) Ol 'cll'VISío 'o o, é uma r s 
mais [11' (1'''1 o legl", nas aspira:;l'tS 
do h Il'rm, ruis a 111. tó 'ia da lm­
pnn, L se cJ.1fUl,de CI',n a pl'opna 
hi:::tOlI'\ de tõda.· a' <;i vil. laçar s cio 
unive 'liO. 

A iraprensa brc.slleim S1:.r1;Íll ufi~ ,L1-
mentr '10 dia 10 dE sete'11..l10 r.e 1,,',3. 
depe. ' que deix mos a cc I'ltição de C" 
1611la ,11ra ;el'mo~ a ~r 11' do prÓlll' o 
governo lllC_Hr )', ::: 1 l, (;<hl1 a \11, ta'a­
ção da FamlLa :Rc~l c') 110 de Ja l,l­
r o. Allt~') mL mo c((')ta d" <-, ,J~" 'Ir. 
3á Hir jlito (la cesta fazia circlll.'l' 110 
BrMil o "Co 1'1:. o Bm7i l!['1 e' el tano 
em Lo lJ 'es, ma" (j,'J ja e"a ... '11' '.­
to p"c(,I1.,ora do lurnalismo H'a,·'l"·o 
pois eJ,I,Júra editado fora dO .'a'o I ~ 
1'letia f.m tôc .sua plenitude os ~,un· 
tos e t:ma do inttrê'ise do povo r a­
si~elro, contl"\ri'l 'ldo frequentem,' I ' 
os Intr;L se.:: do RI" no d' Port1lf;~1 r úJ , 

inclt'!) , propu nav& a indep ','dcl'ci 
do Brail. 

D. ~ ~ão VI, com seu dinam ~mo E 
proiun :0 idealismo, aliado a um gran· 
de des C'rtino administrativo, al"i'] (,5 

po:cto'; bra~ileil'os, declarou livr ... '1, 
nossas Indústrias e, concomitantemen­
te, inst .lou o Liceu de Artes, a' %~ola,­
MédiccCirúrgica, a Academia 1a Ma­
linha, 1 Biblioteca Rcal e, finalmen­
te, ina1 gl\l'OU a imprensa, fazel1 10 rir­
cular c primeiro jornal editado no 
Bl'asil, 'lltitulado a "Gazeta do Rio de 
J aneiro', precisamente no dia !.O de se­
tembro de 1808. 

Sema lário administrado pelo 82-
cretário dos Negócios Estral1'~eil'os e 
da GueLra, seu redator prin.::ipal éra ° portu ;uÉs Frei Tibúrcio José da Ro· 
cha, CO'l.e:he!ro e homem da Inteira 
confieI'. 1 de D. Jcão VI, ~atol'ze 
anos mr ", tarde, i.sto é, em 1822 a "Sa­
zeta do Rio de Janeiro" pass!lva com 
todo o ,,'U acervo a constituir a ;:m­
prensa. Narional, ainda hoje o órgão 
oficia' eco Govê:rno brasileiro. 

Gov '10 e c (r, l, cao ',,' c )Ill 1'1'C[\1 1 
t la; lI.I. Ir ... J.. lJ ~ a ('( li t ni" .... ç NO 0n-t:. e 
rov 1T'I ,te' (lo ".)~ 'ld ), c:, r.l.r'o J. .1"1-
) \.n~ 1. 1 v'e 1 a (1 Y l ,. ("I' ) -'0 p .. I"" 

c nr'lJO, lrr .I,"'{.l P.I. {) G ve 'i ,d'Er 

c lsna pa a ~ '1' 1 1 r~ 'Y' l' !­
cão attelltlca ir ld L c'.' ,.:. 'a ;:Jal'~ 
u' t ").'1 Iza '" 1 t, a v0Ut, de dE. 

todos aeu lt s qUt 1,. • r,1 • Çr ~. E' País 
recolocado em • ta pIpI ud'l ::."mocr8 
te, CO:1l '\ll1f\. CO I' t P .. } G.l'" r~"ar­
ta. !li segurança co. t ~ a E. !ndl\' .riu ... 

Queremos, finalrr 0211. , ~m lJme du 
Movimento Democl'áliC,() B~'~ il '11'0, pa­
rabenizar-nos com todos Ol; proliss'il­
n:115 da imprensa brasileira, desde os 
mais graduados aos mais hlllllilrJes, 'em 
os quaiS não teriamo~, hoje, o con.sa­
grado Quarto Poder de3ta República. 

Sr. Preside71te e Sl s. Deputadas, po­
demos afirmar, sem. 'lm'Jra 'lo dúvida, 
desapaixonadamente, q'lc a' Imprel.::a 
J:: asileira é a célt; m~ ti ... ' nOSta 
vc '3~ão civica, lr3.l'CO ir' ',j vd na luta 
p 'la emancipação p,lltica, ec"n 'm'C'1 
o sedal dê' te paí.'. 

o Sr, Jerônimo Sant'L1'a - Nobrp 
Deputado Crrlos Cotta, d~3ejo COD­
g-r'l,tular-me com v, «:xa. pelo bri­
Ih ,nte discurso que vem pcoduzinúo, 
ne ;t'l, tarde em hom mgem à ln­
prensa uma vanvu, l'l1. nê luta 1)(' 'as 
liberdades democrntjc 'S, 11M U'U L so­
ciedade estáve: f}v' }ei'm':t o I vre 
exercício dos direi os individurL o~ 
direitos da pessoa 1L'l"pn t. Vemos, 
diuturnamente, nJS50sjrJ".1ai.3, em 
~et:s editoriais, Invoc~ln:io n1í ') só 03 
n18!S cruciantes problemJs dêste País, 
mas os de todo o nundl) , Nós 1'05 
associamos a V. Exa. 'I~Sta. justa ho­
menagem à nossa imllrens 1, lembran­
do-nos também do n03SOS jornais, Lá, 
na imensidão da planíCie Amnzôniclt, 
circulam ê1es com tôdas t'S vecal'le­
dades da região, não só da meios. 
mas das próprias notícIas, para se­
rem ali reproduzidas. Homewcgeio, 
também, juntamente 30m V. Exa" o 
jornal "Rio Branco", (;0 Acre; "O 
Imparcial", de Guajará-Mirim"; o 
"Alto Madeira", de pôrto Velho; o 
"Guaporé", o "Combate" e o "31 de 
Março", de R.ondônia, ',\ Critica". de 
Manaus, "A Notícia",' '0 JOfnat' "O 
Liberal", de Belém, 'A f.'õ'ha do 
Norte". enfim, tôda a Il'1pi"cma CJ ue 
milita e sofre os rip:~,,.cs t' flS bmita. 
ções na bacia amazônka. V. Exa. 
está de parabéns por .~h·}cc1,\l' um te­
ma feliz. Graças à imprens'l, nós nos 
projetamos no cenário c'o lliundo e 
nos conscientizamos de 1:035~ tarefa 
histórica e de nossa .:nissáo neste 
Parlamento. Parabéns a V. EXl, 

O SR . CARLOS COTTA - AMTa­
deço o aparte do nobre Deputado Je­
rônimo Santana e o IIlCOrO)!O ao 
meu modesto discurso, COr.1 muit:o 
prazer . 

Concluo, Sr. Presidon~e -

A 1 ALir dessa época teve o seu ,nl· 
alo o verdadeiro papel da .mprensa 
brnsil€'I>l. pcis o povo ficou conh~~ 
ccndo o que era a imp:'ensa of!Clal o a 
imprem,t c.omo veiculo de com,micaciio 
das m,\O as. A imp;'o'1sa Pl'ivada e\v­
luiu me res"ivR P 1(,'1tc, acompanhando 
O de"cn"~ lvimento nacional e .'nfl'en­
tando s' ;1,.~ r'ifi l":cdes e vicissitudes, 
Me~ mo 9.0' m n LI )l'ensa or!\sileira 
}lI'O, ",,"'" ele +01 f 'ma que hoje i':t:, 
apn,"rlhr 'u 'l:t ' c a~l c tecnv1(\';c'l­
mC'lJte, (' r(" • nc;o e')l igualda Ir> :te 
oonclil (1 ; cc m a dns l"mal') iJaí5M rio 
t . "Ela, a Imprensa, reprCB'lta, para llJlVl r,<,O. 
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Ar.lf :ko de ,c. Iza - ARENA 
Eurico 1.11 1.'0 I\RFN;\ 
Freitilt DH it - MDa 
J'1EO Ca t. 10 - ARENA 
Pires ,abo;, A lUi: NA 

Piauí 

D.rr 1} P.r 
. JO~é f'mlJ f') 

Paulo Fe ! " 
Severo F'LJ" I o 
Sousa ";ar.to 

A.'E"l\ 
Ma.:ha J 

.c-\h'rl j ..,. -\ 

MD1 
AR". TA 

Alvaro Lu', MDB 
Furtado Lf 1 I\R!!."L\ 
Jonas C<:Il'lo:, AR8~" A 
Leão S~mp"o - A!tENA 

AnENA 

Manoel R'x'.'jgL oS APENA 
O,l'ic I or tt" MDô 
0';5 In <\ '~r)c 'I.RENA 

Rio Gr, lldl' 00 "lorte: 

All ·lo lio .fi 
DjJ ,r,l:J M 
VIr,.., h 

Paraib8 : 

'P l( o ARE'IlA 
'Ir.ho A2E 'l' \ 
e o - ARE~;\ 

AI\< .lO Go'uUI'I1C10 - ARl-a'T>\ 
António M1r.' ARENA 
Jandllhy Car 1eiro '\IDB 
Marcondes Gadelha - MDB 
Wilson Braga -- ARENA 

Pernambuco: 

Aderbal Jurema ·'\.R!!lNA 
Airon Rios ARENA 
Carlos Aiberto Oliveira - ARENA 
Etelvino Lins - ARSNA 
Ferne: 1do Lyra - MDB 
Josias Lpite - - ARENA 
Marcos L 'rure MDB 
Thalhes R, m, lho - MDS 

AI~ ~oas' 

GerD Ido ti L Ih.Jes 

Sergipe: 

-\RlilNA 

Eraldo Lemos ARENA 
Luiz Garcia - ARENA 
Raimundo Din z -- ARENA 
Passos Pôrto - ARENA 

Bahia: 

Djalmêl. Bessa - ARENA 
Fernando Magalhães • Al'l,ENA' 
Francisco Pinto - MDB 
José Penedo - ARENA 
Manoel Novaes - I\,RENl\ 
Necy Novaes - ARE'~A 
Ney Ferreira - MDB 
Prisco Viana - AREN l\ 
Ruy Bacelar - ARENA 
Theódulo d~ Albu~tlerqlle 

Ha (' , 'c '1' ro outro a lo '1 ' a Nação, os pUlmões por o~"le respl­
a iI .. c a I.l 1 ' "a, desde a ,,' l'\ l'"m as liberdades huma'1f\s e as 
1l1al y l ~ P I ecoc.. dias, rAa...,c'l'<l franquias democráticas; por 1sso, 
{:fet.iv'l r, (f) I " '\uto~ida t,,~ lo ,11 bradamc;>s ,bem alto: Salve a Impren­
() povo, ~ m ",' 1 111 S'l nos :a')l i ; n, I:a bra~lle::,a, o Q.uarto Podei' dest.a, ARENA 
11('111 c', .'11 ''TI ( I+r.o, ~d.r o In", 4i~pubiJca. (Muzto bem, 'mutto bem. 
observ,l'l' a (' c "'l. I "t.t ( ,E mas. O oraclOT é cum')Tlm,,"r"lO) 
g~V 'rI' t ~ 011 1 a ~'. ,{}[, rr ' Durante o dIscurso do Sr, (.'ar-
dll.pr l' n lJ p • r., , ! \llr ona ')1)1 ) I 1.r>s Cotta, O Sr. Tte'pnldo Santa-
um ven'1dt 1,) \ e,,,,,lo pl' ~mador le" na, 2° Vice-Prestdente, It,lixa a 
eal'a('tf.'€. do ,)1i0 ora t1 lI'O, 10rt 'lr'-I caCi'eira da presidênci~, que /I 
d.o ·se sempl ~ -?-> prmdplOS univen:us ccltpada pe/.o Sr. Luj~ B"(1,gc;., 10 
<lo l'esPEito .1 lllgllldade da pessoa hu- Vtce-Presiãente 
Duma. c, 'Je:a confiança que granjeou e . 
\nsplra no selo do povo, como veículo 
ele comunicação, ela é a exprcssl\o mais 
~loquentc da liberdade do pen;;am€1lUl, 
que 6 a base fundamental da demo­
c~~ola, p'lgnando ard01'Osa~llte, numa 

o SR. PRESIDENTE r 
(Luiz Braga) - Está findo O 

pu destinado ao Expedient9 

V" ,R\~:g;" ., Ordem d :D~. 
,j" ' ó' 

· 2/0 \ 
$i- f:] 

, .A.... 
,I) (' '"':'-

.t"r; ~1t, ~\ < 

Vasm Neto - ARENA 

Espírito Santo: 

Argilano Dario - MDB 
Dirceu Cardoso - MDB 
José Carlos Fonsêca - AREN~ 
José Tasso de Andrade -, ARENA 
Oswaldo Zanello - \RENA 

Rio de Janeiro: 

Adolpho Oliveira .... 
Alberto Lavinas MOU 
Ai'lo Theodoro - Wrl 
13rigido Tinoco -
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AJrl' í ,lo (I aHS 1\ 'I<'lA 
B,t I ldd. ,A~f,rA 
Bt lt) C 1 .. ("Ve, -- ,\ ~Rr-rA 
Ed' c F , j a 4.Rr,:" \ 
FI" l I J ' l'EI''l - ADfo .Ih 
erE ,Ido lir .. e - \ ~R. T \ 
yr rer} S 1<)::; \.~'N\ 
J)a'l Cu.:!} • ArlFJ..,\ 
Jcrl"t) V, .\REN '\ 
Jo, E' Por, ',) \. ?E"l'A 
M nO!?1 dl' I\hr 'ida ARE:"Ij'\ 
lVln lo P cl 'ró \RE" ~ 
No,'" lE Ir~ , P c~ 'ne'.' A' ',ENA 
P't ll'n" (', 1'0 \ftr"';N ,\ 
Sl v o de Ab' 'U - \lDB 

Ad, t (l <) ~ r l'P0 lUI/13 
Alh.' CC IV - v.DB 
....,arr I t P~LlOS . A.{~~NA 
c.. rlt. i0 ~ I'P: ,o - AREN,'\ 
C 1 v,, Am \ra.nte . ARhNA 
D.ws Mem IE s - MDB 
D <) 'o Nor lU:a - "-RENA 
Fé ~ L!.n ARE, .'M 
Jlr"t 1\0 M tms I\REN.\ 
!talo Fitt p, .di - AREN& 
João Arr1..c:.a - MDB 
P~ulo Abreu - ARE~A 
PlínIo Sa1rado - AR!i:NA 
Santill. Sobrinho - MOB 
Ulysses GU'111arães - !\IDB 

Gol '~: 

An,'polino de Farltl. - 1\IDB 
Brasflio C8 i ,do - J\ID1N\ 
Fernando Cl'nha -- MDB 
Jarmund Na 'ser - ARENA 
José Freire - MDB 
Jual'ez Bernardes - MDI3 
Wilmar Guimarães - ARENA: 

Mato Grosso: 

Emanuel Pinheiro - ARENA 
Garcia Netto - ARENJ.\ 
Gastão Müller -- AREN 1\ 
João da Câmf\.ra - ARENA 
Marcí io Limf\. - I\REN.~ 

Purana ' 

Alberto Costa - ARENA 
Alencar Furtado - MDll 
Emflio Gomes - ARENA 
Flávio Giovine - AREN>\: 
Olivlr Gabardo - MDB 
Silvio Barros - MD.8 
Zacht'\rias Seleme - ARENA 

Santa Catarina: 

Albino Zenl - ARENA 
Franc1SJ)Q Grillo - ARENA 
Francisco Llbarc!onl - MDD 
Jaison Barreto - MDB 
Laerte Vieira - MDB 
Pedro Ivo - MDB 
Wilmar Dallanhol - ARElf~ 

Rio Grande do Sul: 

Alberto Hoffmann - AllJ!IN 
Aldo F agundes - MOB 
Amaury Müller - .ll4DB 
Ar; Alcântara. - AREN ' 
Arnaldo Prieto - AREN 
Cid Furtado - ARENA 
Eloy Lenz1 - MDB 
OetúUo D1aa MDB 

... 

<Xl 

'" >< 
'iij 
u 
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J..lur I 
g ~r( I 

l'~dosos2J', 
'r . e 05 lU dE 

1"1, Ú ~ Ll i l{' \ I nac;:))( 

anos 
pu 'a 
dI ,o~ 

e qu,> a ãrL". nfl" eX(lÜa patado na Comi. 'a 1 dt R'! <çó('1 EJ(. 

l,da adqlll'f H" t ·é.o; mó- te1'iol'El'. pdo illl.<t .' Deputado An\po 
I (', )!() ae,lú r.( P .1 (a' lino de' I a' la '" IC Ol'lenta no m,). 

l(K[, .' \t. c,\," , um elo> 'llel.TI'! ....... .at<~ 
1'1\"1, ) !} I 1 ,"cão dE Ld 1 novo M\I-

1'<' 7 lllento a \ ,lL' 1) (11 Banca ('1 "IN 

E;\lEND '\8 I I Apó< o 
glliutt 

urt 15, H{;l'l ';(' I , o !>c- bem I 

1. '·11-') lit lI' Sf'-Llm o:' quantl'<1ti 
V,,~ I ('\'(t'l'l ,,' ; e Já e~al'l,t prúful1 N~ 1 
llilrrW111' .. "'1. i. rt. a COl lHo 1( t. fi, t) AC1 r -{'t:llt(l ~t ~O art 20 lnais um 
), () r 1 ~ l" o de T,ume A\;u. C'on' a I pa' ,I" raío com a Sé ;uinte redaC'ão: 
ld" LI, " • e'i.CIUlC,OS ~ ,L ,l l, 'l1r\- ", 4" t-.s (t pOSIÇÓt· déste artigo 
ali l, L h () q lI" fOI feito dt 30 dt'! '0 lStal'ão. obl'iC'atól'iamenté dos 

, r • "" ~,. I' 0'1'" r ) 110 11"1 (lI (I" 
","" ' ,o, l I J Clt,!; l r t"., ,: " compl'omi sos ele c:ompl'a e venda 
,. , ,(i' 1 fel,o nos C 11\0110". '1Í"]' r,"(,l'i(10S "C I peJa de pul.-
, . (J a I ,'111'0\ c,);' de 501tl(" 0 Qft(~e dos 'e:;j. l tiH" cOJ'tl"1\os. 
(l.f '. I.' r' ""1 ú - 1"-. 1"1 a .. C' n L1Ç \0 d~l 

,. A. t. ~ao maut d,l. ,m vigor 
as (IL wrizlt,õc.o concrcil('lli, com 
b<1 Sé I os Decretos-leis 1,. 494. de 
~O de II -1 ço de 1969, e 9"4, ele 10 
clt out1l010 de 1969, em f.tllclo,<; e 
pJOCr',:S'l' C')IlClllido., (; IJO.' !)1'oje­
lOS nham siclo ,,)1 \ a Jr. ~ lo~ 

1'1 ~ el 'll'('C') q'l N' " O SR. l'RESIDI')'iTI. q'(f..:'l 1.. lo ~\..t l·" .I:.JJ \,. l _ 

O :SR. l'I~E:"lJ)f'NTI(: 

lLu/: Brt/flel' Em 
Emenda n° 1 '3 4 5 e 

('0 '11 pa cC!:,"es 

O :"R. PR["IDF~TE; 

vot l~'ào (\.l 

6, do St' 'l\.(l~ 
favorávt is. 

(Lu,; BI( (/C' OS 61'S qUt' <1,.11'0-
\am qt "iram fi, a, l >1111, «da, 

(Pa U:SC! , 

AplO\ ,lC'.\ . 
I 1 d I I lL 11, B (üga) - J< lJl \ l l \ "O a, 1 I ~ 1): '.{ J 1 (.. I fc ;~l {( L- .. tIl e 1rt ! 

1 ,)' d )' c" [' Il(iN de pilllt. ','l- A" 3', elo ar 3·': EmellCl E 11., 1,3 4 5 e fi do Slllado I O SR PREo,;lDfl\TE: 
cI, ,f, I,' In., '1 'a r( '1'1 . D.lO di" Onde ~P le: ,. pucterá au- FPdt'l'ftI com pa, '<:l'1'el; faHrd\t ~ f Luz.: BragclI Em votdCl~O 
f;:,,, , ;, ''') l ' "i tn" d "S'\ IM' 1 llwlitar o limite II,{lIdo neste ar-I Tpll' a J. .11ana o Sr. N .. lJ1a Rlbl'I!·O. Emfnda nO :l, do 8l'.la<10 Fedt'l'i., ("li! 
Hh·l. 1 i. .. >:" "\ cu, ,dnct:'. L".l1 lU I t.go"; pa 'a ('I {', 'I Fl1 ar a vota 10. par ere di\'Cl'f"IlI'~. 
t,'l. f':, 1"" t:1 Am, \ppia metto-l Leia-sé': ,. p-Odt ,.rl altelar 08 
gl'D,.,i'll., , a /,,:0 qui 1ó mt.ro 11C1 norte, limit.es JiX<lc.os llect-c artigo." O SR. NINA lunEIRO; 
cir.' <. I11d!~' "', <'i'os do HIO (,!'unde :'10 I 3 IEllcaIJ/ll!lzalllellto de /)of.aça(J Sem 
Sul, dL ,CI. ",~. 50'rem (dr .:t.ldnde de t Nu revisão do oradon - Sr. PJ, ictell e, 
toda (1 ,[I\l. , L '. lOIlVOl\.clo o 1'" lorço! AQ art 6". votamos agora importalltt' m<ltéria 
ele f L.'n' JJ.!.. :-:. L'\)n'-'egnll''1rn ele's,. 11-1 que regula. a aquisicúo de üno·\·l'is ru-
nill'C" c, p' ",1' sCl'ir ais E e5.,,(" I At:rt"C2]H -,ie o S, !".lute par..tgra,o. ~'ais por t'õtrang('iros re.sielell'c~ no 
S,'1] • ,.1" n.\,) plcr"d'n ('ont"l1\Ur Sf "p", agi t..Ío úlliço A norma Pab ou ]Jc"soa jurielica eBSlranlQ,eira 
1'1,," ](", < '\ pro\'idf. ua (lO., dis- dr lC aI LlgO não se àpllcl às ell- au;ol j;o.aela a f,UnCiOnf\l' 110 l'~S~,_ 
P(\'·, !\'l'< q cl l")? ,. ,)"I,va "('l1l0S, ':tJ' 11 tiú"dL'" mencionaaas no art. 40 do Em que ..1)1 se a;, ai AUlll.tn, açoe, 
a 1\1'1t Pc!, 11 o, do Sen;'I(,o Fedc·ral. DU';l'pto-lei 11" 200, àe 25 d' feve- I aqm eX;.lt·I1Jldn" de forma bnlhante 
1),' ",t p' .... n, (G a V. Fxa p nl-'ll I 1'''11'0 de 19G7, C'lll1 a redação que pelO l'mllWlliC Deplitado ,sIlVIO Bar-
t""'j 1"]' 1< • " ,~ lo O~()r,l no ]ll'Ol1LUl- I lhe ;'oi dada pelo Deul't{)-lrl J>\1- ros, q<l"l'~lIl(' jJarccer uql' e l111portan-

O SR. }'ItESIDFNTE: 
(L1li~ Braqa, - ali ,srs. qUt aplt)· 

vam qutlnUll 11(''11 como e ..... t 10 
(PaIl O(/. ) 

RCJt lada 

O SR l'RE~lnLl\TE. 
ILllI~ Bruga) Em votll.r'\<J II 

Emenda n" 7. do SL'Il'ldo Federal. c;,1ll 
pareceres divr ;C <ttS 

TE'm a paI< v a o SI', Cláuclio 1..,~ILe 
para cncaminlJ:Jr a vO',ac:lto. 

c;,, ),1:')')'0 'n V F' ,1. l' I, V ~ Vil I 1'1UO 900 ele 29 de sclunbro te. ao laao de: assmalm a valIosa con-
C('I' ('i, LOS e refluxos e",: (h' 191;9" tribulçal do l'strangclro, partlculal'- O SR. CL \UDIO I,EITE: 
m.I 1 <' 1 'j "'°:'0 do 1'-'\0 la 110: N9 4 mentE' elo imigrante, que teremos de (Encaminhamento de votaç<io 
f>PU I," J (, I\'.Ll1á. Dá o 1')(>01' : resguardar o:: direLos do nacional. S<'1I< l'eviseio do oradOr) _ Sr. Pre. 
C',Jq;J, l,', ,'''p ll,")oim,. 1,0 11.0:;0'; Ao' 1" do art. 12. aquilo qu,) informa um sadio - c' sidente. voto inteiramente de acordo 
to.:"i 1 ,1" ,"'\Cf' <1('1)('10, clt' ti'l . ~'lOS' Dé-se a sUHlintl rcc1al.'ao· nào utopieo (' não xenófobo espírito com (l lVlniorin, na certeza, no en-
f' 1: i;ll) l.' : 1 :, , m <,v·nu. pdo 1111" I" de nacionaibll1o que se cO!1fundf', nes- tanto, de que o Poder Executivo, logo I 
n r

", 11",·' 'li'l, ') "'1',.niZ:I«()1·". parl I "§ 1~ As pC'S0oaO da !1l('sma na- ta parte. com pa1riotismo. em seguida, procurará resguardar o..~ \ 
{';.sa (lI' "c l' \·cy.(h ((n (,en ,,~ mua cionalidade llRO pouerüo ~el' pro- O projeto original recebt,u emendas interêsser; J1flcionais, modificando o 
est", ,J ,r· ' I prietál'ia,5, f'11l r.aàa ll1unicipio, de no ,srllado. Pa~samos ag-ora a vo- dispo~itllO ('De ne parece pa~sivl' e 

O :.:.;.) .. ,I _ ' O N.T "'1" I nu).'; dl' 40'; (q Ilu~llta por cento) tá-Ia. Terá apOiO, illicia!'llen e, II de C',lrente de r 'fOl'l1\tlação lil1'lIlo 
.... 1· ~ - t~\b .. n.()S 'U\, • t f' d ' t' • .. I d ' do llml" lxa o 11(':;.[ ar 19O, n" l. que altera a r 'daç.ao c o ~ 4°, o bem ) 

D. pl.l .t!Cl :.,'H .. 4 I) ih) (t. 11I1 a~l' .. lde· i art 20, asseVerando: I 
ço :éd , !. l'C) (1 'tjJ, ,te de V. I::X<l ; N9 5 "> 4Q As elisposiçõe" dê"te arti- O SR l'ItESliiI:;:\TI':: 
q.lf', n, ,( ,1',. t!\lUXt; subslrllOS d, 'In d 0 d t 1" t - b' t' t 
' , Ao intlso o .~' o ar.~. go cons ara0,' o nga Ol'lal1l'_'n e: (Luiz b ('')0) E'11 \'ot:'l'ao n t.rnt' l ' 
llllp' ", dt , i, '., nc.,~a manífe' i,aç·ao.j dos compromIssos de C'0mpla e I da TI o 7. do Senado Fedt'l\l con p<l 
qliP. ·",n , "1. ",I' Deputado. outro '1LJ I Onde se lé: ..... ou ('aliOU li lU d lc f('l'ldo,~ sob 1)[,1"1 dl' 
J"I",o 1 7' 1 I o (] l'("'I'ot 11' bl'aSl'lell'O ....• ,. vcn a lW rE' , :. , receres dircrr'én t (". ~ c· ,. ,c "F ,: 1'1 o 11<1';-! f I I 11\111<1a(l' dos respedn'os contl'a- b 
50 1.1""'" 'C" l'Q tI.n projeio (,e lei Lela-~e:", 0\1 01' casaco com tOB " 
que,. r) t 'I ,,;,,"10, não é ao"oll1' a-, pc,,~oa 1l1'asJlé'il'a .•. ". l' . , .', .. \ O SR. PUESIiJENTE: 
tnl'P'(' r· . , "l d,' excc l,';''l. pO:S tra ; O {,l1llllpnte .Relator HO!Jlnal~n la (Luiz Braga) Os Sr.,. que apn,v,lm 
duz f'>l 'l' mllgos j'°slricoes n,,' N° 6 If·xpelldeu jlHl!clOiia" con';;lderacoes 0.1 queiram ficar como estilO \l'(1U~(I) 
gl':1 .(' I rHJ,·17".(·,o '5 (sll':mReii·os que I Apó~ o H"t 15, aC'rescent.E lll-,se os 11'esPc'lto (lc,;e a~sunto. . . _ Vai à reda~',lo final. 
l'ep: ,0, c ('" "'~hn,1 m e CO)) figvr.ml S(';ZdWl<.'S arti)1.(\';· .' Na, emenda J1'. 2,. votaJ ('mos. contJ à 
\-e'lrl' ,,:' 'r r·).lanC1R. c<lpitnl no d~, •.. '" ._'llall1CI,llt'I:,SI PleSldellte,.POlq~l~,. 1Il- O SR. PIU:'II)I:;Yf.E: 
SC'tl, 1 . '" o: I. 1'0 Se In .. lc ,p , , :\rt. , ~s .Sl ..... c 1l,act(S anom j Cl~ISlH" _,a.( III de somell~s ~mpoJta,lcJa, I f [1/lZ I1raqo, ,_ Há ~obre li lUt'''rl e 
po;. ,,.'1 - .~ j ,(' eu lich'r ele m,' 111~',fom':>lCtllQIt",S. ~111 ql,alsquer na,a CiclO aue a ll:lte1aç.\O Ploposta

jVOU 
Hlbmrlel a \,'1tos a seO'lllOi,o. 

P ',>!' 1 , ""l eto cle'ln I' t . ,1 dos 1I1Cl1;0:; elo "Ç'1put ' elo art. 6\', seja e'11 vClclade fe!Jz. dIzendo 1lI rer- '" 
• " 'I .. " a U1C 't' 't·t ·1 à. b' I 

Zô n ,\ ",11 .,,,:. cc \'or.\, comi I!' I.. ~:w Jtl cS.JVerem eons l,U1caS
d 

18 . REDAC-O FINAL 
m.· ... " c" c <) r~.tl'.'vc,. ú')HjlIC Il,"" {lata do 1lllClO .. da vIgenCla cle~a ", .. poderá alteraI O" li'nilf'S fI- ./1., 
n,lo ,', ,I, ... ), cOl'lprc:l'nclll: ql'~ pl'io I lei:. comUl1lcarao, no ,p1'~zo .. de 6 xa'io" nestE' artigo." I P' o 127 E d 1971 
f 'll( (I' I"r ') eVI<tl'cj() ~]t'l' (,r.", .• I lSL1S) meses, ao Mllll;stéllO da O (.PXLO original assc'vemva I rOJeto n. - , e 

_. oi . ....... ;::.- l a ... ,\ '-i .1 rp· . lt . - d 
gUt.l' . '1f,'Jn:'9" em cOil1bsilO de um Agncu ura a relaçHo, as arcas " ... poderá aumenta!' ° limite fi- Redaçc'io final do projeto n.O 127-D/71, 
quiou} ))'.11' e3! r; Congr('sso, da qual V I ruraIs, de sua pl'opneuade ou cx- i xado ne'ile arLigo." que regula a aquisição de imóz;el 
Ex.. :i",' p,,~l~. ''CnlJa hO.ie, como veic I plOI aç~o. .. , . .' A dp nO 3 t.ambém merecerá a n05- rural pur esl1'llllgeiro residenle no 
a . '1 dI rrnlço ele 1969 um decreto-, § .. 1, As ~oclcda,d.c~ anol1Ínu~s, sa aprovarão. tratando das sociedades País ou pessoa jurídica estrangeira 
]c:I, un1'1 1 ... ( que. ao invés ele tratar indi~a,da~ ne~te all-1\\O, que llRO de economia mista. Por igual forma lllllorizada a funcional' 110 B!'osií e 
elo )).1',),.,;, '1 r" :'1l1(ntE, C'l'il.'tlinal (':..t" COl1\.f'ltelcm c.m lJOmuw.tlVaJ, suas a de n Q 4 e a de n9 5 Ollr vêm por da· ol'lre(s 1.11'01'!e!e"c i as 

' ., ' üCO{'" ao po' helor 110 P"'}20 de 11· . ., . 
(c "'("\ , '10' lS nl:hl(,eS lT.l'('P,l1hl'V' ",,' '\' , .', I J, ;'" • uma dupla J'azRo, concertar o fl[i(' e.s-
e ('. ,I," ,,;rI r'c),J'''",J'jú \'(~l1J'" to I (1 m ano co ll)lCIO ra \lgtl1Cla t .. , .. ' .', t, r· . J d''''-
ll" , .' -. " ,1. H de"t:1 ld l'''PUl<U-H'ÚÚ lrregula-' a\a IUpl'Jpl1dl11C'1l 'l a 11 111 a , o, 1,,('1 
r I' ",;, CLl nJ:'lor (d,'.:l de ItcJ;, .{, ... , " ,',,', " '., I' '-. do o texw ol'lgmal: ou casou 

(F I nrL,( Ll no SCl'ndo) 

(:;J ,(.,,) 'n lllllrl ~t'u<l~ "e· I 1 s, L~a.nQo SU,i', ,ta, a ell,oonça<J, con br'l"'I··o·' o'.·· lo ,." 
' ' ., .. ,,- 'la 'orlila cl~ leI 1)01' iníei'lr\a do 1 ,~I eu . c 11lgU1( -~c. , .. 0\1 . ' 

tr<: " !I~(l'('i" "cl e. in"lu~i\e, ele : .. '. .' • 'I .' ' , I for ca,l1clo {'um pc~soa bra,ile,··a." Art. L" O E'stld.gclro reSIdente l,n 
C I"" ~ fC11 'r l' 'd I l'Il1ll1stellO Fl1ohco. I' d' '. - P'\IS e .\ P .. "'\ l'U"'c·l'la e"t· r'll "('II'l ~ .. ", (" I, l'! r ser rornpl\.'tf1-, ·.u ,-' r"", . ·<::,)0 lnlpürta na lSnl1('flQ dl' ::;t1X-O. I '" . ( ..... ,:., , .. ' ~l 1 ( """.,,:-.' 

rlI';, P"'~~',"" ~'S que ao entl'21'E'm ,:ml .>2. ~o ca o {l~.,~1l11?-e.a'. con-,po\' OlnJo lad.o. a. altpl'Rcfw da fO>'lllal;,utUl'lzacta a.iul':'JO!1"r no Bra';l 50 
110:"q P ('I fl.,·rpm por livrE' e ~'i-.I CC,,,,'1O.1~:I~S de ,': I,VI(,O ..'~Ubllc.o, .do tc,n:Jo \1'J'bnl dú uma co;\Ot~';ão podc1'no ~cl(juJrJr lI11o:;el rural na ll)l 
p·wt.lt'lt1 "OJ,}",4e, acahando por ".d,. ~\,e .. poo'L:alllllno,.c~ l\l1all;,!~aOlmai,; PCTl't-l;a ao t('xto. na pre\lsta llI's!a leI. 
mity' t'~or:.. [' J', " ri sua sC'gnndrl ou pri- . \ mc ',~l~doo aus ll;~~ 9ft COllCr.,,~~?: 
m(,n'" l1(,fria. colaboranclo al'dor()~d.1 o pl, .. ,O ele COll\USaO das açoes , Tambplll \~')tar"il10~ ÍtHorúwlll1l'nt" § 1." Fica, lOc!<tI ia, s\ljeita ao regI 
mente J);HIl o nosso progresso e p';r sel:a de 3 (tres)., ano,~. , a Emenda n 6 me estabclE'cido por e~ta lei a PCSSO;\ 

o IlOSSO. dC'i>envolvimento, mas sOfr~n:' " ~. 31 AS. e,.'llPr('~({s. con~esSlOn~ .. I ('. El11<'l:d,a 119 7. Sr .. PreSide~~ts. im- jurídica bras!1t°ira ela qual participem, 
do hO,le o ve"ame desla ~l!'itl1de ~ps_1 uas de SCl\lÇO publIco n,IO e,tao pLea. CllWOIR . paleeer cOllhallO do a qualquer titulo, pessoas estrangeil'a~ 
trit.ivR, que n~(l corrE'sponde absollltl1 I obngada5 a c~)]]vel'tel' em 1l0nu- emllll'llte Rela(or Allic!to. Hoffmfl?~l. físicas ou juridka~ que tenh811l /l . 

mcnt~ u. li~[lJidade brasileirfl I llatlVas as ac:ocs no portador, se o n't:onl1rCll.nent(l de .~Ireltos adCJUll'l- maioria do seu capital social e r['si­
clelltl'O ,'o prAZO cle 3 (três) anos,l do,5 - elll'C'Jtos que Ja eXIstem _ e dam ou tenhrltU "ec1e no exterior 

Eram est,~, Sr, Presidcnt.l' e Senh,', C01Itqr,10S da vigência desta lei, que portanto, devem ser j'esp('itndos, § 2." A'; J'f'strições estabelecida, 
r~, Deput8L1oc;. as consideral;ões qi.lrl alienarem 08 imóveis rurais llão razão pela qual me1'eeerá também a nesta lei llUO se aplicam aos casus dt! 
m,' propus a fazer no acompanll:1T a I vlllcull1d(}~ ao;, fins dn concessão. nO~.<a aprovaç'io. I transmissào ('UliW mortis. 
kamJta<;ilO elo pl'O,leto de lei qne re Al't. As pessoas jl1l'idica.~ bra- SiíQ as comidcl'acõr.s qUl' fa~"mosl Art. 2." Ao estrangeiro, que pr' 
~u.ta a aqni,ic-"o de terr,,~ ))()!' eslrn~- 1 sileil'8.s !,!UC, ate 30 de jalleiro de I breVf'1n"Il!". 80 PlloCjO do ~n{'alllinha-I tenda imigrar para o Brasil, é fat'ulta 
gelTO", ,,1~ C'-I}~'8~a Fec'en'I. MUi"[ 1%9, tivcl'nm projltü'; de COIOlli-!mento rI. \'011(.':10 do proj:to Mui/o: do celebrar, l'Iilldl'l em seu país de Or! 
obcÍl';, ,,1,'. (M/IdO 0<:11.) n<;r,{J aplovudos nos termos do bem, I I gemo compromISso de compra e \-'l'l1-

an rJ1 da Lei nO 4.50 .. , de 30 de da de imóvrl rural, desde que, dentro () Sl~. PR['.t;;iDENTE: 
(J .. lIiz Rf(tq(() - Náo }l(\\"ndn llIili;,' 

6rado)'e.<; l'l,:wlit05 dedal'o ell{','rracla 
a dis(,us'",o 

Vai-sI' 
I'id.. 

jJfI.:';';{l.l:' à votaç1ío da mo t,';- i 

llC\"õmDl'O de 19(a, pOd('j'ão me- ,O:::iR. J.\IltO BRUlH: ele 3 (três) anos. contados da data do 
(ljancr, alltoriza~ão do P]'e~iclellte (Encamll/}wlilenlo de votar'io Sem contrato, venlw, fixar domicílio no 
da TIepública, ouvicio o Milli.<th·jo Il'erisão dp ()rador) -- SI. Pl'e~ident.e, Brasil e explom!' o imóvel. 
da A'uiculttlla, COiH'll1i-los e ou· lo Movimento Democrático Brasileiro § 1.0 Se o compromissário com­
t{)l'gar escl'itllJ'as definitivas. desde votflla favoravelmente às Eml"ndas 1. prador descumprir qualquer das coo­
que o ffiC'n 111 dentro (1" 3 \três) j3, 4 5 e 6, M:ompanhando o voto pro- dições estllbelecidtts neste tll'tig<;l. 
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Dhr I' o ano de 1971, lJ E 1l1-"''''ll1\,11 te' > r' ~ C'orrunIC"lções O tlp'! 
B < .lldra de Telt;comll,: ,çoes 'f"1- rtc~ n rt'J .. "~D-'1-aO IjJS sL'>ma~ 
PI ,'IEL) empen~ 'r-?f - por 'l.' J' r d r "jeC'o ,. "~ç es operarifls pfJl' 
o~ ,;(guintes ot;l'tiV02: I T 15 r < f)n~is "01(P~ knárlq., 1'1 

Corc'u":tO da imol ,"1'\c\,) \J3 "t'.- r ~ r1"'l. m,tLl"n, e<tqb> t'C'0~-
t '1 's 9 600 quilôrrr;tn5 .p rI li' -o j,:" (I', t" ~c e rn' '" ~' cnp:1 'fS rir 
d, Slsterr B~sico "l'Fir nal d' r' L I ' ... ("; r 'nc"1 'co; I"r )01'" T ar ( 
(omunicações, que in t ,f'rtir:ar<1. tod lS ar' "0 P1C Il'cive, r"'" 11" 'el' por 
Camtals oe E~tad05 e ["r"it6~io, T( I' ela R'11 -rp',~ (l4 , nl,ito N'ld_ na 1, 

PlanE'~ilmentJJ das <'xp:m 'oes r1.' el' rio e ~ 11i "Cãfl dI' 'et Ir rq clp 
tl') .cos já em operaç',j, '), I ,n ri-! 1e 1 o e in", 1 1< .I t

') Da '/I 
__ I ício' d~ execução .~os t ba11'~ d' e 
w"nplantação de cabo F.1')": ~Ol1n il1\",j , ~"lS I' "ra, to:. ),S Clr. dltl!' 

nanoval ligando ,) Rr ;11 a. F:l'T plJ yU ;, 'l, e '!in' s :~.a I~, ;)3 oontos 
(Recife '- Ilhas C'an3 :'1, o r. t n 

\(01" rlil Pol"ira 'I"fl"(1I',,1 n!! Co-
Progrp ;va a )r~a.o P urr'pl Jça 11 (' C S, a 'ltunç 1" at' 'tI jac Co-

dos fPrv' ~ de te t. a'U'l"llen'<;l l'l r J ~'p, r.él 8rl : e o' E"t'1 r anos 
C2r~ da ECT. n r r flf ~ro. 

A Com tnh'\ T,1 'i ,( B.; I ,:~! I () o"n' ~ c; "''' ' • 'r lr"f'O" rnn!'!-
C-.l. .. e' t ir .j ~r 'V\ '1 ~ n r I ~ r J. rr (~ 1 ~ t tn t'lr 
ir jt (I c: :1te o ) 1 J 37' r v i~ r ~- - n\ e-

11 j"j) • ,n t~l c, (<> 1 C (1 '1( 1 (' r P (' r '1 ( lj 1 • )l' II d 1 P tIS. 

nC'vC''l t 'fCI"E .. I, Ir ' ,1> ((n I /' ~"'.,.. e' rutg E ~(),l 'ri., em lPQI 
Cf 'l. 't, l"" 11' 'Jn 1"1 rol , os 5. r iVJ" >,'l:,>a < 

•• ~ r ~ O d Ul r"lu C C r • t '11"10 T l'ro+ó io '1\Cl ll1nl 
in rl b2110, c' l"'0f' e p ""n)\<; aue 

O 01' ivc l col ,n ,"r> ]JE 1 I.n1") r l' r n I ffiO e fI' "1 1 Indo 
fa Br9 1 a r}} ('or p~ .. (" 'Ic: 1éu Tc ~oC' J" 1 r) d s r'orrt-"Ios a"r.d:1 ~') 'In. 
Il'tTI n,'no G' '9

0

1 11(," '11" Ir f' 1 Ql1e ~"'r rf'~o"i'I')" f:lb p nl! 
P' !)(8' tr r ) da I! ' t ( 'r," , 1 (; l ' t I', 1m) I'!l:' l'fC'IDl'r'NIO 

EC' r 1 ""r' P o I' .'t~e rs C1\lf 1'1 q'lb 

I 1 " , r '", In<t fl ( 1 o os ,~ ,r c ,c r m 1~ ;lt 1 ,~ ,! ,~ulrlp 11" 
t 1 t 'c:) o P C (' 'C', dr t'1 <l' 'c 

'1"0 l'r 0nt ..... ,.J ~ ,. "',M f' 1 r\1 "" ,.....~, pr, ~, v l', " , C'l de PC'Roal 'fe~ú osa'-
., à <1' Lt' ,,o da n(\" 1 o ~o de f-wci0n:,rlos ;P>'\1 'crI (O) 

r,,,fr t T' 
r ('( \ ( () prc "1" 'iv~ d 

J' , 
<, " 

", tI) ('1 rI" • 
o , 1 vl "'), 

T' 

c' f''' _ n1f' 

e q 1 1"\ t 

" .. lu., , o 

pnc 'o mf IU'f ~o<; <; " li':; 
(' , <1 • L 'on~ RC' ion,\l d) n de 
'1 'O, por exemplo, t>m 200 nn (1 S 
r r • dp pp~C'!r, "'1 j:"~ift ) .') 

(l r I 0"1" r ' 1 lt'3 ClevJéI 
I ". alI. (Q,laafIJ IH 

\ 

!!!\ 
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r , P '1 
1\ 

;, ('11 'r ( Ir: ... 

) ~ e ri"! 

furcionarlos, una, " ) me ('11,(" ",c 
1". ê se ponto nno p e < e,51)' IflZo 1 A r 
comglda. 'r t'ln' , ",m ' C~ I 
de decre'o l::ai 'ac~ l" o S,'lln0r T>rt- r'l 
,ídentl'. da Rc 1'111,!l. Y 'f' -I'n 1\ l 

fuI: dor ár 5 Co') a'- t <7) V P' ~1·!J.nl~ '~{, 
d" Corn 105 e T I "T • lC, '10 C' 1 ~ ,,, 

o C r 

t ' 1 (. 1 ( 
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;) t ( 1 

ct" Em"rt' a prr J',U"1. a· C<: r '" r,:; e c cc' ; t 
Telt'-grefQ se' 'o 'I 1 \,tos ,.' lur 1" 'e r Ir 'I 
Ira cate~llh~, Há, pol f>Xf>T1N(' I r r') (n n 
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prêsa com h nt \, r ~ !' te~,)<) 'ir ser pr{' 8 E., i Jl", l ' () t t' 

vtço enqundr~I"C''1 SP 11'<; 'ovas I' <1v1- gn:.frs llr, q]C' j n° ("I" f'f'" 1 e 
dades: .iâ [la ''''11'3 '111' 11EF) 1e51 am muitc evirj, cl.) a '11, -, '( 1 " 
pedir exonert'çao, '1"'13 '1 rn_tert'S~~\m" pr" uy< .,do f, >",.. '\11 

o. Emprêsa, r:iOrleT,:l b 1 "h" ,rvido~, n . f'::f!'~ c! (l' lT .:" '. r r '''I o <' 1 I 
Reja no rE""il'1t" de oltv h, ~,,~ d t,I' ~e ,1'1 do r ro"" " ''1' é ,,(~ "i 

b~Iho. seja no reglrn'l (P Sfi< h""''; fi. re<p no~vd por t2'1 ,s e 'P' I(~. 
ccrr c atv'lll'J"en e P < "lI '" Darr a T;Jo'e, o n<Ímfr"J elp ;- " I, : 1l1' ' ~ lt-:I 
10In~da de oito hl,r'l~ tI 'lo ~f'11~ en- cre"cf' :1 Mf'd dfl Q'lC r' r. cJ '1 .. ~ 
clrr:entos rea l l1 t'llos p.(.plrcionaI e~ p,t'l'1, Terc 'iro " )J i-d) '(g 
roer,te, ST"d,~"~, \''''1'1 11 ,_te 0,L"OO 

Os fllnc'on:!lrl'lS 01'" 'Ib'-'fllutar rmt 
r 'r, 11'[1" ,m 'i F:1""J'''' 1 pl'rqUt n O 
lC'm Q que fazer' lá, sem) tos dIa-

(Q 1 (lro 9) te'l"~, TI Q P Icen ' , 1-

rh ir\,~ de ,l.() p. .. h ,4 '''il1!p T'nr 
r a " P' 1 C ti i O (, Ll' , pr i r q r r 

J~ r nf\o ,~m curo alg,.llJ é'lnclL ' ) ~ 
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(QUADRO 9)' 

Orn, nos Correios, me~mo o car';<),'rc 
2l1l.smo o seleclonador de cart'l~, 
qualquer funcionário onf'Jm, pode pres­
oindir de conheclme'lt')s porque seu 
rendimento não será çlevado "e r.ão 
tlv~' qualificação lntal<;ctl1al. Dal f.\ 
necE-ssidade de prepararmos os noss(>~ 
funcionários através le cursos Esta· 
mo; fazendo Isso, para que todO!! te· 
l'lh~ m oportunidade 1e ,nelhorar 'S las 
condições intelectuais e SVil capa ida­
lie de produzir. Quart'J: fa'ta de dIS­
Ciplina, de estimulos e fiscaliza~!<io 
erplr também causas de baixo <)l"(('­
'me'1to. A primeira lU'eJcupaçao 'lUe 
() !VIinistério teve foI d;.l' a todoJ os 
1m:.donárlos os direitos quI' lh~5 ca­
biam, Havia 7.276 promoções avra­
sadas de muitos .\I1:>S. Procu!" tr1 '1)5 
Jlromover todos êsses lunciona os. 
Ver-ois, aposentar todQ5 aquê1es qt'.e 
l!l julgavam com êsse direito, po<­
que, após entregare',n ~eu req !c>:l~ 
mento de aposentadol"u, nao azum 
tnab nada e perdiam;) estimulo. Ap:>­
Jlel1tamos 2.184 funcbnári08. A ,e .. 
Ruir, começamos a 3xiglr, 1\):105 C,S 
llasos de irregularida1e fOl'am objl:to 
~e Inquérito. No ano pas~'3.do, fomo~ 
, brigados a demitir 249 funcionârlos. 

,m ooultoF e muItos ca.:;o'3, por motivo 
furto!, l!avla gentq, SenhOfl.'5 

Deputados, que estava Uto acostumada 
a isso que já incorpor l V:l. os vnióres 
t.nviados pelos Correios aou seus hono­
rários. Um cldadão vinhd do NOl­
t..este, do Oeste, do Sul ou de qual­
(J uer lugar iJara os g!'andes centros 
com enormes dacriib''ls, Quando 
mar.dava Cr$ 50,00 de ~L'as econ0mlas 
par" ajudar sua familia, pram de3Vla­
das Isto acabou ou est·~ terr.ocr:do a 
aC8 bar. Não estamo'! convencidos, 
ainda, de que tenha ;,crmlnado. O 
fato é que, neste an,.) n1.o chega a. 
viL'tf' o número de InC1uérlto!l .1\'sta 
nat.ureza. No ano p:'\s.n~o, houve "õr­
ca de 300. C'lusas, ,nu;r"s; 'J.~eg 
Inürr,eras. Foram dnd:lS . s necessflIios 
avisos e quem não os ~catou'ol d'!­
mitido. 

Exonerações - houve numeras exo­
nerações. Algumas a p~l,do, outras, 
c1acp:eies funclonârios lue a<:havi1m 
qu~ os Correios não ,=~Jglam J,s,>lna­
tUl'a de ponto e freqll~ncia e, e'l rIO, 
ultrapassa.zam o limite de laltas. Sew 
a apresentaç1i.o de justificativa, êsses 
eran: demitidos ou '1(;)flerados. Por 
outxas razões, saíram l.mls 334 fun­
cionários. Tivemos 3.003 balxcts nos 
quadros da. ECT, no ano passado e 
fora.m a.dmitidos 2. 8511 "llll(Jlimál'~Oi:1. 
(Q~adro 'UI) 
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.. 
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r;;'MlssõES " fll 11'"'' .... 

2.184 
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XONERAÇÃO .. ",,,......... 316 
OL.Tl0S I 1 .. .,tI.lO' to .... u.. 334 

TOTAL...... 3.083 

\,U\I')'l' 

:<z .. 
-...J 
3a. 

; m o u plE1hor fun<.,lOI lt ltO. ~í .I. ~ 'r Ú 10 r.l 1 o , fi' T. ~ 

d ç lO ( l.'ln I "f) t. r JS .Im <; 'rviço ~ 'l. 1 "n, IY.l l , \.1 'Ç--0 P .) 'l rt" .. ~' 
re.l. ell _, r ) ter' Jf-( I"") r ' ( .... '3 naclon~ ',:;, v Fi)· pe ... 

~ .' 1 In (I 1'( 1,' [rJ P -'ai n" d'~ r IC t - p, 5uem (1 prf'ç'l . ''\1 
~~r. " o eXiste, ::l' .c', ,.. 'nh'11 1 rir. fl',,' '. Ho'e bd'ia ',l~il' 
eSel I úe to. E "'["\T, I P t ,1 n0 6n multo e ~ - r.: mc') em ('OCo. ~", 1'1-
"11 1'1 Lar.lOS tran3[1,'I.ll" )S c~,r la r '7 : Ire IlH 'lS trdl:;r, rI;' l;lS. 
~ • l C 'Ioe1 ; no '''lsII, se imlf,n'lT'1 cont re lO', , e 'Cck>Tafcs numa. cmpro ~~ c- , 

1 - tI (]lo lO ft fl' rlllli8.3 fJ0-)"[!l-i n10S 
nicomente organit:ad~ e UC I11lDISc'p .. - , 11 ," lS i. nqulas !JO;t1,. )).J 1';1.15 • 
vamente bem condUZida. E o esforço Já t 1'10: a ('onco1:di.'1 ,t J' ,I do 
tem que ser feito por p~ a ul::ctorw. l"rl i' he da t-tcpúbl'(" \ v:?'!",." pru­
que Céitá aí e, provàv~llnt:llte. DO~,')'l= 'OJ tIl,' I \~- o, lU 'umar ,IS ,"le-
tras porque o trabalho" mUlto \!.Dr:. d'd.> 1" L- • I", para q'.:e E';:S,'.'; U',.y-
de. É preciso conduzir a a.tivICl<'de q'I'_' , ) t,,· , f tT'1em e'l1 p:>.g'Lmento 
de mais de 60 mil pes3o"s',f~~~ n;eg: ( ; p.', dos, CODlJ ~rrccder, 
talidade tem que ser !l~C(\' I~l, .a. rct~ ~ l' ".' (t'e está seJ'1Õ'l rr~ '!vldo, 
funcionários (.';tão parhcqnndo, ('" , , t' l 'n .,' to de '1l'lh." 11\ítcs 
dh maL,. c"o e ;fêrço d'~ recuper,lçtlO I ,lj(' '1" ' 'f eli~lir·,'d' ,',t'lll 

d03 CorrelO~J.. .. f tI l ~. ~~ ") ql1~""e! 'C; Cf" ~ 
Vossas Exc~lêncI~s verll.o;. d,\q:ll na n, 1 .. ; I I'Jt!E.l. \S OU -1,fir 11c'~' ., a-

pOUCO, que os Correios cstao ~c r. r Íl .1 d lf( T.;)S o tempc l1t ,á 
cuperand~ (Traças ao e~[õr'o do. i 1;'1S- IÍO P ( t 1 nc'~pta;i'io p era ",r' 1 lOS 
50S próprIOs funclonár'o~. Dese"a:11.~;:> u 11' 1)1 (10 I neiü'm 'te Lq tive!. 
arrumar a casa e tirar dela o omax;- F. 1 o q fra ,cvia será "llmln, 'la, 1\ 
mo proveito, antes. de pl' tirm)., P,u.~ rend 1 c. ' I" 1 ~ entrará pra v~; Gor­
lima estrutu~'a m:us ,n0df'rna, pOl Slue: re ( , n de que saibf\mos c"at~­
se hoje qUisermos mVl'stu n'1. IÇ'l.- me 1 o o r "oduzimJs e m'h e 
mente, nao t~rem?s p :'" utura p~ le ror C;t 'h c .I? t. 'S'themo!' rfei-
empregar .mUlto dmhe 10. Por 50 I taT1c , ' r L e ('" CorreiJs não t~vem 
iremos pedmdo, nos or-;:aW"J tos, pru v " 1 vem ser uma , 1')"'" 
gressivamente, mais e lr,1!S \ ::t"'Cl L: 1 L a' t ~ ;11'el. E. em mUlt s r.a-
em que t:vermos reais. or r ,."e>.; QE ~C t ~ m mter pos' os <,m 'o 
~pllcar os recursos recerJ;dJs q'l 11 ut,'mente não ')'q '1'1 a 

Outras l':::'7.óes do maJ lunelon,tT f'r,J ),.1 O. 
to dos Correios ~l'i,n as 'a,t~ l' "') dos r~0''re'1s l~ m-
l-reais. Tínhamos, até D.arço tI-· bt'l1 t r (t lO de .n.,~.l" 10, l' 
ano, tarifa:; muito deS11 ;:;tadas Com c ( 4 ( f. C'Ii~l' 1.0. De), ,1 d~ 
[1 réa..im,t8IT'r ,1tO feito f'r,'! ma,',c ll'~~ 1:'( r. 111 I )8 os f·lIlci.mál'ios, Vil­
te ano, as tarifas de superfície, no 'lf' p. j' () ct..mprime reo d::ts J1 IJa­
Brasil, ainda são inferiort.s às 1'1'. que!· " ~ d I 1 U n. Ne ;te 'I''li! ') !lC~'" 
quel outr'o pais do m'ln'lo, ou 11' "or, lIr r < r ,t1 :::x~s. lUC c'S ' I, S CIJ' 
existem tr"~ palses 'lue li d f:,~tà'l d 1 .l extr'.) rlincll·jn' '" ~ 
cCom to ri,'. 8 ' vais ou 'lOUCO inf rio t S COI l LI orül. ". ,>r I" 

ac: noc""~: ,nP'lnn'l., 1-)O·~l.\l .; ê fildl?.' r) t J(~ ) { Lxecu"."ao C'{, c"'r (' 
As de t,., li o~ ou! 'OS paLes "'l.V, pelo r o .. mde nal(H'j,\ {'1'1(, , 
menos, Gil ou lO(~) n~ l', a,tas io qre n.'Ii < ~ 'n't;pdo r) .n" r n' ~ 
as nOSSDS. Allm disso, Ellminam 'll a . ,ve lImst. \ t 10 os Jrll1dro', '1n '( ,\ 

tc'rifa aérr:;J. dentro do l"lo. Tõ~<a~ as [erviço 'I 1 i I,'ção ,S·.,\ St: han:-,f t 

cartas entr . 'ICS, dentro do P,lís, V'l- mande: o proprio I!llcionhri,) lt 
gam tarifa d" superfícl.),imbora, <?m Corrc-i,);, conH nceu-se de ftUe .\1,' D ",~­
muitos Cl~S('<, sejam ela .. ~ri\nspor·u.- mo pode fL'C'lPCrar ,>ua Emprês:l Cr. 
(ias via .. ,érea. tamos con~"?,ull1do dt\ n0fSil. ",ente re-

Estamos procurando conseguir- re- wltados excelt?ntes. 
sultados melhores com ooe11101' funclu- Finalmente, o Correta não tilJh.\ 
namento dos Correios. Não é e1(ata- plar:ejamento adequad(1.; quase n:1.o ll. 
mente o aumento de t:uifas que vai l:11a planpjamento, Não tl:lha vlane .. 
resolver o problema dos Correl03, e, Jadores, e não contratavll, SerVi";;):'; ue 

"'1' 
CIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N9 4.504 -- DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sôbre o Estatuto da Terra, 
e dá outras providências. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO 11 

Da Colonização Particular 

Art . 60. Para os efeitos desta Lei, consideram-se 

emprêsas particulares de colonização as pessoas físicas e jurí 

dicas de direito privado que tiverem por finalidade executar 

programas de valorização de áreas ou de distribuição de terras. 

§ 19 ~ dever 00 Estado estimular, pelos meios enu 

merados no artigo 73, as iniciativas particulares de coloniza 
... 

çao . 

§ 29 A emprêsa rural, definida no inciso VI do ar 

tigo 49, desde que incluída em projeto de colonização, deverá 

permitir a livre participação em seu capital dos respectivos 

parce1eiros . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES . 

LEI NQ 2.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 1955. 

"Dispõe sôbre zonas indispensáveis à defesa do país 
e dá outras privindências". 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
Art . 2Q E considerada zona indispensável à defesa • 

do pais a faixa interna de 150 (cento e cinquenta ) quilômetros 
de l argura , paralela à linha divis6ria do territ6rio nacional, 

,., ,., 
cabendo à Uniao sua demarcaçao. 

Parágrafo único. 
seL~o de Seguranç~ Nacional, 

O Congresso Nacional, ouvido o Con -
poderá, a qualquer tempo, incluir/ 

novas zonas ou modificar a estabelecida neste artigo. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
,., 

Art. 9Q As transaçoes de terras contidas na zonas de 

finida no art. 2. (150 kms), tais como álienações, transferência 
,., 

por enfiteuse, anticrese, usufruto e transmissao de posse a es 
,., 

trangeiros, dependem de autorizaçao pr via do Conselho de Se~ 

rança Nacional. 
,., 

Parágrafo único. Os notários escrivaes e os of iciais 
,., ,., 

de registro de im6veis sao obrigados a comunicar a transaçao de 
que trata êste artigo ao Conselho de Segurança Nacional dentro / 
dos 30 (trinta) dias seguintes ao da lavratura do ato salvo / 
quando se tratar de terrenos urbanos 
se o adquirente fôr brasileiro. 

,., 
destinados a edificaçao ou 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSÕES 

PERMANENTES 

ATO COMFLEMENTAR NQ 45, DE 30 DE JANEIRO DE 1969 

, 
O Presidente da Republica, usando das atribuições que lhe 

conferem o § lQ do artigo 2Q e o artigo 9Q do Ato Institucional 
n Q 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. lQ - A aquisição 
, 

de propriedade rural no territorio , , 
Nacional somente podera ser feita por brasileiro ou por estran-, 
geiro res dente no pais . 

. -neste artigo nao se aplica aos 
, , 

Para grafo unico - O dSposto 
ca sOs de transmissão causa mor t is. 

• • Art. 2Q - Para os efeitos deste Ato, cons1dera-se residen 
, ~ Â 

te no pais o estrangeiro que nele possua permanencia definitiva . 
, 

Art. 3 Q - Lei especial determinara as condições , restri--
ções, l i mitações e demais exigências ~ que ficar~ sujeita a aqui 

• N , , 

s1çao de imovel rural por pessoa estrangeira natural oupridica , , 
tendo em vista a def esa da integridade do territorio nacional , a 
segurança do Estado e a justa distribuição da propriedade . 

sua 

, 
Art. 4 Q - ~ste Ato Complementar entrara em vigor na data de 

- -' publfuaçao, r evogadas as disposiç oes em cont rario . 
Brasllia, 30 de janeiro de 1969; l48 Q da Independência , 

da Republica . 

A. COSTA E SILVA 
Lu is An tônib da Gama e Silva 
Augu sto Hamann Rademaker Grllne\'lald 

, 
Aurel i o de Lyra Tavares 

, -Jose de M~galhaes Pinto 
Antônio Delfim Netto 

, 
Helio Beltrão , 

e 

, 
Mario David Andreazza Jose Costa Caval canü 

Ivo Arzua Fere ' ra 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho , 
Ma~o de Souza e Mello 
Leonel Miranda , 
Ant ôni o Dias Leite Junior 

Edmundo de Macedo Soares 

Carlos F. de Simas . 
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A TOS DO PÚOr.R LECISI A1 r. O 

AI . ;; PICi\ O :\irnistr' da Fazen. 
l.a. CO:l':'.3tar, em nC"J1t' 

lor 
rmp:'1'5 mo ext, rno no ";\­

SS 3,0 ,000 00 (três ,!lI 

Ihors 

a,·ÔE'.- di> Banco 
cp:p pertel1Cel-enl ' 
II1rnt, ClJIllpany e d 

dos L, tacl,l' 

o EXI~mA!'-IK 
a compra de 

P.uagri\.fo únicCl, O Inistério :1<> 
1',:1:1 j.dl1t' 1 j e CO:Jrdet cão G,': I. 
lI1e:.I::';\ r.,) O:'c:lmento PI'i. anu:!! d' 
I'1\",;;t,IJ,,,n: ,~. C;.l União, par o trlt' 

n:: 196U ,1. t'das as na:'CE"a, ""11-

\:.t, " Hecr:' a Despesa decorrent ~s 
dü '1t:ii71ç,i:l d empréstimo dt' q'l' 
:",':! I j.lI'0,-ente ecrelo-lpi 

AI" 4' Dl'pois ,n,'orpora<ias ao 
pa 1 ~Imollio da Ulllão G()"prno Fe-
deral pr.derá oferecer à ;;lIbscriç:io 
publle:! 'I tol:!Ldade d,1 ações do 
'8a:1(") da Arnazónia S A. dqlurid.ls 
1011: u e:np '~tllnó de qlle tI', a o ar­
':" unlrri"r, re;;peltacia, para 
t.ld,' dn.--ta n. "l'fprr::r':l 0UtO 
!C':" a"l'l~() :l' da el n 1,087, de I (' 

j li!" clt' HHi2 

A"· 5) Pd.. r tt. p2 . ..., lblluar a ..,ubs_ 

tlç:u pubLc~ de 1I,,\rt, ações do ca­
p:l ' do B.t::co d.) :--:ndl te do Bra-
,,;ll A a p.,r' ,c,pa,ão acionrína 
da porie a ser redu .. da, :10 

c"rrplI Le ,lU li a 'I' .0' ' ('ti':1 

ta por C'f'lltu dl 1,lplla!. l11cdi<m!e 
·pp.ulIcra l'a:'l'I' 'w ,,:1 dll eltu de 
pre!érPllCl<l fla:'.l a - 100,'('''l('au de lIO-

• \':I~ ações e, poslPr 1: mpnt!', '1 '1''-' 

.~l 'cInqllenta f' 1I!11 Dl' cen~o} ~lO 

(d,P! t:1 ~ 1nedl~U1tC aLj>",aç~ . no..;; t.er 

m.'.' (!'J art!c:o GO dei LE'I I. \728 de " ' ; ~ lil'-j.t1lh" dE' l~l';:, 

'\ ". ti') O :\11l1: ~, :"-' da Faz&c ,: I 
I: '~!l':'.t 11I:llIll' ll() Ba:1CU Central ri!) 

I~,.l.'I:, <,:n Cc 111, p,pec ,lI de depó,i 
'C'" u'; :', l'U",O' 01' ,,'tIrd'IOS da aliena 
,a;J ICcallllt'lIlt· "UI), 'adil, de ações 
fi' )" prled ,lri,' na !lu, rep:' -:;~ n-
t'\l:\:", no de s('c. aje do 
e.- ,11«;111<1 mlsl(l ',ra ,,:Ib,l !:al'la 
Lr3 ndn ('SS(,~ !'CC'I: :-,0:-; L\. :'vacJO:i para 
.lplic<lci1 em f , I 1"0' a imel do ca 
p:'.11 ela prop::a <". !'riad" emit'l1'e f a~u ' ,\l'rJ::,tb", 

• "t, 7u Ést!' lJecre, -leI entra:'ú 
em \ 'or IUI cI,([ '\ de sua llblIcaçflO, 

B:'asili:\ 
l-tW' da 
Rep' ~lrC:l 

in ril. março 
I:.d(,p~11[il 

F: SILVA 

Delfim Netto 

J(lU! Co,,! Cara/c[/nti 

lll'ilo BeltJ'ão 

DECRETO-LEI N'! 494 
!\!.~RÇO DE 1969 

de l!169; 
c 81 ' ela 

DE 10 DE 

RegulamPnla o 
nO 45 de 30 de 

Ato Cn''l.pleIllCTlla·' 
janl'iro rie 19fi9, qlle 

dispõe ',,/Jr(' a aqwsl('(iu dI' prl'}lrlf'­

da de rlJal p',r pstranqPirn, 

O t'rt"Ot'nte <la Rf'pUllII('a , no 11,(1 

ca,; atrilllllçõL'S que lhe c:::lfpre o , l' 

di> arti~o ~, do Ato In~t,.lj{l{)s~i !:t' 

mero 5. JI: 13 de dezembro de 1968, l' 

tendo em \ "'la " C;'I<;pO<;~O no aIli,;, 
3" do ,'\to C mpl2111cntar !l " 45, d~ ;n 
ele ,'a:ll'1I0 rl' 19ti~' tlec!'elà: 

Art, 1', A aqUl.'IÇltll de prop:'ieú.l­
de rllra: li,) t 'rrllor'(j naClOna: ~ó· 

n,lllte p.l(l. "il ,'t'f f Pila por bra'ill!-
1'0 ou. pur p-.i.!'an 1• (11-0 ··'.?'~ld(lliU~ no 
Pais, 

~ . O (!:;--P'I;)~O ne.--te arligo núo Sf!' 

3pLca (\ ) c?. ·s rie lrnn In:~,-;~o CC11l ~(l 

mo" t 1.<, 

~ 2 ~',.' <l" l frItes destl DeCrf'lv-
Iri, clm,':':' ra- rc,iclenl(' ll') P,U, u 
estrall'':f.'l ''ll tI' L,a prova ele l:'\a­
rão pp'mRn~l1'f' 111 t'l'nror'o naclm1ll, 
de acor(j:c C\JIlJ a lcgT$laç~(\ l'ln \' g };' 

,~ 3° A aqu:'icao de propriecadc ru­
ral por (·s t r:ll\:;eiro dependerÁ. de au-

... 
to 



í 

:24 Ar"" [lu !")llE.I: LI'GI ~ 1 ATIvO 

to:':z.ação do :vl:inislério d:l A~: \:U' • 

la requer'da por :nte,med:o d<> ln,­
tltuto Brasileiro de Reforma A;;ra ia. 
lIBRA) . 

Art. 2° - Em caso de ~{qUlslçao ne 
area rural , a qualquer titulo, o:> T a­
beliães e Ofleiai~ do RC'glsl:'o dr ImO· 
ve s farão constar, obrigalO-mmen tP, 

á':;s atos que praticarem, o' d"c.o~ re­
lativos ao documento de ident!àadc 
do adquirell te, se fór estran::;elrO, 
all'm da prova de sua resldencla per 
manente no território nac :onal 1§, 2' 
do artigo 10), 

~ 10 - Em se tratand o 00: pc'sua 

juridica est rangeira, ~everã ;) ser 

transcritos llOS atos pratic:ldo.c; ü'i da­

aos essenciaIs comproba ton o,~ de sua 

ccnst;tuição e a prova do cump:'lmen­

to do dispc.sto no artIgo 5° e seu pa­

rágrafo único deste Decreto-leI, 

§ 2° - Em se tratando de pessoa 
natural estrangeira, devera ser t :'a llS­
crita a prova de cumprim p-rito d ') dl~­
posto no a:-tigo IV deste Decreto- IP I. 

Art , 3° - Os Oficiais de R egl'itro 
de Imóveis deverão possua caliastro 
especial das aquisIções de (torra , ru ­

raIS por pessoas estrangei :-a , natu­
rais ou jU:'ld ;cas do qual con ',tarao, 
sob pena de nulidade dOi> a w.? que 
praticarem : 

a) documentos dE' identidade das 

partes contratantes ou cópias fotcstll­

ticas dos mesmos, devidamente auten­

t 'cadas; 

b J memorial descritivo do imóvél 
con tendo área, caracte:-isticas, ' limites 
e confron tações; 

c) plan ta do imóvel e respectiva SI­
tuação relativa na planta cada,<tra l 

do mun\clpio; 

d) prova de autorização prevista no 
artigo 6~ e seu parãgrafo pnmelro e 
no artigo 79 dês te Dec:-eto-Iel, 

Art , 4Q A inobservância do dISpos­

to nas art;gos 29 e 3° deste D ecre to­

lei configura o crime de falSIdade 

ideolóCica, definido no artigo 299 CO 

Código Penal. 

Art. 5Q Anualmente , o De~,embar­

gador-Corregedor da Just ;,ca Estadu3.J, 
ou magistrado por ele indicado, e o 

1\ 
l-'Iocurador da R epl!bllca , ~ue for Ci.- ~ 
, ,;(lIaO;), promoverao, em ' conJull :J, 

c l'rC'lçno nos livros drs -r~beliães e 
dos Of lcia;s do R ef'lstro de. Imóve's ) 
de tódas as comarcas dos respectiVOS \­
F:stado.'!, para vcritlcar o ('umpflm~ll - ,-
to deste Decreto-lp:, determinando, de 
imeá'iato, as PT<.,v'(j(,l\r:as que fo rem 
convenIentes, 

Parag rafo unlco Nv D15~nto Fe ,: e' aI 
p T erritórios, as ntribUlçõP3 pr :ovls­
ta,,, neste artigo ,-erão exerCidas pelO 
Dc,pmbargador -Corregedo- da J mtlça 
do Di,',trito FedPraJ c Territorios , 

Art. 69 A pe~~(:a juridica estrange 1'..1 

não poctrra ad qUIrir 1ll10vel rural no 

Brasil , falvo se for ButOTlZaaa a fUll ­

cionar no País, devendo as aquisições 

ser vinculada., aos objetivos estatutá _ 

riOS da sociedadr. 

§ 10 A aqUISlÇao de imóvel ru!'a: pJI' 
pessoa Jundlca estrangeira, n o caso 
dêste art ;go, depende de aU (.Ol'Izaçao 
conc.!dida po- decre to em p ' ocesso 
JI1sti tuido pelo MlI1l<;teflo da Agncul­
tura por intcrmE'dlo do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrári a <lBRA). 

~ ?' São eqluparadas às pessoa.,,> ju­

rldicas estrangeIra.';, para os efeitos 

dêste Decret(}--lei. as pessoas j uridicas 

nacionais á'as quais parti ci p ~m, a 

qualquer titulo, pesscas estrange;ra., 

naturais ou jurídicas que detenham 

maioria no .':!u capital social e resI­

dam ou tenham sede no exterior, 

~ 3Q As ações de companhias ou SO­
ciedades anon mas nacionaiS, proprie­
tárias de imóveL' rura.is e qu e se de­
diquem ao ramo de comércio m :Jbt­
lário, rev estI rão obr igatoriamente, a 
forma n omlllativa , 

Art, 7" A aquiSIção, por pessoa es­

trangeira n atura l ou jUTldlCa, de gle­

bas rurais situadas nos Mun ;ClplOS de 

interesse da segura nça nacional e nas 

áreas a ~ta consici'eradas mdis pensa­

vels (ConstItUição, art;go 16, ~ 1", b 

e artigo 91, II e paragrafo único), de_ 

pende de prévia autorização do Con­

selho de Segurança Nacional . 

Art, 89 A soma das areas rurais per_ 
tencen tes a pessoas estrangeiras na­
turais e juridicas em todo o terntó-
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no naclOlla:. inclusIve !la 'l:'pa d,' Q iC 
lra:a a Lei 1.' :!.597, de 12 (1(' .-~tem-
01'0 Ué 1955. 1J:t0 pOd "Ll ult:·.lprl.·<a:" 

n, nu,; mUll.l'.piO" de a'e 10.000 ktnl. 
1 J d:t reSp2Cl,\'a area; 

b I no.- tnUniClploS de mais rle 
10.000 km2 a 50.000 km2. 1.0llu kill~ 
mal' 1 10 ci'a respectiva alca, 

(', nos municiplOS de maIs <"e ;ill.Ollll 
km:! a tt' 100 .000 km2. 3. 5f)(I )(",.. III ,\ S 

1 ~O da rtõe.prctlva area. 

il' :l0.- m illlic lpios de ma,,:; , , 
W;).OOOkm2 6.(,ú.) km2 m' h 1 ~" n.l 
resp ecti va :trea. 

; l° As pes..'cas de uma mr·ma lla­
cionalidade não poderao pU~'ii, maiS 
Oi ~O'; drs J:mltes estabe!f:'CIC',(), I,es'e 
arllgo. 

* 2° Atlllgldos e,;,scs 11l11I(f', " , \'c­
daci'as, aos Tabeliaes. a !:~;'D: ,:. o~ 
novas escrituras e. ao. OI " a: co 
H.eg'stro de Imovri.~. a pf ,'1 l<"Ir I, de 
tii,}V[\S Irull!'cri,;ões, sob ~.') (' nl ! tr.:õ ','; 
u,. al'llgu 17, dê~l(' D t'crf'l' 1". 

A I'!. 9° Os Tabelines (' I 1:.1 .1 ., tl) 

nc.~ ~: "0 d{' Jnloveis f ca::~ (J) ; .. \10"-
oenlro de 30 rtrinta' 01:1' , , ,I;' 

rio ato. a cumlllllcar ao 1\;' i, II 'I 
.'\gncu!lilra. p:.::' llllel.lllrdll ,L, ;l., 
t:l::-> Brasllp·!'ú ('0 R e!"!nl I \ .1 

"" .. .. 
ri gl..:tros in10b:l!drJ P ':'h l~ 

t!-[tll:-firaIll, a (J'a:quer 11·.': I l~)~""." 

( U a pr 'pl'ledade dr inH1H'j" 1".,,'<1', .c 
pes..t'.tOa.'; r.strang('·ra:~, ll.\l":.l .. <..: t I J. 
: lrllca,. 

Panlgrafo únk, Qu ,t!1 (; I a:ar 
de ImOVPI~ l'cllah S luao, " .crc I~ 
c Jnslderada'i indispCllsa \ h ,' o! .-e'~·l· 
. auça naClOll:ll OU dI' ~I ,I'lll • ,',' a 
cvmunlca~ao ~el'a fI' ta ... !llUl'lll a ""­
creta:'la G r ral do C rJ/lr,p!lll r'l' <..; ["'1-
:anp Nac:onRI. 

Art. 10. Na aquI.<'IÇfl0 I' , 'I ,'r 

1:[1110. de IlllÓVPi" ruraI S P' ".'3 

lotrangelra natural LU li, :d .. 1. . o., 
l."i'ncla do ato a escritura puiJlIn 

An. 11 . FIca a Un iao allt rll",:1a 
\lar motivo de segurança 1I.1C.Ona . a 
(!~~a prGpriar terras ruraiS elll j,Gdf"l" 
UI:' pessoa estrangeira nat :I "al ,,' I J'll'l­
{1Je<l. mediante decreto. ()~V!U'J. j)l't'­

\'lamente, o Conselho de Se~l<Jan('a 
"'acionaI. . 

Art. 1::' . O artIgo 60 da L eI nul'tl~-

1'0 4.504. de 30 ele novembro de 1964, \ 
pa"sa a y.Jorar com a seguInte reda- , 

ça,~ ~rt. liO. Para OS efeitC's de-'t:t Irl . ~; 
con5 deram-se emp:'csas parL:culart:i I 

ri'e coloniz'1çâo as pes.'oas naturaIs. na-
CIOnais cu estrangeiras. n's!dentes e "/ 
domicllia{las nu Brasi l. ou jUflUICas, 
canstlt \llda~ n "ed:aoas no PaiS. que 
tiverem pur fmalldade executar pro . 
gramo!s de \·alo!· .zação de :lÍ'ca ou d " 
trillUlção d,' t(':·:·a,". 

Art. 13. Silo 1'4'Ji paraoas ao., Ill'a­
-;ileirus. pa :'a os efeitos deste De('j'('cú­
lei, as 1:'1'-'. u:l& natUraIs dI' naCIOnal -

dacj'e port de! !l' . ..,;dt :1 te.') 110 B!'a:-.ll, 

:\rt. 14 lo.. \. ,. , .la Agncu :' 1I-

r" po" ill ll' I;, tU:J Brri-
~;: ro Cp hdl-.:na ";paria IIHHAI. 
fl lil a':.:J lia a ei\t,. ':10 oeste 1)' 

C:t'to- H" 

Pala.;.,.' I . < r~a.s .:1 \' -
prl]'U\< '. a ,. ,raneo! l,. .'!l al l 11,,< 

arca\ 
a ~.~ 

I 10' ,1 la.s l~\1 . l j lll!(': C'ij~ 

.,' 
S~gu : " .i 

; lnlS!:,~L' 

ccrão ~ ., 

" i.1. 

" ai 
~ .1 de 

Arl . 15 .">ai\' ti , 

t'm :('I.;;.-Ia de 1. ', 

de ,... t'.! 

l! "a:1, ! "'I a' ::U ItO i'" 
r \ (1 Ida. ~ Qua' 
pú '," ()u venda 
'e, a UllIão C1I n· 

<10 (' IIsellio (1.\ 

po: me:o d" Co­
F I'! I,' :"as ,!xer· 

l~O.~·, pre\i 't li! 

llOl ll U .. "') :1 .. 
. 'tl1~""lr,-~ !n:­

t in lnt S I ura l.', 
1 '.110. a dca~' \ . 

la", p~rtelll'f'll­

i;. aoos. a pr~.s u ll.~ 
,. OI ]unUlca<. 

I'.n. • I; i· 11. kd') e q'.talqllPI' caso 
((p aqlll.,I~a, tÜ' Illluvcl l'll!'al por p ~s ­

::ca rsl' anf:0 I'U na'u:'al 011 jllrlUlca. 

(U a r..,la I q· ... pal'aoa pa!' os efe.t;.\'; 

ap,ie [)PCl't () ."1 ilO p"('''p,~, llhlau­

nld~ pel o \1I!l!~,"'!':() .~ A::J'l("lltU:';I, 

era O:lVI:1" ,Ur.",ltrl ,,;!\~llte. a P:'o ­
<':111.1(1.1' li. (;,>I'al da HrpU'llIcll qlle to­
mala elo ," '('lI) rj" ,lIll'di :lto, 8, pro­
\'ldenc\a.< qUe " f I,'; em necl'ssána.s 
á d!'r~a crus IIlLCres.:,(·s 1a Unlao. 

Arl J'j A ... ,l.ienuçoes ~ aqJI~:çõ"s 
dp prop:leda dc!o rura~s feItas em d", 
sacórdo com a~ normas deste Dec:et..."'­
j c. a Ss!m como a < qu e se fizerem a 



... 
• 

• 

126 
Aros DO PODaR LFL I"'LATrVO 

estrangeiros no exterior, ~I\ o n ula.s dto 
pleno direito, sujeitando-se 06 'Iaop­
liães e Oficiais, que lavrarem ()u 

transcr.everem os atos respectlv06 a.' 
penas do crime definido no art. 319 d0 
Código Penal. além da perOa ao ca:go. 

Art. 18. O Poder Execu tIvo baIxara, 
dentro de 30 dias. a regnlamen taçao 
necessária á execução déste Decreto­
leI. 

Art. 19. ~te Decreto- lei eu trará 
em vigor na data de sua pubilcaça:>. 
revogadas as di.spo,<.'ções em contrá­
rio. 

Brasllia, 10 de março 
1480 da Indepenó'clIc ia 
RepubJica .. 

A. COSTA E SILVA 

de 196!!; 
e 81 ° da 

Luis Antonio da Gama e Silva 

Ivo Arzua Pereira 

~ECRETO-LEI N° 495 

MARÇO DE 1009 
D.: 11 DE 

Dispõe õbre o acrés('!1I/[: de ejf'tiva 
da PO cia Milita r do lJislnto Fe­
deral e . oulras DTO!'ld ,;ncia8 

Presiden da R epública, tie atôr­
do m a letra ,item XVII, do arti­
go 8 da Consti ição, e no uso das 
atribui -es que Ih confere o § 19 ào 
artigo 29 o Ato Ins ' tucional nO 5, 'de 
13 de deze uro de 19, . d~creta: 

Art. l ° O uadro da 'olicia Militar 

~
DlStrito eral. de ue T.rata o 

i I, artigo 4 do De~r to-lei nú­
m o 9, de 25 de unho de 966, fica 
acre ido do seguin efetivo: 

39 ~rgentos ",' , ., .. . 

Cabos \ ... .. "" ...... . 
P I · , . '" o IClals ............... . 

70 
70 

720 

~t. 29 O pre chimento dClS i aros 
decb~entes da ap 'caçã!) do disp to 
n~te ~e~reto-Iei, s 'á regulado p lo 
prefei~~ Distrito . eral, devendo 
efetuar-se ~ função d disponibili­
dades orçam~tárias. 

."r· . 4° Revogam-se as disposiçÕoes 
em I' trario. 

Brasi 'a. 11 de março de. 19119 ; 
14B ' da Independênria e 819 da 
RepulJlica. 

A. COST E SILVA 

Luis A n tõ o da Gama e Silva 

A uréllO de L ra TUt'<lrcs 

---
DECRETO-LEI N°'\9S .- DE 

]\'IARÇO DE 1'9fi9 
11 DE 

Dispõe s ' bre as aeronaves dc cmpré­
sas de t nsporte aéreo em liquida­
ção. jalé1 ia ou concordata e dá 
outras p1'Ov' ências 

O Presiden te Rep ública. usando 
lhe confere o ~ 10 

1stltucional n~ 5, 
1008, decreta: 

das atribuições qu 
do artigo 29 do Ato 
de 13 de dezeml;>ro d 

Art. 19 Além dos p evisbs em lei, 
cons titu 1 créditos prt ilegiados da 
União no processos de li idaçãG, fa­
lência ou ncordata de e. rêsas de 
transporte a eo: 

1 a I] nU ... despendida pela 
União para fin ciamcnto ou paga­
men to de aerona s, p~r;a,o; e eqUlpa­
men tos importados elas emprêsas de 
tran porte aéreo; 

II a quantia vince da, que haja 
a Uniã se obrigado a jis pnder, ain­
da que arceladame'1te p a paga­
mento de eronaves. peças equipa­
mentos imp tados pejas empl as de 
transporte aé O . 

Art. 29 Na h uictac::io. falência u 
concordata de em psas de transporte 
aéreo. passam, ime " ta e a,lt(\miiti­
C'am ente, ao domínio e asse c4a União. 
por conta e até o limit 
dito. as aeronaves, peça e eqUipa­
mentos adquíridos antes ca instaura­
ção dê s processos: 

a con trlbulçãú fln celra 
da União, I, fiança ou qua uer 
outra garantia sta O~ de seus A n-
tes financeiroo; 

" 

Art. 39 O presente Decreto- lei en­
tra em vigor na da.ta de sua publir.a­
ção. 

II - pagOS no ou em parte, 
de uma s6 vez ou celadamente, 
pela União ou por cUjo pagamento 
venha a União a se res illzar 
após o inicio doo processos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SEÇÃO DE COM ISSÕES PERM NENTES 

DECRETO-LEI NQ 924 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1969 

Exclui das disposições do Decreto- lei 
n Q U94, de 10 de março de 1969 , as a -

- ' , quisiçoes de areas rurais necessarias 
aos empreendimentos industriais que 
menciona . 

, , 
Os Ministros da Marinha de Guerra , do Exercito e da Aerona~ 

tica Milittar , usando das atribuições que lhes confere o artigo la 
A 

do Ato Institucional na 12, de 31 de agosto 
o § lQ do artigo 2Q do Ato Institucional n 
de 1968, decretam: 

de 1969 , combinado com 
5, de 13 de dezembro' 

, 
Art . 1Q - Ficam excluidas das disposições do Decre to-lei na 

- ' 494, de 10 de março de 1969, as aquisiçoes de areas rurais neces-
, .. -

sarias a execuç ao de empreendimentos i ndustriais consi derados de 
interêsse para a economia nacional , cujos projetos tenham sido a -

, -provados pelos orgaos competentes . 

Art. 20 - ~ste Decreto- lei entrar~ em vigor na data de sua , 
publicação , r evogadas as disposições em contrario. 

Bras1lia , 10 de outubro de 1969; 1480 da Independência e 810 , 
da Re publica . 

AUGUSTO HA}1ANN RADEMAKER GRUNEWALD , 
AURELIO DE LYRA TAVARES , 
MARCIO DE SOUZA E MELLO 

, '" 
Luis Antonio da G ~ma e Silva 
Ivo Arzua Pereira . 

G E R 0 .07 



. --
. . . 

• 

--

-' -

I /t} 
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EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL: 

No~ tê~mo~ do a~ti90 57 da Con~tituição, e 
pa~a ~e~ ap~eciado no~ p~azo~ nêle ~e6e~ido~, tenho a hon~a 
de ~ubmete~ ~ elevada delibe~ação de Vo~~a~ Excelência~, a­
companhado de Expo~ição de Af otivo~ do~ Senho~e~ Mini~t~o~ de 
E~tado da Ju~tiça, da Ag~icultu~a e do Sec~etã~io Ge~al do 

Con~elho de Se9u~ança Nacional, o anexo p~ojeto de lei que 
"~e9 ula a aqui~ição de imóvel ~u~al po~ e~t~angei~o ~e~iden 
te no paZ~ ou pe~~oa ju~Zdica e~t~angei~a auto~izada a óun -
ciona~ no B~a~il, e dã out~a~ p~ovidência~". 

BILIl41Ua, em 4- de ~ .. _I.., ,- de 7 971. 
~ I 

/ i- - c _-.. &, 



B R AS! L I A , 

GM/ Em ~ de ~v\.,Q de 1971 

Excelentissimo Senhor Presidente da Repúblic a 

Cumprimos o dever de encaminhar à elevada conside 
~ 

ração de Vossa Excelência o anexo projeto de lei , regulando a aqul-

sição de im6veis rurals por estrangeiros . 

1. Salvo a legislação concernente às zonas indispen-

sáveis à defesa do Pais (Lei nQ 2 597 , de 12 de setembro de 1955 , 
art . 9Q) , não havia qualquer limitaçã o para a compra de terras por 

estrangeiros no Brasil até o advento do Ato Complementar nQ 45, de 

30 de janeiro de 1969 , que emanou da necessidade de coibir abusos 

e fraudes , que ofendam a integridade doterrit6rio nacional , a se~ 

ra~ça do Estado e a justa distribuição da propriedade . Desta for -

ma, limitou-se a aquisição da propriedade rural somente a brasilei­

ro e a es trangeiro residente no Pai s ~ programando- se lei especial 

para determinar as condições , restrições , limitações e demais exi -

gências , a que se sujeitaria a aquisição de im6vel rural por pessoa 

estrangeira . 

2. De fato, o Decreto -lei nQ 494 , de 10 de março de 

1969 , regulamentou o disposto no mencionado Ato Complementar nQ 45 . 

Todavia, ap6s dois anos de aplicação dêsse diplo­

ma legal , ulteriormente modificado pelo Decreto- lei nQ 924, de 19 

de outubro de 1969 , verificou- se a necessidade de seu aperfeiçoamen 

to . 

. . "" .... .. . . ... ... " . .-. . . ~ . 
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Haja visto , a titulo de exemplo , a audiência obri­

gat6ria da Procuradoria- Geral da República , nos processos de licença. 

para as vendas de terras rurais . Essa atribuição , de dif i cil exerci 

ClO , não é peculiar à função do Min i stério Público Federal . 

Também o Ministério da Agricultura , assoberbado de 

processos, sentiu a necessidade de serem estabelecidas novas determi 
~ • A naçoes para proteger o lnteresse nac ional . 

3 . Com o objetivo de rever a legislação sôbre a aqul-

sição de propriedades ruralS por estrangeiros , em consonância com o 

disposto na Constitu ição , foi criada uma Comissão Interministerial , 

integrada por representantes do Ministério da Justiça , do Ministério 

da Agricultura , e da Secretaria- Gera l do Conselho de Segurança Nacio 

nal. 

Essa Comissão elaborou substancioso relat6rio e de 

seu trabalho resultou anteprojeto , que recebeu dos titulares do Mi -

nistério da Justiça , da Agricultura e do Secretário- Geral do Conse -

lho de Segurança Nacional alterações , a fim de torná- lo tecnicamente 

malS perfeito . 

o texto , que ora submetemos à alta apreciação de 

Vossa Excelência , visa proteger a Segurança Nacional, sem , no entan 

to, exceder- se no rigor das restrições impostas aos estrangeiros , uma 

vez que o Brasil não s6 tem recebido contribuições valiosas de lml­

grantes de várias partes do mundo , como também a tecnologia alcança­

da por nações mais desenvolvidas deve ser carreada para o nosso País , 

como contribuição necessária ao nosso desenvolvimento, 

Nessas condições , temos a honra de submeter à ele­

vada consideração de Vossa Excelência o projeto de lei anexo , propo~ 

do, caso mereça aprovação, seu encaminhamento à apreciação do Congre2 

so Nacional, nos têrmos do parágrafo 2º do art . 51 da Constituição . 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de profundo respeito. 

---

/gmmn/pmc . 

, 

Vossa 

, ...... ____ .. ..... _ .......... 4 •• _,.....,. • ~ 
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Of. n96'/f'-SAP/'11. 

Em 

1- C. '.: 
~ , . 

n ' '"' ?O . .; l J t. [ .. :.. L .. _ 

de 1 9 '11. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentlssimo Senhor Presidente da República~ acom 

panhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Esta­

do da Justiça~ da Agricultura e do Secretário Geral do Conselho 

de Segurança Nacional~ relativa a projeto de lei que "regula a 

aquisição de imóvel rural por estrangeiro residente no pals ou 

pessoa jurldica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil~ e 
dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renOVar a Vossa 

Excelências protestos de elevada estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EL IAS SOUZA CARMO 

~ ~; / ai ~ tZ/~'---
...... - -JOAO LEITAO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M. D. Primeiro Se cretário da Câmara dos Deputados 
BRASIL I A-DF . 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N.O 127, de 1971 

Regula a aquisião de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou 
pessoa jurídica estrangeira autori­
zada a funcionar no Brasil, e dá 
outras providências. 

(MENSAGEM N~ 169.711 
DO PODER EXECUTIVO) 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Relações Exteriores e de 
Agricultura) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O estrangeiro residente no 
país e a pessoa jurídica estrangeira 

• autorizada a funcionar no Brasil só 
poderão adquirir imóvel rural na for­
ma prevista nesta Lei. 

§ 19 Fica, todavia, sujeita ao regi­
me estabelecido por esta Lei a pes­
soa jurídica brasileira da qual parti­
cipem, a qualquer título, pessoas es­
trangeiras físicas ou jurídicas que te­
nham a maioria de seu capital so­
cial e residam ou tenham sede no 
exterior. 

~ 29 As restrições estabelecidas nes­
ta lei não se aplicam aos casos de 
transmissão causa mortis. 

~t .. 29 Ao estrangeiro. que preten­
da ImIgrar para o Brasil, é facultado 
celebrar, ainda em seu país de ori­
gem, compromisso de compra e ven­
da de imóvel rural, desde que den­
tro em três anos, contados da da~a 
do contrato, venha fixar domicílio no 
Brasil Iil explorar o imóvel. 

§ 19 Se o compromissário compra·­
dor descumprir qualquer das condi­
ções es~belecidas neste artigo, repu­
tar-se-a absolutamente ineficaz o 
compromisso de compra e venda, seu-

do-lhe defeso adquirir, por qualquer 
modo, a propriedade do imóvel. 

§ 29 No caso previsto no palágrafo 
antecedente, caberá ~o promitente 
vendedor propor a açao para decla­
rar a ineficácia do compromisso, es­
tando desobrigado de restituir as im­
portâncias que l'eceber do compromis­
sário comprador. 

Art. 39 A aquísição de imóvel rural 
por pessoa física estrangeira não po­
derá exceder a cinqüenta módulos 1e 
exploração indefinida, em área con­
tínua ou descontínua. 

§ 19 QuandO se tratar de imóvel 
com área não superior a três módu­
los, a aquisição será livre, }ndepen­
dendo de qualquer autorizaçao ou li­
cença, ressalvadas as exigências ge­
rais determinadas em lei. 

j§'29 O Poder Executivo baixará 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre três e cinqüenta mó­
dulos de exploração indefinida. 

§ 39 O Presidente da República, ou­
vido o Conselho de Segurança Nacio­
nal, poderá aumentar o limite. fixado 
neste artigo 

Art. 49 Nos loteamentos rurais efe­
tuados por emprêsas particulares de 
colonização, a aquisição e ocupação 
de, no mínimo, trinta por cento da 
área total serão feitas obrigatoria­
mente por brasileiros. 

Art. 59 As pessoas jurídicas estran­
geiras referidas no art. 1 Q desta Lei 
só poderão adquirir imóveis rurais 
destinados à implantação de projetos 
agrícolas, pecuários, industriais, ou dE! 
colonização, vinculados aos seus obje­
tivos estatutários . . 

-- - ------ --
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M A N~>'v' ento 1 eglOnal na respectiva area. 
~ :;' Sobre os projetos de caráter 

tndu~t.iÍal será ouvido o M.illlsterio 
da luuustria e Comercio. 

A:·t. 6° Adotarão obrigatOriamente 
a foma nominativa as ações de so­
ciE:daacs anônimas: 

I 
rural; 

que se dediquem a loteamento 

11 que 
áreas rurais; 

explorem diretamente 
e 

III - que sejam proprietários de 
imóveis rurais não vinculauos a suas 
ativiliades estatutárias. 

Art. 'jQ A aquisição de imóvel si­
tuado em área considerada indispen­
sável à segurança nacional por pes­
soa estrangeira, fisica ou jurídica, de­
pende do assentimento prévio da Se­
cretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança NacIOnal. 

Art. 8° Na aquisição derivada de 
imóvel rural por pessoa estrangeira, 
físíca ou jurídica, é da essência do 
título a escritura pública. 

Art. 9. Da escritura relativa a 
aquisição de área rural por pessoas 
físicas estrangeiras constará, obriga­
tOriamente: 

I - menção do documento de iden­
tidade do adquirente; 

II - prova de fixação permanente 
no território nacional; e 

lU - quando fõr o caso, au"toriza­
ção do órgão competente ou assenti­
mento prévio da. Secretaria-Geral do 
Conselho de Segurança Nacional. 

ParágrafO único. Tratando-se de 
pessoa jurídica estrangeira, constará 
da escntura a transcrição do ato que 
concedeu autorização para a aquisi­
ção da área rural, bem como dos do­
cumentos comprobatórios de sua cons­
tituição e de licença para seu funcio­
namento no Brasil. 

Art. 10. Os Cartórios de Registro 
de Imóveís mant~r.ão cadastro espe­
CIal, em lIvro auxiliar, das aquisições 
de terras rurais por pessoas estran­
geiras, físicas e jurídicas, no qual 
devera constar: 
I - menção do documento de iden­

tldaue das partes contratantes ou dos 

respectivos atos de constituição, se 
pessoas jurídicas; 

U _ memorial descritivo do imóvel, 
com área, características, limites e 
confrontações; e 

lU - transcrição da autolização 
do órgão compet~nte, quanJo fõr o 
caso. 

Art. 11. Trimestralmente, os Cartó­
rios de Registro de Imóveis remete­
rão, sob pena de perda do cargo, à 
Corregedoria da Justiça dos Estados 
a que estiverem subordina ... os e ao 
Ministério da Agricultura relaçáo das 
aquisições de áreas ruraís por pes­
soas estrangeiras, da qual constem (s 
dados enumerados no artigo ante­

rior. 
Parágrafo único. Quando se tratar 

de imóvel situado em área indispen­
sável à segurança nacional, a rela­
ção mencionada neste artigo deverá 
ser remetida também à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 12. A soma das áreas rurais 
pertencentes a pessoas estrangeiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ul­
trapassar a um quarto da superfície 
dos municípios onde se situem. 

§ 19 Fica excluída- das restrições 
dêste artigo a aquiSição de área ru­
ral inferior a cinqüenta módulos de 
exploração indefinida: 

I - quando tiverem sido objeto de 
promessa de compra e venda, de ces­
são ou de promessa. de cessão, me­
dIante escritura publica ou escritura 
particular devidamente averbada no 
registro competente, anteriores a 10 
de março de 1969; e 

U - quando o adquirente tiver fi­
lho brasileiro ou casou com brasilei­
ra sob o regime de comunhão de bens 

§ 29 As pessoas da mesma nacio­
nalidade não poderão ser proprietá­
rias de mais de quarenta por cento 
do limite fixado por êste artigo em 
cada Município. 

§ 3Q O Presidente da República 
poderá, mediante Decreto, autorizar a 
aquisição além dos limites fixados 
neste artigo, quando se tratar de imó­
vel rural vinculado a projetos jUlga­
dos plioritários em face dos planos 
de desenvolvimento do País. 

Art. 13. O artigo 60 da Lei n9 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60. Para os efeitos desta 
lei, consideram-se emprêsas par-

• 

• 

• 
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ticulares de colonização as pes­
soas físicas, nacionais ou estran­
geiras, residentes. ou domiciliad~s 
no Brasil, ou jundicas, constltm­
das e sediadas no País, que tive­
rem por finalidade executar pro­
grama de valorização de área ou 
distribuição de terras". 

Art. 14. Salvo nos casos previstos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçam em lotes rurais, 
como agricultores, estrangeiros imi-

grantes, é vedada, a qualquer título 
a doação de terras da União ou dos 
Estados a pessoas estrangeiras, flsicas 
ou jurídicas. 

Art. 15. A aquisição de imóvel ru­
ral, que viole as prescrições desta Lei, 
é nula de pleno direito. O tabelião 
que lavrar a escritura e o oficial do 
registro que a transcrever responde­
rão civilmente pelos danos que cau­
sarem aos contratantes, sem prejuí­
zo da responsabilidade criminal por 
prevaricação ou falsidade ' ideOlógica. 
O alienante está obrigado a restituir 
ao adquirente o preço do imóvel. 

Al t. 16. O Poder Execu ti vo baixal'ã, 
dentro de noventa dias, o regulamen­
para execução desta Lei. 

Art. 17. Esta Lei er:.trará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se os Decretos-, 
leIs n9s 494, de 10 de março de 1969, 
e 924, de 1 de outubro de 1969, e de­
mais dispOSições em contrário. 

Brasília, em de de 1971. 

LEGI0LAÇÃO CITADA 

LEI N.O 4.504 - DE 30 DE NOVEMf'.RO 
DE 1964 

Dtspõe sôbre o Estatuto da Terra, e 
dá outras providências 

.. ~ .. ~ .................................. . 
SEÇÃO II 

Da Colonização Particular 

Art. 60. Para os efeitos desta Lei, 
consideram-se emprêsas particularc's 
de colonização as pessoas físicas e ju­
rlaicas de direito privado que tive­
rem por finalidade executar progra­
mas de valorização de áreas ou de 
distribuição de terras. 

§ 19 :É dever do Estado estimular, 
pelos meios enumerados no artigo 73, 
as iniciativas particulares de coloni­
zação. 

§ 29 A emprêsa rural, defini 
inciso VI do artigo 49, desde q 
cluída em projeto de colonizaçã , 
verá permitir a livre participaçã 
seu capital dos respectivos par 
ros. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N9 2.597 - DE 12 DE SETEMBRO 
DE 195i> 

"Dispõe sôbre zonas indispensáveis à 
defesa do país e dá outras providên­
Cias. " 

...................................... 

...................................... 
Art. 29 :É considerada zona indis­

pensável à defesa do país a faixa in­
terna de 150 (cento e cinqüenta) qui­
lômetros de largura, paralela à linha 
divisóri81 do território nacional, caben­
do à União sua demarcação. 

Parágrafo único. O Congresso Na­
cional, ouvido o Conselho de Segu­
rança Nacional, poderá, a qualquer 
tempo, incluir novas zonas ou modi­
ficar a est31belecida neste artigo. 

Art. 99 As transações de terras con­
tidas na zona definida no art. 29 
(150 kms) , tais como alienações, 
transferência por enfiteuse, usufruto e 
transmissão de posse a estrangeiros, 
dependem de lliutorização prévia do 
Conselho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Os notários escri­
vães e os oficiais de registro de imó­
veis são obrigados a comunicar a 
transação de que trata êste artigo ao 
Conselho de Segurança Nacional den­
tro dos 30 <trinta) dias seguintes ao 
da lavratura do ato salvo quando se 
tratar de terrenos urbanos destinados 
a edificação ou se o adquirente fôr ' 
br3lSileiro. 
•••••••••• • o" ••••••••••••••••••••••••• 

•••••••••••••••••••••••••••••••••••• o. 

ATO COMPLEMENTAR N9 45, DE 30 
DE JANEmO DE 1969 

O Presidente da Repúb.Jica, usando 
das atribUições que lhe conferem o § 
19 do artigo 29 e o artigo 99 do Ato 
Institucional n9 5, de 13 de dezembro 
de 1968, resolve baixar o seguinte Ato 
Complementar: 

Art. 19 A aquisição de propriedade 
rural no território Nacional sómente 

• 
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podEtí ser feita por brasileiro ou por 
estrfhl e:ro residente no pais. 

r grafo único. O disposto neste 
~tlll não se aplica aos casos de 
~,1IQ"'smissão caUSa mortis. 

Art. 2J! Para os efeitos dêste Ato, 
considera-se residente no país o es­
trangeiro que nêle possua permanên­
cia definitiva. 

Art. 39 Lei especial determinará as 
condições, re.strições, limitações e de­
mais exigências à que ficará sujeita 
a aquisição de imóvel rural por pes­
soa estrangeira natural ou jurídica, 
tendo em vista a defesa da integrida­
de do território nacional, a segurança 
do Estado e a justa distribuição da 
propriedade. 

Art. 49 :íl:ste Ato complementar en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogada<; as disposições em 
contrário. 

Brasília, 3Q de janeiro de 1969; 1489 

da Independência e 819 da República. 

A. Cos'l\A. E SILVA 

Luis 'Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Raàemaker 

GrünewlLZd 
Aurélio eLe Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto 
Mário David Andre-l/.zza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
D;,onel Mimnãa 
Antônio Dias Leite Júnior 
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas. • 

DECRETO-LEI N9 494 - DE 10 DE 
MARÇO DE 1969 

Regulamenta o Ato Complementar nú­
mero 45, de 30 de janeiro de 1969, 
que dispõe sôbre a aquisição de pro­
priedade rural por estrangeiro. 

O Presidente da República, no uso 
dlliS atribu:çóes que lhe confere o § 19 · 
do artigo 29 do Ato Institucional nú­
mero 5, de 13 de dezembro de 1968, e 
tendo em vista o disposto no artigo 
39 do Ato Complementar n" 45, de 30 
de janeiro de 1969, decreta: 

Art. 19 A aquisição de propriedade 
rural no território nacional sOmente 

poderá ser feita por brasileiro ou por 
estrangeiro residente no Pais. 

§ 19 O disposto neste artigo não se 
aplica aJOs casos de transmissão causa 
mortis. 

§ 29 Para os efeitos dêste Decreto­
lei, considera-se residente no Pais o 
estrangeiro que faça prova de fixação 
permanente no território nacional, de 
acôrdo com a legislação em vigor. 

§, 39 A aquisição de propriedade ru­
rM por estrangeiro dependerá de au­
torizaçãD do Ministério d.1 AgncUltu­
ra, requerida por intermédio do Ins­
tituto Brasileiro de Reforma Agrária 
(IBRA) . 

Art. 29 Em caso de aquisição de 
área rural, a qualquer título, os Tra­
beliões e Oficiais do Registro de knó­
veis farão constar, obrigatOriamente, 
dos atos que pra.ticarem, os dados re­
lativos . ao documento de identidade 
do adquirente, se fór estrangeiro, 
além da prova de sua residência per­
manente no território nacional (§ 29 
do artigo 19 ) • 

§ 19 Em se tratando de pessoa ju­
rídíca estrangeira, deverão s'8r trans­
critos nos atos praticados os dados 
essenciais comprobatórios d!: sua G-Jns­
tituição e a prova do cumpriffi'~nto do 
disposto no artigo 59 e seu parágrafO 
único dêste Decreto-lei. 

§ 29 Em se tratando de pessoa 
natural estrang·eira, deverá S'er trans­
crita a prova de cumprimento do dis­
posto no artigo 19 dêste Decreto-l~i. 

Art. 30 OS Oficiais de Registr,o 
de Imóveis deverão possuir caoa.:;"ro 
especiais das aquisições d·~ terra3 ru­
rais por pessoas estrangeiras natu­
rais ou juridicas do qual constarão, 
sob pena de nulidade dos atos que 
pra ticarem : 

a) documentos de identidade das 
partes contratantes ou cópias fo t03tá­
ticas dos mesmos, devidam·ente auten­
ticadas; 

b) memorial descritivo do imóvel, 
contendo área, característica", limites 
e confron tações; 

C) planta do imóvel e respectiva si­
tuação relativa na planta cadastral 
co 'muniçípio; 

d) prova de autorização prevista no 
artigo 69 e seu p.:Lrágrafo primeiro e 
no artigo 79 dês te Decreto-lei. 

Art. 49 A inobservãncia do disposto 
nos artigos 29 e 39 dêste Decreto-lei 
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configura o crime de falsidade ideo­
lógica, definido no artigo 299 do Có­
digo Penal. 

Art. 59 Anualmente o Desemoarga­
dor-Corregedor da Justiça Estadual, 
ou magistrado por êl·e indicado, e o 
Procuradoi' da República, que fór de­
signado, promoverão, em c0l1]un1o, 
correição nos livros dos Tabeliães e 
dos Oficiais do Registro de Imóveis d~ 
tôdas as comarcas dos respectivos Es­
tados, para verificar o cumprimeni.O 
dêste Decreto-lei, determinando ('.e 
imediato, as providencias que f~rem 
convenientes. 

Parágrafo único. No Distrito Fc­
d~ral e Territórios, as atribuições pl'e­
VIstas neste artIgo serão exercidas 
pelo Desembargador-Corregedor da 
Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios. 

Art, 69 A pessoa jurídica estran<YPI­
ra não poderá adquirir imóvel l'~ral 
no Brasil, s3.lvo se fór autorizada a 
fUl-:cionar Il:0 Pais, devendo as aqui­
slçoe~ ~er v.mculadas aos objetivos es­
tatutarIOS oa sociedade. 

§ 19 A aqu~sição de imóv·el rural por 
p~ssoa J~'ldlca estrangeira, no caso 
deste artIgo, depende de autori.'\ação 
conced.lda por decreto em processo 
mstItUldo pelo Ministério da AOTIC'ul­
tura por intermédio do Instltut~ Bra­
sileiro de Reforma Agrária <lBRA). 
. *. 2° São ,equiparadas às pessoas jU­

n~:hcas ·estrangeiras, para os efCltos 
deste Decreto-lei, as pessoas jurídicas 
n.acionais .das quais participem, a 
qualquer tItulo, pessoas estran<fe!ras 
naturais ou jurídiCas que detel~ham 
maIOrIa no seu capital social e resi­
dam ou tenham sede no exteriol', 

. § 3° As aç.ões de companhias 011 so­
c~edades a.no:-umas nacionai'3, propri8-
tarJas de 1l110VeIS rurais e que se de­
dl.quem ao ramo de comércio mobi­
lIano, reverterão obrigaroriamente, a 
torma nominativa. 

Art .. 79 A aquisição, por pesso:1 es­
trangeIra nll;tural ou juridica, de e-le­
bas l~Ur.l.lS sItuadas nos MunicípIOS de 
~n teresse da segurança nacional,? nas 
are~s a esta. co~sideradas indísp~nsá­
vel:~ (Constlt,Ulçao, artIgo 16, § 1°, b e 
artIgo 91, II e parágrafo único) de­
pende Q'3 prévia autorização do 'CCll1-
selho de Segurança Nacional. 

Art. 89 A scma das áreas rurais per­
tEncen tes a pessoas estrangeiras na-

turais e jurídicas em todo o territ' () tAIS 
rio nacional, inclusive na área de e V \ 
trata a Lei n 9 2.597, de 12 de set 
bro de 1955, não poderá ultrapas 1': --';' \ • 

aJ nos municípios de até 10.000 1112, ' \ • 
1. 5 da respectiva área; " 

b) nos municípios de mais de . ~' 'fv~ 
10.000 km2 a 50.000 km2, 1.000 k ~ ~~ A Nkl \' .. ~ ./ 
mais 1 10 da respectiva área; ~ 

c) nos municípios de mais de 50.GOO 
km2 até 100.000 km2, 3.500 km2 mais 
120 da respectiva área; 

d) nos municípios de ma s de ., . 
100.000 km2, 6.000 km2 mm 1 40 àa 
respectiva área. 

~ 19 As pessoas de uma mesma r:a­
cionalidade não poderão possuir maIs 
de 200/< dos limites estabelecidos ne3-
t·e artigo. 

§ 29 Atingidos êsses limites, são ve­
dadas, aos Tabeliães, a lavratura de 
novas escrituras e, aos Oficiais do 
Registro de Imóveis, a efetuação de 
novas transcrições, sob as cominações 
do artigo 17, dês te Decreto-lei. 

Art. 99 Os Tabeliães e Oficiais do 
Registro de Imóveis ficam obrigados 
dentro de 30 (trinta) dias da prátlca 
do ato, a comunicar ao Ministério dJ. 
Agricultura, por intermédio do nlsti­
tuto Brasileiro de Reforma Agrária 
(lBRA) , a lavratura de escrituras e 
registros imobiliários pelos quais se 
transfiram, a qualquer título, a posse 
ou a propriedade de imóveis ruI' ais a 
pessoas estrangeiras, naturais ou ju­
rídicas. 

Parágrafo único. Quando se tra,tar 
de imóveis rurais situados Em >ireas 
consideraàas indispensáveis à segu­
rança nacional ou de seu int~rêsse, a 
comunicação será feita também it Se­
cretaria Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

Art. 10. Na aquisição, a q.lalquer 
título, de imóveis rurais por pe3soa. 
estrangeira natural ou jurídica, I> da 
essência do ato a escritura pública. 

Art. 11. Fica a União autorizada, 
por motivo de segurança nacional, a 
desapropriar terras rurais em poder 
de pessoa estrangeira natural ou jurí-
dica, mediante decreto, ouvido, pre­
viamente, o Conselho de segufan­
ça Nacional. 

Art. 12. O artigo 60 da Lei número 
4.504, de 30 de novembro de 1964, pas­
sa a vigorar com a seguinte redação: 
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60. Para Os efeit:Js destiL rei, 
eram-se emprêsas p:uticulares 

de olonização as p8ssoas naturais, 
Me' nais OU e<>trangeiras, residentes e 

... ,,,\~1lI iciliadas no Brasil, ou jurídicas, 
,... stituídas e sediadas no Pais, que 

iverem por fina.lidade ·executar pro-
gramas de val.orização de área ou dis­
tribuição de terras". 

Art. 13. Sã,o equiparadas aos bra­
sileiros, para os efeitos dêste Decreto­
lei, as pessoas naturais de nacionali­
dade purtuguêsa residentes no Brasil. 

Art. 14. Ao Ministério da Agricultu­
ra, por intermédio do Illstituto Bra­
sileilo de Reforma Agrária (IBRA) , 
fica atribuida a '3xecução dêste De­
creto-lei. 

Paráglafo único. Nas zonas hldis­
pensáveis à segurança nacional e nas 
áreJ.'l consideradas do seu in teré~,·", a 
Secretaria Geral do Conse.ho de Se­
gurança Nacional, por meio da Comis­
são de Faixa d,e Fronteiras, exercerão 
as atribuições previstas neste artigo. 

Art. 15. Salvo nos casos previstos 
em legislaçào de núcleos coloniais on­
de se est..,beleçam eSLlang-c.ros Ülll­
gran tes aglicultores, 'em lotes .urais 
é vedada, a qualqu·er titulo, a dOi\~ãO: 
posse ou venda de terras pertencen­
ves a União ou aos Estados, a pessoas 
estrangeiras natul'd.is .OU Juridicas. 

Art. 16. Em todo e qualquer caso 
de aquisição de imóv,el rUJal por p,s­
soa estrangeira natural ou jurídica, 
ou a esta equiparada par"" os cfeiws 
dêste Decreto-lei, no processo instau­
rado pelo Ministério da AgricUltura 
será ouvida, obrigatoriamente a Pro~ 
curadoria Geral da República' que to­
ma:a ex offtcw, de imediato, as ];:ro­
yldenclas que se fizerem necessárias 
a defesa dos interêsses da União. 

Art. 17. As alienações e aquiSições 
d,e proprJedades rurais feitas em de­
sacórdo com as normas dêste Decreto­
lei, assim como as que se fizerem a 
estrangeiros no e.xterior, são llulas de 
p~eno dlreIto, sUJeItando-se os Tabe­
llaes e Oficiais, que la vral'em ou 
transcreverem os atos respectivos as 
pe~las. do crime definido no artigo' 319 
do Codlgo penal, além da perda do 
cargo. . 

Art. 18. O Poder Executivo baixará 
dentro d,e ?O dias, 3l- re~ulamentaçã~ 
necessária a execuçao deste Decl'eto­
lei. 

Art. 19, ~ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em conwá­
rio. 

Brasília, 10 de março de 1969; 
1489 da Independência e 819 da 
RepÚblica. - A, Costa e Silv'J. -
Luís AntOnio da Gama e Silva - 11;0 
Arzua Pereira. 

DECRETO-LEI N9 924 - DE 10 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Exclui das dispoSições do Decreto-lei 
n 9 494, de 10 de março de 1969, as 
<UJuisições de ároos rurais necessá­
rias aos empreendimentos indus­
triais que menciona. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das atriouições que lhes 
confere o art:go 19 do Ato Institucio­
nal n 9 12, de 31 de agõsto de 1969 
combinado com o § 19 do artigo 29 do 
Ato Institucional n 9 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

. ~t. 1'1 Ficam excluídas das dispo­
SlÇOes do Decreto-lei nQ 494, de 10 de 
março de 1969, as aquiSições de áreas 
rurals nece&sárias à execução de em­
preendlIDentos industri8Jis considera­
dos de interêsse para a economia na­
c:onal, cujos projetos tenham sido 
aprovados pelos órgoos competentes. 

Art. 29 ~ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas 8iS dispOSições em contrário. 

Brasíli8i, 10 de outubro de 19ü9; 
1489 da Independência e 819 da Re­
pública. 

Augusto Hamann Radernaker Gril-
newald 

Aurélio de' Lyra Tavares 
Márcio de Souza e Mello 
Luís Antânio da. Gama e Silva 
Ivo Arzua Pereira. 

MENSAGEM N9 169, DE 1971, 
DO PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser aprec:ado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanh3ldo de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça, da 
Agricultura e do Secretário Geral do 
Conselho de Segurança Nacional, o 
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anexo projeto de lei que "regula a 
aquisição de imóvel rurrul por estran­
geiro residente no país ou pessoa ju­
rídica estrange:ra autorizada a fun­
cionar no Brasil, e dá outras provi­
dências. " 

Brasília, em 4 de junho de 1971. -
Emílio G. Médici. 

:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NúME­
RO GM/0268-B, DE 4 DE MAIO DE 
1971, DOS SRS. MINISTROS ;JA 
JUSTIÇA, DA AGRICULTURA E 
DO SECRETARIO GERAL DO 
CONSELHO DE SEGURANÇA NA­
·qrONAL. 

Excelen tíssimo 
da República. 

Senhor Presidente 

Cumprimos o dever de encaminhar 
à elevada consideração' de Vossa Ex­
celência o anexo projeto de le1 re­
gulandO a aquisição de imóveis r~.lrais 
por estrangeiros. 

1. Salvo a legislrução concernente às 
zonas indispensáveis à defesa do País 
(Lei n 9 2.597, de 12 de setembro de 
1955, ~t. 99), não havia qualquer li­
mltaçao .para a compra de terras pOr 
estrangelIos no Brasil até o advento 
do Ato Complement8il' n 9 45 de 30 de . . , 
JanelIo de 1969, que emanou da neces­
sid~e de coibir abusos e fraudes, que 
ofendam a integridade do território 
nacional, a segurança do Estado e a 
justa distribuição da propriedade. 
Pesta. forma, limitou-se a aquisição 
da propriedade rural somente a bra­
sileiro e a estrangeiro residente no 
País, programando-se lei especial pa­
ra determinar as condições, restrições, 
limItações. e demais exigências, a que 
Se sujeitaria a aquisição de imóvel ru­
ral POr pessoa estrangeirlt. 

2. De fato, o Decreto-lei n 9 494, de 
10 de março de 1969, regulamentou o 
disposto no mencionado Ato Comple-' 
mental' n 9 45. 

Todavia, após dois anos de aplica­
ção dêsse diploma legal, ulteriormen­
te modificado pelo Decreto-lei n9 924, 
de 19 de outubro de 1969, verif-icou-se 
a necessidrude de seu aperfeiçoamento. 

Haja visto, a título de exemplo, a 
audiência obrigatória da Procuradoria 
Geral da República, nos processos de 
licença para as venda.s de terras ru­
rais. ESsa atribuição, de difícil exer­
cíCIO, não é peculiar à função do Mi­
nistério Público Federal. 

Também o Minístério da Agricu u~· ~() 
ra, assoberbado de processos, sentO ta 
necessidade de serem estabelec d~s 
novas determin8Jções para proteg 
interêsse nacional. (- . «..: 

3. Com o objet:vo de rever a legi -? ~1 A Nl ~\: 
lação sobre a aquisição de proprieda­
des rurais por estrangeIros, em con­
sonância com o disp%to na Cemstitui-
ção, foi criada uma Comissão Inter-
ministerial, integrada por represen-
tantes do Ministério d8J Justiça, do 
Ministério da Agricultura, e da Se-
cretaria Geral do Conselho de Segu-
rança Nacional. 

ESSa Comissão elaborou substanclOso 
relatório e de \Seu trabalho resultou 
anteprojeto, qUe recebeu dos titulares 
do Ministério d8J Justiça, da Agricul­
tura e do Secretário Geral do Conse­
lho de Segurança Nacional alterações, 
a 'fim de torná-lo tecnicamente mais 
perfeito. 

O texto, que ora submetemos à al­
ta apreciação de Vossa Excelência, vi­
sa proteger ru Segurança Nacional, 
sem. no entanto, exceder-se no rigor 
das restrições impostas a05 estrangei­
ros. uma vez que o Brasil não só tem 
recebido contribuições valiosas de imi­
grantes de várias partes do 'mundo, 
r.omo também a tecnologia alcançada 
por nações mais desenvolvidas deve 
ser carreada para o n05SO PaIs, como 
contribuição necessária ao nosso de­
senvolvimento. 

Nessas condições, temos a honrru (Ia 
6ubmeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o projeto de lei ane­
xo, propondo, caso mereça aprovação, 
seu encaminhamento à apreciação do 
Congresso Nacional, nos têrmos do 
parágr8Jfo 29 do art. 51 da ConstitUI­
ção. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de prOfundO respaito. - Alfredo Bu.­
sai.d, Ministr<> da Justiça. - General 
de Brigada João B. de Figueiredo, 
Secretário Geral do Conselho de Se­
gurança Nrucional. - Cirne Lima, Mi­
nistro da Agricultura. 

Of. n 9 628-SAP-71. 

Em 4 de junhO de 1971. 

Excelentíss1mo Senhor Primeiro Se­
cretário: 

Tenho a honra de encamirlhar a 
Mensagem do ExcelentÍiSSmo Senhor 
Presidente da República, acompanha-

• 
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dp. ExJposição de Motivos dos Se­
npo s Ministros de Estado da Jus­
tl!;a. da Agricultura e do Secretário 

aI do Conselho de Segurança. Na­
onal, . relativa a projeto de lei que 

"regula a aquisição· de imóvel rural 
por estrangeiro residente no pais ou 
pessoa jurídica estrangeira a.utorizada 

( 

a funcionar no Brasil, e dá outras 
providências. " 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências protestos 
de elevada. estima e consideração: -
João Leitão de Abreu, Ministro EX­
traordinário para Os Assuntos do Ga­
binete Civil . 

Departamento de Imprensa Nacional -- Brasília -- 1971 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsIo DE ECONOMIA 

Brasília, em 9 de junho de I 971. 

oficio 05/7l-P 1 . , 

• 

Senhor Presidente: 

... Á 

Em atençao ao interesse demonstrado por 
, A ,... , 

varios Senhores Deputados membros deste orgao tecnico, solicito a 
A A " N Vossa Exce1encia seja concedida audiencia a Comissao de Economia,r~ 

A 

ferentemente ao Projeto de Lei na 127/71, do Poder Executivo, sobre 
vendas de terras a estrangeiros. 

Em que pese o indiscutível interêsse e-
A ,. ,,, 

conomico contido na proposiçao, foi ela distribuida, apenas, as Co-
N ... ... 

missoes de Constituiçao e Justiça, Relaçoes Exteriores e de AgricU! 
, 

tura e Politica Rural. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 
A ... 

Excelencia meus protestos de alta estima e disto ta consideraçao. 

Á 

A Sua Excelencia o Senhor 
Deputado PEREIRA LOPES, 
DD. Presidente da Mesm da 
CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

v 
No 

dente. 
Á 

Presidencia. 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E ENDA AO PROJETO NQ 127, DE 1 971 

A Artigo 2 Q, eaput: 

'" , 
Ol"de se le "d mieilio Lt

, 

lei -se 
.. 

IJ resideneiau. 

JUS T I F I C A T I V A 

O At Co plementar Q 45, de ~O de janeir e 1 969 , 
funda ent 

tanto 

-da legislaça que se pretende refor ar, refere - se, 
art . l Q , e ~ n art . 2 Q , ae estr ngeir U residente , 

pais . A e e ta e ~ artigo lQ d pr jet e ex~ e bedeee a 
, N ' ,." 

es 'a siste atica • Na ha raza0, n n ss entendi ent ,para a -.. 
pliar as restrições do At , ine rp rado a 

... 
Cor.:stituiça e vigor . 

Sala das Sess-es, e 14 de jur ho de 1 971 • 

ALBERTO HOFRMANN 

GER 6.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

~·ENDA AO PROJETO NQ 127, DE 1 971 

Supri a-se o § 2Q do artig 2 . 

JUS T I F I C A T I V A 

A , 
O inter esse naci nal esta plen ente ressalv do 

... 
r ao pode s ocorrer i nte-pel 

A 

§ lQ deste artig • A legislaçã 
A 

resse particular do vendedor terr~ , a p nt o de c ~figurar o , 
enriqueci ent o ilicito • 

Sala d s Sessões , e 14 de j unh 

--

51N VItL 

G ER 5.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ó 
/' 

E}\jENDA AO PROJETO NQ 127, de 1 971 

Ao artigo 512 acr scente-s 
, 

o s guinte paragrafo: 

§ - A pessoa física estrangeira poderá , dentro do 
prazo estabelecido no art . 212 , utilizar o imóvel contratado em proje­
tos organizados e aprovados nos têrmos dêste artigo . 

Sala das Sessões , em 14 de junho de 1 971 

Deputado Alberto Hoffmann 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NQ 127, de - 1971 

Acrescente-se ao artigo 5Q do Presente Projeto, o se­

guinte § 31 , assim redigido: 

.. 
"§ 3Q - Permanecem em vigor as autorizaçoes dadas pe-

. , , 
los respectivos Ministerios, com estudos e processos 3a con--

c1u!dos, com base nos decretos-lel mencionados no artigo 18. 

i""foA.LO de 1971 

• 

HERMES 
I 

JUSTIFICAÇÃO 

Asse disposItIvo *" se recomenda para evitar repetiiao de 
. , 

processos ja estudados e concluídos, com inconvenientes para 
, 

as partes interessadas, sujeitas a novas delongas e deanecessa-- , rias repetiçoes de estudos e processos ja efetivados pelos dois 
, 

respectivos Min1ster1os. 

GER 6_07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E1-:ENDA AO PROJETO NQ 127, DE 1 971. 

, 

Dê-se ao artigo 8Q , a seguinte redação: 

Art . 8Q - Na aquisição de i 
, 
vel rural por pessoa 

, "" estrangeira, fisica ou juridica, e da es sencia do ato a escritu-, 
ria. publica • 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
Julgo desneces sar i a ia. palavra U derivada u e, 

, A , 

ais proprio, o termo "atoU, e vez de Utitulo" . 

Sala das Sessões, e 14 de junho de 1 971 . 

ALBE~ O HOF~~NN 

GER 6.07 .. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

El· Er,:DA AO PROJETO NQ 127, DE 1 971 

\ 

A _ 

De-se ao inciso 11 do artigo 9Q , a seguinte redaçao: 

A , 

11 - prova de residencia no territorio aci nal; e 

JUS T I F I C A T I V A 

• 

, 
A es a sustentada pel sign tar i na 

apresentação de e enda ao art . 2Q • 

Sala das Sessões , e 14 de junh de 1 971 . 

ALBERTO HOFFt' ANN 

GER 0 .07 



CAMARA DOS DEPUTADO S 

EHENDA AO PROJETO NQ 127,DE 1 971 . 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 12: 

\ 

, 
Art . 12 - A so a das areas rurais pertencentes a 

pessoas estrangeiras, fisicas ou juridicas, nã 
, 

podera ultrapa..§. , , 
sar a u quatro da superficie dos ~unicipi s onde se situen , 
co provada por certidão do Registr de I.~veis, co base n~i -
vr auxiliar de que trata o artigo 10. 

-co pr vaçao, 
494 de 10 de 

JUS T I F I C A T I V A 

, 
Entende os necessari inserir a maneira de 

a fio de evitar o ocorrid co o decreto-lei n Q 

arço de 1 969. Os adquirentes ni tinha ~ei s 
-' , para co pr var a relaçao entre r~as pertencentes a estrangei-

, , , 
ros e a superficie dos municipios. O Yinisterio da Agricultura, 
por su vez, defrontou-se co a ~nexequibilidade o dispositi-, 
vo, deixando de opinar e inuLeros pr cessos • 

Sala das Sessões, e~ 14 de 

GER e .07 



CAMARA DOS DEPUTADO S 

EmNDA AO PROJETO NQ 127, de 1971 

Di~s a seguint redação ao inciso I, do artQ 12: 

I - quando tiver m sido objeto d compra e venda, de 
promessa d compra e v nda, d cessão ou d pro­
messa de c ssão, mediant scritura pÚblica ou 
escri tura particular, d vidament averbada ou prQ. 

tocolada no registro comp tente, anteriores a 10 
de março de 1969; 

JUSTIFICATIVA 

O Poder Executivo propbe com muita felicidade a exclu­
são das transações anterior s ao Ato Complementar nQ 45. E, s como 
tal considerou a prom ssa de compra v nda, a cessão ou a promessa 
d cessão, nada mais justo do que excluir a própria compra venda. 

Sala das S ssões, em 14 de j 1 971 

D putado 
• 

GER 0 .07 



r 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

E~~NDA AO PROJETO NO 127, de 1971 

o artQ 12: 

Onde se IA: § 10 , 1eia-s ; § 2Q; e 

Onde se I A: § 20 , 1 ia-se : § 1Q 

JUSTIFICATIVA 

, 
O caput do artigo refer -s a p rcentag m 

municípios, pertencent s a strangeiros em g ral . O § 2Q 
p rc ntag m de uma mesma nacionalidade . Julgamos , assim , 
os dois dispositivos tenham a necessária sequAncia . 

, 
de ar as dos , 
refer - se a , 
mais tecn1co 

Sala das Sessões, m 14 de junho d 1 971 

Hoffmann 

GER 6 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EhENDA AO PROJETO Na 127, de 1971 

Acrescent e-se ao art . 2", o seguinte parágrafo: 

§ - O prazo r f rido n ste artigo poderá ser pror-
rogado, ouvido o s etor compe tente do Ministério da Agricultura, ca­
so o promitente comprador já t nha utilizado o imóv 1 na implant~ 
ção d proj to de culturas p rman nt s . 

JUSTIFICATIVA 

Justifica- s esta menda p la situação que s criou , 
por x mplo, quanto aos investidores particular s estrang iros, qu 
animados por 1 is d incentivos fiscais de s us país s para inv stl 
m ntos flores t ais, m país s m desenvolvim nto, adquiriram pequ ­
nas gl bas no Brasil, contratando com colonos brasil iros o plantio 
de s ringais outras espéci s . 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 1 971 

Deputado Alberto Hoffmann 

GER fi .07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

~ C OI. 8 1' I U IÇ,ÃO E. J1J S' ... IÇA 

P~OJ':"'~ O 1. ~ 127/71, Que " tt'" bul a ê. açui s i ­
ça0 de iruovE l rur'é.ü por estr,mgC'iro r es1 
dente no pais ou pess oa jur!dic[ estr2n­
geira. Dut ri zac"8. a f uncionar no Drns il , 
e cá outras pro\idênc i 2s ll • 

Autor : Poder ~xecutivo (Mens . 169/71) 
~ 

Deput ,']C o Joao Lin"_ares 

O projeto (:L1 pautp f oi ':!ncÓll.inha o a o Conor~ss o 

Nacional pe lo r..:.cE: lent!s ~ i..t.10 .:l er.r 01' Pr es i r'e;nl e oe Re úLlica , 
A , ~ 

nos t I"11105 (, O art . 51 Cc Con s tituiçao, par a ser apr eciac'o êe 
'"' . ~-con orLll C;: C e .., . . -C01H oS c l!OJpOS::..ço':. s cons t i tucionais c t inent2s 

, t " amaeIla . 

.8s"'v á 8.COlllp8nr~é..C' o ce e:cposição ('e .1Ot ivo ( os r s . 

Min i stros C2. Ju.s tiça , d3 A,;ricultura e d o i.:> _cr' t á:;: i o Ger81 

d o Cons01Lo c e Seburan.;a LecionaI . 

o 8s~~nt o focs liza(o pe l proj ~t o eu c0tud~ r 8Ce 

à süa rc l evôncic.. t.. impliceç õc.s que pI"oc"uz não s ó no campo 

êas re lações pr i v9c:óS CCl1l10 na própria segurança .ac ional, m_ 
~ ~ 

re ceu e jus t ificou ruE. SlilO a 8t e nç ao ce COLlis s ao I nte rn,iniste -

riê l COLipost2 cc repl __ ,:,nté'ntE-_ ( o inistério C8 Jus tiça , d o 

Ministé io da AGr icultuI' E c fo Secret8ria (a Segurança . 

A com r 8 Cc terr2S :;3 or e!OJtl'an e iros , ';111 c U pese 
,.. 

a ÍlJ.'Í~ ortú.nc ia e l.la!:, ... ituc..~ o 2.ssunt 

COE: é'ebates - s ó f oi oejeto de CUiU Cl' O 

que Ilter ceu 

l egis l at h o 

A • 
pol er;n -

com 

ed ição c o At o C OIU l eruent2I' n Q 45 . 1êste be 

eretos -Le is n Qs . 494 , de 10/~/69 c 9G4 , 
, 
ce 

origL aram os 

19/10/69 , cue 

a 
De -

se -

gundo esclar ece a 

sat isfator i Ôl.1e nte 

, • N ,.., 

proprla xpos içao (e mot i vos Ilao 

o proc lema . 

resolveu 

G E R e.Ol' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 2 -

Dai wais llina tentativa pare aprimor ar e mel horar 
a matér i a através do presente projeto ce l ei . 

Dessa maneir a o Poder Executivo encarr.inhou ao 
'" '" Congresso nova r egularnentaç ao que clis ciplina a aquisiçao de 

terr as por estrangeiros, pessoas fí s icas ou juriàicas, tra­
zendo inovações profundas eu vários pontos contidos na le ­

gis l ação ant erior. 

. . '" Desta.camos a possib~ liàade àe aqulS l çao e la pe.ê. 
soa fisic a estr ange ir a "ainda que " em seu ais de origem, d~ 
vendo, contudo , ara o Brasi l se transferir e explorar o 

imóvel no razo de três anos quando convalid ará , em defini­
tivo , sua compra atravé s da escritur a pr evista ; r evê a re -

... ... 
soluça0 do compromisso na eventualidade êe nao CUII1 rir aqu_ 
las condições; institui l imitações à aquisição tanto ela 
,essoa f isica como jurídica; alter a os limites territoriais 
ara aferimento do pe rcentual até onde os estrangeiros po -

'" , dem efetuar a aquis i çao e sabiamente estabelece que, no caso 
das pe s soas jur i dicas , a aquisição só s e realizará desde 
que o imóve l ~ural se destine à implantação de projetos que 

e spe cifi ca . 
Em Plenário o pr ojeto recebeu dez emend as , sendo 

as de nQs . 1, 3, 5, 6, 9 e 10 de autoria do eminente Deput~ 
do Albert o Hoffmann , a de n Q 2 do Deput ado Sinval Boaventu­
ra , a de nQ 4 do Deputado Gabriel He rmes e as de nQs . 7 e 8 
do Deputac o Adhemar Ghis i. 

~ste o relatório . 

P A ri E C E R 

ue pese o exaustivo trabalho e profundo estu 
do da 

, '" , 
respeitave l Comis sao Interminister ial , temos para nos 

e s al vo me l hor juizo, que o proje t o ainda se ressente de l~ 
cunas e v icios, afora imperfeições técnicas , mas que não 
chegam a invalidar o int!nto . 

GER 0.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- 3 -

Assim é aue ... 
... ... 

nao podemos ac~ it ar a instituiçao de 
, 

clausula penal " termos do § 22 do art . 2 Q , em que o um a nos 
" ... 

adquirente nao cumprindo as duas exi encias da lei, deva 

perder todo o preço pago em benef icio do venaeGor. Declara-
... 

da a rescisao do compromisso , qual o dest ino d("l cenfeitor i-
as? Para apreciaç~o da culpa hav r~ o fator ~a boa f~ ou m~ 

, 
fe? 

I bualrllC'nte n~o se esclar f c_u se D pess oa juridi-
, 

ca estrengc ira inicisra a 
se tornar cefinitivo curo 
faz atrav~s de escritur a 

... 
aquisiçao mediante 

" ridas as exigencias 
de pr axe . Por outro 

compromisso a 
de lei ou já o 
l ad o temos pa-

ra nós CJ.ue êever -se-ia estacelecer um prô.zo para a essoa 
juridica dar entrada na repartição com etente do projet o 

visto c l .lei. D i:x.ou-se ora da proitição co art . 14 os Mu-
. , . 

nlc~plo S • 

P rmitimo- nos alinhar estas considerações a tit~ 

lo ce.subest ão e se válida com contribuição , a inda qu mo-
d sta . 

salvo o § 

o Código 
Usura 

o ntanto o 
2Q do art . 2 Q , 

... 

rojeto ~ constitucional juridic~ 

que r eputwnos injuridico ois que 
Civil nao contempla semelhante pena 

, 
a prop ia Lei 

lillii ta o uanturu que SE:. ocultou no art . 920 d 

nossa l e i civil . 

;0 que diz r " .:;peito às lilendas entendemos const1 

tucionais e jurídicas aS de nQs . 1, é: , ::" , 5 , 8 , 9 e 10, que 
se harmonizam com o Dire ito e o e spírito õo projeto . 

A Erucnéa de nQ 4 reputáwo-la injur10:ca ois oue 
além de ac trair d um nôvo exame nos J.üold 's preco izaCios 

, " no pro jeto, da força l egal a etos admini s trativ os como se - ~ 
,..., , ., , 

jam as autorizaçoes ja conc d icas o que pocera resultar em 
sérios percalços a aplica.çã o da nova lei. A de nQ 6 enten -

, .. ... 
demo-la injur~6ica face as c ondiçoe s r vis tas no projet o 
pois a prova que a aque la altura exige do estrangeiro já 

,..., , A _ 

nao e silnples resiclencia , 1.laS a s0.tisfaçao d mais um requj. 
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-sito qua l s e j a 3. r:::-y.Üor 2çao do imóve l a telll os que él r eda.ção 

orig inal d o proje t o a t r ange 
A 

este segun( o I·-~uis ito . A de n Q 
, -7 se r efer'e as c o~diç oss m -ue vr" s e aferir a pos içao d a 

, 
arca d o " ( . lllUnlc l plo qu verL se ndo n g oc i aãa. com pe E' .:! o a.s e s trall 

geir 2S . O of i cial d o 
, 

c1e'i;er a possuir 
. , 

l i vro eÀi giõo no crt i go 10 que r f l et lra o cu ac r o . 
, 

Alem 

o 
do 

mBis se conve n i ente a. c - ; r ovaç a o pre vista at r eve de ce t i 
,.,;, 1' . , 

dao e mate I' l a de c1ec r t o I.. ue r gu l ar a é: nov a l e i . 

~ o noss o par e c , a l vo l!lelllor jui zo . 

;;) 2.1a da oLli s são, eL 24 de junLo de 1 971 

D p J OAO LH J 

e l ó.tor 

-
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~ 
COJ:1ISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTI~ i?A1ANL 

PARECER DA COMISsAo 

A Comissão de Constituição 
Turma IIA II

, realizada em 2416/71 , opinou , 
e Justiça , em 
unânimemente , 

127/ 71 , e das 

• N reunlao de sua 
pela constitu­
Emendas de PIe cionalidade e 

nário nQs . 1 , 

4, 6 e 7 , nos 

juridicidade do Projeto nQ 

2 , 3, 5, 8, 9 e 10 , e pela injuridicidade das de nQs : • • 
A 

termos do parecer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores : Lauro Leitão , Vice-Pr~ 

sidente , no exercício da Presidência , João Linhares , Relator , Petrônio 
Figueiredo , Ferreira do maral , italo Fittipaldi , Ant;nio Hariz , Alcau 

; COllarcs , Norberto Schr.1idt , Altair Chagas e Ubaldo Barem. 

anb 

Sala das Sessões , em 28 de ju~~o de 1971 . 

Vice- Presidente, no exercício 
fia Presidência 

LIl~ J IARJ.!J 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES , . 0,) -

PROJETO DE LEI n~ 127/71 

'" ." "Regula a aquisiçao de Imovel rural por estran 

geiro residente no pa(s ou pessoa jur(dica es­

trangeira autorizada a funcionar no Brasil, e 
, A 

da outras providencias". 

Autor: Poder Execut ivo 

Rei ator: HENRIQUE TURNER 

, 
RELATORIO 

Com a Mensagem n~ 169, de 4 de junho de 1971, o Exmo. 
, '" 

Sr. Presidente da Republ ica encaminha, para apreciaçao pelo Con-
A '" 

gresso Nacional, nos termos do caput do art. 51, da ConstituiçaoF~ 

deral, projeto de lei que, nesta Casa, tomou o n~ 127/71, e pelo qual 

se tem em vista "a aquisição de imóvel rural por estrangeiro residell.. 

te no pa(s ou pessoa jur(dica estrangeira autorizada a funcionar no 

Brasil, e dá outras providências". 

Muito embora a matéria de que trata a presente proposl 

'" '" çao nao esteja inscrita entre aquelas constantes do § 12, do art.31 do 
A '" 

c 

Regimento Interno, e sobre as quais deve se manifestar a Comissao de 

Relações Exteriores, foi a esta Comissão distribu(do o Projeto de 

Lei n~ 127, de 1971. 

, '" 
Como esta devidamente esclareci do na Expos iça0 de Mo-

tivos dos Exmos. Senhores Ministros da Justiça e da Agricultura e 

Secretário Geral do Conselho de Segurança Nacional, que acompanha 

a Mensagem Presidencial, foi com o advento do Ato Complementar n~ 

45, de 30 de janeiro de 1969, que, por primeira vez, ressalvada a 

"I egis I ação concernente às zonas indispensáve is à defesa do Pa(s" 

espec1ficamente, a Lei n~ 2.597, de 12 de setembro de 1955, se cui 

, 

GER 6 .0? 



\. 

• 

.. 

- . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-~-- ~ .-
( \'j.lACO ... · .. 

,f" '0' 

O 

2. 

. ~ ~ 

dou de estabelecer restrlçoes ao direito de aquisiçao de proprieda-

de no Território Nac ional, I imitado o exercfcio d~sse direito aos bra 

sileiros e aos estrangeiros residentes no Pafs. A referida legisla -
~ ~ 

çao complementar estabelece, no seu art. 2~, que res idente no Pais 

" cons idera-se o estrange i ro que no Bras i I "possua permanencia defi -

nitiva". No art. 3~ do Ato Complementar n~ 45 ficou estabelecido que 

"Lei especial determinará as condições, restrições, I imitações e de-
'" , I'V, 

mais exigencias a que ficara sujeita a aquisiçao de imovel rural por 

pessoa estrangeira natural OU jurfdica", com o fim de prover-se "a 
e '. • defesa da integridade do terrltorlo nacional, a segurança do Estado 

~ 

e a justa distribuiçao da propriedade" • 

Atendendo ao disposto no referido art. 3~ do Ato Comple 

rrentar n~ 45, em 10 de março de 1969 foi editado o Decreto-Lei n~ ••• 
~ 

494, que sofreu alteraçao ulterior, por via do Decreto-Lei n~ 924 , 
~ 

de 10 de outubro de 1969, legislaçao esta que teve por objetivo excluir 
~ ~ , 

da aplicaçao da lei alterada os casos de "aquisiçoes de areas rurais 

necessárias à execução de empreendimentos industr iais cons ideracbs 

" de interesse para a economia nacional, cu j os projetos tenham sido a-
, ~ 

provados pelos orgaos competentes". 

É a reformulação da referida legislação decretada que 
~ 

tem em vista a proposiçao ora objeto de exame, que, conforme 
, 

esta 

expresso em seu art. 18, revoga os mencionados decretos-leis. 

A iniciativa governamental da propositura da nova le-
~ ~ 

gis laça0 regul amentadora da aqu i s iça0 de terras por estrangei ros 

tem por objetivo, como está informado na Expos ição de Mot ivos ofere 
~, , 

cida como suporte da proposiçao, alem do necessario aperfeiçoamen-
~ 

to da legislaçao vigorante, "proteger a Segurança Nacional, sem, no 
~ 

entanto, exceder-se no rigor das restriçoes impostas aos estrangei-
~ , ~ 

ros, uma vez que o Brasil nao so tem recebido contribuiçoes vai io -
, , 

sas de imi grantes de var ias partes do mundo, como tambem a tecnolo 
~ 

gia alcançada por naçoes mais desenvolvidas deve ser carreada para 
~ 

nosso Pais, como contribuição necessária ao nosso desenVOlViment~ 

É o relatório. 
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PARECER 

Prel iminarmente 

~ , 
Como se verifica do projeto ora sob exame, nao contem 

~ ~ , 
ele quaisquer disposiçoes respeitantes ao Direito Internacional Pu -

bl ico e nem fere matéria que se possa dizer vinculada ao relaciona­

mento de pa(s para pafs, condições estas J'nicas que o Regimento In-
;o.. "" 'V , 

terno estabel ece como indicat ivas da competenci a deste orgao tecn i-
~ 

co da Camara. 

'" , . ~ 

A inobservancia do Regimento em materla de invasao de 

competência acarreta sanções. É o que se depreende destes disposi­

tivos: 

t ivos 

IV ~ 

"Art. 60. Nao cabe a qual quer Comissao man ifestar-se: 

II 

III 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
A "'-J '" I'V' sobre o que nao for de sua atribuiçao especifica, 

~ 

ao apreciar as proposiçoes submetidas a seu exame. 

, , • • , I'V • 

Paragrafo unlco • Conslderar-se-a como nao escrito o 
~ 

parecer, ou parte dele, que infringir o disposto neste 
~ 

artigo , o mesmo acontecendo em relaçao aos substitu-
~ ~ 

tivos elaborados com violaçao do art. 50, § 6~, deste Re 

gimento. 

No mérito 

o projeto 

~ 

Inobstante, se esta Comissao se entender competente p~ 

ra examinar o mérito do projeto em tela, nosso parecer é no sentido 
I'V A , I'V , 

de que a proposiçao merece o aval deste orgao tecnico, pelos inob-

jetáve is beneffc ios dei a decorrentes. 

Deixamos, no entanto, de perquirir quanto ao "subs-
~ 

tratum" das inovaçoes nela contidas, por se nos afigurar que, com 
~ ~ ~ 

maior propriedade, melhor dirao sobre elas as doutas comissoes 
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que as normas ora objeto de exame se acham subordinadas. 

As emendas 

, 
Quanto as emendas oferecidas ao projeto, o nosso pa-

.,. "'" 
recer e pela aprovaçao das de n~s. 5 e 10: a primeira, porque tam -

.,. "'" 
bem cons ideramos, como o autor da propos iça0, o nobre Deputado 

.,. A "'" 

AI berto Hoffmann, ser desnecessaria a permanenc ia da expressa0 •• 

"derivada", no dispositivo do art. 8~, bem como melhormente se dis 

porá, substituindo, na referida norma, a palavra "t(tulo", pelo vo-
.,. .,. 

cabu lo "ato"; a segunda emenda, de n~ 10, merece tambem ser aco -

Ihida, isto porque, sendo objetivo prec(pu0 do projeto resguardar os 
A "'" "'" 

interesses nacionais, evitar a especulaçao ensejada pela aquisiçao c:e 
imóveis rurais, o fato de o compromissário comprador já vir utilizan 

do a area compromissada, se compadece com os interêsses da legis -

"'" "'" laça0 protecionista, devendo-se, no caso, admitir-se a prorrogaçao 

do prazo de fixação do domic(1 io no Brasi I, desde que assim o permi.. 
.,. 

ta a au toridade competente do Ministerio da Agricultura. 

o nosso parecer quanto às demais emendas é pela sua 

"'" "'" rejeiçao, por estas razoes: 

I - a de n~ I, por desviar-se do objetivo principal do 

projeto em exame, que, justamente, para evitar a espe 

"'" culaçao na compra de terras por estrangeiros, admite 

que apenas aqueles que venham para o Brasil, com o 
A 

animo de aqui permanecer e usar a propriedade e 
A 

faze .... la produzir em proveito de todos, podem legalmen 

te se tornar proprietários de imóveis rurais no Brasil. 

2 - a de n~ 2, porque, data ven la de seu nobre autor , 
"'" nao vemos a referida norma legal como ensejadora de 

enriquecimento il(cito. A nossa l e gislação civil, aliás, 

já p revê a inserção de cl áusu I a penal, nos contratos bi.. 

I atera is, com a perda do sinal e das quant ias pagas em 

benef(cio do promitente vendedor. 

3 - a de n~ 3 porque inócua, pois nada impede os ob-

~ 
GER 0.07 



• 
• " 

• 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

jetivos a que a emenda se propõe, e, muito pelo contrá 

rio, a utilização do imóvel rural seja ao arbftrio do 
. , . 

proprletarlo e, melhormente, em projetos organizados 
"I'V I'V 

e aprovados, e apropria razao de ser da legislaçao que 

se i rá editar; 

'" , 
4 - a de n~ 4, porque nenhuma disposiçao contem o pro-

jeto que permita ou determine a nul idade das autoriza -

çoes em vigor; 

'" 5 - a de n~ 6, pelas mesmas razoes que nos levaram a 

'" propor a rejeiçao da emenda n~ I; 

'" , 
6 - a de n~ 7, porque nao em materia de prova, uma vez 

'" que, independentemente de emenda, a demonstraçao da 
A , 

existencia do fato a que se reporta o art.12, somentepo 

derá ser feita, obviamente, pela via ora suscitada; 

7 - a de n~ 8, porque, se a simples promessa de compra 

e venda já é suficiente para retirar o a t o da tutela da 

'" '" '" proposiçao em exame, o que nao se dizer esntao da com 

p ra e venda - ato jur fd ico perfe ito e acabado - insusce-
~ '" tlvel, portanto, se objeto de revogaçao legal. 

'" , 
8 - a de n~ 9, por nao propiciar nenhum resultado pr~ 

'" t ico a inserçao proposta. 

A 

Es t e o nosso parecer, S. M. J. 

'" Sal a da Comissao, em 30.06.71 
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PARECER DA COMISSÃO 

Projeto de lei n2 127/71 - "Regula a 
aquisição de imôvel rural por estran 
geiro residente no País ou pessoa ju 
rídica estrangeira autorizada a fun= 
cionar no Brasil, e d~ outras proVi ... -dencias." 
(Do Poder Executivo.) 

A Comissão de Relações Exteriores, em reunião ordiná -
ria da Turma "Ali, realizada em 30 de junho do corrente ano, aprovou 
em votação nominal, o parecer do Relator, Deputado Henrique Turner,fa -
vorável à proposição em pauta, e às Emendas 5 e 10 e pela rejeição~ 
de nAs 1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9. Opinaram, com o Relator, os Deputados 
FláVio Marcílio - Presidente , Marcelo Linhares, Henrique Turner, Pas­
sos Pôrto, Manoel Taveira, Aroldo de Carvalho, Dias Menezes, João Ar­
ruda, Pires Sabóia, José Pinheiro Machado, Pedro Colin, Lins e Silva, 
José Carlos Fonseca, Anapolino de Faria, Joa~uim Coutinho, Geraldo 
Guedes, Petrônio Figueiredo, Arnaldo Prieto e Leão Sampaio, e, com 
restrições, para apreciar a matéria posteriormente em Plenário o De­
putado João Menezes. 

Brasília, 30 de junho de 1971 • 

._~/I ... --- .~---- z~ ~ 
FL1vro MARCtLIO 

Presidente 

TURNER 

GER 15.07 
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PROJETO NQ 127 , de 1971 

(Mensagem n Q 169/71 do Poder Executivo) 

.... -." ,'" ..... ~ 

• 

"Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro 

residente no País ou pessoa jurídica estrangeira 

autorizada a funcionar no Brasil , e dá outras pro 

vidências . " 

RELATOR : Sr . Diogo Nomura 

R E L A T 6 R 10 : ----- - -

O presente Projeto de Lei visa regular tia a qui 

sição de imóvel rural por estrangeiro residente no País ou pe~ 

soa jurídica estrangeira autorizada a funcionar no Brasil . tI 

Trata- se de nova regulamentação das normas es 

tabelecidas no Ato Complementar nQ 45 , de 30 de janeiro de 196~ 

em substituição ao disposto no Decreto- Lei nQ 494 , de 10/3/69 . 

gro..do naquele 

ção de imóvel 

Adstringe- se a proposição ao yrincípio , consa-

Ato Complementar , de somente se permitir a aquisi 

rural a estrangeiros quando forem residentes no 

País , mantendo , também , a norma estipulada no Decreto- Lei n Q 

494 , de 10 de março de 1969 , segundo a qual a pessoa jurídica es 

trangeira "não poderá adquirir imóvel rural no Brasil , salvo se 

fôr autorizada a func ionar no Paí s , compreendida nessa limita -

ção a pessoa jurídica brasileira da qual participem , a qualquer 

título , pessoas estrangeiras , físicas ou jlITídicas , que tenham 

a maioria seu capital social e residam ou tenham sede no exteri 

or e 

Inobstante , traz o Projeto inovações . 

GER 0.07 
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Admite , por exemplo , que o estrangeiro , que pre -

tenda imigrar para o Brasil , possa celebrar , ainda em seu 
, 

pals 

, 

de orígem , compromisso de compra e venda de imóvel rural . Conm 

ciona , contudo , a eficácia da avença à sua fixação em nosso ter 

ritório dentro em três anos , com vistas à exploração efetiva da 

gleba compromissada (Art . 2 Q) .Assim é que , se o compromissário ­

comprador descumprir a condição estabelecida não poderá adqui -

rir a propriedade do imóvel (Art . 2 Q, § lQ) . 

O sistema de contrôle do cumnrimento das medidas 

preconizadas é o mesmo adotado pelo Decreto- Lei nQ 494 , de 10 

de março de 1969 , uma vez que competirá aos tabeliães e ofici -

ais dos Cartórios de Registr o Civil observar determinadas caute 

las na lavratura das escr±turas ou lançamentos das transcrições 

relativas às aquisições de imóveis por estrangeiros , tais as 

previstas no Art . 9 Q• 

Sobreleva , contudo , neste passo , uma novidade 

introduzida pelo § 2Q do Art . 2 Q, que prevê : 

, 

"§2 Q• No caso previsto no parágrafo antecedente , 

caberá ao promitente vendedor propor a ação para 

de clarar a ineficácia do compromisso , estando d~ 

sobrigado de restituir as importâncias que rece ­

ber do compromissário comprador . " 

Dessa forma , o promitente vendedor é transforma­

do , pràt icament e , em agente da fiscalização da lei , muito embo­

ra seja movido a agir nesse sentido simplesmente pelo intErêsse 

de obter vantagem pecuniária . 

Releva notar , também , as modificações que se pr~ 

põem no tocante à limitação quantitativa das aquisições de ter 

ras por estrangeiros . De um lado , estabelece o Projeto nôvo crl 

tério restritivo , que implica na fixação de um limite para a 

aquisição individual (Art . 3Q , "caput") : 

"Art . 3 Q • A aquisição do imóvel rural por pessoa­

física estrangeira não poderá exceder a cinquen 

ta módulos de exploração indefinida , em área an 
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, I 
tlnua ou descontlnua . " 

Por outro lado , torna livre a aquisição de 

ruralcam,área não superior a três módulos , independendo, por is­

so mesmo, de qualquer autorização ou licença , ressalvadas as eXl 

gências gerais determinadas em lei (Art . 3º , § lº) . 

Tais critérios , contudo , são fixados com flexibi 

lidade em relação aos limites máximos , porquanto se admite a po~ 

sibilidade de sua revisão pelo Presidente da República , ouvido o 

Conselho de Segurança Nacional (Art . 3º , § 3º) . 

Também inova o Projeto quando cuida de estipular 

o limite global para a aquisição de terras por estrangeiros na 

área municipal , ora fixando -o, simplificadamente , em confronto can 

o art . 8 º do DL ,nº 494 , de 10 de març o de 1969 , em 1/4 da super­

ficie de cada municipio , ora elevando para 40% o limite máximo a 
, , 

que se devera ater a area de terras perten centes a um grupo de 

pessoas da mesma nacionalidade . 

Revela-se inusitado, ainda , o prece ito inscrito 

no Art . 4º , segundo o qual "nos loteamentos rurais efetuados por 

emprêsas par ticulares de colonização , a aquisição e ocupação de , 

ho minimo, 30% da área total serão feitas por brasileiros . 

No mais , reedita o Projeto regramentos já perfi 

lha dos pela DL . nº494 , de 10 de març o de 1969 , tais como : 

l )-Adotar-se-á obrigotoriamente a forma nominativa para 

as ações de sociedades anônimas que se dediquem a loteamento ru­

ral , que exnlorem diretamente áreas rurais e ~ue sejam proprietá 

rlas de imóveis rurais não vinculados às suas atividades estatu-

t ' . ar las (Art . 6 º ) ; 

2)-A aquisição de imóvel situa do em área considerada ln 

dis})ensQvel à segurança nacional por pessoa estrangeira , fisica cu 

juridica , depende do assentimento préViO da Secret ar ia Geral do 

Conselho de Segurança Nacional (Art . 7º); 

3)-Na aquisição derivada de ~óvel rural por pessoa estIan 

ge lra , fisica ou juridica , é da essência do titulo a escritura­

pública (Art .8º); 

GER e.o7 
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4) - Para OS efeitos da lei , consideram- se emnrêsas 

l ares de colonização as pessoas físicas , nacionais ou estrangei­

ras , residentes ou domiciliadas no Brasil , ou jurídicas , consti­

tuídas e sediadas no Baís , ~ue tiverem por finalidade executar -

programa de valorização de área ou distribuição de terras(Art . l] 

5) - É vedada , a ~ual~uer título , a doação de terras da Uni 

ão ou dos Estados a pessoas estrangeiras , f í sicas ou jurídicas , 

salvo nos casos ) revistos em legislação de núcleos coloniais , on 

de se estabeleçam em lotes rurais , como agricultores , estrange i ­

ros imigrantes (Art . 14); 

6) - É nula de pleno direito a a~uisição de imóvel rural ~ue 

viole as prescrições desta lei . O tabelião que lavrar escriturae 

o oficial' de registro que a transcrever responderão c ivilmente ~ 

los danos que causarem aos contratantes , sem prejuízo da respon­

sabilidade criminal por prevaric~ção ou falsidade ideológ ica 

(Art . 15); 

7) - 0 alienante está obrigado a restituir ao ad~uirente o 

prêço do imóvel (Art . 15) . 

Finalmente , cab e-nos salientar ~ue alude o Proje­

to , expressamente , à revogação do Decreto- Lei nº 494 , de 10 de 

março de 1969 e do Decreto- Lei nº 924 , de lº de outubro de 1969 , 

~ue versam sôbre a matGria cOIDnreendida no âmbito de suas asplra 

ções normativas . 

P A R E C E R: 

Incumbe- nos , nesta oportunidade , examlnar o Pro­

jeto e as emendas de plenário anexas . 

É inexcusável que , ao preconizan as prOVidências 

legis lativas já focalizadas por nós no relatório , outra coisa nro 

almeja o Projeto senão abrandar o rigor do tr~tamento jurídico a 

té agora dispensado aos estr~ngeiros , no tocante à aquisição de 
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imóveis rurais , mercê das disposições do Decreto- Lei nº 494 , ' 

10 de março de 1969 . 
~ 

Entende o Poder Executivo ~ue nao mais se justifi 
, , 

cam as restrições ex~geradas . Impuseram- se , e certo , em outra e 

poca , emanadas da ne cessidade de se coibirem abusos e frGudes o 

fensivos à integridade do território nacional , à segurança do 

Estado e à justa distribuição da Justiça . 

Neste t ópico da mensagem ~ue acompanhou o compe -

tente ante - projeto à aprovação presidencial , sur~reendemos o ver 

dadeiro espírito da proposição ora em exame : 
, . ~ 

"O texto , ~ue ora submetemos a alta apreclaçao de 

.. 

V.Excelênc ia , visa proteger a Segurança Nac iona~ 

sem, no entanto , exceder- se no rigor das restri-
~ çoes impostas aos estrangeiros , uma vez ~ue o 

Brasil não só tem recebido contribuições valio -

sas de imigTantes de várias partes do mundo , co 

mo também a tecnolog ia alcançada por nações mais 

desenvolvidas deve ser carreada para o nosso 

País , como contribuição necessária ao nosso de 

senvol vimento . " 

Esposamos entendimento idêntico . 

É manifesta a inade~uação do Decreto - Lei nº494 , 

de 10 de março de 1969 , f a ce à presente realidade sócio- econômi­

ca do País . Necessitamos no momento , mais do ~ue nunca , do esfôr 

ço e da experiência aliení genas , para a deflagração de um está -

gio de acelerado desenvolvimento . Não se trata , no cas o , de lib~ 

ralizar o tr~"tamento jurídico dis:gensado aos estrcmgeiros , favo ­

recendo-lhes com novas regalias , mas , simplesmente de atender a 

leg ítimos reclamos da economia nacional . 

Somos , assim, favoráveis à aprovação do Projeto , 

mas com alguns reparos , alguns dêles sugeridos nas emendas de 

plenário ~ue ora passamos a a~reciar . 

Parece- nos aproveitável a Emenda de nº l , ~ue pro 

• 
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põe a substituição da palavra "domic ilio" por"residência", no Art . 

2º, "caput ". De fato, o próprio Projeto no Art . lº alude a "estran 

ge ixo residente no pais". Por outro lado , o Art . lº dcre_Ato Comple -
~ 

mentar nº 45, de 30 de janeiro de 1969 , preceitua que "A aquisição 

de propriedade rural no território na cional somente poderá ser fei 

ta por brasileiro ou por estrangeiro resident~ no pa is." Não se 

justifica , portanto, que o legi slador passe a adotar , no Art . 2º , ex 

pressão de conceito juridico bem mais amplo como é "domic ilio". 

Já não nos parece aconselhável a supressão do § 2º 

do Art . 2º advogada pela Emenda nº 2. cromo já dissemos no relató -

rio , nesse dispositivo o promitente vendedor é instituido como ag~ 

te da fiscalização da lei, embora indiretamente. Trata-se, no nos ­

so entender, de providência útil , com vistas ao aperfeiçoamento do 

" -sistema de controle da execuçao legal . 

Tampouco acolhemos aErienda nº 3, cuja redação se nos 

afigura dúbia e , até mesmo , ociosa . 

Opinamos , contudo, pelo aproveitamento da Emenda nQ 
, 

ver, e apenas a de preservar dos efei-4, cuja finalidade , ao nosso --
tos da nova lei as situações já consolidadas no regime legal ante-

rior, evitando , ainda , mais , o inútil e exaustivo reexame de proce~ 

sos já coh cluidos . 

A Emenda nº 5 
, 

pode , tambem, ser aproveitada , uma 

v ez que procura tão s ó dar 'melhor r edação ao Art . 8º , ao escoimá- lo 

de expressões supérfiliuas ou inadequadas . 

No entanto , não re) utamos aceitável a Emenda nº 6 , 

Quer o seu ilustre autor substituir , no inciso II do Art . 9º , a 

"" expressa0 "fixação permanente no território nacional" por li resi-

dência no território nacional" . ~ "" Parece-nos que a adoça0 daque-

la "" expressa0 no Projeto prende-se ao intúito de explic itar aqui 

lo que o legislador entende por residênnia no Pa i s como aviso 
-

ao tabelião encarregado da lavratura do ato aquisitivo . 

Quanto " Emenda nº 7, somos de . "" , 
a Opl.nlaO que a mate-

, 

ria nela contida 
, 

natureza regulamentar , devendo relegada e de ser 

" iniciativa do Poder Executivo quando tra tar de editar o decreto/ a 
, 

GER 6 .0 7 
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competente . 

Já a alteração proposta na Emenda nQ 8 , não se 

nos oferece coerente. Deseja o seu digno autor incluir a com-

pra e venda dentre as hinóteses nrevistas no inciso I 
... - do 

Art . 12 como situações em Que se admite a aQuisição de imóvel 

rural por 

cinQuenta 

estrangeiro , desde Que a sua área seja inferior a 

módulos de exploração indefinida , mesmo Quando a so -, 
ma das areas rurais pertencentes a pessoas estrangeiras , fí -
sicas ou 

perfície 
. . ..... 

QUlslçao 

jurídicas, já tiver ultrapassado de um Quarto da su 

do municíp io respectivo . Ora , 

do imóvel , não há mais Que se 

-. , 
se Ja se consumou a a 

cogitar da sua exclusãO 

dos efeitos do Art . 12 , por se tratar de situação consolidada / 

na vigência do Decreto - Lei nº 494 , de 10 de março de 1969. 

A Emenda nº 9 
-, , -lativa, Que aprovamos a vista 

, 
A 

lóg ica seQuencia aos §§ 1 e 

A Emenda nQ 10 

trata de medida de técnica leci~ 

do seu des í gnio de proporcionar 

22 do Art . 12. 
A 

preve a possibilidade de pro~ 
'" rogaçao do prazo previsto no Art . 22 para Que o estrangeiro~ 

,. ... " xe residencia no PalS , apos haver celePrado -
compromisso de co~ 

pra e venda relativo a imóvel rural . 
, 

Omite, porem, a autorida-

de competente para o ato de prorrogação, preceituando , apenas , 

Que , em tal hipótese será"ouvido o setor competente do Minis -

tério da Agricultura" . 
~ '" Notamos , Quanto a essa emenda, Que nao ficou bem 

expressa a sua finalidade . Afigura- se- nos , inclusive , inconse­

quente , desde que se considere os motivos alegados na justifica 

tiva, a saber : 

"Justifica-se esta emenda pela situação Que se 

criou, por exemplo , quanto aos investidores p~ 

ticulares estrangeiros, que animados por leis/ 

de incentivos fiscais de seus países para in­

v estimentos florestais , em países em desenvol­

vimento, adquiriram pequenas glebas no Brasil , 
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contrntandio colonos brasileiros o plantio de 

seringais e outras espécies." (~ifamos). 

Ora , se o nobre autor da emenda deseja favo­

recer os investidores estrangeiros que já "adquiriram peque -
nas glebas no Brasil" , acode-nos a evidêncià de se não podá:'­

aplicar ao caso o disposto no Art . 22 , sendo, inútil a prorro -
#OJ 

gaçao pretendida . 

À vista do exposto, manifestamo-nos favoràvei -, , ..., 
mente a aprovaçao do presente Projeto de Lei, mas com as mo-

, 

dificações propostas nas Emendas de nÚilleno sI, 4, 5 , e ~ 9 · / 

e mais as que sugerimos nas emendas anexaa. 

Salvo melhor juízo, é o nosso parecer . 

Sala das Sessões da Comissão em, 

NOMURA 
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COMISSAO DE AGRICULTURA 

---~ ... 
Projeto n 2127/71 que "regula a aquisição 
de imóvel r ural por estrangeiro residen­
te no país ou pes soa jurídica autorizada 
a funcionar no Brasil, e dá outras provi A _ 

dencias l1 • 

AUTOR: Poder Executivo 
RELATOR: Diogo Nomura 

-PARECER DA COMISSAO 

..., 

A Comissao de Agricultura e política Rural, em reu-
nião extraordinária hoje realizada, ao apreciar o Projeto ng~71 
e respectivas Emendas de Plenário, opinou por unanimidade nos têr -,.. -mos do Parecer do Relator, f avorave1 a sua a provaçao, com as a1t~ 

,.. 
raçoes propostas nas Emendas nQs. 1,4,5 , e 9 e nas Emendas ofe-
recidas pelo Relator, nQs. 1,2 e 3. Contrário às Emendas de P1ená 
rio n 2s. 2,3,6,7,8 e.10. 

Estiveram presen t es os Senhor es Antônio Breso1in~ 
.... ... sidente, Fernando Gama , Vasco Amaro, Pacheco Chaves, Joao da Cama -

ra, Henrique Eduardo Alves, Diogo Nomura, Nun es Freire, Dias Mene -zes, Marcí1io Li ma, Herbert Levy, Geraldo Bulhões, Paulo Alberto, 
Antônio Ueno e Ruy Bacelar. 

- -Sala das Reunioes da Comissao, em 24 de junho de 
1971. 

, 
ANTCNIO BRES 

Presidente 

ogo Nomura 
Rela tor 
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CrI I C .i'UR. E 

PROJETO DE LEI NQ l2U71 

(Mensagem nQ 129/71 - do Poder Executivo) 

Redijá-se o § 2Q do Art.12 na forma seguinte: 

"§2Q• As pessoas da mesma nacionalidade não pode­

rão ser proprietários de mais de 40% (quarenta por 

cento) do limite fixado por êste artigo, em cada 

município, não se computando, porém, nessa porcen­

tagem, as áreas refermdas no parágrafo precedente 

e as referidas no § lQ do Art.3Q• tt 

JUSTIFIC TIVA 

Existem municípios de territórios minúsculos, com 

densidade demográfica de elementos estrangeiros. 
'" , ... Com frequencia os munic~pios sao subdivididos, 

.. 
tornando menor ainda o território de cada um deles. 

Aquela densidade demográfica nos pequenos territó-
- , rios municipais nao oferecem, contudo, perigo a segurança nacional, 

, 
mormente em meios rurais cujas agricultores vivem exclusivamente 

dedicados à sua faina. 
" 

No entanto, a atividades desses agricultores é de 
A 

suma importancia para o abastecimento público, principalmente nos 

mtnicípios próximos aos grandes centros urbanos. 
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Daí a razão da presente emenda , que visa per-

mitir que esses agricultores possam desenvolver e ampliar cada vez 
A , 

mais suas atividades, no interesse da propria enonomia nacional . 

SALA DAS SESSOES DA COMISSãO 

DI OGO NOMURA~~:-f-;::,..J..--"""",,--,,--

• , 
) -- 1.,-. . , .l. V 5 ... ili ,J v ...... 

Pr - C'L~cn:,e 
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PROJETO DE LEI NQ 127/71 

(Mensagem n Q 169/71 - do Poder Executivo) 

EMENDA N Q oZ ------

Acrescente-se ao Art. 12 o parágrafo seguinte: 

"§ 4Q• OS estrangeiros residentes no Brasil há mais de 

16 anos , com atividade ininterrupta na produção rural , 

ficam excluídos das limitações previstas neste artigo~ 

JUSTIFICATIVA 

Inspira- se a presente emenda na necessidade de 

se dar melhor tratamento jurídico ao estrangeiro que se encontra 

radicado no País e , por isso mesmo , perfeitamente integrado em 

nosso meio sócio-econômico , ao ponto de já se lhe poder atribuir 

o Itstatus" de um brasil eiro de fato 
" , 

Não e justo e tampouco consulta os interesses eco-
•• 

nômicos do País que se de ao estrangeiro em tais condições o mesmo 

tratamento destinado ao adventício. 

SALA DAS SESSOES DA COMISSÃO , 

" 'O> I r 3uT.i'~ HJ. i ' V J,u:! _ 
G ER 6 . 
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COMISSÃO DE AGRICULTURA E POL! TICA RURAL 

te maneira: 

EMENDAS 

Emendas ao Projeto nº 127/71 que"r~ 
gula a aquisiçao do imóvel rural ~r 
estrangeiro residente no Pa í s ou ~ 
soa jurí dica autorizada a fun Qionar 
no Brasil , e dá outras providencias" 

Redija- se os parágrafos 1 2 e 22 do art . 32 da seguiQ 

"" § 12 - Quando se tratar de imóvel rural com área nao 
superior a 10 módulos , a aq~isição será livre , independente de qual­
quer autorização ou Ricença, ressalvadas as exigências gerais detel'~ 
nadas em lei . 

§ 22 - O Poder Executivo baixará normas para a aqui­
sição de área compreendida entre 10 e cinqtlenta módulos de explora -

..., 
çao indefinida . 

JUS T I F I C A T I V A 

.... ./ , 
A conceituaçao do tamanho do modulo rural esta dire-

tamente ligada à capacidade do imóvel para suprir as necessidades de 

sustento à família do adquirente e a sua própria . A legislação preci -
sa facilitar a aquisição de i móvel rural não somente para esta fina-
lidade , mas com a intenção que o imóvel rural passe a desempenhar e­
conômicamente em condições de amparar a vida do adquirente . e de sua 
família, sobretudo quando esta aumentar . 

.... 
A base de uma boa colonizaçao reside na possibilida-

de de desenvolvimento econômico do núcleo colonial . Por outro lado o 
limite de 10 módulos rurais é suficientemente baixo para que continu -
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.... 
C O N T I N UA ç A O 

continuem coibidos as atividades especulativas no setor rural 
que o Projeto n 2 127/71 deseja • 

Poli tica Rural, 

... ... 
Sala das Reunioes da Comissao de Agricultura e 
em 24 de junho de 1971. 

ogo Nomura 
Relator 

Presidente 
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proj eto 127/71 I J.~cgn1 a :a aquis_ ção àe 
lmt?vel rural por ~.rt!'~neelro residente no 
pais ou pes~oa jur{dloa -.:;strar.ge.1:r;t:t &uto= 
r:J.z~da , .. !~ f\.1n,~lonal n.) B as1l, e da outl':"s 
\> o't/id~nclGHo 

Autor: PO rER EXECUTJ.. VO 

Relator: Deputcdo A!,FERrt) HOm ANN 

o dados pertinentes ao envio ao Congl'esso Nsclonal do 
pres~nt ~roJ .n d 

t;.ue à~u o1'1f, fi r. J1'O 

tlçL r ds J.gric":1 t11rê?, 

l'f1J.1Çê Na~: n< 

~J. são .... x.pllcitados n~ Lxpc'3ição de rIf)tlvos 
",sJ..ç~() nº G.-t/oz68 .. B ~e 1105/TI. :: submetida , 
de Republlca pelos Sef!.h.:>l" ~ Hjnistros d;,. Jus-

, 
3 pelo Sacretarlo-Gcral do ~onselho d( Segu 

T.. i (b. C" S ,... €'nhor S5 l·; inis t:i""OS, ao ,c. ':<: .:.tinh: :r m ~ s cone] 
sões de:. Comls. I.r.+ ~:j i~t,G:"1Dl c1e .6.1to N1" e~ que~ slillve a le _ 
gisl8.ç~o conce" l~nT;e as zonas lnd.Lspensàvei3 à defesa do p"'is ,,~.LeI 
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ln"l~~gl'iàadG ele' terrl"torl0 neclon.el, o segurflfiça do Estado li a jus"" 
ta distribuiç~o da propr!~dnàeo 

Com o Ato Complerr.entar nQ k5 lj m1to'U··~e a aqulF1ição de 
propriedade rUT81 so n nte a brasileiro e a es"trt ngelro residente 
no pals o O ~c~etv-lei nº 494, de 10003.69 r~gulrmentou o referido 
.Ato 

F,f l.rmn, entretanto, aquela Comiss;o, que 11 2pÓS dois a..., 
_ A 

nos de aplica ÇllO dess IV diploma legal, u1 ter:.ormell,@ modificad pe-
lo ~creto-lo1 n Q 924~ de 19 de outubro de 1 969 verificou-se a 
necessidade de seu apertelçoamento"o 

O projeto ora em exame pel~ Congresso Nacional~ elabo­
rado pela Comissão citada, foi elaborado tGndo em vista os segu1n~ 
tes obj etivos ~ "proteger li Segurança Nacional, sem, no entQnto, ez 
ceder-se no rigo~ d&w restrIções impostas ;,.os estrangeiros, uma 
vez que o BrQsil nZo só tem recebido contribuições VQlioSQS de ~ 

# # 

grantes de varias partes do mundo, como tambem a tecnologl~ alcan-
çada por nsções mais desenvolvidas deve ser carreada para o nosso 
País, como contrIbuição necessQria ao nosso desenvolvlmento"o 
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PABECER 

o projeto, em suma, abre um caminhe a fim de que "não sA 
ira maior solução de continuidade, antigo, consagr~do e aplaudido 
processo de colonização, enjes reflezos benéficos reperantiram pesi 

" tivamente sobre a Qtual fase de dese4volv1ment~ na~lonal. 
EDmlnRdos os seus dispositivos e as Flnendas apresenta-

, .. 
das em Plenarl0, tomo a liberdade de sugerir pequenas alteraçoes , ., 

.. A ~ 

nao pela substancia destas,mas por seu numero, adoto a forma de ~ 
titutivo, que inclusive acolhe a maioria daquelas Emendas • 

.. 
Sala da Comissao, em 23 de junho de 1 9Tl 

HOFFMANN 
Relator 
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COMISSAO (E ECONOMIA 
-:a:sc.z:a::_=tra::=z::a •• ;: •• e ................ e __ •• 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Ng 127/71 

"Regula a aquisição de im6~81 rural por 
es'brengeiro residente no paie ou pes­
soa jurídica estrangeira autorizada 
a funcionar no Brasil, e d. outras n~ -;;. 
vid8ncias". 

• 
Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ALBERTO HOFFMANN 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - O est rangeiro residente no pais e a pesaoa jurídica 
-estrangBira autorizada a func i onar no Brasil só pod~rao adquirir im6vel rural 

na forma prevista nesta Lei. 

§ 12 ' - Fica, t odavia, sujeita ao regime astabe~ecido por esta 

Lei a pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, pes _ 

soas estrangeiras físicB,s ou jurídicas que tenham a maioria da seu capital so 

cial e residam ou tenham sede no exterior. 

§ 22 : As rest rições estabelecidas nesta lei não se 

aos casos de transmissão causa mortis. -

-
aplicam 

Art. 22 - Ao estrangeiro, que pretenda imigrar para o Brasil, " 

facultado celebrar, ainda em seu pais de origem, compromisso de compra e ven -
d3 de imóvel rural, desde que dentro de t~s anos, contados da data do contra-

to, venha fixar domicílio nb Brasil e ,explorar o imóvel. 

§ 19 - Se o compromissário comprador descumprir qualquer das 

condições estabelecidas neste artigo, reputar-se-á absolutamente ineficaz o 

compromisso de compra e venda, sendo-lhe defeso adGuirir, por qualquer modo , 

a propriedade do im6vel. 

Art. 39 - A aquisição de imóvel rural por pessoa fisica estran­

geira não poderá exceder a cinquenta módulos de exploração indefinida, em á­

rea contínua ou descontínua. 
-- Quando se tratar de !móvel com área nao superior a tria 

módulos, a aquisição será livre, independendo de qualquer autorização ou li­

cença, ressalvadas as exigências gerais determinadas em lei. 

§ 2º - O Poder Executivo baixará normas para a aquisição de á -
r.ea compreendida entre três e cinquenta m6dulos de exploração indefinida. 

§ 32 - O PresiJente da República, ouvido o Conselho de Segu _ 

rança Nacional, ponará aumentar o limite fixado neste artigo . 

Art. 42 - Nos lot eamentos rurais efetuados por empr@sas particu -
• 

, 
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, an ~ d' col.onização I a aquisiçao e ocupaçao, no minimo trinta por cento da 

área total seZ'i;!O fc') tas obrigótôriôl11Bnte por hras~ l~Jiros, 

Art. 5r. - As p9SS0es juri ic.3.5 ~c;trang8i..ras refe rid'lS no a rt . 

lÇ! d'3;-.ta Lei sé poderão adquirir: imóveis rUl'aü, destinados ~ implantaç..ão ::Ie 

pZ'oje -o~ õ.gricolas, pecuário,'3 I i ndl.Jstriais I ou de c.oloniza,;;:ão, 

80S seur, obj,;t:i.vo<:; e:qtatut~1"'iOSl. 

vinculados 

1 - Os prüjetCls Cl8 ql.IS trc-.ta t<;te artigo devsrao ser a pro -
va jos pelo ~Viini5tério da Agricultl,..rti, ouvido 

de58r.vCJJ v; mento regional na respect-ivd dT'p.a. 

Federal competents de 

22 - Sôbre os proj9cos j~ saJ.~_pr i~dustrial será ouvido o 

Ministério ria I'ldt1stri3 e COIT'árcio. 

Art. 6P I) estrangeiro~ rlRO reo;;l:lCir .'" ro paia sbmente poderá a!:! 
-quirir Gre5. rural, não e~·cedent.? a tr~'3 l11ód,.!l;Js, ::esclp que a aC!uisiçao r.;eja 

vi nC1-llrlr'c & projeto é'gricola I peG\.lár~1J I "-.ndus tri ~ 1 OI.. de colonizaç.ão, de pro,":, ., 

prieda::l8 O'..J 5drr:tnia'cl~açÃo de amorAs.') bl'O"'i-Lsira 1 CO,1.,Ü,'j6rado de int8rêss8 pa­

ra a econámia - ac. :'2r a' 6 aprové'd~l r'JO':1 trr-n.Js "lo~ parfigraf':J: a 8 29 do art. 

5 i,! :i8sta le~. 

Ar,. 72 - Adotarão obriga'.:or5_5f/1p.ntf' ['I. fo ma nominat í \Ia 3...'3 açoes 

dE' sociedé:ir..:e~ i::l.nf.lf'1~.rn::;;'5; 

1 - que) ~e os::': quem n 2.O'CGarrnm- tu t uraJ ; 

l ' - r;. '!ê! ... "'lar"'''' -<.; ~r -: .... ",r ~;o .I" ~_.. • ,.,., '<,>. ". e 
• to. "11...4- .~. iJ Ç"I • .. I.~ .... (~ i '.Ie; \of. O .. -'C ~ ,. ul C.Á , 

-111 q..Je sejam propriettr~o'1 "::e. jr-6'.IC>~ '" rurais nao vlnCLJla "'0" fi 

'3W3.'3 at~· 'Ji Jades psta<:IJ'cál'iR'3 

Art. 8' - A aquisiçãc '18 i nó 'R' 'Ü tUé o 3m ~rea considE'lrada 

intli-;penS((\i8:'.. .. -",,"" ,...!. . .J ..... ,. '-11' 
.. .... (..U r _ ~t 6 1 física ou jurídi-

r..a I depende do a.sse ttmA'JJ:tc prévio CId SW:.3ta,,-t a--GPff' L do Cansel ho de Segu­

rança r'lacional. 

Art. ge - ~jú aquisiçao de irr'óv81 ru ó l por p9S~6a e.,t:."anq~dra t 

fi~ic.a Ou J...tl"'ldica, ~ da t3~!!!~rc:i,a {J ato a F."cJ'·j tUl a Q(jbl:; CF.i .• 

Art. ~_C' - Da E;scri tura roJ L.ti va b. aqu"Í.5· cào de aÍ'?a r ural por 

pl3'!R.:J8S flsic'3.s estrangeiras constarÓ, of""ho.t ()!'ia."1·"r.te: 

I mençao do do.cumento de i,j81 ti ja J~ rio arJquirente; 

11 p~'olJa de re id@ncic. I n t.::rri tó v.'; (j ;-1'1 ;icral; I? 

-;:rr L;Ll'> do f8r o C':'SCl, E'l,h) f':t7 .. ,.no lo 61 gào cOírp"ltant8 dU aA 

ran,;a j·Jar.ional 

. . , - .-

PaZ'ag~~'afo único - Tr·-t ..... é '-ld'l-SP "'~F.' iJl."s"c,a jurídica e"ltl'ange '.ra , 

constará da ~scrj t')! -:1 ô tran:;,.;:r:t.çn -<~l t-+.C ClL F rr" 'c." 10::>' ... autorizaçào para a a -
quisiçao da '~rec r".Hcl. ....prr: cc ,nu -, ·~L",.!O"í t., {' )lI'[' 'oba t.6l~ios d~ SI.Ja co riS t:: -
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Art.. 12 - TririBstralme..nte, os Car'i::órios de Registro de Imóveis 

remetsrac, SQQ pe'lB de perdu do cargu, à Corregedoria da Justiça dos Estadq~ 

a Qua J8stiverertl subordinados e 00 Min1st6rio da Agricultura relação das aqui­

sições de aroas rurais por pessoas estrangeiras , da qual constem os dados enu , 
, , "-P 

maradoa no a.rtigo anterior. , , . ;",~", 
o' 

t-'I'\rágrefo IJnico - Quando se tre.tar de imóvel situado em átea ~"'; , "'. 

dispens~ve1 'a, seguranç6 necionfll J a relação mencionada nesta artigo dev&~~: :' , " ,. 

ser remetida tamb~m ê. Secretaria-Geral do Cons el ho de Segurança Nacional. .: .'. " 

Art. 13 - A s oma das áreas rurais pertencentes a pessoas est'ra:n ':: " 0 ... -' 
geirae, fís i cas ou jurldi cas t não podehi ultrapassar a um quarto da superf! ":~'):;:":'o:""" 

eie dos municípios onde se s:ttuem, comprovada por certic;tão do Registro de I­

móveis, com base no livro auxili ar de que t r ata o artigo 11. 

§ l!! - As pessoas da mesma nacionalidade n~o poderão ser pro- ' 

priet~as de mais de Quarenta por cento do limite fixado por êst~ artigo. 

§ 2g - Ficam excluídas das restrições d@f:ite artigo as aquief' , ' 

çõss de áreas rurais! 

I - Inferiores a tr~s m6dulos; 

II - Que tiverem sido Objeto de compra e venda, de promessa c;te 

compra e venda, de cessão ou de promessa de cessão,. mediante escritura públi­

ca ou instrumento particular devidamente protocolado no registro competente e 

que tiverem sido cadastradas no INCRA em nome do promitente oomprador, antes 

de la àe março de 1969; e 

III - Por estrangeiro que tiver ou vier a ter filho brasileiro '~ , '" 

que tiver cônjuge brasileiro ou vier a casar com brasileiro, desde que o regi " --me seja o da comunhao da bens. 
,;\ .... '~~"." 

Art. 14 - Ó artigo 60 da lei nQ 4504,de 30 'de novembro de 1964; :~ ' " 
passa a vigorar com a seguinte redação: ;~:~'~l.. . . 

"Art. 60 - Para os efeitos 

particulares de 

• ",!..ét. • .i,{.'. -~_ des'ta lei» considerem-se emprêsae 0,_".4', 

colonização as pessoas físicas, rjaci!t ':' " 

nais ou estrangeiras, residentes ou domiciliadas :" ' : n~ '-" 
, 

Brasil, ou jur!dicas J 

... , ". , 
constituídas e sediadas no ,Pais, 

: ... 
,. 
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que tiverem por finalidade executar programa de valori -:;;:sção de área ou distribuição de terras". 

Art. 15 - Salvo nos casos previstos em legislação de núcleos co -
loniais, onde se estabeleçam em lotes rurais, como agricultores, estrangeiros 

imj,grantes I € vedada, a qualquer titulo a doação de terras da União ou dos Es­

tados a pessoas estrangeiras, físicas ou jurídicas. 

Art. 16 - A aquisição de im6vel rural, que viole as prescriçpes 

desta Lei, é nula da pleno direito. O tabelião que lavrar a escritura e o ofi -eial do registro que a transcrever responderão civilmente pelos danos que cau­

sarem aos contratantes, sem prejuízo da responsabilidade criminal por p:revari--caça0 ou falsidade ideol6gica. O alienante está obrigado a restituir ao adqui -rente o preço do im6vel • 

Plrt . J.r; - O Poder Executivo baixará, dentro de no'..snta dias, o re* 
-gulamento para execuçao desta Lei. 

o 

tl"t. 18 Csta Lei entrará 2m vigor na data de 

,(\,c't. 19 - Revogam-se os Oecretos-le~.s nQs 4911, 

sue, publicação. 

de la de março de 
1969 . e 924, dE:: 1 j8 outubro de 1969, 

8ras!lia, em 23 de 
e demõ.is disPo8içdes em contrál~io. 

junho de 1971. 

Deputado ALBERTO HOFFMANt~ 

-
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C A MA R A D O S DEP U TADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER 

N N' 

A Comissao de Economia, em reuniao ordinaria de sua Turma 

"A" , realizada em 23 de junho de 1 971, aprovou, por unanimidade, Pâ 
recer do Relator, Deputado Alberto Hoffmann, com substitutivo , favo-, .., , 
ravel ao Projeto na 127/71, que ttregula a aquisiçao de imovel rural , , 
por estrangeiro residente no pais ou pessoa juridica estrangeira au-

, A 

torizada a funcionar no Brasil, e da outras providencias" . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tancredo Neves , 
A 

Presidente, Alberto Hoffmann, Relator , Marcondes Gadelha , Antonio U~ 
~ , 

no , Arthur Fonseca, Antonio Pontes , Sussumu Hirata , Stelio Maroja , 
.., , 

Joao Arruda, Santilli Sobrinho , Wilmar Dallanhol , Faria Lima , Jose 
.., 

Haddad , Magalhaes Melo e Rubem Medina. 

,., 
Sala da Comissao , em 23 de junho de 1 971. 

~~ 
Deputado TANCREDO 

Presidente 

ALBERTO HOFFMANN 
Relator 

G ER 5 .07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PARECER 

... ..., 
A Comissao de Economia, em reuniao ordinaria de sua Turma ttB , 

realizada em 30 de junho de 1 971, aprovou, por unanimidade, parecer do , , 
Relator, Deputa do Tancredo Neves, as Emendas de Plenario ao Projeto nQ 

lZ7171, que "Regula a aquisição de imóvel rural por estrangeiro reside!! 
te no pais ou pessoa jurídica estfangeira autorizada a funcionar no Brã 

, A A' , 

sil, e da outras providencias , com o seguinte teor: Favoravel as Emen-
das de nOs. ê, 3, ~, 6, 7, 8, 9; e pela rejeição das Emendas de nOs 1, 
4 10. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Tancredo Neves - Pre -
sidente, Ario Teodoro, Santilli Sobrinho, Silvio Barros, Alberto Roff -

_ , A 

mann, Sussumu Hirata, Joao Arruda, Dias Menezes, Lomanto Junior, Into -, ... 
nio Pontes, Zacarlas Seleme, Rubem Medina, Stelio Maroja e Maga1haes ~ 
10. 

Sala da: 
N 

Comissao, em 30 de junho de 1 971 

-/T~O;;(~--
Relator. 

",o-.r. ?;? t?;, /í'--7~/.A.A.--fJ 
STítí5 MAROJA 

No Exercício da 

GER 15.07 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Emenda nO 1 

Emenda nO 2. 

Emenda nO 3 

Emenda nO 4 

Emenda nQ 5 

Emenda nO 6 

Emenda nO 7 

Emenda nQ 8 

Emenda nO 9 

Emenda nO 10 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

EMENDAS DE PLEW!RIO ao Projeto nO '127/71, que 
... , 

"Regula a: aquisiçao de imovel rural por estran 
geiro residente no pats ou pessoa jurídica e~ 
trangeira autorizada a funcionar no Brasil, e 

, Ao 

da outras providencias". 

Autor: Poder Executivo 
Relator: TANCREDO NEVES 

P A R E C E R 

N ... 

: Pela rejeiçao. A redaçao do projeto melhor atende aos 
A 

interesses nacionais. 

Pela 
... ... , 

foi atendida no • aprovaçao.A supressao sugerida ja • 

Substitutivo da 
,.. 

Comissao de Economia. , 
N 

A Emenda j~ no artigo 60 • Pela aprovaçao. foi atendida • 

do Substitutivo 
... 

da Comissao de Economia. 

: Pela rejeição. ~ princípio geral que direito adquiri-... 
do nao pode ser revogado • 

• 
N , 

: Pela aprovaçao.Ja foi incorporada ao Substitutivo da 
Comissão de Economia • 

... 
: Pela aprovaçao. , 

: Pela aprovação. Atendida no Substitutivo da Comissão 
de Economia. 

... ... 
: Pela aprovaçao. Atendida no Substitutivo da Comissao 

de Economia. 
... ... 

: Pela aprovaçao. Atendida no Substitutivo da Comissao 
de Economia. 

: Pela rejeição. Prejudicada pela redação dada ao art. ... 60 do Substitutivo da Comissao de Economia. 

Sala da 1 971 

No 

Relator. 

GER 5.07 
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Art. 29 estrangeiro, que preten- / Regula a aquisição de imóvel rural por 
estrangeiro residente no país ou pes­
soa jurídica estrangeira autorizada 
a funcionar no Brasil, e dá outras 
providências; tendo pareceres: da 
ComissM de Constttuição e Justiça, 
pela constitucionaltdade e juridici­
dade do PrOjeto e das Emenaas de 
Plenário n9s 1, 2, 3, 5, 8, 9 e 10, e 
pela injuridicidaàe das de n9 4, 6 e 
7; da Comissão de Relações Exte­
riores, pela aprovação do Projeto e 
das emendas 5 e 10 de plenário e 
pela rejeição das demals; da Comis­
SM de Agricultura e Políttca Rural 
pela aprovação com emenaas, e ado­
ção das emendas n9s I, 4, 5 e 9 de 
Plenário, e pela rejeição das de­
mais; e, da Comissão de EcOnomla, 
pela aprovação, com substitutivo que 
acolheu as emendas n9s 2, 3, 5, 6, 7, 
8 e 9 de Plenário e pela rejeição das 
demais. 

(MENSAGEM N9 169, DE 1971, 
DO PODER EXECUTIVO) 

(PROJETO N9 127, DE 1971, A QUE 
SE REFEREM OS PARECERES) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O estrangeiro residente no 
país e a pessoa jurídica estrangeira 
autorizada a funcionar no Brasil só 
poderão adquirir imóvel rural na for­
ma prevista n8sta Lei. 

§ 19 Fica, todavia, sujeita ao regi­
me estabelecido por esta Lei a :-Jes­
soa jurídica brasileira da qual parti­
cipem, a Qualquer título, pessoas es­
trangeiras físicas ou jurídicas que te­
nham a maioria de seu capital so­
cial e residam ou tenham sede no 
exterior. 

§ 29 As restrições estabelecidas nes­
ta lei não se aplicam aos casos de 
transmissão causa mortis. 

da imigrar para o Brasil, é. faculta~o ~ 
celebrar, ainda em seu paIs de Ofl-
gem, cOmprOiY,isso de compra e ven-
e -.. de imóvel rural. desde .:tue oen-
tro em três anos, contados da da'a ' 
do contrato, venha fixar domicilio no 
Brasil p explorar o im6vp.1. - . 

§ 19 Se o compromissário compr~' cO lS b 
cC de8cumnrir qualquer das condi. «' 
ções estabelecidas neste artIgo .. ,ep1 e, ~f'! tfI 
tar-se-á absolutamente meflcaz o I \ l) 
compromisso de compra e venda, se - I 
do-lhe defeso adqni "i por qualqu r 
modo. a propriedade do imóvel A) 

§ 29 No caso previsto no parágraf ~ 
antecedente, caberá ao promitente 4r.4N 
vendedor propor a ação para decla­
rar a ineficácia do compromisso, es­
tando desobrigado de restituir as im­
portâncias Que receber do compromi/S-
sário comprador. ~ 

Art. 39 A aquisição de imóvel - 1 
por pessoa física estrangeira não po­
derá excéder a cinqüenta módulos 1c 
exploração indefinida, em área con­
tínua ou descontínua. 

§ 19 Quando se tratar de imóvel 
com área não superior a três módu­
los, a aquisição será livre, indepen­
dendo de qualquer autorização ou 11-
cença, ressalvadas as exigências ~e ­
rais determinadas em lei. 

§ 29 O Poder Executivo oaixará 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre três e cinqüenta mó­
dulos de exploração indefinida. 

§ 39 O Presidente da República, ou­
vido o Conselho de Segurança Nacio­
nal, poderá aum~nt.i. o limite fixado 
neste artigo . 

Art. 49 Nos loteamentos rurais ef-=!­
tuados por emprêsas particulares de 
colonização, a aquisição e ocupaçãu 
de, no mínimo, trinta por cen~ dll 

• 
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serão feitas (brigatbria­
te por brasileiros. 

rt. 59 As pessoas jurídicas estran­
ras referídas no art. 19 desta Lei 

~ poderão adquirír imóveis rurais 
~ " tlestinados à implantação de projetos 

agríCOlas, pecuários, industriais, ou de 
colonização, vinculados aos seus obje-
tivos estatutários. 

§ 1Q OS projetos de que trata êst .. 
. artigo deverão ser aprovados pelo Mi­
nistério da Agricultura, ouvido o ór­
gão federal competente de desenvol­
vimento regional na respectiva "rea. 

~ 29 Sôbre os projetos de caráter 
industrial será ouvido o Ministério 
da Indústria e Comércio. 

Art. 69 Adotarão Obrigatoriamente 
a forma nominativa as ações de so­
ciedades anônimas: 

I - que se dediquem a loteamento 
rural; 

11 - que explorem diretamente 
áreas rurais; e 

UI - que sejam proprietários d~ 
imóveis rurais não vinculados a suas 
atividades estatutárias . 

Art. 79 A aquisição de imóvel s1-
tuado em área considerada indispen­
sável à segurança nacional por pes­
soa estrangeira, física ou jurídica, de­
pende do assentimento prévio da ...ie­
cretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança Nacional. 

Art. 89 Na aquisição derivada de 
imóvel rural por pessoa estrangeira. 
física ou juridica, é da essência 'o 
título a escritura pública. 

Art. ~.o Da escritura relativa a 
aquisição de área rural por pessoas 
físicas estrangeiras constará. obriga 
toriamente: 

I - menção do documento de iden­
tidade do adquirente; 

IJ ~ prova de fixação permanente 
no território nacional; e 

lU - quandO fór o caso, autoriza- ' 
ção do órgão cOn1netente vL/ assenti­
mento préviO da Secretaria-Geral :'8 
,Conselho de Segurançá NaCional. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
'pessoa juridica est.a::~ ; a . ca. á 
da escritura a t ranscrição do ~to que 
concedeu autorização par<. ~ aquisi­
ção da área rural, bem como dos do­
. cutner.tos comprobatórios de sua cons­
t ltn cão e de licença par!:t seu funci o­
namento no Brasil. 

• 

Art. 10. Os Cartórios de Regjstro 
de Imóveis mahterão cadaslr espe­
cial, em livro auxiliar, das aquisiçõ~s 
de terras rurais por pessoas ~stran­
geíras, físicas e jurídicas, no qual 
deverá constar: 

I - menção , u documento de iden­
tidaue das partes contratantes ou dos 
respectivos atos de constituição, se 
pessoas jurídicas; 
li _ memorir' de _ _ tivo do imóvel, 

com área, caracteristicas, limites e 
confrontações; e 

lU - transcrição da autorização 
do órgão competente, quan;lo fôr o 
caso. 

Alt. 11. Trimestralmente, os Cartó­
rios de Registro de Imóveís remete­
rão, sob pena de perda do cargo, à 
Corregedoria da Justiça dos Estados 
a que estiverem subordinaY_~ e ao 
Uinist ério da c:r icultura relaç;~ o das 
aquisições de áreas rurais por pes­
soas est rangeiras, da qual constem l s 
dados enumerados no artigo ante­

rior. 
Parágrafo único. QuandO se tratar 

de imóvel situado em área indispen­
sável à segurança nacional, !\ rela­
ção mencionada neste artigo devera 
ser remet ida também à Secretaria­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 

Art. 12. A soma das áreas ruraIs 
pertencentes a):. Jas estrangeiras, 

físicas ou jurídicas, pão poderá ul­
trapassar a um quarto da superfície 
dos municípios ond,e se , situem 

§ 19 Fica excluida das restrlções 
dêste artigo a aquiSição de área ru­
ral inferior a cinqüenta módulos de 
exploração indefinida: 

I - quando tiverem sido objeto de 
promessa de compra e venda, de ces­
são ou de promessa de cessão, me­
diante escritura pública ou escritura 
particular devidamente averbada no 
registro competente am -tUres a 10 
de março de Hl59; e 

..II-"- quando o adquírente tiver fi­
lho brasileiro ou casou com brasilei­
ra sob o regime de comunhão de bens. 

§ 2° As pessolts da mesma - nacio­
<lalidade não pOderão ser proprietá­
rias de mais de quarenta por cento 
do limite fixado por êste artigo em 
0ada Município . 

§ 39 O Presidente da República 
poderá, mediante fecreto, autorizar a 

I ::ar) L. --

~ L ~ \ 

(.L ... J 
(, 
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de colonização 'as pessoas fi . 1<; ili- ~~ ~ 
n"icas de direito privado que tiv'c- 1\ 

aqv~lçao além dos limites fixados 
neste a!·tigo, quando se tratar de imó­
"I . l" :ü vinculado a projetos jUI\';u­

dos prioritário' em fac" dos planos 
de desenvolvimento do Pais. 

Art. 13. O artigo 60 d. Lei nQ 4.504, 
de 30 de novembro de 1964, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 60. Para os efeitos desta 
lei, consideram-se emprêsas par­
ticulares de colonizaçãa as peti-

físicas, nacionais ou estran­
griras, residentes ou domiciliadas 
no Brasil, ou jundicas, ~ Jnstituí­
das e sediadas no Pais, que tive­
rem por finalidade executar pro­
grama de valorização de área ou 
distribuição de terras". 

Art. 14. Salvo nos casos previstos 
em legislação de núcleos coloniais, 
onde se estabeleçam em lotes ruraIs. 
como agricultores, estrangeiros imi­

grantes. é vedada, a qualquer titulo 
a doação de terras da ü:1~'íO ou dos 
Estados a )ess tran ras, físicas 
ou juridicas. 

Art 15. A aquisição de imóvel ru­
ral, que viole as prescrições desta .uei. 
e nula de pleno direito. O tabelião 
que lavrar a escritura e o oficial do 
regisuo que a transcrever responde­
rão civilmente pelOS danos '1ue cau­
sarem aos contratantes, sem prejlu­
zo da responsabilidade criminal por 
prevaricação ou falsidade ideológica . 
O alienante está obrigado a restituir 
ao adquirente o preço do imóvel. 

Art. 16. O Poder Executivo baixará 
dent;rQ de noventa dias, o regulamen: 
para execução desta Lei. 

Alt. 17. Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art 18. Revogam-se os Decretos­
leis nQs 494, de 10 de março de 1!Hi9, 
e 924, de 1 de outubro de 1969, e de­
mais disposições em contrário. 

Brasília, em de de 1971. 
LEGI::>LACÃO CITADA 

LEI N.O 4.504 - DE 30 DE NOVEMPRO 
DE 1964 

Dtspõe sõbre o Estatuto da Terra e 
dá outras providências ' 

SEÇÃO II 

Da Colonização partiCUlar 

Art. 1:0. Para os efeitos desta Lei 
cOllsideram-se emprêsas patticular.:'~ 

• 

rem por finalidade executar p o~ra- ~~ 
mas de valorização de áreas u .de U' 
distribuição de terras. "" 

* lQ É dever do Estado estim f.f,;.. 
pelos meios enumerados no artigo ,. A 
as iniciativas par ticularcs de coloni- ---­
zação. 

S 2° A empresa rural, definida no 
inciso VI do artigo 4°, desde que ill­
c1u:da em projeto de colonização, de· 
vc:·ú permitir a livre partic:pação "'n 
seu capital dos respectivos pa:'c('l~i-
1'05. 
· .......................... . 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
PELA SEÇÃO DE COMISSõES 

PERMANENTES 

'LEI NQ 2.597 - DE 12 DE SETEMBRO 
DE 1955 

"Dispõe sôbre zonas indispensáveis à 
defesa do país e dá outras providên­
cias. " 

· .................................... . 
.... .................................. 
Art. 2Q É considerada zona indis­

pensável à defesa do pais a faixa in­
terna de 150 (cento e cinqüenta) qui­
IÔHletros de largura, paralela à linha 
divisória do território nacional, caben­
do à União sua demarcação. 

Parágrafo único. O Congresso Na­
cional, ouvido o Conselho de Segu­
rança Nacional, poderá, a qualquer 
tempo, incluir novas zonas ou modi­
ficar a esta.belecida neste artigO. 
· .................................... . 
· ... ................................. . 
Art. 99 As transações de terras con­

tidas na zona definida no art. 29 

(150 kms) , tais como alienações, 
transferência por enfiteuse, usufruto e 
transmissão de posse a estrangeiros, 
dependem de !ltutorização prévia do 
Conselho de segurança Nacional. 

ParágrafO único. Os notários escri­
vães e os oficiais de regi8tro de imó­
veis são obrigados a comunicar a 
transação de que trata êste artigo ao 
Conselho de Segurança Nacional den­
tro dos 30 (trinta) dias seguintes ao 
da lavratura do ato salvo quandO se 
trataT de terrenos urbanos destinados 
a edificação ou 8e o adquirente fôr 
bras:leiro. 
· .................................... . 
., •••••••••••••••••••• o ••• • ••••••••••• 
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OMPLEMENTAR N9 45, DE 30 
DE JANEIRO DE 1969 

~ 
residente da República, usando 

. tribuições que lhe conferem o § 
.. o artigo 29 e o artigo 99 do Ato 

..... __ ",.~n·stitucional n 9 5, de 13 de dezembro 
de 1968, resolve baixar o seguin~e Ato 
Complementar: 

Art. 1Q A aquisição de propriedade 
mral nO território Nacional somente 
poderá ser feita por brasileiro ou por 
estra,nge;ro residente no país. 

Parágrafo único. O disposto neste 
artigo não se aplica aos l .sos de 
transmissão caUSa mortis. 

Art. 29 Para os efeitos dêste Ato, 
considera-se residente no país o es­
trangeiro que nêle possua permanên­
cia definitiva. 

Art. 39 Lei especial determinará as 
condições, restrições, limitações e de­
mais exigências à que ficará sujeita 
a aquisIção de imóvel rural por pes­
soa estrangeira natural ou jurídica,· 
tendo em vista a defesa da integrida­
de do território nacional, a segurança 
do Estado e a justa distribuição da 
propriedade. 

Art. 49 1l:ste Ato Complementar en­
trará em vigor na data de sua publi­
cação, revogada.s as disposições em 
contrário. 

Brasília, 30 de janeiro de 1969; 1489 

da Independência e 819 da República. 

A. COSTA E SILVA 

Luís Antônio da Gama e Silva 
Augusto Hamann Rademaker 

Grünewald 
Aurélio de Lyra Tavares 
José de Magalhães Pinto 
Antônio Delfim Netto . 
Mário David Andreazza 
Ivo Arzua Pereira 
Tarso Dutra 
Jarbas G. Passarinho 
Márcio de Souza e Mello 
Lleonel Miranda 
Antônto Dias Leite Júnior 
Edmundo de Macedo Soares 
Hélio Beltrão 
José Costa Cavalcanti 
Carlos F. de Simas. 

DECRETO-LEI N9 494 - DE 10 DE 
MARço DE 1969 

Regulamenta o Ato Complementar nú­
mero 45, de 30 de janeiro de 1969, 
que dispõe sôbro a aquisição de pro­
prieàade rural por estrangeiro . 

O Presidente da República, no uso 
dllJS atribu;ções que lhe confere' o § 19 
do artigo 29 do, Ato Institucional nú­
mero 5, de 13 de dezembro de 1968, e 
tendo em . vista o disposto no artigo 
3° do Ato Complementar n9 45, de 30 
de janeiro de 1969, decreta: 

Art. 19 A aquisição de propriedade 
rural no território nacional somente 
poderá ser feita por brasileiro ou por 
est.rangeiro residente no País. 

§ 19 O disposto neste artigo não se 
aplica aos casos de transmissão causa 
mortis. 

§ 29 Para os efeitos dêste Decreto­
lei, considera-se residente no País o 
eBtrangei. o que faça prova de fixação 
permanente no território nacional, de 
acõrdo com a legislação em vigor. 

§ 39 A aCi' isição de propriedade ru­
ral por estrangeiro dependerá de au­
wnzaçáo do Ministério da Agricu,tu­
Ia, r-:querida por intermédJo do Ins­
tituto Brasile:ro de Reforma Agrária 
<IBRA) . 

Art. 29 Em caso de aquisição de 
área rural, a qualquer título, os Tr a­
beliÔeS e Oficiais do Registro de ln:ó­
velS farão consta!', obrigatàriamente, 
dos atos qu,e praticarem, Os dadOS re­
"tivos ao documento d·e idenlldade 

do adquirente, se fôr estrangtolrO, 
alem da prova de sua resIdência per­
manente no território nacional (§ 2° 
(; 0 artigo 19). 

~ 19 Em se tratando de pessoa ju­
ridica estr:'tng,eira. deverão s·er . rans­
critos nos atos praticados os dados 
essenciais comprobatórios dE: sua cons­
.tituição e a prova do cumprimemo (lo 
disposto no artigo 5~ e seu parágrafo 
único deste Decreto-lei. 

§ 29 Em se tratando de pessoa 
natüral estrang,eira, deverá s·er :,rans­
crita a prova de cumprimento dQ dIS­
posto no artigo 19 dêste Decreto-:el. 

Al't. 39 Os Oficiais de Registro 
de Imóveis deverão possuir cad<wtro 
espeCJais das aqUisições d·ê terras ru­
rai·s por pessoas estrangeiras naLu­
l'ais ou jurídicas do qual constarão, 
f:ob pena de nulidade dos ates que 
! 'U tlcarem : 

• 
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a) documentos de identidad~ d~ 
partes contratantes ou cópias fo tosta­
ticas dos mesmos, devidamen te auten­
ticadas; 

b) memorial descritivo do imóvel, 
contendo área, características, limites 
e confrontações; 

c) planta do imóvel e respectiva si­
tuação relativa na planta cadastral 
do município; 

d) prova de autorização prevista no 
artigo 69 e seu parágrafo primeiro e 
n.o artigo 79 dês te Decreto-lei. 

Art. 49 A inobservância do disposto 
nos artigos 29 e 39 dêste Decr~to-Iei 
configura o crime de falsidade ideo­
lógica, definido no artigo 299 do Có­
digo Penal. 

Art. 59. Anualmente o D zsemoarga­
dor-Corregedor da Justiça Es tadual, 
ou m l.gistrado por êle indicado, e o 
Procurador da República, que fôr de­
signado, promoverão, em conjun to, 
correição nos livros dos Tabeliães e 
dos Oficiais do RegIstro de Imóveis de 
tôdas as comarcas dos respectivos Es­
tados, para verificar o cumprimenw 
dêste Decreto-lei, determinando, de 
imediato, as providências que forem 
con venien tes. 

ParágrJ.fo único. No Distrito Fe­
d eral e Territórios, as atribuições pre­
vistas neste artigo serão exercidas 
pelo Desembargador-Corregedor da 
Justiça do Distrito Federal e Territó­
rios. 

Art. 69 A pessoa jurídica estrangPl­
ra não poderá adquirir imóvel rural 
no Brasil, s a.lvo se fôr autorizada a 
funcionar no País, d evendo as aqui­
sIções ser vinculadas ao.s objetivos es­
tatutários da sociedade. 

§ 19 A aquisição de imóvel rural por 
pessoa juridica estrangeira, no caso 
dêste artigo, depende de autorização 
concedida por decreto em processo 
instituído pelo Ministério da Agncul­
tura por intermédio do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária (IBRA). 

§ 29 São equiparadas às pessoas . ju­
ridicas estrangeiras, para os ,"feItos 
dêste Decreto-lei, as pessoas jurídicas 
nacIOnais das quais participem, a 
qualquer titulo, pessoas estrangeiras 
natma is ou jurídicas que detenham 
maiolia no seu capital social e resi­
dam ou t<?nham sede no exterior. 

§ 39 As ações de campanhias ' lU so­
ciedades anônimas nacionaiS, proprie-

~: Or{l f' . 
tárias de imóveis rurais e. q~e sei . ' . S (1 . 
diquem ao ramo de COme!CIO . 5~ ~~ ~ 
liário, reverterã.o obrigatàname . e, a W·~ 
forma nommatlva. I I 

Art. 79 A aquisição, por pess e~- . 
trangeira natural ou jurídicfl:,.d ~:-
bas rurais situadas nos MUPICIPI , ! ,~ , '. ,-'\; 

interêsse da segurança nacIOnal.., J1A NE~ . 
áreas a esta consideradas 1UdlSp~nsa _ _ . _ _ 
veis (Constituição, artigo 16, § 19, b e 
artigo 91, II e parágrafO imico). de-
pende de prévia autorizaçao do C01;1-
selho de Segurança Nacional. . 

Art. 89 A soma das áreas rurais per­
tencentes a pessoas estrangeiras na­
turais e juridicas em todo o territó­
rio nacional, inclusive na área de que 
trata a Lei n9 2.597, de 12 de ~etem­
bro de 1955, não poderá ultrapa.:,sar: 

al nos municípios de até 10.000 km2. 
1/ 5 da respectiva área; 

b) nos municípios de mais .ie .. . 
10.000 km2 a 50.000 km2, 1.000 km2 
mais 1/ 10 da respectiva área; 

c) nos municipios d·e mais de E<l.OOO 
km2 até 100.000 km2, 3.500 km2 mais 
1/ 20 da respectiva área; 

d) nos municípIOS de mais de 
100.000 km2, 6.000 km2 m 3.is 1/ 40 da 
respectiva área. 

§ 19 As pessoas de uma mesma r a­
cionalidade não poderão possuir maIs 
de 20 % dos limites es tabelecidos nes­
t.e artigo. . I 

§ 29 Atingidos êsses limites, são ve­
dadas, aos. Tabeliães, a lavratura de 
novas escrituras e, aos Oficlais do 
Registro de Imóveis , a efetuação de 
novas transcrições, sob as cominações 
do artigo 17, dêste Decreto-lei. 

Art. 99 Os Tabeliães e Oficials do 
Registro de Imóveis ficam obrigados 
dentro de 30 (trinta) dias da prátIca 
do ato, a comunicar ao Ministério da 
Agricultura, por intennédio do nI.st~­
tuto Brasileiro de Reforma Agrana 
GBRA) , a lavratura de escrituras e 
registros imobiliários pelos quais se 
transfiram, a qualquer título, a 'p?sse 
ou a propriedade de imóveis ruraIS a 
pessoas estrangeiras, naturais ou jU­
rídicas. 

Parágrafo ÚlllCO. Quando se tratar 
de imóveis rurais situados em áreas 
consideradas indispenSáveis à segu­
rança nacional ou de seu interêsse, a. 
comunicação será feita também à Se-
cretaria Geral do Conselho de segu­
rança Nacional. 

• 



-- 6-

~
ri . 10. Na aqulSlçao, a qualquer 
\ ' \ , titul de imóveis rurais por pe3soa 
1 estla geira natural ou jurídica, p da 

~ éssê ia do ato a escritura pública. 

~ ~'<ve;, t. 11. Fica a União autorizaJa, 
!'vI A Nt \\'I! motiv:o de segurança nacional, a. 
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m ..... --..... 
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. esapropnar terras ruraIs em poder 

CIO 
11) ..... 

doe pessoa estrangeira natural ou jurí­
dica, mediante decreto, ouvido, pre­
viament-e, o Conselho de seg'Iran~ 
ça Nacional. 

Art. 12. O artigó 60 da Lei número 
4.504, ce 30 de novembro de 1964, pa<;­
sa a vigorar com a seguinte redação: 

.. Art. 60. Para Os efeitos desta lei, 
consideram-se emprêsas pJ.rticulares 
de colonização as p~ssoas naLucais, 
nacionais ou estrangeiras, residentes e 
domiciliadas no Brasil, ou jurídicas, 
constituídas e s~iadas no pais, que 
tiverem por finalidade executar pro­
gramas de va1orização de árca :lU dis­
tribuição de terras". 

Art. 13. Sá<> equiparadas aos bra­
sileircs, par a os efeitos dêste Decreto­
lei, as pessoas naturais 'de nacionali­
{[.~de portuguêsa residentes no Brasil. 

Art. 14. AO Ministério da Agri.:uJtu­
ra, por intermédio do Instituto Bra­
sileiro de Reforma Agrária GBRA) , 
fica atribuída a execução dêste De­
creto-Iei. 

Parágrafo único. Nas zonas i; dis­
pensáveiS à segurança nacional e las 
árels consideradas do seu iõlterêEé;<" a 
S~crelaria Geral do Conselho le Se­
gurança Nacional, por meio da Comis­
são de Faixa d·e Fronteiras, exoercerão 
a~ n ribuições previstas n€ste ~l'tjgo. 

.'1.1 t o 15. Salvo nos casos previ5tos 
eu legiSlação de núcleos colonia:s on­
Lê Se est.1beleçam estrangoeIros imi­
grautes agricultores, em lotes "urals, 
e vedaúa, a qualqu-er título, a doa~ao, 
posse ou venda ele terras pert211Cf;n-
lOS fi União ou aos Estados. a pt\')soas 
. n, allgeÜ as naturaIS ou jurídicas. 

Art o 16. Em todo e qualquer caso 
<le aquisição de imóvel rural por pfS­
soa estrang-eira natural ou jurídica, 
o~ a esta equiparada para os efeitos 
deste Decreto-lei, no processo ÍIlstau­
radp p.el.o Ministério da Agricultura, 
sera OUVIda, obrigatoriamente a Pro­
cura?oria Ger~l da República' que to­
m:u:a ~x ofltcw, de imediato, as p1'o­
yIdenclas que se fizerem necessárias 
a defesa dos interêsses da União . 

Art. 17. As alIenaçÕes e aquislçÕf>S 
de propriedades rurais ieitas em de­
sacôrdo com as normas dêste Decreto­
lei, assim como as que se fizerem a 
estrangeiros 110 exterior, são nulas de 
pleno direito, sujeitando-soe os Taoe­
Iiães e OfiCIais, que lavrarem ou 
transcreverem os atos respeclivçs, as 
penas do crime definido no ar tigo 3J.9 
do Código penal, além da perua do 
cargo. 

Art. 18. 
dentro d·e 
necessária 
lei. 

o Poder Executivo baixará, 
30 dias, a regulamentação 
à execução dêste Decreto-

Art. 19. 1l:ste Decreto-lei entrará 
em vigor na data de sua pUblkação, 
revogadas as dispOSIções em contrá­
rio. 

Brasília, 10 de março de 1969; 
1489 da Independência e 819 da 
República. - A. COsta e SillXL -
Luís Antonio. da Gama e Silva .. - 11;0 

Arzua Pereira. 

DECRETO-LEI N9 924 - lJE 10 DE 
OUTUBRO DE 1969 

Exclui das dispoSições do Decreto-lei 
n 9 494, de 10 de março de 1969, as 
aquisições de á1~s rurais necessa­
rias aos empreendimentos inàus­
triaís que menciona. 

Os Ministros da Marinha de Guer­
ra, do Exército e da Aeronáutica Mi­
litar, usando das a.tril:mições que lhes 
confere o art:go 19 do Ato Institucio­
nal n9 12, de 31 de agôsto de 1969, 
combmado com o § 19 do artigo 29 do 
Ato Institucional n9 5, de 13 de de­
zembro de 1968, decretam: 

Art. 19 Ji'icam excluídas das dispo­
sições do Decreto-lei n9 494, de 10 de 
março de 1969, as aquisições de áreas 
rurais necessárias à execução de em· 
preendimentos industria.is considera­
dos de interêsse para a economia na­
c:onal, cujos projetos tenham SlaJ 
aprovados pelos órgá<>s competen te~. 

Art. 29 1l:ste Decreto-lei entrará em 
vigox na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em c~mtrário. 

Brasília, 10 de outubro de 1969; 
1489 da Independência e 819 da Re­
pública. 

Augusto Hamann Rademaker Grü-
newald 

Aurélio de Lyra Tavares 
Márcio de Souza e Mello 
Luis Antônio da Gama e Silva 
Ivo Arzua Pereira. 

• 
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MENSAGEM N9 169, DE 1971, 
DO PODER EXECUTIVO 

-7 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos tênnos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreC;ado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanh8Jdo de 
Exposição de Motivos dos Senhores 
Ministros de Estado da Justiça, da 
Agricultura e do Secretário Geral do 
Conselho de Segurança Nàcional, o 
anexo projeto de lei que "regula a 
aquisição de imóvel rural por 'stran­
geiro residente no país ou pe~soa ju­
rídica estrangeira autorizada a fun­
cionar no Brasil, e dá outras provi­
dências. " 

Brasília, em 4 de junho de 1971. -
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS NúME­
RO GM/0268-B, DE 4 DE MAIO DE 
1971, DOS SRS. MINISTROS :::lA 
JUSTIÇA, DA AGRICULTURA E 
DO SECRETARIO GERAL DO 
CONSELHO DE SEGURANÇA NA­
CIONAL. 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Cumprimos o dever de encaminnar 
à elevada consideração de Vossa Ex­
celência o anexo projeto de lel, :,e­
guIando a aquisição de :móveis rUl"ais 
por estrangeiros. 

1. Salvo a legislação concernente às 
zonas indispensáveis à defesa do Pais 
(Lei n 9 2.597, de 12 de setembro de 
1955, art. 99), não havia qualquer ii­
mltação para a compra de terras íJor 
estrallgeiros no Brasil até o adv(!nto 
do Ato Complementa;r n 9 45, de 30 de 
janeiro de 1969, que 'emanou da neces­
sidade de coibir abusos e fraudes, que 
otelidam a integridade do território 
nacional, a segurança do Estado e a 
justa distr!buição da propriedade. 
Desta forma, limitou-se a aquisição 
da propriedade rural somente a bra­
sileiro e a estrangeiro residente no 
Pais, programando-se lei especial pa­
ra determinar as condições, restrições, 
limitações e demais exigências, ~ que 

se sujeitaria a aquisição de imóvel ru­
ral por pessoa estrangeira. 

2. De fato, o Decreto-lei n9 494, de 
10 de -março de 1969, regulamentou () 

g;~/~\;, 
'.' (l 

disposto no mencionado Ato Coni - a ~ 
mentar n 9 45. • ~ '~ (/t 

Todavia, após dois anos de aÍ> 'e~- \J. ' i 
ção dêsse diploma legal, ulterior en- li 
te modificado pelo Decreto-lei n9 2% .. -- /' 
de 19 d~ outubro de 1969, ~erifico s~ . >;~ 
a neoessldade de s~u aperfelçoamen • -Yjí.r,' _ ... (\V 

Haja VISto, a tItulo de exemplo. A N(.l'O 
audiência obrigatória da Procuradoria 
Geral da República, nos processos de 
licença para as vendas de terras ru­
rais. Essa atribuição, de difícil exer­
cício, não é peculiar à função do Mi­
nistério Público FederaL 

Também o Ministério da Agricultu­
ra, assoberbado de processos, sentiu a 
necessidade de serem estaj}elecidas 
novas determinações para proteger o 
in terêsse nacional. 

3 _ Com o objetivo de rever a legis­
lação sôbre a aquisição de proprieda­
des rurais por estrangeIros, em con­
sonância com o disposto na Constitui­
ção, foi criada uma Comissão Inter­
ministerial, integrada por represen­
tantes do Ministério da Justiça, do 
Iv'Iinistério da Agricultura, e da Se­
cretaria Geral do Conselho de Segu­
rança Nacional. 

ESsa Comissão elaborou substancIOSO 
relatório e de seu trabalho resultou 
anteprojeto, qUe recebeu dos titulares 
do Ministério da Justiça, da Agricul­
tura e do Secretário Geral do Conse­
lho de segurança- Nac:onal alterações, 
a fim de torná-lo tecnicamente mais 
perfeito_ 

O texto, que ora submetemos à al­
ta apreciação de-'-ossa Excelência, vi­
sa proteger a Segurança Nacional, 
sem. no entanto, exceder-se no rigor 
das restrições impostas aos estrangei­
ros. uma vez que o Brasil não só t,em 
recebido contribuições valiosas de imi­
grantes de várias partes do mundo, 
r:omo também a tecnologia alcançada 
por nações mais desenvolvidas deve 
ser carreada para o nosso PaIS, como 
contribuição necessária ao nosso de­
senvolvimento. 

Nessas condições, temos a honra ele 
submeter à elevada consideração de 
Vossa Excelência o projeto de lei ane­
xo, propondo, caso mereÇa aprovação, 
seu encaminhamento à apreciação do 
Congresso Nacional, nos têrmos do 
parágrafo 29 do art_ 51 da ConstitUI­
ção. 

Aproveitamos a oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência protestos 
de prOfundo respe;to. - Alfredo Bu­
said, Ministro da Justiça_ - General 
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rigada João B. de Figueiredo, 
rio Geral do Conselho de Se­

N8ICional. - Cirne Lima, Mi­
a Agricultura. 

n 9 628-SAP-71. 

celentisslmo Senhor Primeiro Se­
t.ário: 

Tenho a honra de encaminhar a 
Mensagem do Excelentíss 'mo Senhor 
Presidente da República, acompanha.­
da de Exposição de Motivos dos Se­
nhores Ministros de Estado da Jus­
tiça, da Agricultura e ç!o Secretário 
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional , relativa a projeto de lei que 
"regula a aquisição de imóvel rural 
por estrangeiro residente no país ou 
pessoa jurídica estrangeira autor;zada 
a funcionar no Brasil, e dá outras 
providências ... 

Aprovei to a oportunidade para re­
novar a Vossas Excelências protestos 
de eleva -:' a estima e consideração. -
João L eilão de Abreu, Ministro Ex­
traord inirio para os Assuntos do Ga­
binetp Civil . 

EMENDAS OFERECIDAS EM 
PLENARIO 

NQ 1 

Artigo 2°, caput: 

Onde se lê "domicílio", 
Leia-se "residência". 

Justifiva 

O Ato Complementar n° 45, de 30 
30 de janeiro de 1969, fundamento da 
legislação que se pretende reformar, 
refere-se, tanto no art. 1°, como no 
art. 2°, ao estrangeiro "residente" 
no país. A emenda e o artigo lOdo 
projeto em exame obedecem a mes­
ma sistemática. Não há razão, no 
nosso entendimento, para ampliar as 
restrições do Ato, incorporado à 
Constituição em vigor. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Alberto Hoffmann. 

N° 2 

Suprima-se o § 2° do artigo 2. 

Justificativa 

O interêsse nacional está plena­
mente ressalvado pelo § 1° dêste ar­

tigo. A legislaç~.o não pode socor­
rer o interêsse particular do vende-

dor da terra, a ponto de configurar 
o enriqueCimento ilícito. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Sinval Boaventura. 

N° 3 

Ao artigo 5° acrescente-se o se­
guinte parágrafo: 

§ - A pessoa física estrangeira 
poderá, dentro do prazo estabelecido 
no art. 2°, utilizar o imóvel contra­
tado em projetos organizados e apro­
vados nos têrmos dêste artigo. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. Deputado Alberto Hoff-
mann. 

N° 4 

Acrescente-se ao artigo 5° do Pre­
sente Projeto, o seguinte § 3°, assim 
redigido: 

"§ 3° Permanecem em vigor as au­
torizações dadas pelos respectivos 
Ministérios, com estudos e processos 
já concluídos, com base nos decretos­
lei mencionados no artigo 18. 

Brasília, 14 de junho de 1971. -
Deputado Gabriel Hermes. 

Justificação 

1l:sse dispositivo se recomenda para 
(''' t al' L~elÍ ·.·.l "e pr oc~ssos j á estu­
dados e concluídos, com inconveni­
entes para as partes interessadas, s~­
jeitas a novas delongas e desnecessa­
rias repetições de estudos e proce~­
sos já efetivados pelos dois respecti­
vos Ministérios. 

Dê-se ao artigo 8°, a seguinte re­
dação: 

Art. 8° Na aquisição de imóvel ru­
ral por pessoa estrangeira, f lsica ou 
jurídica, é da essência do ato a p c . 

critura pública. 

Justificativa 

Julgo desnecessária a palavra "de·· 
rivada" e, mais próprio, o têrmo 
"ato", em vez de "título". 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Alberto Hoffmann. 

Dê-se ao inciso II do artigo 9°, Il. 

seguinte redação: 
II - Prova de residência no terri­

tério nacional; e 

I 
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Justificativa 

A mesma sustentada pelo signatá­
rio na apresentação de emenda ao 
art. 2°. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
. de 1971. - Alberto Hotfmann. 

N° 7 

Dê-se a seguinte redação ao artigo 
12: 

Art. 12. A soma das áreas rurais 
pertencentes a pessoas estrangeiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ul­
trapassar a um quatro da superfície 
dos municipios onde se situem, com­
provada por certidão do Registro de 
Imóveis, com base no livro auxiliar 
de que trata o artigo 10. 

Justificativa 

Entende os necessanos inserir a 
maneira de comprovação, a fim de 
evitar o ocorrido com o Decreto-lei 
n° 494 de 10 de março de 1969. Os 
adquirentes não tinham meios para 
comprovar a relação entre áreas per­
tencentes a estrangeiros e a superfí­
cie dos municípios. O Ministério da 
Agricultura, por sua vez, defroutou­
se com a inexequibilidade do dispo­
sitivo, deixando de opinar em inú­
meros processos. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Adhemar Ghisi. 

N° 8 

Dê-se a seguinte redação ao inciso 
I, do art. 12: 

I - Quando tiverem sido objeto de 
compra e venda, de promessa de 
compra e venda, de cessão ou de 
promessa de cessão, mediante escri­
tura pública ou escritura particular, 
devidamente averbapa ou protocola­
da no registro competente, anteriores 
a 10 de março de 1969; e 

Justificativa 

O Poder Executivo propõe com 
muita felicidade a exclusão das tran­
sações anteriores ao Ato Complemen­
tar n° 45. E, se como tal considerou 
a p::omessa de compra e venda, a 
cessa0 ou a promessa de cessão na­
da mais justo do que excluir a' pró­
pria compra e venda. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Deputado Adhemar Ghi­
si. 

N° 9 

Ao art. 12: 

Onde se lê: , 
~ l ° leia-se ; , 2°' , ~ , ' 

Onde se lê: § 2°, leia-se: § ]0 

Justificativa 

O caput do artigo refere-se à per­
centagem de áreas dos municípios, 
pertencentes a estrangeiros em geral. 
O § 2° refere-se à percentagem de 
uma mesma .nacionalidade. Julgamos, 
assim, mais técnico os dois . dispositi- . 
vos tenham a necessária sequência. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. Deputado Alberto Hotf-
mann. 

N° 10 

Acrescente-se ao art. 2°, o seguin­
te parágrafo: 

§ ,.---' O prazo referido neste artigo 
poderá ser prorrogado, ouvido o setor 
competente do Ministério da Agri­
cultura, caso o promitente comprador 
já tenha utilizado o imóvel na im­
plantação de. projeto de culturas per· 
manentes. 

Justificativa 

Justifica-se esta emenda pela si­
tuação que se criou, por exemplo, 
quanto aos investidores particulares 
estrangeiros, que animados por leis 
de incentivos fiscais de seus países 
para investimentos florestais, em 
países em desenvolvimento, adqui­

riram pequenas glebas no Brasil, 
contratando com colonos brasileiros 
o plantio de seringais e outras espé­
cies. 

Sala das Sessões, em 14 de junho 
de 1971. - Deputado Alberto Hof!­
mann. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

1 - Relatório 

O projeto em pauta foi encaminha­
do ao Congresso Nacional pelo Exce­
lentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública, nos têrmos do art. 51 da 
Constituição, para ser apreciado de 
conformidade com as disposições 
constitucionais pertinentes à maté­
-ria. 

Está acompanhado de exposição de 
motivo dos Srs. Ministros da 'Justi­
ça, da Agricultura e do Secretário­
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. 
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ssunto focalizado pelo projeto 

i studo, face à sua relevância. e 
, cações que produz não só no 

~~ po das relações privadas como na 
,t pria segurança nacional, mereceu 

e justificou mesmo a atenção de Co­
missão Interministerial composta de 
representantes do Ministério da Jus­
tiça, do Ministério da Agricultura e 
da Sectetaria da Segurança,. 

A compra de terras por estrangei­
ras, em que pese a importância e 
magnitude do assunto - que mere­
ceu polêmiços debates - ~ó foi obJe­
to de cuidado legi,slativo com a edi­
ção do Ato Complementar n° 45. _ 
Dêste se originaram os Decretos-leis 
ns. 494, de 10 de março de 1969 e 
924, de 19 de outubro de 1969, que se­
gundo esclarece a própria exposIção 
de motivos não resolveu satisfatoria­
mente o problema. 

Daí mais uma tentativa para aprI­
morar e melhorar a matéria através 
do presente projeto de leI. 

Dessa maneira o Poder Executivo 
encaminhou ao Congresso nova regu­
lamentação que disciplina a aquiSi­
ção ae terras por estrangeiros, pes­
soas fisicas ou jurídicas, trazendo 
inovações profundas' em vários pon­
tos contidos na legislação anterior. 

Destacamos a poSSibilidade de aqui 
siçao pela pessoa física estrangeira 
"ainda que" em seu país de origem, 
devendo, contudo, para o Brasil se 
transferir e explorar o imóvel no 
prazo de três anos quando convali­
dará, em definitivo, sua compra 
através da escritura prevista; prevê 
a resolução do compromisso na even­
tualidade de não cumprir aquelas 
condições; institui limitações à aqui­
sição tanto pela pessoa física como 
jurídica; altera os limites territo­
riais para aferimento do percentual 
até onde os estrangeiros podem efe­
tuar a aqUisição e sàbiamente esta­
belece que" no caso das pessoas ju­
rídicas, a aquisição só se realJzará 
desde que o imóvel rural se destine 
à implantação de projetos que espe­
cifica. 

Em Plenário o projeto recebeu dez 
emendas, sendo as de ns. 1, J, 5, 6, 
9 e 10 de autoria do eminente Depu­
tado Alberto Hoffmann, a de n° 2 do 
Deputado Sinval Boaventura, a de 
n° 4 do DeputadObGabriel Hermes e 
as de ns. 7 e 8 do eputado Adhemar 
Ghisi. 

1!:ste o relatório, 

II - VOTO DO RELATOR 

Em que pese o exaustivo trabalho 
e profundo estudo da respeitável Co­
missão Interministerial, temos para 
nós e salvo melhor juízo, que o pro­
jeto ainda se ressente de lacunas e 
vícios, afora imperfeições técnicas, 
mas que não chegam a invalidar o 
intento. 

Assim é que não podemos aceitar 
a instituição de uma cláusula penal 
nos têrmos do § 2° do art. 2°, em que 
o adquirente não cumprindo as duas 
exigências da lei, deva perder todo 
o preço pago em benefício do vende­
dor. Declarada a rescisão do com­
promisso, qual o destino de benfei­
torias? Para apreciação da culpa ha­
verá o fator da boa fé ou má fé? 

Igualmente não se (esclareceu se 
a pessoa jurídica estrangeira inicia­
rá a aquisição mediante compromis­
so a se tornar definitivo cumpridas 
as exigências de lei ou já o faz atra­
vés de escritura de praxe. Por outro 
lado temos para nós que dever-se-ia 
estabelecer um prazo para a pessoa 
jurídica dar entrada na repartição 
competente do projeto previsto em 
lei. Deixou-se fora da proibição do 
art. 14 os Municípios. 

Permitimo-nos alinhar estas consi­
derações a título de sugestão e se 
válida com contribuição, ainda que 
modesta. 

No entanto o projeto é constitucio­
nal e jurídico, salvo o § 2° do arti­
go 2°, que reputamos injurídico pois 
que o Código Civil não contempla 
semelhante pena e a própria Lei de 
Usura limita o quantum que se fa­
cultou no art. 920 de nossa lei civil. 

No que diz respeito às emendas en­
tendemos constitucionais e jurídicas 
as de ns. 1, 2, 3, 5, 8, 9 e 10, que se 
harmonizam com o Direito e o espí­
rito do projeto. 

A Emenda de n° 4 reputámo-la 
injurídica pois que além de abstrair 
de um nôvo exame nos moldes pre­
conizados no projeto, dá fôrça legal 
a atos administrativos como sejam 
as autorizações já concedidas o que 
pOderá resultar em sérios percalços 
a aplicação da nova lei. A de número 
6 entendemo-la injurídica face às 
condições previstas no projeto pois 
a prova que a aquela altura se exi­
ge do estrangeiro já não é simples 
residência, mas a satisfação de mais 
um requisito qual seja a exploração 

•• 
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do imóvel a temos que a redação ori­
ginal do projeto abrange êste segun­
do requisito. A de número 7 se refe­
re às condições em que vai se aferir 
a posição da área do município que 
vem sendo negociada com pessoas 
estrangeiras. O oficial do Registro 

de Imóveis deverá possuir o livro exi­
gido no artigo 10 que refletirá o 
quadro. Além do mais se convenien­
te a comprovação prevista através de 
certidão é matéria de decreto que 
regulará a nova lei. 

E' o nosso parecer, salvo melhor 
juízo. 

Sala da Comissão, em 24 de junho 
de 1971. - Deputado João Linhares, 
Relator. 

lU - PARECER DA COMIssíio 

A Comissão de Constituição e Jus­
tiça, em reunião de sua Turma "A" 
re~Jizada eI? .2.4 de junho de 1971: 
opInou, unammemente, pela consti­
tucionalidade e juridicidade do Pro­
jeto n° 127-71, e das Emendas de 
Plenário ns. 1, 2, 3, 5, 8, 9 e lO, e 
pela injuridicidade das de ns. 4, 6 
e 7, nos têrmos do parecer do Rela­
tor. 

Estiveram presentes os Senhores: 
Lauro Leitão, Vice-Presidente no 
exercício da Presidência, João LÍnha­
res, Relator, Petrônio Figueiredo 
Ferreira do Amaral, ítalo Fittipaldi: 
Antônio Mariz, Alceu Collares Nor­
berto Schmidt, Altair Chagas e' Ubal­
do Barém. 

Sala das Sessões, em 28 de junho 
de 1971. - LauTO Leitão, Vice-Pre­
sIdente, no exercício da Presidência. 

João Linhares, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
RELAÇÕES EXTERIORES 

I - RELATÓRIO 

Com a Mensagem n° 169, de 4 de 
junho de 1971, o Exmo. Sr. Presi­
qente. d~ República encaminha, para 
apreclaçao pelo Congresso Nacional 
nos têrmos do caput do art. 51 d~ 
Constituição Federal, projeto de' lei 
que, nescta Casa, tomou o n° 127-71 
e pelo qual se tem em vista "a aqui: 
sição de imóvel rural por estrangei­
ro resIdente no país ou pessoa jurí­
dica estrangeira autorizada a fun­
cionar no Brasil, e dá outras provi­
dências" . 

• 
Muito embora a matéria 

trata a presente proposlçao 
teja inscrita entre aquelas c an-
tes do § 12, do art. 31 do Re ((,nto 
Interno, e sôbre as quaiS deve ~. --
nifestar a Comissão de Relaçõe .~ 
teriores, foi a esta Comissão di ilJl4 LI 
buído o Projeto de Lei n° 127, 
1971. 

Como está devidamente esclareci­
do na Exposição de Motivos dos Ex­
celentíssimos Senhores Ministros da 
Justiça e da Agricultura e Secretário 
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional, que acompanha a Mensagem 
Presidencial, foi com o advento do 
Ato Camplementar n° 45, de 30 de 
janeiro de 1969, que, por primeira 
vez, ressalvada a "legislação concer­
nente às zonas indispensáveis à de­
fesa do País", especifictmente, a Lei 
n° 2.597, de 12 de setembro de 1955, 
se cuidou de estabelecer restrições 
ao direito de aquisição de proprieda­
de no Território Nacional, limitado o 
exercício dêsse direito aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País. 
A referida legislação complementar 
estabelece, no seu art. 20

, que resi­
dente no País considera-se o estran­
geiro que no Brasil "possua perma­
nência definitiva". No art. 3D do 
Ato Complementar n° 45 ficou esta­
belecido que "Lei especial determi­
nará as condições, restrições, limita­
ções e demais exigências a que fica­
rá sujeita a aquisição de imóvel ru­
ral- por pessoa estrangeira natural ou 

. jurídica", com o fim de prover-se "a 
defesa da integridade do território 
nacional, a segurança do Estado e a 
justa distribuição da propriedade". 

Atendendo ao disposto no referido 
art. 3D do Ato Complementar núme­
ro 45, em 10 de março de 1969 foi 
editado o Decreto-lei n° 494, que so­
freu alteração ulterior, por via do 
Decreto-lei n° 924, de 10 de outubro 
de 1969, legislação esta que teve por 
objetivo excluir da aplicação da lei 
alterada os casos de "aquisições de 
áreas rurais necessárias à execução 
de empreendimentos industriais con­
siderados de interêsse para a eco­
nomia nacional, cujos projetos te­
nham sido aprovados pelos órgãos 
competentes" . 

E' a reformulação da referida le­
gislação decretada que tem em vista 
a proposição ora objeto de exame, 
que, conforme está expresso em seu 
art. 18, revoga os mencionados de­
cretos-Ieis. 
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AI i iciativa governamental da pro­

posft a da nova legislação regula­
rI}ent dora da aquisição d.e .~erras por 

..ésJ;r geiros, tem por ob~e~lvo, como 
\es informado na Exposlçao de Mo­

os oferecida como suporte da pro-
-_"::"-::posição, além do necessário aperfeí­

çoamento da legislação vigorante, 
"proteger a Segurança Nacional, sem, 
no entanto, exceder-se no rigor das 
restrições impostas aos estrangeiros, 
uma vez que o Brasil não só tem re­
cebido contribuições valiosas de imi­
grantes de várias partes do mundo, 
como também a tecnologia alcança­
da por nações mais desenvolvidas 
deve ser carreada para nosso País, 
como contribuições necessária ao 
nosso desenvolyvimento". E' o rela­
tório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente 

Como se verifica do projeto ora sob 
exame. não contém êle quaisquer dis­
posições respeitantes ao Direito In­
ternacional Público e nem fere ma­
téria que se possa dizer vinculada ao 
fplacionamento de país para país; 
condições estas únicas que o Regi­
mento Interno estabelece como indi­
cativas da competência dêste órgão 
técnico da Cãmara. 

A inobservância do Regimento em 
matéria de invasão de competência 
acarreta sanções. E' o que se depre­
ende destes dispositivos: 

"Art. 60. Não cabe a qualquer Co­
missão manifestar-"e: 

I -

II -

IIJ -- sôbre o que não fôr de sua 
atribuição específica. ao apreciar as 
proposições submetidas a seu exame. 

)( Parágrafo único. Considerar-se-á 
como não escrito o parecer. ou parte 
dêle, que infringir o disposto neste 
artigo, o mesmo acontecendo em re­
lação aos substitutivos elaborados 
com violação do art. 50, § 6.°, dêste 
Regimento. 
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No mérito 

O projeto 
Inobstqmte, se esta Comissão se 

entender competente para examinar 
Ll mérito do projeto em tela ,nosso pa­
recer é no sentido de que a proposi­
ção merece o aval dêste técnico, pe-

los inobjetáveis benefícios dela decor­
rentes. 

Deixamos, no entanto ,de perquirir 
quanto ao "substratum" das inova­
ções nela contidas, por se nos afigurar 
que, com maior propriedade, melhor 
dirão sôbre elas as doutas comissões 
a que as normas ora objeto de exame 
se acham subordinadas. 

As emendas 

Quanto às emendas oferecidas ao 
projeto, o nosso parecer é pela apro­
vação das de n.Os 5 e 10: a primeira, 
porque também consideramos, como o 
autor da proposição, o nobre Deputado 
Alberto Hoffman ,ser desnecessária 
a permanênria da expressão... "deri­
vada'" no dispositivo do art. 8.°. bem 
como melhor mente se disporá, subs­
tituindo ,na referida norma. a pala­
vra "título", pelo vocábulo "ato"; a 
segunda emenda, de n.O 10, merece 
também ser acolhida, isto porque, sen­
do objetivo precípuo do projeto res­
guardar os interêsses nacionais, evi­
tar a especulação ensejada pela aqul­
sicão de imóveis rurais. o fato de o 
cómpromissário comprador já vir 
utilizando a área compromissada, se 
compadece com os Interêsses da le­
gislação protecionistas, devendo-se, 
no caso, admitir-se a prorrogação da 
prazo de fixação do domicílio no 
Brasil, desde que assim o permita. a 
autoridade competente do Ministério 
ela Agricultura. 

O nosso parecer quanto às demais 
emendas é pela sua rejeição, por p~­
tas razões: 

1 -- a de n.O 1, por desviar-se do 
objetivo prinCipal do projeto em exa­
me, que, justamente ,para evitar a ~l'\­
peculação na compra de terras por 
estrangeiros, admite que apenas aque­
les que venham para o Brasil, com o 
ânimo de aqui permanecer e usar a 
propriedade e fazê-la prOduzir em 
proveito de todos, podem legalmentf'l 
se tornar proprietários de imóveis ru­
rais no Brasil. 

2 - a de n.O 2. porque, data venia 
de seu nobre autor, não vemos a refe­
rida norma legal como ensejadora de 
enriquecimento ilícito. A nossa le­
gíslação civil, aliás, já prevê a lrI­
serção de cláusula penal, nos contra­
tos bilaterais, com a perda do sinal e 
das quantias pagas em beneficio do 
promitente vendedor. 

• 
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3 - a de n.O 3 porque inócua, pOlS 
nada impede os objetivos a que a 
emenda se propõe, e, muito pelo con­
trário, a utilização do imóvel rural 
seja ao arbítl io do pro ~rietário to 
melhormente, em projetos organiza­
dos e aprovados, é a própria razão 
de ser da legislaçi!o que se irá editar; 

4 - a de n.O 4, porque nenhum(l 
disposição contém o projeto que per­
mit<,. ou determine a l1u1idade das 
autorizações em vigor; 

5 - a de n.O 6 ,pelas mesmas ra­
zões que nos levaram a propor a }'('­
jeição da emenda n.O 1; 

6 - a de n.O 7, porque não em ma­
térin. de prova, uma vez que, indepen­
dentemente de emenda, a demonstra­
ção da existência do fato a que st' 
reporta o art .12, somente poder a ser 
feita, obviamente, pela via ora susci­
tada; 

7 - a de n.O 8, porque, se a sim· 
pIes promessa de compra e venda ja 
é suficiente para retirar o ato da tu­
tela da proposição em exame, o que 
não se dizer então da compra e ven­
da - ato jurídico perfeito e acabado 
- Insuscetível. portanto, se objeto de 
revogação legal . -

8 - a de n." 9, por não propiciar 
nenhum resultado prático a inserção 
proposta. 

Êste o nosso parecer, S. M . J. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 
1971. - Henrique Turner, Relator. 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores. 
em reunião ordinária da Turma "A", 
realizada em 30 de junho do corrente 
ano, aprovou em votação nominal, o 
parecer do Relator, Deputado Hen· 
rique Turner, favorável à proposi­
ção em pauta, e às Emendas 5 e 10 e 
pela rejeição das de n.Os 1 - 2 - 3 -
4 6 -7 - 8 e !lo Opinaram, com 
o Relator, os Deputados Flávio Mar· 
cílio - Presidente, Marcelo Linha­
re5, Henrique Turner, Passos pôrto. 
Manoel Taveira, Aroldo de Carvalho, 
Dias Menezes. João Arruda, Pires Sa­
bóia, José Pinheiro Machado, Pedro 
Colin, Lins e Silva, José Carlos Fon. 
seca, Anapolino de Faria, Joaquim 
Coutinho, Geraldo Guedes, Petrônio 
Figueiredo, Arnaldo Prieto e Leão 
Sampaio, e, com restrições, para apre-

ciar a matéria posteriormente 
Plenário o Deputado João Men 

Brasília, 30 de junho de 1!l7 
Flávio Marcílio, Presidente; iI 
que Turner, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE 
AGRiCULTURA E POLtTICA 

RURAL 

I - RELATÓRIO 

O presente Projeto de Lei visa re­
gular "a aquisição de imóvel rural 
por estrangeiro residente no País ou 
pessoa Jurídica estrangeira autoriza­
da a funcionar no Brasil." 

Trn.ta-se de nove regulamentação 
das normas estabelecidas no Ato 
Complementar n .O 45, de 30 de janeiro 
de' 1969, em substituição ao disposto 
no Decreto-lei 11.° 494, de 10-3-69. 

Adstringe-se a proposição ao prin­
Cipio, consagrado naquele Ato Com­
plementar ,de somente se permitir a 
aquisição de imóvel rural a estran­
geiros quando forem residentes no 
País, mantendo, também, a norma es­
tipulada no Decreto-lei n.O 494, de 10 
de março de 1969, segundo a qual a 
pessoa jurídica estrangeira "não po­
derá adquirir imóvel rural no Bra­
sil, salvo se fôr autorizada a funcio­
nar no País, compreendida nessa li­
mitação a pessoa jurídica brasileira 
da qual participem, a qualquer título, 
pessoas estrangeiras, físicas ou jurídi­
cas, que tenham a maioria seu capi­
tal social e residam ou tenham sede 
no exterior. 

Inobstante, traz o Projeto inova­
ções. 

Admite, por exemplO, que o estran­
geiro, que pretenda imigrar para o 
Brasil, possa celebrar, ainda em seu 
país de origem, compromisso de com­
pra e venda de imóvel rural. Condi­
ciona, contudo, a eficácia da avença 
à sua fixação em nosso território 
dentro em três anos, com vistas à 
exploração efetiva da gleba compro­
missada. (Art. 2°). Assim é que, se 
o compromissário comprador descum­
prir a condição estabelecida não. PC!­
derá adquirir a propriedade do lmo­
vel. (Art. 2°, § 1°). 

O sistema de contrôle do cumpri­
mento das medidas preconizadas é o 
mesmo adotado pelo Decreto-lei n° 
494 de 10 de março de 1969, uma vez 
qU~ competirá aos ta~eliães e. oficiais 
dos Cartórios de RegIstro Clvll ob-

J 
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ser ar determinadas cautelas na la­
vra ra das escrituras ou lançamen­
to!; as transcrições relativas às aqui-
siçõ de imóveis por estrangeiros, 
tais, as previstas no Art. 9°. , 

" .Sobreleva, contudo, neste passo, 
I uma novidade, introduzida pelo § 2° 
~ do Art. 2°, que prevê: 

"§ 2° No caso previsto no pa­
rágrafo antecedente, caberá ao 
promitente vendedor propor a 
ação para declarar a ineficácia 

do compromisso, estando deso­
brigado de restituir as importân­
cias que receber do compromissá­
rio comprador". 

Dessa forma, o promitente vende­
dor é transformado, pràticamente, 
em agente da fiscalfzação da lei, 
muito embora seja movido a agir 
nesse sentido simplesmente pelo in­
terêsse de obter vantagem pecuniá­
ria. 

Releva notar, também, as modifi­
cações que se propõem no tocante à 
limitação quantitativa das aquisições 
de terras por estrangeiros. De um 
lado, estabelece o Projeto nôvo cri­
tério restritivo, que implica na fixa­
ção, de um limite para a aquisição 
individual. (Art.· 3°, "caput"): 

"Art. 3° A aquisi~ão do imóvel 
rural por pessoa-física estrangei­
ra não poderá exceder a cinquen­
ta módulos de exploração inde­
finida, em área contínua ou des­
contínua" . 

Por outro lado, torna livre a aqui­
sição de imóvel rural com área não 
superior a três módulos, independen­
do, por isso mesmo, de qualquer au­
torização ou licença, ressalvadas as 
exigências gerais determinadas ,em 
lei. (Art. 3°, § 1°). 

Tais critérios, con1lUdo, são fixados 
com flexibilidade em relação aos li­
mites máximos, porquanto se admite 
a possibilidade de sua revisão pelo 
Presidente da República, ouvido o 
Conselho de Segurança Nacional -­
(Art. 30, § 30). 

Também inova o Projeto quando 
cuida de estipular o limite global pa­
ra a aquisição de terras por estran­
geiros na área municipal, ora fixan­
do-o, simplificadamente, em confron­
to com o art. 8° do Decreto-lei nú­
mero 494, de 10 de março de 1969, em 
1/4 da superfíCie de cada municipio, 

• 

ora elevando para 40% o limite má­
ximo a que se deverá ater a área de 
terras pertencentes a um grupo de 
pessoas da mesma nacionalidade, 

Revela-se inusitado, ainda, o pre­
ceito inscrito no Art. 4°, segundo o 
qual "nos loteamentos rurais efetua­
dos por emprêsas particulares de co­
lonização, a aquisição e ocupação de, 
no mínimo, 30% da área total serão 
feitas por brasileiros. 

No mais, reedita o Projeto regula­
mentos já perfilhados pelo Decreto­
lei n° 494, de 10 de março de 1969, 
tais como: 

1) Adotar-se-á obrigatOriamente a 
forma nominativa para as ações de 
sociedades anônimas que' se dedi­
quem a loteamento rural, que explO­
rem diretamente áreas rurais e que 
sejam proprietárias de imóveis rurais 
não vinculados às suas atividades es­
taturárias. (Art. 6°); 

2) A aquisicão de imóvel situado 
em área considerada indispensável à 
segurança nacional por pessoa es­
tranO'eira física ou jurídica, depende 
do a~senÚmento prévio da Secretária 
Geral do Conselho de Segurança Na­
cional. (Art. 7°); 

3) Na aquisição derivada de imó­
vel rural por pessoa estrangeira, fí­
sica ou jurídica, é da essência do tí­

tulo a escritura pública. (Art. 8°); 
4) Para os efeitos da lei, conside­

ram-se emprêsas particulares de co­
lonização as pessoas físicas, nacio­
nais ou estrangeiras, residentes ou 
domiciliadas no Brasil, ou ju:-ídicas, 
constituídas e sediadas no Pais, que 
tiverem por finalidade executar pro­
grama de valorização de área ou diS­
tribuição de terras (Art. 13), 

5) E' vedada, a qualquer título, a 
doação de terras da União ou ?~S 
Estados a pessoas estrangeiras, flSI­
cas ou jurídicas, salvo nos casos pre­
vistos em legislação de núcleos colo­
niais onde se estabeleçam em lotes 
rurais, como agricultura, estrangei­
ros imigrantes. (Art. 14); 

6) E' nula de pleno direito .a aqui­
sição de imóvel rural que vl9le as 
prescrições desta lei. C? ,ta beIlao que 
lavrar escritura e o oflcI,a1 de :ego~­
tro que a transcrever responderao CI­
vilmente pelos danos que caysarem 
aos contratantes, sem preJUlzo da 
responsabilidade criminaJ pO! preva­
ricação ou falsidade ideológica (Ar-
tigo 15); 

• 
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7)· O alienante está obrigado a 1'es- fôrço e da expenencia aliení n';?~, 
tituir ao adquirente o prêço do imó- para a deflagração de um está oI de 
vel. (Art. 15). acelerado desenvolvimento. N o se 

Finalmente, cabe-nos salientar que trata, no caso, de liberalizar o ata·-
alude o Projeto, expressamente, à mento Jurídico dispensado aos és.-
revogação do Decreto-lei n° 494, de trangeiros, favorecendo-lhes com 
10 de março de 1969 e do Decreto-let vas regalias, mas, simplesmente 
n° 924, de 1 de outubro de 1969, que atender a legítimos reclamos da eco-
versam sôbre a matéria compreendl- nomia nacional. 
da no âmbito de suas aspirações nor- Somos, assim, favoráveis à aprova-
mativas. ção do Projeto, mas com alguns re­

11 -- PARECER DO RELATOR 

Incumbe-nos, nesta oportunidade 
examinar o Projeto e as emendas d~ 
plenáriO anexas, 

E' inexcusável que, ao preconizar 
:3;s providências legislativas já foca­
ltzadas por nós no relatório outra 
coisa não almeja o Projeto' senão 
abrand:;tr o rigor do tratamento jurí­

dICO ate agora dispensado aos es­
trangeiros, no tocante à aquisição de 
imóveis rurais, mercê das disposições 
do Dec:'eto-Iei nO 494, de 10 de mar­
ço de 1969. 

Entende o Poder Executivo que não 
mais se justificam as restrições exa­
gerada~. Impuseram-se, é certo, em 
outra epoca, emanadas da necessida­
de de se coibiram abusos e fraudes 
ofensivos à integridade do território 
nacional, à segurança do Estado e à 
justa distribuição da Justiça. 

Neste tópico da mensagem que 
:;tcoml?anhou o competente ante-pro­
Jeto a aprovação presidencial, sur­
preende,?os o verdadeiro espírito da 
proposlçao ora em exame: 

"O texto, que ora submetemo~ 
à alta apreciação de V. Excelên­
cia, visa proteger a Segurança 
Nacional, sem, no entanto, exct::­
der-se no riWlr das restrições 
Impostas aos estrangeiros, uma 
vez que o Brasil não só tem re­
cebido contribuições valiosas de 
imigrantes de várias partes do 
mundo, como também a tecnolo­
gia alcançada por nações mais 
desenvolvidas deve ser carreada 
para o nosso País. como contri­
buição necessária ao nosso de­
senvolvimento" . 

Esposamos entendimento idêntico. 
E' manifesta a inadequação do De­

creto-lei n° 494, de 10 de março de 
1969, face à presente realidade sócio­
econômica do País. Necessitamos no 
momento, mais do que nunca, do es-

paros, alguns dêles sugeridos nas 
emendas de plenário que ora passa­
mos a apreciar. 

Parece-nos aproveitável a Emenda 
de n° 1, que propõe a substituição. da 
palavra "domicílio" por "residência". 
no Art. 2°, "caput". De fato, o pró­
prio Projeto no Art. 1° alude a "es­
traireiro residente no país". Por 
outro lado, o Art. l o do Ato Comple­
mentar n° 45, de 30 de janeiro de 
1969, preceitua que "A aquisição de 
propriedade rural no território nacio­
nal sômente poderá ser feita por 
brasileiro ou por estrangeiro residen­
te no país". Não se justifica. PQrtan­
to, que o legislador passe a adotar, 
no Art. 2°, expressão de conceito ju­
rídico bem mais amplo como é : do­
micílio" . 

Já não nós parece aconselhável a 
supressão do § 2° do Art. 2° advoga­
da pela Emenda n° 2. Como já disse­
mos no relatório, nesse dispositivo o 
promitente vendedor é instituído co­
mo agente da fiscalização da lei, em­
bora indiretamente. Trata-se, no 
nosso entender, de providência útil, 
com vistas ao aperfeiçoamento do 
sistema de contrôle da execução le­
gal. 

Tampouco acolhemos a Emenda n° 
3, cuja redação se nos afigura dúbia 
e, até mesmo, ociosa. 

Opinamos, contudo, pelo aproveita­
mento da Emenda n° 4, cuja rinali­
dade, ao nosso ver, é apenas a de 
preservar dos efeitos da nova lei as 
situações já consolidadas no regime 

legal anterior evitando, ainda, mal~ , 
o inútil e exaustivo reexame de pro­
cessos já concluídos . 

A Emenda n° 5 pode, também, ser 
aproveitada, uma vez que procura tão 
só dar melhor redação ao Artigo 80

, 

ao escoimá-lo de expressões supér­
fluas ou inadequadas. 

No entanto, não reputamos acei­
tável a Emenda n° ' 6. Quer o seu 
ilustre autor substituir, no inciso II 

---~ 
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l ~ doi t, 9°, a expressão "fixação per-
, man nte no território nacional" por 
,A) 'l1?Is ência no território nacional", 
~~ ~~ ce-nos que a adoção daquela 
IrMA ..... ~ ressão no Projeto prende-se ao 

. Il..~ ntuito de explicitar aqu,ilo que o le­
gislador entende por residência no 
País como aviso ao tabelião encarre­
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gado da lavratura do ato aquisitivo. 
Quanto à Emenda n° 7, somos de 

opinião que a matéria nela contida é 
de natureza regulamentar, devendo 
ser relegada à iniciativa do Poder 
Executivo quando tratar de editar o 
decreto competente. 

Já a alteração proposta na Emen­
da n° 8, não se nos oferece coeren­
te. Deseja o seu dígno autor incluir 
a compra e venda dentro as hipóte­
ses previstas no inciso I do Art. 12' 
como situações em que se admite a 
aquisição de imóvel rural por estran­
geiro, desde que a sua área seja in-
ferior a cinqüenta módulos de explo­
ração indefinida, mesmo quando a so­
ma das áreas rurais pertencentes a 
pessoas estrangeiras, físicas ou jurí­
dicas, já tiver ' ultrapassado de um 
quarto da superfície do município 
respectivo, Ora, se já se consumou 
a aquisição do imóvel, não há mais 
que se cogitar da sua exclusão dos 
efeitos do Art, 12, por se tratar de 
situação consolidada na vigência do 
Decreto-lei n° 494, de 10 de março de 
1969. 

A Emenda n° 9 trata de medida de 
técnica legislativa, que aprovamos à 
vista do seu desígnio de proporcio­
nar sequência lógica aos §§ 1 e 2° do 
Art. 12. 

A Emenda n° 16 prevê a possibi­
lidade de prorrogação do prazo pre­
visto no Art. 2° para que o estran­
geiro fixe residência no País, após 
haver celebrado compromisso de com­
pra e venda relativo a imóvel rural. 
Omite, porém, a autoridade compe­
tente para o ato de prorrogação, pre­
ceituando, apenas, que, em tal hipó­
tese será "ouvido o setor competente 
do Ministério da Agricultura", 

Notamos, quanto a essa emenda, 
que não ficou bem expressa a sua 
finalidade. Afigura-se-nos, inclusive, 
inconseqúente, desde que se conside­
re os motivos alegados na justifica .. 
tiva, a saber: 

"Justifica-se esta emenda pela 
situação que se criou, por exem­
plo, quanto aos investidores par· 

ticulares estrangeiros, que ani­
mados por leis de incentivos fis­
cais de seus países para investi­
mentos florestais, em países em 
desenvolvimento, adquiriram pe­
quenas glebas no Brasil, contra­
tando colonos brasileiros o plan­
tio de seringais e outras espé­
cies. (Grifamos). 

Ora, se o nobre autor da emenda 
deseja favorecer os investimentos es­
trangeiros que já "adquiriram peque­

nas glebas no Brasil", acode-nos a 
evidência de se não poder aplicar ao 
caso o disposto no Art, 2°, sendo, 
inútil a prorrogação pretendida. 

A vista do exposto, manifestamo­
nos favoràvelmente à aprovação do 
presente Projeto de Lei, mas com as 
modificações propostas nas Emendas 
de números 1, 4, 5, 9, e mais as que 
sugerimos nas emendas anexas. 

Salvo melhor juízo, é o nosso pare­
cet. 

Sala das Sessões da Comissão. -
Diogo Nomura. 

EMENDAS OFERECIDAS PELA 
COMISSAO 

N° 1 
Redija-se o § 2° do Art. 12 na for­

ma .seguinte: 
"§ 20 As pessoas da mesma nacio­

.nalidade não poderão ser proprietá­
rios de mais de 40% (quarenta por 
cento) do limite fixado por êste ar­
tigo, em cada município, não se com­
putando, porém, nessa porcentagem, 
as áreas referidas no parágrafo pre­
cedente e as referidas no § 1°. do Ar­
tigo 3°", 

Justificativa 

Existem municíp!os de territórios 
minúsculos, com densidade, demográ­
fica de elementos estrangelros. 

Com frequência os municípios são 
subdivididos, tornando menor ainda 
o território de cada um dêles. 

Aquela densidade demográfica nos 
pequenos territórios I?uni,cipais não 
oferecem, contudo, pengo a se~ran­
ça nacional, mormente e~ melos ru­
rais cujas agricultoltores vlvem exclu­
sivamente dedicados à sua faina '. 

No entanto, a atividade d.êss~s 
agricultores é de suma. iJ:nporta:nc~a 
para o abastecimento p1:lbllco, I?r~ncl­
palmente nos municíplOs proxlmos 
aos grandes centros urbanos, 

• 
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Daí a razão da presente emenda, 
que visa permitir que êsses agriculto­
res possam desenvolver e ampliar 
cada vez mais suas atividades, no in­
terêsse da própria economia nacio­
nal. 

Sala das Sessões da Comissão, em 
23 de junho de 1971. - Diogo No­
mura. Antônio Bresolin, Presi­
dente. 

N° 2 

Acrescente-se ao Art. 12 o pará­
grafo seguinte: 

"§ 4° Os estrangeiros residentes no 
Brasil há mais de 10 anos, com ativi­
dade ininterrupta na produção rural, 
ficam excluídos das limitações pre­
vistas neste artigo". 

Justificativa 

Inspira-se a presente emenda na 
necessidade de se dar melhor trata­
mento juridico ao estrangeiro que se 
encontra radicado no País, e. por is­
so mesmo, perfeitamente integrado 
em nosso meio sócio-econômico, ao 
ponto de já se lhe poder atribuir o 
"status" de um brasileiro de fato. 

Não é justo e tampouco consulta 
os interêsses econômicos do País que 
se dê ao estrangeiro em tais condi­
ções o mesmo tratamento destinado 
II o adventício. 

Sala das Sessões da Comissão, em 
23 de junho de 1971. - Diogo No­
mura. - Antônio Bresolin, Presiden­
te. 

N.O 3 

Redija-sE' os parágrafos 1.0 e 2.° do 
art. 3.° da seguinte maneira: 

§ 1.0 Quando se tratar de imóvel 
rural com área não superior a 10 
módulos. a aquisição será llvre, inde­
pendente de qualquer autorização ou 
licença, ressalvadas as exigências ge­
rais determinadas em lei. 

§ 2.° O Poder Executivo baixará 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre 10 e cinqüenta mó­
duloR de exploração indefinida. 

Justificativa 

A conceituação do tamanho do mó­
dulo rural está diretamente ligada à 
capacidade do imóvel para suprir as 
necessidades de sustento à família do 
adquirente e a sua própria. A legisla­
ção precisa facilitar a aquisição de 
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imóvel rural não 
finalidade, mas com a intenção 
o imóvel rural passe a 'desempe 
econômica mente em condiçõe 
amparar a vida do adquirente 
f;ua família, sobretudo quando 
aumentar. 

A base de uma boa colonização 
side na pOSSibilidade de desenvolvl 
mento econômico do núcleo colonial. 
Por outro lado o limite de 10 módulos 
rurais é suficientemente baixo para 
que continuem coibidos as atividades 
especulativas no setor rural qt:€ o 
Projeto n.O 127-71 deseja. 

Sala das Reuniões da Comissão de 
Agricultura e PolítIca Rural, em 24 de 
junho de 1971. - Dioqo Nomura, Re­
lator; Antônio Bresolin, Presidente. 

IH - PARECER DA COMISS~.O 

A Comissão de Agricultura e Polí­
tica Rural, em reunião extraordinária 
hoje realizada, ao apreciar o Projeto 
n.O 127-71 e respectivas Emendas de 
Plenário, opinou por unanimidade nos 
têrmos do Parecer do Relator, favo­
rável 'à sua. aprovação. com as altera­
ções propostas nas Emendas n .Os 1 
4 - 5 e 9 e na" Emendas oferecidas 
pelo Relator. n.Os 1 - 2 e 3. Contrá­
rio às Emendas de Plenário n.Os 2 
3 - 6 7 8 elO. 

Estiveram presentes os Senhores 
Antônio Bresolin. Presidente. Fer­
nando Gama. Vasco Amaro. Pacheco 
Chaves. João da Câmara. Henrique 
Eduardo Alves. Diogo Nomura. Nunes 
Freirp. Dja~ Mene~es. Marcílio Lima, 
Herbert Levy. Geraldo Bulhões. 
Paulo Alberto. Antônio Ueno e Ruv 
Bacelar. 

Sala das Reuniões da Combissão. 
24 de junho de 1971. - Antônio Bre­
solin, Presidente; Diogo Nomura. Re­
lator . 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

Brasília, 9 de junho de 1971 

OfíclO 05-71-P 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao interêsse demons­
trado por vários Senhores Deputadus 
membros dêste órgão técnico, solici­
to a Vossa Excelência seja concedida 
audiência à Comissão de Economia. 
referentemente ao Projeto de Lei 
n.o 127-"1, do Poder Executivo, sôbre 
vendas de terrl".R a estrangeiros. 
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que pese o indiscutível interês­
onômico contido na proposição, 

e distribuída, apenas, às Comis­
e Constituição e Justiça, Rela­
xteriores e de Agricultura e Po­
Rural. 

roveito o ensejo para renovar a 

PARECER DA COMISSAO 
D~ ECONOMIA 

I - RELATÓRIO 

no 

Os dados pertinentes ao envIo ao 
Congresso Nacional do presente pro­
jeto de lei são explicitados na Expo­
sição de Motivos que deu origem à 
propOSição n.O OM/0268-B, de 
4-5-71 - submetida ao Senhor Pre­
sidente de Rf}pública pelos Senhores 
Ministros da JustIça, da Agricultura 
e pelO Secretário-Geral do Conselho 
de Segurança Nacional. 

Dizem os Senhores Ministros, ao 
enC3 minharem as conclusões da Co­
missão Interministerial de Alto Ní­
vel, que, salvo a legislação concernen­
te às zonas indispensáveis à defesa 
do País - Lei n.O 2.597, de 12-9-55, 
artigo 9.° - não havia qualquer limi­
tação para a compra de terras por 
estrangeiros no Brasil, até o advento 
do Ato Complementar n.O 45, de 30 de 
janeiro de 1969. 1l:ste originou -se da 
necessidade de coibir-se abusos e frau­
des, que ofendam a integridade do 
território nacional, a segurança do 
Estado e a justa distribuição da pro· 
priedade. 

Com q Ato Complementar n.O 45 
limitou-sp. a aquisição de propriedade 
rural sõnlente a bra~.ileiro e a estran­
geiro rf'~ide!lte na' País. O Decreto-lei 
n.O 4Dl, de 10-3-6;;! regulamentou o 
referido Ato. 

Atil'rrt:l.. entret'into. aquela Comis­
s~o. ali" ."él,;;ós dois anos de aplicação 
'iess(; . clIploma legal, ulteriormente 
lllvllflcado pelo Decreto-lei n.O 824, 
ele 19 de c;ml.I;b:-o de 1969, verificou-se 
a necesSidade (\3 seu aperf eicoa . 
mento". . 

O projeto ora em exame pelo Con­
gresso Nacional, elaborado pela Co­
mlc.~ão citada. foi elabor~do tendo em 
vIsta os rJe!;(uintes Objetivos: "prote­
ger a Se(/..lr2.l:ça Nacional, sem, no 
entanto, exceder-se no rigor das res-

trlções impostas aos estrangeiros, uma 
v~z que o Brasil não só tem recebido 
contribuições valiosas de imigrantes 
de várias partes do mundo, como tam­
bém a tecnologia alcançada por na­
ções mais de~envolvidas deve ser car­
reada para o nosos País, como con­
tribuição riecessárj~ '),0 nosso desen­
v/.llvimento" . 

Na verdade, o Decreto-lei n.O 494. 
após tanto tempo de vigência, não 
foi regulamentado, em que pese o es­
fôrço de técnicos e juristas convoca­
dos para êsse fim. E' que alguns de 
seus dispositivos' mostraram-se, de 
logo, tão inexeqüíveis a ponto de se­
rem irregulamentáveis. E' o caso dos 
artigos 8.° e 9.° que estabeleceram per­
centagens proporcionais às áreas d(: 
municípios que pudessem, legalmente, 
serem adquiridas por estrangeiros. A 
falta quase absoluta de cadastros de 
terras e a impossibilidade do lE'vanta­
mento das áreas em mãos de estran­
geiros e a não indicação de um pro­
cesso objetivo de verificação, não só 
dificultaram o trabalho de .regula­
mentação que fôra iniciado, como im­
possibilitarem o Ministério da Agri­
cultura a dar parecer a todo e qual­
quer processo de pedidO de autoriza­
ção para a aquisição de áreas rurais 
por estrangeiros. 

Dest'arte, o Decreto-lei referido, 
embora estancasse as transações dos 
especuladores, impediu a legalização 
rle tôdas as áreas adquiridas por es' 
trangeiros anteriormente a dez dFl 
março de 1969, paralizando div!!rsos 
projetos de colonização em anda-
111ento. 

Andaram bem os Senhores Mi­
nistres da Justiça e da Agricultura e o 
S:cnhor Secretário-Geral do Cons~· 
lho de Segurança Nacional quando, 
em ma in de 1970, designaram uma 
Comissão de Alto Nível constituída 
pelos Bacharéis Ronaldo Rebello de 
Britto Poletti, Hélio Fonseca, HE'nri· 
que Octávio Velho Cirne Lima, :J;:nio 
Vilanova de Castilhos e os Tenentes­
Coronéis Wenceslau Braga dos San­
tos e Augusto José Braga de Andrade 
para estudar a legislação referente 
à aliena ção de terras a estrangeiros 
e sugerir providências cabíveis. Inú­
m.'Cras foram as reuniões realizadas 
para examinar o complexo problema. 
Conciuiu, finalmente, pela sugestão de 
reform:J. de diversos dispositivos do 
Decreto-lei n.O ".94, n3. Iorma como ·se 
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prot-õe I Plojeto n. 12/ 71, ora c:n 

l\1erecl ~n 1 .vs:;os a l-:a llSO~ as SOl u­
Ç'OC3 arr el1izadora~ encol1tr"-!_d~ S. en­
tre as q _lt.j3 ressaiL.dl1 :1S ~~Rtl!ntcs: 

1.0) Liberação de aquisição de área 
rural ate: três lYJódulos; 

2.") I<';wuldade ao estrangeiro, ain­
áa no seu pais de orIgem, dentro das 
condição" estIpuladas. de llrmar com­
promisso de compra c yenda de imó­
vel ruml; 

~. ) PLS. lbilidade de i:llplantação d~ 
projeto:; agricolas. peellario~, indus­
triais, ou de coloni;,;ação. desde quP. 
:.j)i'O'/.lU05, 1 CSPC\..lÍ\am' nte, pelos Mi­
nistérios dA. Asr'calt,1f:' e Ind;'lstl'h 
( Comercio. 

( Ir) (.e um mecanismo sim­
ples nos Cartórios de Registro de 
Imóveis Plr,l o cor.trêle d:t percenta­
gem de áreas de tern alienadas a 03-
tranr'ciros . 

PARECER 

O projeto, em suma, abre um ca-
A minha a fim de que não sofra maior 

solução do continuidade, antigo, con­
sagrado e ~plaudido processo de .colo­
"'IZ cão. cUJos reflexos benéficos re­
percutiram positivamente sóbre a 
atual fase de desenvolvimento nacio­
nal. 

Examinados os seus dispo,:itiv0s e 
as Emendús apresentadas em 'Plená­
rio, tomo a liberdade de ugerir pe­
quenas alterações, e, não pela subs­
tância destas, mas por seu número, 
adoto a forma dI' Substitutivo, .que 
inclusive acolhe a m·'ioria daquellls 
Emendas. 

Sala da Comissão. 23 de junho de 
1971. - 41berto Hof!n'a?In, Relator. 

SUBSTITU'lIVU 
APROVADO PELA COrv1ISSAO , 

Regula a aquisição de imoveJ.. rural 
por estra ngeiro l'es:den te 1W ~aís ou 
pessoa jurídica estrangeira autori­
:.ada a funcionar n9 Brasil, e dá 
outras providências". 
Autor: PodeI' Executtvo 

• Relator: Deputado Alberto HO!Jmann 

O Congresso Nacional decreta: 

AlJ:.. 1.0 O estrangeiro residente 
no ,:D'ius e a p::'3sca jurí(ica e,i5trl1n­
gelra autorI.<:ada a funcior.:>r no Era-

•. i. 50 potlerào adquirir imóvel ru 
.. ' ror.!l~ pl'e-vi<,ta nesta lei. 

~ 1.0 Fica, tou3.via, sujclLD. a 
gime ~stabelecido por esta lei a 
soa juridica brasileira da qual 
tlcipem, a qualquer título, pessu es­
tral}geiras físicas ou Jurídicas q u tê} 
nham a maioria de seu caoital 50 ·aIVA. . 
e residam ou tenham sede n·o exterio . ." A Nt 

§ 2.° As restrições estabelecidas nes-
ta lei não se aplicam aos casos de 
tl'am:missão causa mortis. 

Art. 2.° Ao cstrangciro, que pre, 
tenda imigrar p.ll'U o Brasll, é fa­
cultado celebraI, ainCl.. em seu país 
venda de imóvel rural, desde que~ den­
de origem, compromi::;so de compra e 
'Y'eRda. de intóvel rural, desde que den­
tro de três anos, contados da data do 
contrato, venha fixar domicílio 110 
Brasil e explorar o imóvel. 

~ L" Se o compromissário compra­
dor descumprir qualquer das condi­
ções estabelecidas neste artigu, repu­
tar-se-á absolutamente ineficaz o 
compromIsso de compra e venua, ~en­
do-lhe defeso adquirir, por qualquer 
modo, a propriedade do imóvel. 

Art. 3." A aquisição de imóvel ru-
ral por pessoa física estr13j!geira não 
poderá exceder a cinqüen~ mÓdulos 
de exploração intlefinida, em área 
contínua ou . descontínua. 

§ 1.0 Quando se tratar de imó\'el 
com área não superior a trê~ módu­
los, a aquisição será livre, indepen­
dendo de qualquer autorização ou li­
cença, ressalvadas as exigências ge­
rais determinadas em lei. 

§ 2.° O Poder Executivo baixarA 
normas para a aquisição de área com­
preendida entre rêf) e ci!1qüent~ mó­
dulos de exploração indefinida. 

§ 3.° O Presidente da República, 
O.J\ ido o Conse ho de Segurança Na­
cional, poderá aumentar o limite fixa­
do neste artigo. 

Art. 4.° Nos loteamentos rurais 
efetuados por emprêsas particulares 
de colonização, a. aquisição e ocupa­
ção/ no mínimo trinta por cent9) da 
área total serao feitas obrigatona­
mente por brasileiros. 

Art. 5.° As pessoas jurídicas es­
trangeiras referidas no art. l.0 des­
ta lei só poderão adquirir imóveis 
rurais de'iti"~.doc i:'. implantação de 
projetss 3 r:ríca]' 5, !~ecuirios, indu~­
I \';;:>.18. ou ele colonização, vInculados 
<:;.(,5 seus objetiVOS estatutários . 

i 
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§ 2.° Sôbre os projetos de caráter 
~-_ ......... industrial será ouvido o Ministério da 
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Indústria e Comércio. 

Art. 6.° O estrangeiro n.ão residen-
te no país somente poderá adquirir 
área rural, não excedente a três mó­
dulos, desde que a aquisição seja 
vinculada a projeto agrícola, pecuá-
rio, industrial ou de colonização, de 
propriedade ou administração de em­
prêsa brasileira, considerado de in­
terêsse para a economia nacional E' 
aprovado nos têrmos dos parágrafOS 
1.0 e 2.° do art. 5.° desta lei. 

Art. lo Adotarão obrigatoriamente 
a forma nominativa as' ações de so­
ciedades anônimas: 

I - que se dediquem a .loteamento 
rural; 

II - que explorem diretamente 
áreas rurais; e '" 

UI - que sejam proprietári,6s de 
imóveis rurais não vinculados à suas 
atividades estatutárias. 

Art. t. o A aquisição qe imóvel si-
tuado em área considerada indispen­
sável à segurança nacional ],lor pes­
soa estrangeira, física ou jurídica, de­
pende do asesniimento prévio da Se­
cretaria-Geral do Conselho de Se­
gurança l"Iacional. 

Art. ~.o Na aquisição de imóvel 
rural por Imssoa estrangeira, física ou 
Jurídica, é da essência do ato a es­
critura pública. 

Art. iDo Da escritura relativa à 
aquisição de área rural por pessoas 
físicas estrangeiras constará, obriga­
toriamente: 

I - menção do documento de iden· 
tidade do adquirente; 

II - prova de residência no terri­
tório nacional; e 

III - quando fôr o caso, autoriza­
ção do órgão competente ou assenti­
mento préViO da Secretaria-;eral do 
Cons.elho de Segurança Nacional. 

Parágrafo único. Tratando-se de 
pessoa jurídica estrangeira, constará 
da escritura a transcrição do ato que 
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concedeu autorização para a aquisição 
da área rural, bem como dos documen­
tos comprobatórios de sua constitui­
ção e de licença para seu funciona­
mento no Brasil . 

Art. 1/. Os Cartórios de Registro 
de Imóveis manterão cadastro espe­
CIal, em livro auxiliar, das ~quisições 
de terras rurais por pessoas e::;tran­
geiras, físicas e jurídicas, no ,qual de­
verá constar: 

I - menção do documento de iden­
tidade daa partes contratantes ou dos; 
resr.ectivos atos de constituição, se 
pessoa s jurídicas; 

U - memorial descritivo do imó­
vel, com área, características, limites 
e confrontaçõ~sl e 

lU - transcrição da autorização 
do órgão competente, quando fôr o 
caso. 

Art. li. Trimestralmente, os Car- · 
tórios de Registro de Imóveis reme­
terão, sob pena de perda do cargo, 
à Corregedoria da Jj!)ltiça dos Esta­
dos a que estiverem subordinados e 
ao Ministério da Agricultura relação 
das aquisições de áreas rurais por 
pessoas estrangeiras, da qual cons­
tem os dados enumerados no artigo 
anterior . 

Parágrafo único. Quando se tra­
tar de imóvel situado em área in­
dispensável à segurança nacional, a 
relação mencionada neste artigo de­
verá ser remetida também à Secre­
taria-Geral do Conselho de' Segu­
rança Nacional. 

Art. 1fl. A soma das áreas rurais 
pertencentes a pesdtas estrangeiras, 
físicas ou jurídicas, não poderá ul­
trapassar a um quarto da superfície 
do~ municípiOS onde se situem, com­
provada por certidao do Registro de 
Imóveis, com base no livro auxiliar 
de qUE' t.rata o artl~ 1). 

~ 1.0 As pessoas da mesma nacio­
nalidade não pod~rão ser propnet.á­
rias de mais de quarenta por cento 
do limite fixado por êste artigo. 

§ 2.° Ficam excluídas das restri­
ções dêste artigo as aquisi.ções de 
áreas rurais: 

I - inferiores a três módulos; 

U . - ~ue tiverem sido objeto de 
compra e venda, de promessa de com­
pra e venda, de cessão ou djl promes­
sa de cessão, mediante escritura pú-

I ' 
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blica ou instrumento particular devi­
damente protocolado no registro com­
petenteJ e que tiverem sido cadastra­
das no INCRA em nome do promi­
tente comprador, antes de 10 de mar­
ço de 1969; e 

ITr- - For estrangeiro que tiver ou 
vier a ter filho brasileiro, que tiver 
cónjuge brasileiro ou vier a casar 
(10m brasileiro, desde que o regime 
seja o da comunhão de bens. 

Art. 11. O art.~ 60 da Lei nú­
mero 4\504, de 30 de novembro de 
196'il, passa a vIgorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 60. Para os efeitos des­
ta ~ei. consider!m-se emprêsas 
particulares de colonização as 
pessoas físicas, nacionais ou es­
trangeiras, residentes ou domici­
liadas no Brasil, ou jurídicas 
const ituídas e sediadas no País' . ' qU8 tIverem por finalidade exe-
cuta~ programa de valorização 
de area ou distribuição de ter-
ras;'X 

Art. ~. _Salvo nos casos previst0s 
em leglslaçao de núcleos coloniais 
onde se estabeleçam em lotes rurais' . 
(!omo agricultores, estrangeiros imi: 
grantes, é vedada, a qualquer título 
a doação de terras da União ou dol 
Estado~ a pes;ias estrangeiras, físicas 
ou Jundlcas. . 

Art. 1/. A aquisição de imóvel 
rural! gue viole as prescrições des­
ta leI, e nula de pleno direito. O ta­
b~lião que lavrar a escritura e o ofi­
CIal do regIstro que a transcrever res­
ponderão civilmente pelos danos que 
ca~sarem aos con~r.atantes, sem pre­
JUIZO da r~sponsabIlrdade criminal por 
prevancaçao ou falsidade ideológica. 
O alrenapte está obrigado a restituir 
ao adqUlrente o preço do imóvel. 

0/ A:-t. 1/. O Poder Executivo bai-
/ xara, dentro de ~oventa) dias o re 

.. fUlamento para execuç[o de~ta lei ~ 
7; o- Art. ·iJ· Esta lei entrará em vi­

. gor na da ta de sua publicação. 

Q .Art . 1~. Revogam-se os Decretos­
leIs n.os 494_*~e 10 de março de 1969 
e 92~. d~.!.vde outubro de 1969 ~ 
demaIs dISposições em cOl1trário . ' 

Brasília. 23 de junho de 1971. _ 
Alberto Hoffmann. 

,.~ . 'h ~&-
III - PARECER DA COMISSÃO ~ u/-" fl IJ .p 

A Comissão de Economia, em \) 
nião ordinária de sua Turma "A", a­
lizada em 23 de junho de 1971, ap ....o 
vou, por unanimidade, parecer do R . ~ 
lator, Deputado Alberto Hoffmann, Vf J'l1t.l t \ 
com substitutivo, favorável ao Pro­
jeto n.O 127-71, que "regula a aquisi­
ção de imóvel rural por estrangeiro 
residente no país ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar no 
Brasil, e dá outras providências". 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Tancredo Neves, Presiden­
te, Alberto Hoffmann, Relator, Mar­
condes Gadelha, Antônio Ueno, Ar­
thur Fonseca, Antônio Pontes, Sus­
sumu Hirata, Stélio Maroja, João 
Arruda, Santilli Sobrinho, Wilmar 
Dallanhol, Faria Lima, José Haddad, 
Magalhães Melo e Rubem Medina. 

Sala da Comissão, 23 de junho 'de 
1971. - Tancredo Neves, Presidentf'; 
Alberto Hottmann, Relator. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
ECONOMIA AS EMENDAS 

DE PLENÁRIO 

I - PARECER DO RELATOR 

Emenda n.O 1 - Pela rejeição. A 
redação do projeto melhor atende ao~ 
interêsses nacionais. 

Emenda n.O 2 - Pela aprovação. 
A supressão sugerida já foi atendida 
no Substitutivo da Comissão de Eco-
nomia. _ 

Emenda n.O 3 - Pela aprovaçao. 
A Emenda já foi atendida no artigo 
6.0 do Substitutivo da Comissão de 
Economia. 

Emenda n.O 4 - Pela rejeição. E' 
princípio geral que direito adquirido 
não pode ser revogado. 

Emenda n.O 5 - Pela aprovação. 
Já foi incorporada ao Substitutivo da 
Comissão de Economia. 

Emenda n.O 6 - Pela 
Emenda n.O 7 - Pela 

Atendida no Substitutivo 
são de Economia . 

aprovação. 
aprovação. 
da Comis-

Emenda n .O 8 - Pela aprovação. 
Atendida no Substitutivo da Comis­
são de Economia. 

Emenda n.O 9 - Pela aprovação. 
Atendida no Substitutivo da Comis­
são de Economia. 

Emenda n.O 10 - Pela re)elçao. 
Prejudicada pela redação dada ao 

~ _ ._-~- - --- -_. -- - - - - - - •. _-----------
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. 6.° do Substitutivo da Comissão 

conomia. 

la da Comissão, 30 de junho de 
. - Stélio Maroja, no exercício 

Presidência; Tancredo Neves, Re­
toro 

II - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Economia, em reu­
nIão ordinária de sua Turma "B", 
realizada em 30 de junho de 11171, 
aprovou, por unanimidade, parecer 
do Relator, Deputado Tancredo Ne­
ves, às Emendas de Plenário ao Pro­
Jeto n." 127-71, que "Regula a aqui­
sição de imóvel rural por estrangeiro 
residente no país ou pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a funcionar 

no Brasil, e dá outras providências", 
com o seguinte teor: Favorável às 
Emendas de n.Os 2 - 3 - 5 - 6 - 7 
- 8 - 9; e pela rejeição das Emendas 
de n.Os 1 - 4 - 10. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Tancredo ' Neves - Pre­
sidente Ario Teodoro, Santilli So­
brinho, Silvio Barros, Alberto Hoff­
mann, Sussumu Hirata, João Arruda, 
Dias Menezes, Lomanto Júnior, An­
tônio Pontes. Zacarias Seleme, Ru­
bem Medina, Stélio Maroja e Maga­
lhães Melo. 

Sala da Comissão, 30 de junho de 
1971. - Tancredo Neves, Relator; 
stélio Maroja, no exercício da Pre-
sidência. • 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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P'lO.G'1'O '['TQ 127 -B/1971 

"PI~,TAL :SO PEOJ.GTO HQ 127-:./1971 

Regula é'. aq Jisição de i'nóvcJ r 1lTal D'Jr 
, 

rangt!iro residente no PalS OH :9';'3803. 

rí~ica ~strangcira autoriZ8~a a ~lmcio-

~-- nar no Brasil dá outras pr)vic:êncié~C'. 

o CONrtF..ESSO NACION 

, 
Art. lQ - O estrangeiro resifente no Pals ~ a Y)( ... s~~oa 

J. 
j 1J.-

rídic8 ~str8.nbeira '::1torizada a funcionar no Brasil só poderão adqui, 

rir imóvel rur~.l na forma pr~vi8t8 ncet2. lei . 

~ Q - ~ica, todavia, sujei t a a rcgim es t abc c cido pcr 
, 

c.st3. Jei a r~S90~ j').ricica brasi 1c.ira do. qua participem, a qual:ll.cr 

t ' t 1 t · f " ., . 1 ,1). c, pa8s '"'as '-" s rang lras lSlca8 ou Jurl~lcas que 

ria c.c seu c2}:'i t al s )CÜÜ e rc sid3.m cu t~nham sede nc extc ri()r . 

§ 22 

cam 0.08 casos 
, 
ac 

As rdstriç;es esta~c]~cidas 

tre.nsmissão causa mortis . 

.. rt . 2Q - Ao cstr2ngeiro, que pretenda imiGrar para o Br.§: 
, 

sil, ~ f9.C'lJ..J.tacLo c~13brar, ainda em seu país de orjs~m , compromisso 

1U8, ê~ntro d" 3 (tr0 s) a-" , . , 1 C8'ilpra ~ v c... nC'.a Cv ln:lcvcl rura , 

nos, cont2.dos c~a data do ccntr8.to, v t;nha fixar dcmicílio nf) "Rr'~sil c 

xplorar o i~óv81. 

" lQ - 3e o c()mpromissáric c 'mprador d 'scumrrir qU'll (iuer 

<3-2.8 c :mdiçc c,s estab" 1.Jcic.2.s ne ste artigo', reputar-s -á '-'l bs-:lutam n­

te ineficaz o c~m~..,romisso d~ cOMpra c v enda , s ndo- l{> c def so adqui-
, . ' cc rp::.,vo • 

, 
antcced~~tc, cabara 

ao pro itcnt8 v erdccJr propor a a:-g o p8T:l d~c1arar a incfic:tcia do 

com!lromi~1so, ·s t ando desobrigado de ref'titui.r as imr>crt3.11ci~.s Uê ro 

cc;b:::r () 

~ 32 - C' T)l-~'Z'" r tl'f'--:rl· ;:]·... t t' ., ' v _ "';'" 'J '"' ~ \).J nlJ - : '-r l '"r"r !' -:: ~ ~ rê ".. ~ r pr'l 1'rn 0',",-

c, r lvi/~o 0 f:Ltor CC'U'I)'2tent~ CO ~IIi~üB",:; : :::'i..) dq Ar;rjc1üturc., cqSo O 
, . , 1 ..., 

pr')'UitsntB com:9l':1."ar j'"' t"nha utiliz'3CC C lm("',vc na imnl nt3.r;' o r::.; 

nr 1, + ... '1"" 
J..' ...., vV u_ c l::' tu 1"'.3 n ~ r,18,n.:!n te s • 

..., 
. rt. 3º - A ~'luisiçao 

. ..., 
strangçlra n~c " , pocara _XC0~3r a 
... 

de irn~v~l rural :91""r pessoa física 

50 (cin q~\~Y't'C> m~dulo8 c,e explore. -

ça~ ind finic8., 
, , 

0ffi arca contlnua ou 
, 

descontlnua. 
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.- ,-<\ 

.... 

_/2 . 
./ 

re:a nac GUDe ric'r 
~ 

a 3 (tr" s) ' -.:nc. G. u. .,) S , 
. . ,... , 

a a~11S1ç2~ s_~a livre , independendo ~c 
• ,.., • A • 

autJr1Zaçé OU licença, r(;ssalv 2.das .~s ('x1genc1as gerais detcr11li1'l2das 

wm lt.i. 

J 2Q - C :Poder ':":XCCUtiVD baixará normas p2T3. ;:'\. acp.ü:; i .] 9.o 
, 

dv arca c )~"Or~cnc ida entr 3 (trê s ) c 50 (cinqüenta ) "'lódulos de ex}). 2. 
~ 

.... 
raçao indefinida. 

o Pr"sicent e da .. epllhlica , ouvido o (;onselho d 
, 

burança Nacional , pode ra aumentar o li1ui t e fixad neste artigo . 

Art. 4Q - ~Tes :3 t >ern~ntoG rurais ef·2 t uados por " ompr~c2~s 

t
. . ,.., """ f'V , J 

par 1c1.1lar;:;s c v c:: 1.:m1Za'?8.0 , a aquisiçao e ocupaçao do.l no rnnimo) 30,,,, 
(trinta por c~nt~ ) da ;roa t etal s~rão :r-citas cbrigat ;riamentc por br~ 

silciros 

art. lQ 
.... 

plantaç3. 

Art . 5Q - As p~ssoas juríeicas ~strane ' ras rafcridas no 
, 

cL. s t a lt- i so 

dE- projetos 

poderãc 8.~quirir imóveis rurais des t j ·I')~H::.OS à im­

agrícolas , p"-lcuários , incustriais , ou de coloni 

zação, v inculados aos seus bjetiv :J8 0s t atutários 

J l° - Os projetos ê.c ua tr·<;".ta "' ste artigo d~Vc.r2"o ser 
, ] flf ' . t " d ~ . 1 t . , ,.... f d 1 apr.)vac.~s 1}.;..0 .'1"' 1 3 ~r10 8. ... Cr1cu_ ',)ra, OUV1CLO o orga(' .C ~r=· .. r.Ol"'l-

p té nt d.: e'e sc..nv JJ v irY':..nto r_gional na r~ spectiva área . 

~ s'" , J 2Q - obre os projetes de ca~at~r industrial 
, 

SC1'S. ouv i -
do o ~'inist 5rio da Ind~8tria e Com~rcio . 

Art . 6Q - dotarão obrigat c:riarr.~nt e a f')rma nO::!li'''3.tiv a 
... 

as açoes de 
A • 

anan1mas : s0ci:;dades 

I - Qu,.. 
:I. ... se dcdi'1u·~'TI. a 'l.:: t~ a;nento rural; 

11 - ,:U 0xpl:>r'm c3ire t 'lment3 {reas rurais; 

111 Que se ' am proprie tárias de imóv is rurais não vincu-

ados a suas a tivirades ~s tatutárias . 

Art . 7 Q - .'1. aquisição de imóvel .Ji tuadQ 
, 

m arca c 'ms id -

rada i ndisp'nsúv l31 à segurança naci:na t . f " s range1ra , lSl-ncr nesse:,.:. ... ~ 

, d d d t' t ' . d '" t d ca ou jur1 ica , epan o ass n 1illen o prev1c a o cre aria-qer~l o 

Conselho d8 Jcgurança Nacional . 

- :l • , d.rt. 82 - 1\Ta aquüliçao C..: 1IrOVC rur3.1 nor "Oessoa \!str3.n 
~ J,...I... _ 

f ' ., ,q , , ". d t . t ' h . geira , lsica ou Jur1 ica, aa css~nC1a o a o a 8scr1 ura pul1r.a 

rt . 92 - La esc rit ura relativa à aquisição de área ru-

ral constará, obrigato riamente : 
,.. 

I - Jn0nçao do dOCUf.3.Cnto ci.e ic.,;nticadc l~O 3.dquir~nte; 

r 
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11 prova de rGsid~ncia no tcrritSrio naci0n~ 

ITI 4 N 

f8r o cas~, autorizaç~o ~ 'l,<n':;,. 
~ -~ 

• c , 

ou ass:.nti 1_ YJt(l prévio da .3ecretaria-G~ra d Conselho de S"g'1.rança 

Jacionr-l. • 

Parágr~fo único - Trata!ldo-s .... d p S8 a jurídi('3. e!"'tr~'.n 

~~ira , constará da scritura a transcrição do a t o que conc deu aut~ 

rizaçãc Dara a aqui sição da ~r a rural, bem c omo d s C:bcunent os com 

probat6r i cs c.c sua consti tuiç'~.o e de icença para seu fu.nci~n?m,",nto 

no 3r asi1 . 

Art lC Os Cartórios ce ~ gistro d I móv eis mant er; 
"" cadastr esp .... cü?, m livro auxi iar, das aq.uis i~ s d.e t erras ru-

rais por p 'sscas .... s trangciras , físicas juríc, icas , no t:1J·.1 d 

c mst8.r : 

, 
v '... ré? 

I "" !licnçao do àoc1..l.Pl~n to de identidad das nartcs contra ... -
t ant es u d~s rJspwctivos atos d constitui~ã, se ~es3~a8 jurí~i -

cas; 

11 - m~'llorial d scri tivo 
, , , 

do ~m~v 1, com area , 
, 

caract,",r~s 

ticas , 
... 

limit s e confr ntaço .... s ; 

... "" 111 - t ranscriçao da autr,rizaçao d 
, ... 
rgao c0mpet-:::ntc, q'Jan. 

... 
do for o caso 

1 rt. 11 - Trimes trq.lm· ntc , os Cartórios de ~e~i"'tro de 

I móv is reme t erão , sob pena Cc p~rda :10 carg , à Corr gcdoria da 

Justiça dos ~s tados a u estiv .... rJID subordinados w ao iinist :ri~ da 

.á.::;ricu1 tur8. "" r~ .açao das a u i siçõ s de É:reas rur·3.is p r p SSoaS cs-

trangeiras , da qua constem os àad~s ~numeracos no artigo ant eri or . 

Par9:grafo único - Quando s· t ra t ar de i 'l1óv e l s i t,.l3.c..o em 
, ' d · , " ,.., ., + area. ~n l S}!Jnsav el 8 s gurança nrlci nal, a r_laç'o 111 ... nciono.c:a r_sve 

, , , 
artig d ' Vl;ra ser rem tida t 2.r,lb 111 C (',-,cre t 8.ria-Ger91 do Cons~ 1"'0 C. 

Segurança ~acio~~l • 

. \rt. 12 A soma das 

t . f ' . , " ri ' '" s rar:zc~ras, ~21c a'" ()1) JlJr~~lC9.S, nac: 

rurqi s pcrt~nccntes o pbS:)~S 

PQ~crá ultrapassara 1/4 (um 

t o) da sup.:rf{cio dos Mu_nicí:?ios ondE. se sj t uem , 

ti:1ão c..o . _sistro de Im 'v~is , C:JID bas.:: no livr r) 

ta art . 10. 

comnrovac.a Dor cor-
~ ~ 

auxilis.r de qn tra 

~ ,... :'l "" 

J lQ - ~s pes808s da ~csma nacionalidadw n90 poacrao ser 

propric, tárias L':: mai s d 4Üi'~ ( uarent a nor cC!nto) do limito fixado 

por Ãste artigo . 
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5 22 - ~iC8m excluí das das re::striçõcs 
Ao 

deste 8.rt igo as a -. . "" ~ , U1SlÇOOS ~~ ~rcas rurais: 

11 que tiverem sido ob j e t e d 
,.. 

messa d~ comnra e vcn~a , de cessa0 ou d 

compra e vencq , de Fr 

~romcssa de cessão , mediall 
, 

t e c scr ' tura r'ublica. ou instru''Y).{.nt c narticul ar dev iCqmentc nrotoc -
~ . ~ 

lado no r_.=istro c )mpetcnt c , " no tiv~r m s i do cadastr,?d .s no 

I'TCRA m n'Jffi d'D pr:Jmi tente c ~mpr'3.C'"r , t=l.l1tCS d 10 de rJ2.r,;o cc. 969; 

1::1 - 1'.1arco o 9d uir~n t 3 tiv-..r filh brasi d re ou C2"'0'1 

c m brasj_lloira s:>b o rcgill de ccrnunhãc de bc..Yls . 

Presidente (la Repúb ica poderá, med i ant e d,,8r 

t o, ?ut: lizar a 8.CJ.uisiç Ã. 0 a ém dos lim i tcs fixados nes t e artigo, 11):l.:1, 

do s tr3.t~r C-.. i 'nóv I rural vinculado q T':::,oj<.;tos julgados priC'Ti ti 
rios ~~ foco dos planos Cu d senv21vi~ent~ do País 

.lt. 13 - O art . 60 G~ I~i n2 4 504, d 30 ~e novcnbr 

d 964, 
• N 

passa a vigorar com a segulnt~ rcdaçao: 

cl os 

teres, 
N 

çao d 

C "l.S o lJ 

"Art. 60 - ParE, os efei t os d sta l ei , c_rsid~ram-s 

cf:lpr~ sas particulü.rcs Cc. ccl::nizaçt1.o as pessoas físicas, 

n2cionai s ou estrange iras , rcsicentes QU domici i adas 

no Br~s il, ou jurídicas , constituícas e s~diadas no País, 

quo tiverem por finalic.o.d xccu t ar pr gra;n? de va l ori -
N 

d Z '1.ç 2.0 
, N 

ar a u dis t ribuiçao ~ t erras ." 
,.. 

Salvo nos casos previs t os em l~gislaça 
, 

de nu -Art. 4 
coloniais , onde se cs t é.be l eçam em l ot es rurais, como ecgricul­

estrangvircs imigrantes, cf v dada, a qualquer títu l o , a ':1oa­

t errqs aa Uni~ cu dos ~ Gt~dos a p~ss0as Q~tran;ciras, físi-
• / :1 • 
"' r'l~ lC~ to< J '..A... \. ., '-"),:;:) • 

ürt . 15 - .\. a ui si:; -;; o dG iJl)vel T'lra, uc viol :Jf' nr..-s 
. -cr1çoes desta 

, 
lei, nula de pleno c irei t ~ . O t a e 

registro qu a transcrever 

..... 
1ao qu 13.vr3.r a 

cscritur:;. e oficial de 
,.. . 

respondL; !'-::>O C1-

vi ~~nte nçlos 08nos rue caUS8rc~ aos contratsntes, sem prs j u í zo da 

resDonsabi iCad criminal por ?reVaric8ç~o 0U falpi(qee idco16cica . 

C alienpnt c es tá obrigado a re.. s t i tuir ao adquin .. nte o pr(.. 1]0 do i llÓ-

v... • 
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• 

Ar t. 16 - O Po!~r z. cCltiv o baixar~, ntro de 90 (De -

V " .,.., + r.> " l' ,.., C< ... .1..:. J ~ J ',;,J , 

. ..., 
b lCaça"'. 

març d 

rt . 18 - R v gam- s s Docr 

1969, 924, de 10 d outubro de 
H , • 

~ J _ R _ '·1 t; -, t .. : 1 v • 
~ 

, ('t-=> l L l' f .., ~_) _ """ .. 

nu-
~ 

t s-l 

969, 

is nQs 494, de 10 d 

~ d mai s C~iê:rcs i -

COMISSÃO DE REDAÇ O, 

I 
1;( 
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,. 
" .,1 • 

a 
a 

t 

1, 
fi 

aGe ... 
o. 

Jeto 
inop 

elUlllljlCIIl1 n. 1 , 

1u d "r 
lY71, 

H~ .. _ .... n· • )o -., J • 

Dor t·.~. 

a 

• • 

~ 

1 

vj f ele- ~~~ 
~~ô c2- 9_ 

, 0A.05.11, oa 
sec~.tú.J..o-l[ieJ"·al GSIf. OI. • 

,,1 ia Rwú*bl 

c , 

lh: .... -

j 

o 
1-

a 
06. 
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Ementa 

Au t or 

And a[!j ento 

Em 7/6/71 , 

9/6/71 , 
11/6/71, 
14/6/71, 

Em 9/ 6/71 , 

Em 11/6/71 , 

Ficha de Sinopse 

Projeto de Lei 127/71 

egula a aquisição de imóvel rural por e s trangei 
ro re s idente no país ou pessoa jurídic a es trangQi 
r a autori z a~a a funcionar no Brasil , e dá outr as 

providênc i as . 

Pode r .6xecutivo - ~1ensagem 169/ 71 . 

~ lido e vai a i mprlmlr . Despachado ~s . -Comlssoes 
- -de Constituiçao e Justi ça , de Relaçoes Exteriores 

e d e- Agricultura. 
DC N de 8/6/71, pág. 1647, la col. 

Par a rec ebimento de Emendas em Plenário : 

lQ d i a par a re cebimento de Emendas em Plenário; 
2 º d i a" 11 11 li It 11 

" Il n Il ti 

Foram oferecidas em Plenário as seguinte s Emendas : 

nos . 1 - 3 - 5 - 6 - 9 - 10 d o Sr . Alberto Hoff -

mann , 
2 - do Sr . Sinval Boaventura , 
4 - do Sr . Gabriel Hermes e 
7 e 8 - do Sr . Adhemar Ghisi . 

DCN de 15/6/71, pág . 1883, 2a col. 

• roJ • ~ 

Trarnltaçao nas Comlssoes : 
Comiss ão de Justi ça - distribuída 
nhares . DCH de 2/7/71 , pág. 2443 , 

-ao Sr . Joao L1 
?ª colo 

Comissão de Just:ç a - c i s t r i buloo a o 
nhares (Emendas ce Plenário) . DCN f e 

2446 , 4a c 01. 

Sr . João Li . -
2/7/71, pág . 

Em 10/6/71, Comis s ão de Relações Exteriores - distribuído ao 

Sr . Henri que Turner. 

GER 6 .0 7 
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Em 8/6/71 , 

Em 9/6/71 , 

/ 

• 

. -Coaassao 
/ bUldo ao 

• 

de Agricultura e polí tica Rural - dist~ 

Sr . Diogo Nomura , Relator , e Geraldo BQ 
-lhoes , Relator -Substitutm . 

DCN de 29/6/ 71 , p~g . 2358 , 14ª col o 

deferido Ofício nº 05 - 71- P, de 9/6/71 , do Pte . da 

Comissão de Economia , solicitando audiência para 

o pro j eto . 
DCN de 10/6/71 , p~g . 1739 , 2ª col o 

Em 11/6/71 , fala o Sr . Br í gido Tinoco , para uma c omunica~ão . 

DCN de 12/ 6/ 71 , ~ ág . 1793 , 1ª col o 

Em 15/6/71 , fala o Sr . Sí lvio Barros , para uma 
DCN de 16/ 6/ 71 , p~g . 1901 , lª co1 . 

. -c omunlcaçao . 

Em 16/6/71 , Comissão de Ec onomia (Audiência ) - distribuí do ao 
Sr . Al~erto Hoffmann. 

Em 23/ 6/71 , Comissão de Economia - aprovado por unamidade p~ , 
rece r do Relator , Sr . Alberto Hoffmann , fa~r ave1 

com substitut ivo . 

Em 29/ 6/ 71 , Comissão de Ec onomia - Emenda de Plenário - aVo 
cado pel o Sr . Pte . Tancredo Neves . 

Em 24/ 6/71 , Comissão de J us t iça - aprovado unânimemente par~ 
cer do Relator , De put ad o Jo ão Linhares , pe l a c0nP 
tituciona1idade e juridic i dade do projeto e das 
Emendas de Plenário nos . 1 - 2 - 3 - 5 - 8 - 9 e 
10; e pela in j uridicidad.e das de nos . 4 - 6 e 7. 

Em 30/6/71 , - - -Comissao de Re1açoes Exteriores - a Comissao aplP 
vou em votação nominal o parecer do Relator , Hei! 
rique Turner , favor~vel à proposição em pauta e 
às Emendas 5 e 10 e pela rejeição das d e nos . 1-

2 - 3 - 4 - 6 - 7 - 8 e 9. Op i naram com o Re l ator, 
os Srs . Flávio Marcílio , Harce10 Linhares , Henr i 
que Turner , Passos pôrto, Hanoe1 Taveira , Aroldo 
Carvalho , Dias Henezes , João Arrud~ , Pires Sabóia , 

, 
J ose Pinheiro I':achado , Ped r o Co11i n , Lins e Sil-
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va, Josécarlos Fonsêca , napolino de Faria , 
quim Coutinho , Ger aldo Guedes , Petrônio Fi gueire. 
do , Arnaldo Prieto e Leão Sampaio , e , com ~estr~ 
ções , para apreciar a matéria posteriormente em 
Plenário, o Sr . João Henezes . 

Em 16/6/71 , Comissão de Ag ricul t ura e política Rural - o Re~ 
tor , Diogo Nomura CRelator-Substituto , Sr . Ger~ - , , 
do Bulhoes) e tambem encarregado de relatar as 
Emendas de Plenário de nos . 1 alO. 

Em 24/6/71 , Comissao de ~g ricultura e política Rural - o ReI ., 
Diogo Nomura , apresenta parecer favorável ao Pro 
jeto e ~s Emendas de Plenário nos . 1 - 4 - 5 e 9 
~s Emendas oferecidas na Comissão nos . 1 e 2 . Con 

trário às Emendas de Plenário nos . 2 - 3 - 6 - 7-
, ~ 

8 elO. Favoravel a Emenda do Sr . Pacheco Chaves o 

Aprovado por unâmirad e o parecer do Relator . 

Em 30/6/71 , Comissão de Economia - mendas de Plenário - o Re 
lator , Sr . Tancredo Neves (avocado) oferece pare 

Em 2/7/71 , 

, , 6 cer favoravel as Emendas de nos . 2 - 3 - 5 - -
7 - 8 e 9; e pela rejeição das Emendas de nos . 1 -
4 e 10. provado unânimemente . 

Pronto para a Ordem do Dia : 
, . 
e lldo e vai a i mp!imir : tendo pareceres : d a Comi~ 
são d e Constituição e Justiça , pela c onsti tuci on~ 
lidade e juridicidade do projeto e das Emendas de 

Plen~rio nos . 1 - 2 - 3 - ·5 - 8 - 9 e 10 , e pela 
injuridicidade drs de nos . 4 - 6 e 7; da Comissão 
de Relações Exteriores , pela aprovação do projem 
e das Emendas 5 e 10 de Plenário e pela rejeição 
das demais; da Comi ssão de Agricultura e pOlítica 

... -Rural pela aprovaçao com emendas , e adoça0 das Emen 
das nos . 1 - 4 - 5 e 9 de Plenário e pela rejeição 

-das demais; e , da Comiss ao de Economia , pela q:J .rp 
vação , com substitutivo que acolheu as Emendas nos . 
2 - 3 - 5 - 6 - 7 - 8 e 9 de Plenário e pel a re­
jeição das demais . (Projeto 127- A/71) . DCN de 3 de 

julho de 1971, pág . 2451 , la col . 
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. - , . Tramlt a·:;; ao em PlenarlO: 
Em 7/7/71, o Sr . Pre sidente anuncia a Discus s ão Únic a . 

Fala o Sr . Nina Ri be iro . 

Não havenc o mais ora0 ores i nscri t os , encerrada a 
. ~ 

d lscussao . 

Sôbre a ~sa Re ueriment o d o Sr . Dayl de rll~eida 
de adia' .ento da vot ação por 5 (cinco) -sessoes . 

N 

Em votaçao o Re cueri llJ ento = Aprovado . 
Em conse C' uência o Projeto s ai (a Ordem do Dia . 
DC:: de 8/7/71, p ~g . 2620, 3ª col o 

Em 15/7/71, o Sr . Presidente anuncia a Vot a ção em Discussão 
Únic iP. . ,. 
Sobre a Mesa Requerimentos de Desta~ ues : 

lº - do art . 6º do Substitutivo da Comissão de 
Economia - de autoria do Sr . Nina Ribeiro . 

2º - do item 111 do § 2º do art . 13 do Substitu­
tivo da Comissão de Economia - de autoria do ... 
Sr . Nina ibeiro . 

3º - do § 2º do art . 2º do projeto 127/71 - de au 
toria d o Sr . Nina Ribeiro . 

4Q ~ do item 11 do ~ 1º do art . 12 do projeto 
de autoria do Sr . Ni na Ribeiro . 

-

5º do § 3º do art . 12 do projeto - 0e autoria 
do Sr . Nina Ribeiro . 

6Q - inciso 2º do art . 10 do Substitutivo da Comi2 -sao de Economia ,do Sr . J airo 3rum . 
7º - da Emenda nº 10 de Plenário - de autori a do 

Sr . Jairo Brum . 
Par a enc aminhar .... 

a Vo ta·:;; ao do Subs ti tuti vo d a Comi_s .... 
sao de Economia - os Srs . Laerte Vieira e Alberto 
Hoffmann. 
Em votação : 

Substitutivo da Comissão de Economia re~ 
salvados os destaques - Aprovado . 

Prejudicadas as demais matérias reSsal -
vadas as parte s de stacadas . 

O art . Qº do Subst , da Com . de Economia-
Re .j e i t ad o , 

O item 111 do § 2º do art . 13 do Substi -
tutivo da Com , de Economia - Rejeitado . 
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o § 2Q do art 2º do 

Par a enc am inhar a votacão - o Sr . 
~ 

Em votaçao 
~ 

Declara~ao 
~ 

> 

- Anrovado . 

(1 e vo t o do lvID B • 

O i t err, I I d o § 

to - A-)rovado . 

lº do 

Laerte 'lieira o 

art . 12 co proje 

O § 3º do art . 12 do pr:jeto Aprova 

O inciso 11 do art . 10 do Subst . da 
, 

li omis ..J~_Q __ ('§'" Ec onomia • 

Para encam inhar - Laerte Vieira e Cant{d::"o Sampaio . 

"m votasão - Aprovado . 

J:!ímenc a nº 10 de Ple.Q.á_rio - A,.Jrovada . 

Vai à Reda:;ão Final . DCN de 16/7/71, p2g . 2935 , ?ii . 

~ , "-J _ _ 

Em 19/7/71, e aprova&, seli, ooserva ;oes , a 1"\eo a~ao Final . 

Vai ao Senado . 

, ao Senado . 
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